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Bethania Assy 
Márcia Nina Bernardes 
Antonio Pele 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio)

Este livro examina se e como os direitos humanos podem ser ainda hoje 
instrumentos de resistência política e jurídica. Nesse sentido, alinha-se ao 
chamado pensamento crítico contemporâneo, que revela uma dualidade 
em relação a esse conceito. Por um lado, os direitos humanos funcionam 
como dispositivos para a manutenção de uma governança de tipo capita-
lista, neoliberal e colonial em que a coexistência da afirmação formal dos 
direitos humanos e o seu não reconhecimento sistemático resultam em 
uma necropolítica que elimina deliberadamente parte da população. As 
suas origens norte-atlânticas, o seu carácter puramente legalista e a sua 
dimensão abstrata e universal legitimariam o domínio de uma classe/grupo 
social (branco, masculino, heterossexual, burguês), entre outros, deixando 
intacta a distribuição exponencial e direcionada de múltiplas formas de 
violência. Por outro lado, o pensamento crítico contemporâneo, embora 
consciente dos limites dos direitos humanos, parece também manter uma 
agenda na tentativa de protegê-los (da sua própria “crítica” inclusive), de 
forma a transformá-los em possíveis instrumentos de luta e emancipação. 
A noção de direitos humanos continua a representar critérios fundamen-
tais que impulsionam algumas reivindicações de cidadania e estatuto jurí-
dico e político. Continuam sendo, por exemplo, ferramentas de litigância 
estratégica que permitem a defesa e o avanço de certas causas como a re-
paração de graves violações cometidas em períodos autoritários ou como 
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políticas sociais em busca da equidade racial e de gênero, questões discuti-
das em vários capítulos desta coletânea. 

É verdade que os direitos humanos também perderam parte de seu 
apelo político em termos da sua capacidade de estimular as utopias eman-
cipatórias. Vários movimentos contemporâneos de resistências emergiram 
sem fazer alusão direta aos direitos humanos e organizam as suas agendas 
em torno da crise climática, da assistência aos refugiados, da denúncia do 
racismo e sexismo sistêmicos, da luta contra a corrupção e da luta contra 
as desigualdades socioeconômicas. Embora os direitos humanos possam 
aparecer nessas lutas, tornaram-se subsidiários e/ou instrumentais a pro-
blemas e desafios percebidos como mais estratégicos e urgentes. Nesse 
contexto, o desafio para os defensores dos direitos humanos poderia con-
sistir em trabalhar mais ativamente com essas novas formas de ativismo, 
relacionando os direitos humanos com sua ambição de justiça social.1 Há 
também a crítica de que a noção de direitos humanos teria perdido o seu 
conteúdo emancipatório em virtude da sua instrumentalização para fins 
econômicos e militares. Eles se prestariam apenas para desenvolver “sen-
timentos humanitários” para com os mais desfavorecidos sem reformar as 
causas socioeconômicas que produzem desigualdades estruturais e norma-
lizam uma hierarquia de vidas individuais. 

No entanto, muitos daqueles que parecem acelerar o “fim” dos direi-
tos humanos destacam a necessidade de transformá-los em ferramentas 
genuínas de resistência face às diferentes modalidades de dominação.2 O 
presente livro, de certa maneira, desenvolve o paradoxo que Wendy Brown, 
interpretando Gayatri Chakravorty Spivak, identificou, quando sublinha 
que os direitos são “aquilo que não podemos não querer” (“that which we 
cannot want”).3 O discurso dos direitos humanos pode reproduzir e resultar 
na consolidação de políticas liberais, que são desiguais e discriminatórias 
para muitos grupos subalternizados. Ao mesmo tempo, os direitos huma-
nos também precisam ser reformulados em busca de uma justiça social 
capaz de efetivamente pôr fim ao status quo dominante ou, ao menos, fissu-
rá-lo ao ponto de permitir alguns espaços de subversão.4 Nessa abordagem, 
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a questão central é compreender as formas de reapropriação dos direitos 
humanos ou como eles podem acompanhar outras agendas políticas a eles 
relacionadas, tais como as agendas relativas às mudanças climáticas, ao an-
tirracismo, à desigualdade social e ao antissexismo. 

Essa é precisamente a abordagem que os autores deste livro comparti-
lham. Aliás, trata-se de uma tarefa intelectual e política necessária e urgente 
no contexto atual. A instauração de governos e políticas autoritários, ilibe-
rais, e mesmo fascizantes, representa um desafio sem precedentes aos direitos 
humanos e à democracia, e isso tornou-se ainda mais evidente durante a 
pandemia da  Covid-19. No Brasil, a deterioração do sistema de saúde pú-
blica acompanhada pelo negacionismo do governo resultou em uma tragédia 
humanitária. Na Europa, as falhas na gestão estatal da pandemia represen-
taram uma oportunidade para certos movimentos políticos de extrema-di-
reita alargarem o seu discurso antissistêmico e conspiratório. Nos Estados 
Unidos, sob uma presidência que desde o início do seu mandato estimulou 
a supremacia branca, a pandemia da Covid-19 também revelou profundas 
desigualdades sociais e raciais. Os instrumentos da teoria crítica que os au-
tores deste livro mobilizam, direta ou indiretamente, visam, portanto, a ser 
empregados. Não se trata apenas de regressar a uma era dourada desta teoria, 
nem de redescobrir uma época em que os direitos humanos representavam 
um verdadeiro horizonte de emancipação. É necessário superar tais ilusões. 

Em termos genéricos, a teoria crítica pode ser esquematizada e histo-
ricamente dividida em três abordagens.5 Uma primeira tendência visa a ava-
liar os mecanismos e os sistemas de dominação que nos impedem de com-
preender verdadeiramente a nossa condição. Com a Escola de Frankfurt, em 
particular, se trataria de uma questão de ultrapassar a nossa alienação liberal 
e ideológica (por exemplo, dos direitos humanos). Deveríamos começar a 
politizar a noção de sujeito de direito e desvelar as operações epistêmicas 
que legitimam e naturalizam suas diversas hierarquias sociais. Na esteira do 
pensamento marxista, teoria crítica é aquela que serve para o “autoesclare-
cimento das lutas sociais”6 de nossa era e que demonstra como as categorias 
de democracia e de direitos humanos podem servir, na verdade, à reprodução 
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de dominação e subordinação. Uma segunda tendência na teoria crítica, que 
se encontra no método genealógico do Foucault, procura elucidar os aspec-
tos contingentes e arbitrários das nossas representações e valores, apontando 
como é possível e necessário romper com o que tomamos como dado. Um 
terceiro grupo de teorias críticas, associadas ao pensamento pós-colonial e 
decolonial, denuncia a inexorável articulação da modernidade com a colo-
nialidade e do capitalismo com o racismo. O capitalismo, como um sistema 
global, está ancorado em diversas formas políticas e epistemológicas de su-
balternização de corpos e de saberes, em um processo contínuo, e ainda atual, 
de produção de massas de pessoas extermináveis. Este livro estabelece uma 
ponte entre essas abordagens. Os capítulos que o compõem questionam cer-
tas dimensões “ideológicas” dos direitos humanos, sublinhando simultanea-
mente que, enquanto categorias epistêmicas e políticas, oferecem também 
representações inéditas e emancipatórias. 

O presente livro é organizado em duas partes: a primeira discute 
questões ligadas aos direitos humanos a partir de abordagens teóricas, cen-
tradas nas discussões epistêmicas e políticas em torno ao conceito, enquan-
to a segunda parte examina contextos concretos de violência em que o uso 
da noção de direitos humanos revela as problemáticas anunciadas aqui. 

Inaugurando a seção teórica do livro, Bethania Assy aborda a relação 
entre a promessa não cumprida dos direitos (humanos), sua ficção real e 
o sujeito da injustiça. O capítulo se estrutura em duas partes. A primeira 
sessão trata das noções de performatividade da lei (euaggelion), promessa 
(epaggelia) e crença (pistis) a partir do pensamento de Giorgio Agamben 
de forma a propor uma nova cartografia da relação entre norma e resis-
tência política dos sujeitos da injustiça social. Quanto mais o direito/a lei 
perde o poder de efetivar sua promessa, mais reforça sua pura obrigatorie-
dade esvaziada de crença, e desprovida de fidelidade e, por consequência, 
de sua força democrática legítima. Nesse ponto, a autora argumenta que é 
a capacidade de efetivar a promessa contida no texto normativo que habi-
lita a energeia, a força em ato da própria norma e, por consequência, ativa 
a fidelidade pessoal (pistis/fides). O capítulo atenta para a necessidade de 
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precisamente nomear a figura do sujeito da injustiça como a personificação 
da potência promissiva da norma, sob a forma de exclusão. Assy argumen-
ta que essa nova semântica permite afirmar que a resistência se coloca já 
planteada como interna à própria esfera do direito, de forma a restaurar a 
energeia da potência promissora original da lei. A sessão final do capítulo 
discute a promessa semântica do direito (direitos humanos) e sua descrição 
como ficção real. Precisamente na ausência de sua efetivação, tais direitos 
são ficções necessárias, no sentido de que operam uma permanente pres-
crição reivindicatória, mesmo diante de sua recorrente negação.

O capítulo de Stéphanie Hennette-Vauchez discute o princípio da 
não discriminação à luz do texto “Reflexões sobre Little Rock”, de Han-
nah Arendt, referente ao famoso processo de integração racial nas escolas 
públicas americanas dos Estados Unidos, após a decisão Brown v. Board of 
Education (1954), da Suprema Corte americana. Para Hennette-Vauchez, 
o texto suscita duas questões centrais e pouco debatidas em relação a leis 
de não discriminação e suas articulações com políticas de reconhecimento 
e de identidade, que permitem “propor, por um lado, uma teoria espacial 
da não discriminação e, por outro, uma teoria consequencialista da não 
discriminação”. Partindo da distinção arendtiana entre “segregação jurídi-
ca” (que é a segregação imposta juridicamente e que deve ser enfrentada 
socialmente e declarada inconstitucional) e “segregação social” (cuja proi-
bição implicaria uma imposição forçada da dessegregação), a autora afirma 
que pode ser “problemática a inserção de um programa jurídico articulado 
nos princípios de igualdade e de não discriminação, do ponto de vista de 
uma teoria política e jurídica liberal”. A partir dessa discussão entre liber-
dade e igualdade, para Hennette-Vauchez, questões como ação afirmativa 
e leis de não discriminação em geral são controvertidas e podem gerar 
efeitos mais negativos sobre os sujeitos supostamente proibidos do que a 
própria segregação social existente. 

Isabelle Boucobza e Charlotte Girard investigam a relação entre a 
teoria crítica dos direitos humanos e a teoria crítica do direito. As autoras 
mapeiam essas discussões em três movimentos críticos do direito que se 
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desenvolveram na Europa, e Estados, a partir da década de 1970. O pri-
meiro desses movimentos é o movimento crítico de direito francês, que 
partindo de premissas materialistas marxistas afirmava o caráter político 
do direito e criticava o ensino da “ciência do direito” nos meios acadêmicos. 
Não se ocupou da discussão sobre direitos humanos, focando sua crítica na 
ideologia do direito burguês como instrumento de dominação. O segundo 
movimento analisado é o Critical Legal Studies (CLS), no qual a categoria 
de direitos humanos sempre esteve no centro da análise das diferentes ge-
rações da CLS. Sem negar o papel ideológico dos direitos humanos, alguns 
crits americanos defenderam a possibilidade de resistência existente nessa 
categoria. Por fim, Boucobza e Girard mencionam a crítica ao direito na 
Itália do Pós-Guerra, formulada por magistrados alinhados à esquerda. 
Nesse contexto, a preocupação maior é com a dogmática jurídica e com o 
papel do juiz na aplicação da lei, afirmando a importância da constituição 
democrática e tentando purgar o direito das suas heranças fascistas que 
permaneciam na legislação infraconstitucional.

Daniel Carneiro Leão, no capítulo “Sobre direitos humanos e biopo-
lítica”, analisa a relação dos direitos humanos com a biopolítica a partir de 
reflexões de filosofia política. O que o autor propõe é apresentar o ponto 
de partida ao estudo dos direitos humanos segundo a perspectiva da bio-
política, em especial, pela leitura dos trabalhos de Michel Foucault. De um 
lado, ele destaca a problematização de que com a biopolítica ocorre uma 
transformação que afeta os direitos humanos, quando estes são capazes 
de definir a humanidade e estabelecer o espaço legítimo da política. De 
outro, questiona certa governamentalidade dos direitos humanos enquanto 
se administra a liberdade e são atingidos novos domínios da vida social. 
O seu capítulo contribui para estudos acerca dos direitos humanos tendo 
em vista a biopolítica como determinante à afirmação e à expansão desses 
direitos, particularmente, no que diz respeito ao controle social da vida e 
seus diversos aspectos na atualidade.

Éric Millard discute a noção de justiça de transição a partir de uma 
distinção entre o que ele chama de direito da memória e um direito à me-
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mória: “Enquanto o primeiro participa de uma construção política (logo 
coletiva) do futuro, o segundo é entendido geralmente como um processo 
jurídico de reparação dos danos sofridos por um indivíduo (por muitos 
indivíduos, é claro, nas situações de justiça transicional mas considera-
dos cada um como uma singularidade: um indivíduo vítima)”. Segundo 
Millard, o campo por excelência da justiça de transição, estaria subsumido 
à discussão sobre o direito de memória, de caráter eminentemente político, 
guiados por uma moral (não objetiva) e um compromisso firme com os 
estabelecimento de fundações sólidas para a garantia, e futuro promissor, 
aos direitos humanos. Tal discussão, aponta Millard, precisa levar em con-
sideração aspectos pragmáticos de um equilíbrio entre a verdade histórica 
e as condições de reconciliação. Para o autor, o compromisso com o resta-
belecimento da democracia e dos direitos humanos estabelece alguns limi-
tes políticos às possibilidades de negociação, limites esses que preservem 
alguma compensação às vítimas, processos de recuperação de uma verdade 
sobre os períodos de violação e projetos educativos permanentes sobre os 
horrores da violência.

Por fim, o capítulo de Marcia Nina Bernardes e Carolina Brito 
Brandão discute a construção da agenda feminista transnacional a partir 
de duas perspectivas teóricas distintas, uma de caráter estrutural, outra 
epistemológica. Por um lado, autoras associadas às teorias da reprodução 
social mostram que o avanço das políticas de gênero predominantes, com 
foco legalista na luta contra a violência de gênero e a regulação da sexua-
lidade feminina, teriam favorecido a mobilidade daquelas que pertencem 
à classe e à raça hegemônicas, enquanto naturalizaram o aumento da 
exploração do trabalho feminino e a subalternização de mulheres racia-
lizadas e do sul global. Por outro lado, as autoras do sul global, como 
Chandra Mohanty, questionam o quanto o problema epistemológico da 
apreensão do sujeito feminino na construção da aliança transfronteiriça 
feminista gerou consequências materiais e políticas para a emancipação 
de mulheres não hegemônicas. Desse modo, apresentam uma aborda-
gem que auxilia a denúncia da distribuição não igualitária dos benefícios 
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da transversalização da perspectiva de gênero (gender mainstreaming) 
nas políticas públicas, nos últimos anos. Para Bernardes e Brandão, isso 
resulta não apenas de articulações problemáticas nas instituições inter-
nacionais de direitos humanos e de desenvolvimento, mas de estraté-
gias associadas à visão de mundo, à localização no campo político e aos 
compromissos com a transformação social de setores hegemônicos no 
feminismo e na dinâmica internacional, que cedem ao que Nancy Fraser 
chamou de “astúcia do capitalismo”.

A segunda parte do livro divide-se igualmente em seis capítulos. As 
autoras Carolina de Campos Melo e Andrea Bandeira e Mello Schet-
tini tratam do surgimento da expressão justiça de transição, cunhada na 
década de 1990, como parte dos esforços institucionais para dar algum 
enquadramento ao passado de autoritarismo e de conflitos internos, para 
em seguida discutir criticamente o alcance que a expressão ganha hoje, 
inclusive desvinculando-se de realidade de transição. Afirmam as autoras 
que, ao se internacionalizar, a justiça de transição passa a ser entendida 
como um conjunto padrão de mecanismos a serem implementados em 
realidades distintas, mesmo que não mais vinculado à ideia de transição. 
Nesse sentido, o discurso de direitos humanos, segundo Melo e Schettini, 
tem sido mobilizado de modo a esvaziar, no campo da justiça de transição, 
as críticas às questões sociais subjacentes às violações de direitos, naturali-
zando o modelo liberal político e econômico. Em seguida, as autoras refle-
tem sobre os limites dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade no 
Brasil e da construção do seu relatório final, considerando a relativamente 
pequena repercussão que o relatório teve desde sua publicação, em 2015, e 
as implicações nefastas das ações do Governo Bolsonaro no que se refere à 
implementação dos mecanismos da justiça de transição. 

O capítulo de José María Gómez e Fernanda Ferreira Pradal tam-
bém examina o contexto atual do Brasil, a partir das continuidades e dos 
agravamentos das violações de direitos humanos no país. Gómez e Pradal 
partem da reflexão crítica sobre os direitos humanos, enquanto categoria 
portadora de uma significação hegemônica universalista, para abordar os 
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sujeitos coletivos, os lugares, os saberes, as memórias das lutas sociais trava-
das em seu nome, contra a extrema violência de Estado no Rio de Janeiro. 
Abordam o processo histórico de formação e atuação dos movimentos de 
atingidos diretos e familiares das vítimas da violência de Estado – tanto 
da ditadura militar quanto do proclamado estado democrático de direito 
pós-1988 –, ao longo do qual o discurso dos direitos humanos ganhou 
usos específicos na afirmação das exigências por memória, verdade, justiça 
e reparação. Gómez e Pradal apontam como esses sentidos concretos, pro-
duzidos pelas lutas sociais contra a violência do Estado do passado e do 
presente, tornam-se mais necessários e urgentes no cenário político atual, 
em que a necropolítica estatal continua perpetrando massacres, assassina-
tos, torturas, prisões ilegais, desaparecimentos, perseguições, entre outras 
graves violações, nas periferias e nas favelas das grandes cidades brasileiras, 
mas agora com a exaltação pública da cúpula do poder político de discursos 
contra os direitos humanos e de dispositivos e práticas de morte. 

Véronique Champeil-Desplats discute, no contexto da experiência 
recente de decretação do estado de emergência na Franca, entre 14 de no-
vembro de 2015 e 1 de novembro de 2017, importantes questões teóricas, 
referentes às relações entre a legalidade e o Estado de Emergência, entre 
“norma” e “exceção” e entre Estado de Direito e “regime” ou “estado de 
exceção”. Sua hipótese é a de que a experiência francesa recente ilustra res-
postas de diversos Estados democráticos, que afirmam respeitar o estado 
de direito, diante do desafio do terrorismo. Champeil-Desplats inicia o ca-
pítulo descrevendo o contexto de surgimento da Lei de Exceção em 1955, 
na França, durante a guerra de independência da Argélia, bem como a sua 
recente aplicação na França. A autora investiga em que medida a experiên-
cia dos estados de direito podem afirmar normas excepcionais sem fragi-
lizar seu compromisso com a legalidade. Champeil-Desplats mostra que 
seria inapropriado defender uma oposição estrita entre estado de direito e 
estado de exceção. Demostra que a implementação de regras excepcionais 
dentro de um marco democrático revela uma porosidade, prática e teórica, 
entre a legislação “ordinária” e a “excepcional”.



16

Direitos humanos

Thula Pires e Clarissa Naback refletem, em seu capítulo, sobre o di-
reito à cidade no marco da governamentalidade. O final do século XX é 
marcado por transformações em termos discursivos e nas práticas gover-
namentais, que tornaram a cidade  um importante vetor político e eco-
nômico. O capítulo se propõe a abordar os efeitos dessas mudanças no 
debate dos direitos humanos, apontando em que medida ele incorporou a 
própria cidade como instância política e meio de acesso a esses direitos. A 
análise é feita a partir dos enunciados que reorganizam o discurso sobre os 
direitos humanos, bem como as ingerências práticas no campo da governa-
mentalidade, isto é, as formas de controle sobre o território e a população. 
Nesse sentido, as autoras trazem à análise duas escalas: uma global, por 
meio das discussões desenvolvidas no âmbito da ONU-Habitat, e outra 
local, tomando como referência o caso das cidades brasileiras. A partir da 
experiência periférica do Brasil, sustentam que a governamentalidade for-
jada na virada dos séculos passado e atual não só incidiu sobre um âmbito 
sociourbanístico, mas também recorreu à esfera da segurança como gestão 
territorial e populacional, reatualizando formas de regulação urbana dife-
renciadas, que se articulam sob marcadores raciais.

Illan Wall mostra como os direitos humanos podem se tornar fer-
ramentas democráticas, isto é, mecanismo de empoderamento para que 
cidadãos desafiem as injustiças corporativas. O autor também investiga 
como a relação entre direitos humanos e empresas não é de simples opo-
sição. Os direitos humanos podem tanto comprometer abusos empresa-
riais como também ser colocados nas mãos dessas mesmas corporações. 
Wall apresenta quatro casos de como as formas econômicas neoliberais se 
entrelaçam com direitos humanos, tanto em um sentido restrito quanto 
no compartilhamento de um “sentimento humanitário”. O autor analisa 
primeiro as relações antagônicas entre direitos humanos e empresas e logo 
examina como as corporações transformam os direitos humanos visan-
do aos próprios interesses. Segundo Wall, os direitos humanos das em-
presas representam o começo de uma linguagem econômica muito mais 
problemática dos direitos humanos. Defende a existência de um processo 
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e esvaziamento normativo dos direitos, por meio do qual as organizações 
não governamentais (ONGs) internacionais atuam cada vez mais como 
lideranças empreendedoras. Esse aspecto altera os tipos de intervenções 
que elas conduzem, incorporando uma racionalidade de doação no tecido 
de suas ações.

Antonio Pele e Andreu Wilson analisam a inter-relação entre o con-
ceito de austeridade fiscal e o papel que cabe ao Judiciário para a efetivação 
dos direitos socioeconômicos. A escolha desses direitos decorre da visão 
tradicional em relação a eles, vislumbrados pela doutrina dominante como 
antípodas aos direitos de primeira geração, visto que apenas aqueles te-
riam sua efetividade condicionada à existência de recursos orçamentários 
para tanto. A perspectiva adotada pelos autores defende a unificação das 
gerações dos direitos por meio de um liame fundamental, qual seja, a efeti-
vação de quaisquer direitos estaria vinculada à existência de dotação orça-
mentária para tal fim. Tal perspectiva, segundo Pele e Wilson, aduz novas 
possibilidades de compreensão do fenômeno estatal, sobretudo a diferença 
de efetivação entre os direitos sociais e econômicos e outras categorias 
de direitos. Os autores apontam que, diante das insuficiências do modelo 
atual de intervenção do Judiciário brasileiro para a efetivação dos direitos 
sociais, existe um caminho mais frutífero, qual seja, a atuação do Judiciá-
rio para vedar a atuação estatal eivada pela discriminação indireta, prática 
vedada tanto por meio do ordenamento pátrio quanto por assumidos em 
âmbito internacional, sobremodo o Pacto Internacional sobre Direitos So-
ciais, Econômicos e Culturais de 1966.

Por fim, gostaríamos de enfatizar que este livro chancela uma parceria 
de mais de 15 anos de cooperação entre o Programa de Pós-Gaduação em 
Direito da PUC-Rio e o Centre de Recherches et d’Etudes sur les Droits 
Fondamentaux (CREDOF), da Faculdade de Direito da Universidade de 
Nanterre (Paris X). Em 2014, essa parceria foi contemplada com o pro-
jeto “Direitos humanos e direito das minorias: teoria e desenho dogmá-
tico-institucional no eixo França-Brasil”, financiado por Edital CAPES/
COFECUB, que resultou em oito cotutelas de tese de doutorado, vários 
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cursos de curta duração na França e no Brasil, além de diversos eventos e 
publicações compartilhadas entre os pesquisadores de ambas as institui-
ções. Em 2017, realizamos o seminário “Direitos humanos em crise”, no 
Brasil e, em 2018, o evento “Les concepts centraux du droit des droits de 
L’Homme: aproches critiques”. Esses dois eventos, em especial, marcaram 
o encerramento do projeto CAPES/COFECUB, cujo impacto direto se 
reflete na publicação deste livro. 

Também gostaríamos de agradecer às doutorandas e aos doutoran-
dos que se vincularam, direta ou indiretamente, a este projeto de pesquisa. 
Agradecemos em especial a Ana Carolina Brito Brandão, Clarissa Naback, 
Licia Damous, Daniel Carneiro Leão, Mariana Caldas Pinto Ferreira, e à 
tradutora Sophie Lesage, que traduziram e revisaram de francês/inglês para 
português os textos de nossos colegas da Universidade de Paris Nanterre e 
da Universidade de Warwick. A contribuição dos discentes ao longo destes 
anos, tanto na produção deste livro quanto na participação nos eventos e na 
construção dos resultados da pesquisa, foi fundamental para o sucesso desse 
projeto e concretiza a própria essência de uma cooperação institucional, 
fornecendo renovado estímulo para a continuidade dessa parceria.
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A promessa não cumprida dos direitos 
humanos, sua ficção real e o sujeito da injustiça

Bethania Assy
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio)/ 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) 

A promessa não cumprida dos Direitos Humanos poderia remeter aos anos 
de 2015 e 2016 e revelar uma das mais extensas tragédias de deslocamento 
humano do século XXI. Mencionar os imigrantes e refugiados que, nesse 
período, deixaram as frontes de batalha da Síria, do Iraque, do Afeganistão 
e da Líbia. Citar a ilha grega de Lesbos, que não comportou funeral para 
o assombroso número de mortos, incontáveis tumbas não identificadas, 
em valas comuns, e sujeitos enterrados como corpos desconhecidos. Os 
refugiados hoje representam as vítimas não veladas da maior catástrofe 
humanitária dos últimos tempos. Em 2016, Costas Douzinas mencionava

que parecia óbvio não existir uma humanidade, essa tem sido sempre dividi-
da em humanos plenos e humanos menos humanos. A crise dos refugiados 
apresenta uma versão dessa divisão ao distinguir refugiados e migrantes. Os 
refugiados ocupam uma posição precária de proteção retórica, enquanto que 
os “ilegais” são abandonados, como se existisse algum ser humano que seja 
“ilegal” por quem ele é.1 

Contudo, a pandemia da Covid-19 imprime o impacto da distribui-
ção de mais de 500 mil mortes pelo novo coronavírus entre as populações 
vulneráveis no Brasil.2 A mesma tragédia se repete, ad nauseam, entre 
os humanos e os inumanos dos direitos humanos.3 Esses nunca foram 
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sujeitos abstratos, sem corpo, raça, gênero, classe social ou história. A 
categoria de “humanidade”, como coletiva, universal e plena, fora sem-
pre construída à custa de condições de inumanidade.4 Hannah Arendt, 
ao analisar a figura do pária, lançaria mão em meados do século XX 
da ideia de vida supérflua (superfluosness), na qual nunca o humano fora 
tão desprotegido quando seu último refúgio fora a abstrata nudez de ser 
meramente humano.5 No contexto brasileiro, a pandemia acelerou o co-
tidiano e sistemático aniquilamento de nossos invisíveis sociais, mortos 
nas favelas das grandes cidades brasileiras, para mencionar apenas uma 
forma de necropolítica6 da nossa humanidade precarizada sob a tríade que 
reproduz o vocabulário de exclusão: racismo estrutural, discriminação de 
gênero e classe social.7

Para abordar o que nomeio de a promessa não cumprida dos direitos 
(humanos), sua ficção real e o sujeito da injustiça, este capítulo está estru-
turado em duas partes. A primeira sessão trata das noções de performa-
tividade da lei (euaggelion), promessa (epaggelia) e crença (pistis), a partir 
do pensamento de Giorgio Agamben, de forma a propor uma nova carto-
grafia da relação entre norma e resistência política dos sujeitos da injustiça 
social.8 A sessão final discute a promessa semântica do direito (direitos 
humanos) e sua descrição como ficção real. 

Performatividade da lei (euaggelion), promessa (epaggelia) e crença 
(pistis) no direito: uma nova cartografia da relação entre norma e 
resistência

Para abordar a ideia de promessa não cumprida do direito, e em particular 
dos direitos humanos, vou apropriar-me da leitura de Giorgio Agamben 
sobre a noção Paulina de Anúncio, ou performatividade, da lei (euaggelion) 
e sua correlação com as noções de crença/fé (pistis) e promessa (epaggelia).9 
Agamben refere-se à filologia grega do termo euaggelion como anunciar a 
lei, proclamar a palavra. Implica que o ato de anúncio da lei compromete 
em si, concomitantemente, a própria realização desse anúncio. Em outras 
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palavras, o anúncio da lei sugere simultaneamente a encarnação em ato de 
seu conteúdo. A lei é assim, para Agamben, uma experiência de linguagem 
em que o texto escrito coincide com a eficácia de seu anúncio. Esse anún-
cio, como um ato presente/performático, por sua vez, implica uma pro-
messa (epaggelia), uma promessa como o ato presente, não a promessa como 
medida contrafática, ou seja, como possibilidade de realização futura. De 
forma que, a crença (pistis) na lei está precisamente firmada na correlação 
eficaz entre seu anúncio e sua efetivação.

Os direitos humanos figuram como um dos textos mais promissivos 
da euaggelion do direito, quer dizer, como expressão mais eloquente do seu 
anúncio em ato, ou seja, os direitos humanos como manifestação de um 
direito comum.10 A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1949, 
tomada como um dos mais significativos documentos cosmopolitas, já na 
primeira sentença do seu artigo primeiro anuncia sua promessa: Artigo 
1º: “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em 
direitos”.11 Ao se transpor essa mesma gramática para o âmbito interno 
do direito brasileiro, tem-se como correlato os enunciados dos Princípios 
Fundamentais da Constituição Federativa do Brasil.12 Em tais princípios 
fundamentais da Constituição, como o princípio da dignidade da pessoa 
humana e seus desdobramentos, o elemento insigne da força promissiva 
(epaggelia) desse anúncio desdobra-se na capacidade de promover sua pró-
pria crença, produzir confiança no texto normativo. No diagrama direitos 
humanos/promessa/crença (anúncio – ato performativo – confiança) o que 
justifica a afirmação da dignidade da pessoa humana é precisamente a en-
carnação de seu conteúdo em ato presente, em sua efetivação. Ou seja, o 
fato de que a própria existência do enunciado coincide com sua realização 
em ação.13 Essa implicação não é em absoluto periférica. Euaggelion (a pa-
lavra de lei) não significa nem mera divulgação, nem pura normatividade 
prescritiva, posteriormente confirmada, testada ou justificada. Pelo contrá-
rio, o anúncio é aqui congênito à sua eficácia e incide diretamente sobre seu 
potencial de crença. Nas palavras de Agamben, “a crença é o anúncio em 
ação, é energeia”. Energeia é tornar-se ação. 
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Ainda nesse esboço paulino descrito por Agamben, figura a distinção 
entre direito no sentido normativo (nomos tōn entelōn / nomos tōn ergon) 
e direito no sentido promissivo (nomos tas epaggelias).14 Para descrever a 
dinâmica entre essas duas dimensões do direito (normativo e promissivo), 
o autor introduz a noção de fidelidade pessoal (pistis grego / fides latino). 
Como uma espécie de resultado direto da experiência da crença no direito, 
a fidelidade pessoal depende das realizações factuais das promessas anun-
ciadas nos próprios estatutos do direito, em vez de fornecer apenas critérios 
prescritivos ou compulsórios às teorias normativas. Uma vez que a simulta-
neidade entre anunciar e efetivar é progressivamente danificada, o sentido 
do direito vai paulatinamente se reduzindo unicamente à sua dimensão 
normativa, a nomos prescritivo e mandatário. Por conseguinte, a acepção 
promissiva do direito gradualmente perde seu sentido imediato de efetiva-
ção e, por implicação, passa a adquirir exclusivamente a condição de ficção 
contrafática, ou seja, passa a figurar unicamente como horizonte amistoso 
de expectativa normativa. Essa dinâmica, que estrutura parte significati-
va das teorias contemporâneas do direito de matriz neokantiana,15 afeta 
verticalmente o vínculo entre promessa e eficácia do direito normativo. E, 
por decorrência, compromete paulatinamente o potencial de fidelidade dos 
destinatários desse direito.

Na medida em que a constituição normativa (quase uma tautologia 
na semântica atual dos termos) perde sua dimensão promissiva, a potên-
cia vinculante de fidelidade à promessa contida no texto constitucional 
progressivamente se expressa apenas como força mandatária coercitiva, e 
a fidelidade dos destinatários da Constituição passa paulatinamente a ser 
reduzida à mera obrigação legal. Em vez de reafirmar o vínculo vital entre 
efetivação e crença, a fidelidade à lei se traduz em mera obrigação legal. O 
argumento central aqui é que, quanto mais o direito/a lei perde o poder de 
efetivar sua promessa, mais reforça sua pura obrigatoriedade esvaziada de 
crença e desprovida de fidelidade, e, por consequência, de sua força demo-
crática legítima. Na medida em que o direito, nesse caso a Constituição, 
perde a capacidade de crença na sua realização (capacidade de se expressar 
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como anúncio e realização), mais se converte meramente em força coerci-
tiva e, por conseguinte, mais necessita de respaldo em sua coerção interna 
operativa (ativa ou passiva). Portanto, uma vez que nomos e epaggelia, os 
respectivos sentidos normativo e promissivo, ambos constitutivos à Cons-
tituição, passam a figurar como duas ordens desconectadas distintas, o di-
reito normativo opera sem conexão necessária com a efetivação de sua pro-
messa, ou seja, sem a dimensão promissiva do direito (nomos tas epaggelias). 

No caso da Declaração Universal de Direitos Humanos, não se tra-
tando de texto normativo coercitivo de jurisdição constitucional, e tendo 
em vista que se traduz mais como um documento cosmopolita de apelo 
semântico moral, essa dinâmica agamberiana do direito entre prescritivo e 
promissivo ganha um novo contorno. Sendo de força prescritiva jurídica de 
baixa densidade, já que não opera enquanto normatividade coercitiva, resta 
à declaração a potência de sua dimensão promissiva, o que lhe confere um 
viés mais político do que jurídico, como abordado mais adiante. 

Já no caso dos direitos fundamentais dispostos na Constituição, a 
dinâmica entre direito normativo (nomos tōn entelōn / nomos tōn ergon) e 
direito promissivo (nomos tas epaggelias) aporta um novo elemento. Pres-
supõe que, ao perder sua potencialidade (dynamis) de crença, a Constitui-
ção enfraquece seu princípio ativo intrínseco de facticidade e operatividade 
proporcionadas pela energeia da crença (pelo seu anúncio em ação). Privada 
da crença em sua promessa de efetivação, o atrelamento dos destinatários 
ao texto constitucional se converte gradativamente em artificial e frágil, ou 
seja, uma adesão quase exclusivamente coercitivo-procedimental. Redu-
zida unicamente a essa coerção contrafática, a Constituição perde poten-
cialidade ativa – ou seja, a qualidade de ser imanência em ação, de forma a 
desarticular a unidade performática entre promessa e realização. 

Nesse ponto, a partir dessa dissociação distintiva da gênese do direi-
to entre normatividade coercitiva e potencial promissivo, ao menos dois 
anunciados podem ser discutidos. Primeiro, aponta que a falha entre fac-
ticidade e validade morfológica jurídico-política da lei não deve ser apre-
ciada como puramente contingencial, quer dizer, como erro procedimental. 
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Indica que a disjunção entre as dimensões mandatórias e promissivas da 
lei divergem na própria digressão filológica da sua estrutura, isto é, aponta 
para uma crise constitutiva permanente de validade do texto normativo 
coercitivo, do texto constitucional. Segundo, tanto na Carta aos Romanos, 
quanto na Carta aos Gálatas, Agamben assinala que Paulo opõe apaggalia 
(promessa) e pistis (crença), por um lado, e nomos (normativo), por ou-
tro. No entanto, essa composição é fundada no próprio nomos; de forma 
que a promessa e a crença na lei produzem, qualificam, a energeia (anúncio 
em ação) da normatividade mesma, capaz de, simultaneamente, exceder a 
normatividade e manter-se irredutível a ela. Esse é um aspecto crucial da 
minha apropriação da leitura de Agamben do texto paulino. Em outros 
termos, é a capacidade de efetivar a promessa contida no texto normativo 
que habilita a energeia, a força em ato da própria norma, e, por consequência, 
de ativar a fidelidade pessoal (pistis/fides).

O texto normativo constitucional, em sua acepção de lei promissiva 
(nomos tas epaggelias) – Agamben nomeia de lei da crença –, não sugere ape-
nas um horizonte principiológico de expectativa normativa (da ordem da 
razoabilidade e/ou moralidade), realizável ou não na concepção de norma 
enquanto regra (nomos tōn entelōn / nomos tōn ergon). Na Constituição pro-
missiva, ou seja, na potência da promessa de efetivação da norma constitu-
cional, se dá uma relação entre eficácia e ineficácia capaz de aumentar ou 
reduzir a própria operatividade (facticidade/realidade) da Constituição. Ao 
proclamar a lei (euaggelion) de que todo sujeito tem direito à dignidade humana, 
o texto constitucional anuncia uma promessa que, na ausência de sua eficá-
cia, desagrega tanto a energeia (anúncio em ação) de seu enunciado, quanto 
enfraquece a fidelidade pessoal (pistis/fides). O direito à dignidade humana, 
reduzido prioritariamente a arché (regra/poder/autoridade) sem efetividade, 
tanto desativa a fidelidade dos seus destinatários, quanto despotencializa a 
Constituição como um ato promissivo, como energeia (ação/operação), como 
uma ordem potencialmente política. Em certo sentido, o elemento promissi-
vo do direito figura como a própria potência do político, tendo em vista que 
energeia é tornar-se ação, é performatividade.
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Ao menos duas implicações que se imbricam podem ser articuladas. 
Primeiro, essa morfologia do nomos alude a uma articulação constitutiva 
entre potência (política) e estabilidade normativa da lei/Constituição. Se-
gundo, denuncia significativas implicações políticas sobre a deterioração 
do vínculo entre lei e vida factual para a potencialidade política dos ex-
cluídos. Explico. Uma vez que a Constituição perde a força performática 
(energeia) do ato promissivo do princípio da dignidade da pessoa humana, 
por exemplo, o que acontece com esse enunciado performático? Quem/o 
que encarna a operatividade enquanto ato promissivo, enquanto energeia? 

Katargeō, uma terminologia-chave no vocabulário messiânico paulino 
de Agamben – derivado de argeo (do adjetivo argos, que significa “inope-
rante, em não funcionamento, not-at-work, a-ergos, inativo”) –, signifi-
ca que “torno inoperante, desativo”.16 O autor chama a atenção para sua 
oposição etimológica energeō (pôr em funcionamento, ativar), justamente 
para demonstrar que katargeō não equivale ao sentido de destruição ou 
aniquilação.17 Não se trata em absoluto de destruir a lei. Precisamente a 
terminologia tornar inoperativo (katargeō) assinala retirar a energeia, retirar 
sua ação, subtrair sua operatividade. Na voz passiva, trata-se de não mais 
estar ativo, remata Agamben. No caso do nosso arquétipo, a potencialidade 
promissiva da dignidade da pessoa humana não se desativa, o que de fato 
se torna inoperativo é a capacidade da Constituição de realizá-la (torná-la 
ação energeia). Supostamente inspirado na oposição grega dynamis/ener-
geia, potência/ato, se insere a interpretação desta dimensão não normativa 
do direito contida na katargeō paulina. 

A potencialidade promissiva tal qual dynamis grega se converte em 
ato, contudo não por expressão da força normativa (nomos tōn entelōn / 
nomos tōn ergon), mas pela forma de fraqueza (astheneia).18 O ponto crucial 
é precisamente aportar a ideia de que a potencialidade promissiva do texto 
constitucional se efetiva na fraqueza. Entretanto, como conceber o telos 
de um poder que se efetiva em fraqueza? Agamben menciona o princí-
pio filosófico grego segundo o qual a privação (sterēsis) e a im-potência 
(adynamia) mantêm uma espécie de potencialidade/ato.19 Uma inversão na 
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qual a privação da potência é, em si, potência. Mas, em que/quem se en-
carna essa potência promissiva do direito a ter direitos?20 Dois aportes são 
significativos para o desenvolvimento desse argumento. Primeiro, o papel 
protagonista da figura nomeada por Agamben de remanescente (scampolo, 
remnant).21 O remanescente encarna a potência contida na fraqueza da 
promessa não cumprida. Segundo, a potência concretizada na forma de 
ação pelo remanescente possui uma relação imediata com a esfera norma-
tiva, e mediata com a esfera política.

Meu argumento central é precisamente nomear a figura do remanes-
cente como a personificação da potência promissiva da norma, sob a forma 
de exclusão. Ele encarna a força performática da/na própria esfera da lei/
Constituição. A desativação da norma, em absoluto, implica sua extinção 
ou negação. Essa desativação performática promissiva se dá simultanea-
mente em nome da afirmação do telos do próprio texto normativo,22 já que 
o remanescente materializa a legitimidade do nomos promissivo inoperan-
te. No caso do enunciado constitucional da dignidade da pessoa humana, 
o remanescente restaura o estado de potencialidade de crença da própria 
Constituição. O remanescente personifica a potencialidade promissiva do 
texto normativo, e, em sua ação política performática, ele tornar-se ação 
(energeia). Para restaurar a crença da lei, sua potencialidade, o remanescen-
te torna a lei inoperante.23

Entretanto, quais seriam as expressões, representações do remanes-
cente? De forma genérica, pode ser designado como o sujeito da injustiça 
social todo aquele que padece da ausência de direitos. Diante da emergente 
situação concreta de vulnerabilidade, o sujeito da injustiça social impele a 
energeia performática da promessa não cumprida de dignidade da pessoa 
humana diante da inoperatividade do texto normativo. Daí a composi-
ção com a esfera política. Os sujeitos, em cujos corpos as injustiças so-
ciais são perpetradas, materializam, na forma de resistência e ação política, 
a legitimidade do direito promissivo. Tornar a lei inoperativa enquanto a 
cumpre acentua duas implicações. Primeiro implica justificar qual o ganho 
argumentativo do uso filológico de katargeō (de tornar a lei inoperante). 
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Precisamente porque é imprescindível habilitar uma noção de justiça que 
simultaneamente extrapole o gesto normativo e se mantenha a ele atrelado, 
ao seu conteúdo promissivo, de maneira a não aventar a inserção aleatória 
de qualquer conteúdo externo ao texto normativo previamente acordado 
democraticamente via suas instituições. É exatamente por tratar-se de um 
gesto de crença no conteúdo contrafático da norma que o sujeito da injustiça 
afirma e luta pela própria agenda de direitos não cumpridos. 

Segundo, na hodierna morfologia da norma, na qual a dimensão pro-
missiva é reduzida à mera razoabilidade contrafática, a norma restringida 
apenas à sua dimensão coercitiva normativa (nomos tōn entelōn / nomos tōn 
ergon), tanto mantém sua validade quanto opera como monopólio legítimo 
do uso da violência.24 No exemplo da dignidade da pessoa humana, o fato de 
a Constituição não efetivar esse princípio e ao mesmo tempo resguardar para 
si ambas as dimensões, promissiva e regulativa, acarreta duas consequências. 
Por um lado, aponta que a energeia (tornar-se ação) da norma se expressa 
unicamente como violência estatal. Por outro lado, deflagra como o destina-
tário, cujo princípio da dignidade da pessoa humana fora negado, continua 
sofrendo violência da negação desse direito. Violência dirigida quando o Es-
tado age violentamente sobre os sujeitos como mandatório legítimo do uso 
da violência, e violência permanente, quando reduz a perfomatividade pro-
missiva energeia (tornar-se ação) do direito à mera expectativa contrafática, 
deixando os sujeitos em situação permanente de ausência de direitos.

 O sujeito da injustiça social25 encarna a “lei da crença” (nomos pis-
tō), corporifica a performatividade na forma de ação política daquilo que 
Agamben nomeia, a partir de Paulo, de “justiça sem lei” (dikaiosynē chōris 
nomou). Ao preconizar a força performática promissiva da norma energeia 
(tornar-se ação), o sujeito da injustiça desativa a legitimidade da violência 
normativa, e acelera, a partir da própria experiência de injustiça perpetrada 
sobre si, o tornar-se ação da justiça. Essa gramática paulina fundamenta a 
concepção de que a justiça que transfere a força performática da Constitui-
ção para o próprio sujeito da injustiça social se dá em nome da realização 
da promessa não cumprida pela/da própria Constituição. A transgressão 
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performativa do remanescente que luta por justiça não pode ser concebida 
nem como negação nem como exógena, marginal, à lei. Ao revés, é uma 
transgressão que se justifica em prol da efetivação da própria promessa 
constitucional. De tal modo que, em determinados casos, a lei de nomos 
só encontra sua concretização na lei da crença (nomos pisteos), translitera-
da na ação política (energeia) do sujeito da injustiça social. Não seria in-
congruente alegar que a justiça como cumprimento da promessa da lei 
é reivindicada pelo ato de crença do remanescente. Agamben menciona, 
nesse contexto, o versículo paulino: “Porque quem ama o outro cumpriu 
a lei” (Romanos 13: 8-9).26 Quem cumpriu a lei, quem realiza os direitos é 
justamente aquele que vive o direito na forma de privação. O excluído, pri-
vado da potência (astheneia) do acesso ao direito, encarna a potência desse 
mesmo direito por meio da ação política, dos movimentos de luta, de uma 
política extraordinária de resistência. Amar expressa nessa gramática a luta 
contra a injustiça, ou seja, quem luta contra a injustiça cumpre a lei.

Cada fenômeno concreto da injustiça mantém uma zona indiscerní-
vel entre facticidade e representação normativa. Os sujeitos da vida precária 
da lei, de forma potencial e imprevisível, personificam uma emancipação 
paradoxal. A permanente promessa não cumprida da Constituição deixa 
entreaberta o portal normativo kafkiano27 em luta por justiça no corpo do 
sujeito da injustiça social. Assim se estabelece o vínculo entre a promessa 
da lei e a singularidade da injustiça. O sujeito da injustiça encarna a po-
tência permanente e contingente da ação política de resistência, do poder 
constituinte latente, no cerne do processo de legitimação e fundamento da 
norma constituída.28

O excluído é potência/ação, personifica a autêntica fidelidade à Cons-
tituição, a promessa constitutiva de sua realização. Em cada nível de seu 
exercício, de sua narrativa e ação política potencializa e fornece uma voz 
política de/para quem propriamente excede a lei.29 Sobretudo, tendo em 
vista que se trata de ações políticas que tentam realizar a promessa fratu-
rada ou simplesmente silenciada da Constituição. Abrange uma poten-
cialidade política emancipatória. Exemplos significativos, particularmente 
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do que nomeio de atos de resistência de hibridez político-jurídica, podem 
ser destacados, tais como movimentos sociais, insurgências e resistências 
políticas e político-estéticas.30 Formas de resistência que se constituem 
precisamente entre normatividade e ação política, mobilizando um vín-
culo capital entre crença, resistência política e normatividade. A partir da 
própria internalização da esfera contrafática de direito – o direito no sen-
tido promissivo (nomos tas epaggelias) –, as performatividades políticas dos 
excluídos ressignificam, alteram, retorcem, denunciam, fraturam a esfera 
jurídica. Também torna muito mais complexo o senso comum de que a 
resistência se apresenta necessariamente como um fenômeno de total rup-
tura com o âmbito jurídico. Ao contrário, permite afirmar que a resistência 
se coloca semanticamente já planejada como interna à própria esfera do 
direito, restaurando a energeia da potência promissora original da lei. Uma 
das mais autênticas defesas da jurisdição constitucional é a defesa de que 
se cumpra a promessa posta pela Constituição.

Sessão final – A ficção real do direito

O ponto de partida desta sessão final é o desconforto frente a uma posição 
tomada por parte significativa das teorias clássicas de direitos humanos em 
negligenciar, ou mesmo negar, epistemologicamente, a lei/o direito como 
uma ordem política.31 A partir da gramática do direito discutida na ses-
são anterior – performatividade da lei (euaggelion), promessa (epaggelia) 
e crença (pistis) – o fracasso recorrente do direito em realizar a prometida 
justiça social não pode operar sob o crivo de neutralizar as implicações da 
progressiva lacuna histórica da tensão interna do nomos entre ação políti-
ca e a necessária estabilidade normativa do direito, seja doméstico, como 
a Constituição, seja internacional, como os direitos humanos. Como já 
discutido, essa ambivalência jurídico-política do direito entre vida factual 
(emancipação política) e legitimidade normativa é constitutiva ao próprio 
direito. Abrange a possibilidade de reconhecer a crise de validade do direi-
to e de sua violência operativa interna e estrutural.32
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A partir desta matriz agambeniana, a gramática das teorias procedi-
mentais neokantiana, em particular a noção de contrafacticidade, consa-
grada tanto aos direitos humanos quanto aos princípios da Constituição, 
ganha no mínimo outros contornos.33 Não há qualquer inovação em afir-
mar que os princípios constitucionais ou os direitos humanos precisam 
ser interpretados para serem aplicados, mesmo na sua dimensão mais ele-
mentar, como na disputa semântica acerca da agenda de direitos sociais. 
Grosso modo, nas teorias contrafáticas da norma jurídica, se opera, de fato, 
uma disputa semântica, muito embora, via de regra, particularmente res-
trita à racionalidade moral da norma, como no caso da interpretação dos 
argumentos normativos dos princípios constitucionais. Ocupa-se funda-
mentalmente de estabelecer qual o tratamento contrafático da gramática 
moral da norma.34 

A progressiva disjunção semântica entre as dimensões do direito pro-
missivo (nomos tas epaggelias) e fidelidade pessoal (pistis/fides) por um lado, 
versus a dimensão coercitiva normativa (nomos tōn entelōn / nomos tōn er-
gon) por outro, elaboradas por Agamben, repercute na teoria contrafática 
em ao menos duas extensões espaçotemporais transversalmente distintas. 
Primeiro, a dimensão prospectiva de promessa (epaggelias) se traduz na es-
tatura de dever-se abstrato e prospectivo da norma contrafática e, portan-
to, assinalado por uma temporalidade racionalmente localizada no futuro 
prospectivo, assim denominada de expectativa normativa contrafática. Se-
gundo, e transversalmente, o nível a posteriori coercitivo normativo (nomos 
tōn entelōn / nomos tōn ergon) encarna a dimensão coercitiva compulsória 
retrospectiva. Essa última dimensão é retrospectiva justamente porque ver-
sa sobre os ônus punitivos de um ato perpetrado. Entretanto, parece não 
haver espaço para o elemento crucial de força vinculante do anúncio em ato 
da norma, da fenomenologia semântica de simultaneidade entre o anúncio 
(euaggelion) e a efetividade do seu conteúdo, seja dos direitos humanos, seja 
dos princípios constitucionais. 

Uma forma de reintroduzir a problemática proposta pelo Agamben 
nessa gramática procedimental é considerar os direitos humanos ou os prin-
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cípios constitucionais como ficções reais, dotados de uma intratranscendência 
encarnada. A dimensão prospectiva da norma contrafática de dever-se é fic-
cional, no sentido de uma prescrição imprescindível, um horizonte norma-
tivo prospectivo afirmativo de agenda de direitos. São ficcionais os direitos 
à vida, à integridade do corpo, à liberdade e à igualdade, por exemplo, já que 
em sua dimensão fática continuamente se aplicam de forma seletiva, seja no 
contexto constitucional, seja na declaração dos direitos humanos. A fatali-
dade de nascimento historicamente define a posição socioeconômica que 
determina a seletividade do exercício desses direitos. De tal forma que não é 
nenhuma novidade afirmar que é uma ficção a ideia de que nascemos livres e 
iguais. Mas, ao mesmo tempo, é uma ficção que chama para si uma dimensão 
real, tendo em vista que é justamente sua introjeção contrafática que permite 
a reinvindicação central da gramática de direitos dispostos no texto norma-
tivo, mesmo quando essa gramática se apresenta apenas na forma deformada 
de ineficácia. Precisamente na ausência de sua efetivação de que tais direitos 
são ficções necessárias, no sentido de que opera uma permanente prescrição 
reivindicatória, mesmo diante de sua recorrente negação.

Daí a referência à terminologia intratranscendência encarnada, ou seja, 
intratranscendência por tratar-se do conteúdo mesmo da norma (intra), 
mas que se mantém contrafática, portanto um normativo transcendental.35 
E encarnada, tanto na contraprestação efetivada de direitos, quanto na au-
sência dessa prestação, justamente quando reivindica a materialização de 
sua força vinculante, na lei da crença (nomos pisteos), transliterada na ação 
política (energeia) do sujeito da injustiça social. Encarnada precisamente 
na ação política do corpo do remanescente, nos corpos dos sujeitos subme-
tidos a toda sorte de precarização e vulnerabilidade. Esse último caso, a 
promessa não cumprida da lei de nomos só encontra sua concretização na 
ação política dos corpos vulnerabilizados.36

Ao ser uma ficção real é uma reivindicação ficcional normativa que 
opera dentro da gramática do sistema legal, articulada dentro da semântica 
do estado democrático de direito. Ao mesmo tempo, introduz uma reivin-
dicação que extrapola o escopo de imanência da própria norma legal, na 
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possibilidade permanente de encarnar sua energeia nos corpos dos sujeitos 
da injustiça social, que encarnam as promessas não cumpridas do direito 
em prol de sua própria realização. A promessa contida, tanto nos direitos 
humanos quanto nos princípios constitucionais, subverte a potência de sua 
realização, ao menos de duas formas. Primeiro, no sentido de expandir 
seu o escopo de proteção e, segundo, no sentido de transgredir, resistir ao 
direito em nome da própria promessa do direito. 
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“Reflexões sobre Little Rock” figura entre os textos acadêmicos que ge-
raram polêmica antes mesmo de serem publicados. Encomendado em 
1957 pela revista Commentary, acabou sendo publicado apenas em 1959 
na revista Dissent.1 De maneira geral, trata-se de um texto em que Arendt 
expressa sua posição contrária à instauração obrigatória da dessegregação 
racial, apesar de apoiar a jurisprudência determinada pela sentença da Su-
prema Corte norte-americana dessegregacionista no caso conhecido como 
Brown v. Board of Education.2

O contexto

Partindo desse ponto de vista, para compreender o texto, é importante 
avaliar as resistências levantadas pela afirmação jurídica central da senten-
ça do caso Brown,3 bem como seu reflexo nos acontecimentos envolvendo 
o movimento de integração racial que, de escolas a transportes públicos, 
passando por hotéis, restaurantes e teatros,4 foi acabando gradativamente 
com as leis Jim Crow.5 A resistência6 foi tão forte, que, em certos estados 
e condados, as autoridades optaram por fechar as escolas públicas em vez 
de torná-las integradas.7 O assunto tomou uma proporção tal, que anos 
depois de a Suprema Corte norte-americana ter pronunciado a sua deci-
são no caso Brown, foi necessário que o Poder Executivo enviasse tropas 
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armadas para acompanhar a dessegregação nas escolas, devido ao risco de 
violência e por causa da grande reação por ela suscitada.8 

Esse é o contexto no qual se desenrolaram os acontecimentos de Li-
ttle Rock, amplamente divulgados após a publicação de uma fotografia que 
ficou mundialmente famosa, da jovem Elizabeth Eckford9 com o seu traje 
branco imaculado, placidamente agarrada a seus livros diante da multidão 
enfurecida, e que deram origem ao texto de Arendt.10 Esses acontecimen-
tos se deram em setembro de 1957, isto é, três anos depois da promulgação 
da sentença do caso Brown; foi o tempo que levou para que o NAACP11 
conseguisse inscrever nove crianças negras12 na escola pública local (Cen-
tral High School). Na véspera da volta às aulas,13 o governador havia de-
clarado que temia a ocorrência de manifestações violentas por parte de 
opositores ao sistema de integração escolar vindos de todo o estado, e por 
isso proibiu a entrada dos alunos negros na escola. Entretanto, um recurso 
judicial ordenou a execução imediata do programa de integração. Sendo 
assim, Daisy Bates, presidente do ramo local do NAACP, entrou em con-
tato com as famílias das nove crianças negras envolvidas, para combinar 
uma maneira de chegarem todas juntas à escola no dia seguinte; todos os 
alunos se reuniram em sua casa na noite anterior, menos uma das crianças, 
Elizabeth Eckford, que não tinha telefone e por isso não foi avisada. Pouco 
depois da meia-noite, o governador mudou de posição novamente e deci-
diu ignorar a decisão judicial, dando ordem às tropas federais de impedir 
o acesso dos alunos negros ao colégio Central High. Os oito alunos que 
estavam em casa de Daisy Bates decidiram, portanto, não ir à escola; e foi 
por acaso que Elizabeth Eckford se apresentou, sozinha, diante da tropa da 
guarda nacional que impedia sua entrada e de uma multidão enfurecida 
que lhe dirigia injúrias. Acima do aspecto de coincidência do episódio, 
essa história merece ser contada por permitir uma melhor compreensão 
do contexto em que foi tirada a fotografia de Will Counts, que rodou o 
mundo ilustrando os acontecimentos de Little Rock. Afinal, na capital do 
estado de Arkansas, as crianças negras só puderam ir às aulas três semanas 
mais tarde. Mesmo assim, suas dificuldades não haviam terminado;14 as ba-



41

Segregação, dessegregação, espaço público e espaço privado

talhas continuaram, e em 1958-59, quatro outros colégios públicos foram 
fechados por ordem do governador. Durante todo esse período, a cidade 
viveu uma situação extrema de conflito e divisão entre partidários e oposi-
tores da integração, beirando o motim, em que insultos e xingamentos se 
tornaram corriqueiros. Como observa Arendt, 

O fato triste era que os cidadãos [de Little Rock] cumpridores da lei dei-
xaram as ruas para a turba [...]. Isto é, mesmo antes da chegada das tropas 
federais, os sulistas respeitadores da lei tinham decidido que a imposição da 
lei contra o domínio da turba e a proteção das crianças contra os membros 
adultos da turba não eram da sua conta. Em outras palavras, a chegada das 
tropas pouco fez para mudar a resistência passiva em resistência maciça.15

De forma que as crianças tiveram que suportar o peso de um proble-
ma que “várias gerações de adultos não foram capazes de enfrentar”. 

O texto

Dois elementos centrais deste texto de Arendt despertam especialmente 
o interesse, sobretudo porque representam, a meu ver, pontos amplamen-
te ausentes nos debates e nas reflexões contemporâneos sobre leis de não 
discriminação e em que medida estas se articulam a políticas de reconhe-
cimento e de identidade, bem como às leis de direitos humanos. Primeiro, 
há a ideia de que a integração (ou dessegregação) forçada é tão nefasta 
quanto a segregação. Segundo, a noção de que a esfera social é guiada por 
um princípio de  discriminação, no sentido de que é importante que cada 
um possa escolher com quem vai viver, interagir etc.; e que, nesse sentido, 
a intervenção de leis de não discriminação se torna claramente ilegítima.

Esclareço de antemão que, além das reflexões a seguir, haveria cer-
tamente muito mais a dizer sobre esse texto de Arendt. Sobretudo, não 
se pode omitir o fato de que o texto criou uma intensa polêmica, à época 
de sua publicação, questionando exatamente se ela não estaria cometendo 
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um erro fundamental no que diz respeito à realidade da questão racial 
nos Estados Unidos.16 Não trataremos aqui desse aspecto do texto; des-
locando um pouco o olhar, observaremos aqui principalmente o fato de 
que esse texto, que permanece até hoje bastante ignorado, apresenta teses 
que podem enriquecer nossa compreensão das leis contemporâneas de não 
discriminação e reforçar a base teórica17 do que constitui hoje um ramo 
importante (e muito discutido) do direito.18 Dessa forma, a presente con-
tribuição não pretende ser uma análise completa do texto de Arendt, mas, 
muito modestamente, uma reflexão provocada por uma de suas principais 
afirmações, a de que o princípio de igualdade não é/não deve ser onipoten-
te; que ele deve ter definidos os limites de sua aplicação, e não ser aplicado 
sempre e em todos os casos. 

Igualdade e restrições

Dessa forma, ao mesmo tempo em que reconhece que “The American Repu-
blic is based on the equality of all citizens” (“A República dos Estados Unidos 
da América do Norte baseia-se na igualdade de todos os seus cidadãos”) e 
que “equality before the law has become an inalienable principle of all modern 
constitutional government” (“a igualdade perante a lei tornou-se um princí-
pio inalienável de todo governo constitucional moderno”), ela afirma: 

Mas o princípio da igualdade, mesmo na sua forma americana, não é oni-
potente; não pode igualar características naturais, físicas. Esse limite só é 
atingido quando são eliminados os extremos das desigualdades da condição 
econômica e educacional, mas nessa conjuntura surge invariavelmente um 
ponto crítico, bem conhecido dos estudiosos da história: quanto mais iguais 
as pessoas se tornam em todos os aspectos, e quanto mais igualdade permeia 
toda a textura da sociedade, mais as diferenças provocarão ressentimento, 
mais evidentes se tornarão aqueles que são visivelmente e por natureza di-
ferentes dos outros.19
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Ou seja, não somente a igualdade tem limites (“não pode neutrali-
zar as características naturais, físicas”), mas ela também deve traçar estes 
limites – ou arriscar-se a enfrentar um “danger point” (“fator de perigo”). 
De forma que a intervenção do governo (sobretudo na forma contempo-
rânea que uma legislação de não discriminação poderia tomar) deve ser 
orientada por “prudência e moderação”, e não por impaciência e medidas 
equivocadas. 

Entretanto, explica Arendt, retornando ao exemplo específico da 
América pós-Brown, desde a decisão da Suprema Corte determinando a 
dessegregação escolar, a situação nos estados do Sul se deteriorou – daí seu 
ceticismo em relação à dessegregação forçada. Esse ceticismo expressa-se 
com veemência na fórmula, segundo ela emprestada de William Faulkner, 
que afirma que “a integração forçada não é melhor do que a segregação 
forçada”.20 Mais adiante, o que ela explica é a importância que deve ser 
atribuída à distinção entre prática social e norma jurídica; assim, “não é a 
segregação como costume social que é inconstitucional, mas a sua aplica-
ção jurídica”. Nesse contexto, ela reafirma seu apoio à decisão do processo 
Brown v. Board of Education e, de forma mais ampla, à legislação sobre 
direitos civis, com o fundamento de que esta abole a segregação baseada 
em princípios jurídicos: é de fato importante, na sua opinião, condenar 
todas as leis Jim Crow como inconstitucionais.

Entretanto, ela se propõe a tratar diferentemente a segregação jurí-
dica, por um lado, e a segregação social, por outro. Arendt chega aqui a 
uma segunda versão da sua ideia sobre a necessidade de limitar o princípio 
da igualdade, sobre o qual levanta-se aqui a hipótese de que este merece 
ser (re)mobilizado na reflexão teórica contemporânea sobre as leis de não 
discriminação por, pelo menos, dois motivos.

Liberdade e discriminação

A ideia de que convém não enfrentar juridicamente a segregação social 
enquanto fato é, em primeiro lugar, interessante por si só. De fato, perce-
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be-se claramente como pode ser problemática a inserção de um programa 
jurídico articulado nos princípios de igualdade e de não discriminação, do 
ponto de vista de uma teoria política e jurídica liberal: num sistema cons-
truído em torno do primado da liberdade, não é certo que considerações 
baseadas no princípio da igualdade possam legitimamente restringir ou 
constranger a liberdade individual – e, portanto, a liberdade de escolher 
quem contratar, com quem casar, quem admitir no seu negócio etc. São 
conhecidos os argumentos, que por sinal não deixaram de ser invocados 
nos tribunais contra o direito à não discriminação: liberdade individual, 
liberdade contratual, direito à propriedade, liberdade de empreendimento, 
direito à privacidade… todos eles potencialmente limitados ou ignorados 
pela aplicação de normas antidiscriminação. E, de fato, é certamente ne-
cessário admitir uma característica contemporânea das leis de igualdade e 
de não discriminação, que é a sua afinidade com um autêntico programa 
normativo. As coisas mudaram consideravelmente desde que Peter Westen 
escreveu, em 1982,21 que o princípio da igualdade era um princípio sem 
conteúdo, que apenas estabelecia formalmente que tais e tais pessoas ou 
grupos de pessoas eram ou não tratados de forma diferente – mas sem levar 
a qualquer conclusão sobre se e em que medida o tratamento diferenciado 
em questão (favorável ou desfavorável) era ou não justificado/justificável.22

Há certamente muitas ilustrações da força desta análise – numa plu-
ralidade de sistemas jurídicos. Assim, no direito norte-americano, o debate 
e o questionamento contemporâneos dos mecanismos de affirmative action 
(“ação afirmativa”) resultam em grande parte dessa concepção substancial-
mente vazia e apenas mecanicamente simétrica do princípio da igualdade 
tal como aparece na Constituição federal.23 Isso se torna evidente diante 
da jurisprudência recente da Suprema Corte, cujo raciocínio puramente 
simétrico a leva a considerar como inconstitucionais tanto a segregação 
racial quanto os mecanismos de ação afirmativa destinados a promover o 
acesso à educação ou ao emprego24 para minorias raciais. Da mesma forma, 
no direito da União Europeia: a questão do trabalho noturno é um exem-
plo emblemático, no qual várias cláusulas do direito francês que proíbem 
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o trabalho noturno das mulheres são consideradas discriminação baseada 
no sexo. Assim, apesar de “os governos francês e italiano argumentarem 
que a proibição do trabalho noturno das mulheres (aliás, com numerosas 
exceções), responde [respondia] a objetivos gerais de proteção da mão de 
obra feminina e a considerações específicas de ordem social relacionadas, 
por exemplo, aos riscos de agressão e à maior carga de trabalho doméstico 
das mulheres”,25 a Corte considera que o princípio da igualdade de tra-
tamento consagrado na diretiva 76/207/CEE, de 9 de fevereiro de 1976, 
relativa à aplicação do princípio da igualdade de tratamento entre homens 
e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e à promoção 
profissionais e às condições de trabalho, se opõe à proibição legislativa em 
questão.26 Essa leitura do princípio de igualdade, que o torna essencial-
mente formal, continua sem dúvida a formar e a estruturar a interpretação 
jurisprudencial do princípio de igualdade em muitos sistemas jurídicos.

Mas surgem outras leituras em paralelo, nas quais muito mais do que 
simplesmente impor a igualdade de tratamento, o princípio da igualdade 
(gerado ou reforçado, segundo o caso, pelo paradigma da não discrimina-
ção) gera ações e políticas públicas positivas. A igualdade entre sexos é um 
exemplo preciso de domínio no qual coexistem leituras de forma e de con-
teúdo do princípio da igualdade,27 como o demonstram, entre inúmeros 
exemplos na legislação francesa e além, medidas que privilegiam as mães, 
em relação à aposentadoria, visando a compensar as efetivas desigualdades 
sofridas no decurso das suas carreiras, ou mecanismos paritários destinados 
a promover a igualdade no acesso de mulheres e homens à política ou, mais 
amplamente, no exercício de responsabilidades profissionais e sociais.28 To-
davia, estes podem acabar se tornando o veículo para autênticos programas 
normativos. Por sinal, alguns grupos têm consciência disso, e hoje fazem 
proliferar os recursos contra várias opções políticas substantivas que eles 
temem que sejam, discreta ou implicitamente, impostas pelo viés do dis-
curso da igualdade. É legítimo que um departamento de educação nacional 
crie uma campanha de combate à homofobia? O ministro havia sido con-
denado por uma campanha veiculada no site ligneazur.com,29 não somente 
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por ter mencionado, sem condená-las, práticas proibidas por lei (consumo 
de drogas, reprodução assistida caseira), mas também por “[tomar] ter to-
mado posição sobre questões sociais, como a reprodução assistida, que são 
objeto de debate e dividem a classe política; a promoção desse site pelo go-
verno é, por conseguinte, contrária ao princípio da neutralidade [do serviço 
público]”.30 É também o conflito entre as escolhas políticas e normativas 
do Estado em nome da igualdade e do respeito pelas crenças e consciências 
individuais que gera uma disputa crescente entre a liberdade de religião e 
a não discriminação. Os processos Ladele e McFarlane, julgados em 2013 
pelo Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, são, por exemplo, emble-
máticos da contestação do princípio da igualdade pelos requerentes que 
invocam a sua liberdade religiosa para se oporem, nesse caso, ao exercício 
dos direitos dos casais homossexuais (a sra. Ladele é oficial de estado civil 
de uma municipalidade na qual, desde 2005, são celebrados casamentos 
homossexuais; O sr. McFarlane é psicossexoterapeuta numa estrutura que 
acolhe homossexuais). Nesses dois casos, o Tribunal Europeu dos Direitos 
Humanos considerou que a margem de apreciação nacional deve ser ampla 
ao determinar o equilíbrio que deve ser estabelecido entre o direito de os 
empregadores garantirem os direitos de terceiros e o direito de os reque-
rentes manifestarem a sua religião.31 Mas em numerosas outras jurisdições 
nas quais a liberdade religiosa é ao mesmo tempo mais sólida e reforçada 
por outros direitos muito protegidos (como a liberdade de associação),32 
o resultado é muitas vezes diferente, sendo aceitos pedidos de isenção e 
exclusão da lei geral. Os Estados Unidos são um caso eloquente, no qual, 
por exemplo, uma organização privada, como a dos Boy Scouts of Ameri-
ca, pode recusar a adesão a uma pessoa homossexual com o argumento de 
que os valores que defende e que a constituem não toleram tal orientação 
sexual. O Supremo Tribunal admite, nesse caso, que a liberdade de associa-
ção inclui o direito de esta organização decidir soberanamente sobre a sua 
política de adesão.33 Mas não são únicos,34 como o demonstra hoje a saga 
dos “gay cakes”, em que recentemente o Supremo Tribunal do Reino Unido 
decidiu que a recusa de um confeiteiro em produzir um bolo com uma 
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cobertura contendo uma mensagem de apoio ao casamento homossexual 
não era uma discriminação legalmente proibida, já que a oposição religiosa 
de Ashers Bakery era à mensagem e não ao mensageiro.35 

Todos esses exemplos ilustram situações nas quais o princípio da igual-
dade fundamenta mecanismos e políticas públicas que são vetores – ou per-
cebidos como tais – de um programa normativo, axiológico. Nisso, dão corpo 
à ideia subjacente às análises de Arendt: a aplicação irrestrita das leis de 
igualdade e de não discriminação pode entrar em conflito com o alicerce 
liberal de muitas comunidades políticas e jurídicas contemporâneas. Sobre 
essa base, pode ser lançado um vasto programa de pesquisa no intuito de 
determinar, seja as condições espaciais da legitimidade das leis de não dis-
criminação (quais são as esferas, os lugares nos quais sua aplicação é, ou não, 
compatível com uma lei liberal?), seja a renúncia ao referido alicerce liberal.

Standpoint theory?

A ideia de que a segregação não deve ser combatida enquanto prática so-
cial é interessante também por causa das questões levantadas pela ideia 
de que isso equivaleria a uma “integração forçada”. Desse ponto de vista, 
é importante destacar um ponto importante no raciocínio de Arendt: sua 
análise é orientada36 pela consideração, e mesmo pela adoção, do ponto 
de vista dos mais afetados pela política de dessegregação escolar, isto é, 
as crianças negras. Em Little Rock, explica ela, foram as crianças negras, 
finalmente admitidas na escola integrada, as mais afetadas pela violência. 
Toda a reflexão proposta nas Reflexões sobre Little Rock é, de forma geral, 
baseada no fato de que Arendt toma como ponto de observação a violência 
extrema que recaiu sobre os negros no Sul dos Estados Unidos após o fim 
oficial da segregação. Assim, a adoção do ponto de vista dos principais en-
volvidos parece muito interessante do ponto de vista epistemológico,37 pois 
obriga a refletir sobre o caso Brown v. Educação e tudo o que se seguiu a 
ele, não mais do habitual porém confortável ponto de vista acadêmico da 
abstração e da generalidade dos princípios jurídicos, mas, de forma mais 
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crítica, pela (re)abertura da própria questão de saber se seria essa uma boa 
forma de atingir o objetivo esperado.38

Embora os eventos de Little Rock e a implementação militar da ju-
risprudência dessegregacionista da Suprema Corte sejam certamente um 
evento histórico e político localizado, a leitura de Arendt sobre eles levanta 
muitas questões que podem ser formuladas com pertinência em relação às 
leis contemporâneas de não discriminação, como: não exercem elas uma 
forma de violência sobre as próprias pessoas que deveriam proteger? Os 
especialistas sabem: não é raro que as leis antidiscriminação sejam, por as-
sim dizer, cooptadas para fins diferentes daqueles a que se destinam, se não 
mesmo opostos. Assim, a história das normas jurídicas de não discrimina-
ção em razão do sexo é repleta de decisões proferidas pelos tribunais nas 
quais homens se baseiam para obter decisões de ilegalidade ou de incons-
titucionalidade de normas que introduzem medidas de proteção (trabalho 
noturno) ou de compensação (cálculo de aposentadoria) que beneficiam 
especificamente as mulheres (na maioria das vezes, em relação direta ou 
indireta com a maternidade). Mas, além desses fenômenos de captura que 
tendem a levar à ineficiência e não à violência, pode-se também indagar se, 
e em que medida, a consideração de subjetividades e de experiências subje-
tivas de dominação sobre as quais as leis de não discriminação se baseiam, 
por vezes, não exerce sobre os indivíduos uma forma de violência ligada à 
essencialização ou à estigmatização que ela produz. Assim, por exemplo, na 
França, as leis de não discriminação se baseiam num movimento constante 
de multiplicação de critérios proibidos de discriminação.39 Entretanto, al-
guns debates relacionados, em particular, com o tratamento legal de ques-
tões relativas à identidade de gênero, repercutem esses questionamentos. 
Assim, ao passo que a legislação francesa incluiu recentemente a noção de 
identidade de gênero a fim de reforçar a luta contra a transfobia,40 alguns 
argumentam que isso tem o efeito de afirmar as categorias de sexo, em 
detrimento, em determinados casos, de certas pessoas trans (sobretudo as 
que não querem ser operadas) e outras (em especial, as pessoas intersexuais 
que reivindicam antes o reconhecimento de um estado intersexual do que 
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manter as categorias binárias de sexo flexibilizadas pelo reconhecimento 
do direito à mudança de sexo).

Esse duplo ponto de vista, que acentua tanto os riscos de iliberalis-
mo quanto a violência carreada pelas leis de não discriminação, alimenta 
a ideia expressa por Arendt, segundo a qual é importante limitar as leis 
de não discriminação: “a segregação é a discriminação validada pela lei, 
e a dessegregação não pode ir além da abolição das leis que ratificam a 
discriminação; não deve abolir a discriminação nem impor a igualdade à 
sociedade”.

Ela justifica aqui seu argumento, sustentando-o com a teoria das 
diferentes esferas sociais.41 Assim, faz a distinção entre a esfera política, 
a esfera privada e, entre as duas, a esfera da sociedade. Segundo ela, o 
princípio da igualdade rege apenas a primeira delas: ele lhe é absolu-
tamente necessário (“its innermost principle”, “seu princípio mais pro-
fundo”) e se exprime, particularmente, em termos do direito de votar e 
de ser eleito; mas limita-se a ela (“its validity is clearly resctricted to the 
political realm”, “sua validade se restringe claramente à esfera política”). 
Quanto à esfera privada, ela é apresentada por Arendt como regida 
por um princípio de exclusividade; em especial, refere-se ao direito dos 
pais e das famílias de educar seus filhos de acordo com seus desejos e, 
portanto, em particular, em ambientes racialmente integrados ou não.42 
Finalmente, ela se refere à esfera social, regida, segundo ela, por um 
princípio de discriminação:

De qualquer modo, sem algum tipo de discriminação, a sociedade simples-
mente deixaria de existir e possibilidades muito importantes de livre as-
sociação e formação de grupos desapareceriam.[...] De qualquer modo, a 
discriminação é um direito social tão indispensável quanto a igualdade é 
um direito político. A questão não é como abolir a discriminação, mas como 
mantê-la confinada dentro da esfera social, quando é legítima, e impedir que 
passe para a esfera política e pessoal, quando é destrutiva.43
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Assim, a segregação ou a discriminação estão necessariamente pre-
sentes na esfera social e não devem ser legalmente proibidas ou erradicadas.

Entre os exemplos de segmentos dessa esfera social em que, segundo 
Arendt, é importante não impor um princípio de não discriminação, se in-
cluem clubes e condomínios de férias. A análise de Arendt, convém desta-
car, depende, em grande medida, nesse caso, do contexto em que é expres-
sa: como ela própria reconhece, é de fato comum nos Estados Unidos, nos 
anos 1950, que esses lugares sejam restritos a membros de determinadas 
origens étnicas e/ou religiosas; isso em função da liberdade de associação 
protegida constitucionalmente. Assim:

 Se como judia desejo passar as minhas férias apenas na companhia de ju-
deus, não vejo como alguém pode de maneira convincente me impedir de 
satisfazer a minha vontade; assim como não vejo razão para que outros locais 
de férias não atendam a uma clientela que não deseja ver judeus nas férias.44 

Mas, independentemente dessa “especificidade” norte-americana e da 
importância dessa perspectiva associativa, a tese de Arendt se baseia na 
ideia de que é porque, no âmbito social, a discriminação é mais valorizada 
do que a igualdade, que não se pode conceber um “direito” de acesso a um 
determinado hotel ou local de recreação, escola ou empresa: em todos esses 
lugares, pais quem os dirige deveria ser livre para limitar-lhes o acesso.

No entanto, o princípio de discriminação não teria como reger a es-
fera social na sua totalidade; existem limites. Entre aqueles explicitamente 
mencionados por Arendt se destacam “teatros e museus”, “onde as pessoas 
obviamente não se reúnem para se associarem umas com as outras”.45 Esse 
exemplo, e a justificação que o acompanha, reforça então a hipótese de que 
a análise de Arendt deve ser reposicionada dentro de uma análise mais 
ampla da liberdade de associação e da medida na qual ela informa, previa-
mente (e de forma largamente invisível nas Reflexões sobre Little Rock), sua 
concepção do princípio da discriminação e de seu papel na esfera social.
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Mas outros exemplos apresentados por Arendt de segmentos da es-
fera social que devem permanecer sempre acessíveis a todos não podem 
depender da liberdade de associação. De fato, ela passa às vezes por outras 
justificações, especialmente pela noção de serviço público. É o caso, por 
exemplo, dos ônibus, trens ou estações, ou mesmo dos hotéis e restauran-
tes, na medida em que 

...lidamos com serviços que, de propriedade privada ou pública, são de fato 
serviços públicos de que todos precisam para realizar os seus negócios e 
orientar a sua vida. Embora não pertençam estritamente à esfera política, 
esses serviços estão claramente no domínio público em que todos os homens 
são iguais; e a discriminação nas ferrovias e ônibus sulistas é tão escandalosa 
quanto a discriminação em hotéis e restaurantes em todo o país.46 

O argumento aqui é mais vago; de fato, Arendt insiste, por meio das 
noções de “serviço público” ou de “domínio público”, numa ideia, que per-
manece implícita, de uma forma de posicionamento intermediária entre a 
esfera social (governada em princípio pela discriminação) e a esfera polí-
tica (governada pela igualdade). Alternativamente, deve-se considerar que 
esses espaços/lugares se situam efetivamente na esfera social, mas que, por 
razões pouco exploradas ou explicadas neste texto, escapam por exceção ao 
princípio da discriminação.

Sejam quais forem as incertezas sobre a teoria das esferas tal como é 
exposta neste texto e as consequências normativas que dela podem ou não 
ser extraídas em termos da aplicação do princípio de igualdade e da não 
discriminação, o fato é que a ideia central das Reflexões sobre Little Rock é 
um apelo a uma legislação ponderada de não discriminação. Para dizê-lo 
com Arendt: 

No momento em que a discriminação social é legalmente imposta, torna-se 
perseguição, e muitos estados sulistas têm sido culpados desse crime. No 
momento em que a discriminação social é legalmente abolida, a liberdade da 
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sociedade é violada. [...] O governo não pode tomar legitimamente nenhum 
passo contra a discriminação social, porque o governo só pode agir em nome 
da igualdade – um princípio que não existe na esfera social.47

Ao fazê-lo, Arendt torna possível efetuar uma reflexão e questionar: 
a relação que se tem com as leis de não discriminação não é demasiado 
intuitiva e subteorizada? As Reflexões sobre Little Rock podem assim ser 
lidas como um convite a pensar fora das habituais zonas de conforto em 
que se desenvolve a reflexão sobre as leis de não discriminação, abrindo, 
dessa forma, novas perspectivas de investigação. Assim, tomamos como 
base o texto de Arendt e alguns elementos da leitura aqui proposta para 
empreender uma dupla reflexão, visando a propor, por um lado, uma teoria 
espacial da não discriminação e, por outro, uma teoria consequencialista da 
não discriminação.

Ao empreender a reflexão sobre uma teoria espacial da não discrimi-
nação, pretende-se levar a sério a seguinte questão: as leis de não discri-
minação são sempre e em toda a parte legítimas? Em caso negativo, em 
quais momentos e locais o seriam – que distinções devem ser feitas, e como 
podem ser justificadas? Arendt não é a primeira nem a única a propor, no 
campo da teoria política, uma teoria das esferas; qual delas considerar – e 
por quê? Onde localizar as escolas? As lojas? O tamanho delas importa? 
A relação entre o comércio e os seus empregados deve ser orientada pelas 
mesmas regras que regem a relação entre o comércio e os seus clientes, ou 
pela seleção dos bens e serviços vendidos? Deve-se integrar a problemática 
contemporânea da transformação do(s) espaço(s) público(s) (privatização, 
regulação crescente, gentrificação)? Pode-se também formular uma segun-
da via de pesquisa, dirigida a integrar o ponto de vista daquelas e daqueles 
que as leis de não discriminação procuram proteger: elas lhes são benéfi-
cas? E, mais além, não deveriam as formas de reação violenta suscitadas 
em muitos países pela consolidação do paradigma da não discriminação ser 
também consideradas como danos colaterais capazes de fragilizar as popu-
lações minoritárias ou vulneráveis que se buscava inicialmente proteger?48
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Uma vez iniciada a “era dos direitos”, segundo a expressão de Noberto 
Bobbio,1 não se pode mais pensar o direito separado dos direitos humanos. 
O que dizer então a respeito da crítica do direito? Nosso objetivo não é 
fazer uma apresentação geral das críticas dos direitos humanos, sobretudo 
porque podemos questionar se todas as críticas dos direitos humanos são 
críticas ao direito. Por exemplo, a crítica formulada pelos conservadores2 
pode ser considerada uma crítica do direito? Ou, ao contrário, toda crítica 
do direito implica uma crítica aos direitos humanos? E quando os direitos 
humanos são objeto, eles são somente o alvo da crítica do direito ou se 
tornam também seu instrumento? Nós tentamos responder a essas duas 
questões observando a posição particular que os direitos humanos ocupam 
no âmbito das teses defendidas pelos “movimentos críticos do direito”. Es-
ses movimentos estão claramente associados a um período histórico, que 
começa a partir de maio de 1968 e se desenvolve ao longo dos anos 1970 
e 1980 na Europa e nos Estados Unidos, bem como, um pouco mais tarde, 
nos países da América Latina. 

Ninguém ignora que esse período é aquele em que os direitos huma-
nos ocuparam um lugar inédito no campo jurídico, dado que com a con-
sagração nos instrumentos de direito positivo, depois da Segunda Guerra 
Mundial, ocorre progressivamente uma prática contenciosa dos direitos 
humanos tanto em nível nacional quanto internacional. É de igual modo 
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evidente que nessa época os direitos humanos foram um objeto de oposi-
ção ideológica entre dois blocos (Leste-Oeste). Essa oposição levou a uma 
reconfiguração de posições científicas e práticas entre os juristas.

Como se articula essa nova centralidade dos direitos humanos com o 
aparecimento concomitante dos movimentos críticos do direito em geral?

Os movimentos críticos do direito não defendem teses uniformes e, 
em particular, eles não possuem um mesmo entendimento no que diz res-
peito à “crítica do direito”. Essa expressão é, por si só, difícil de apreender 
em razão das conotações que o termo crítica pode carregar e que merecerão 
ser considerados nessa presente contribuição. No entanto, podemos iden-
tificar alguns pontos de convergência. Um deles consiste na afirmação de 
que “o direito é político” e de que ele não é “neutro”. Isso poderia parecer 
uma evidência a todo aquele que admitir que o direito é um instrumento 
do poder. No entanto, essa afirmação é necessária para os autores críticos 
que se posicionam contra o que consideram como sendo o pensamento do-
minante, que, em suas visões, despolitiza o direito. Eles denunciam, desse 
modo, uma visão dogmática que reduz o direito a uma técnica e a um for-
malismo que dissimula toda determinação política. Para os autores críticos, 
pelo contrário, é necessário revelar essa dimensão política do direito. Ela 
diz respeito tanto ao direito entendido como um conjunto de regras, quan-
to ao direito entendido como uma disciplina acadêmica, que se pretende 
neutra, mas, na realidade, se volta para a defesa da ordem estabelecida. 

Essa dimensão política é às vezes associada a uma tese que pode-
mos chamar aqui de indeterminação do direito,3 a qual coloca ênfase na 
plasticidade de conteúdos de enunciados e, assim, sobre as margens de 
apreciação, das quais dispõem os detentores do poder, principalmente os 
juízes. Enfim, os direitos humanos parecem se encontrar na linha de mira 
das críticas do direito, mesmo se, como veremos, suas ponderações nem 
sempre sejam feitas da mesma maneira. 

Se admitirmos que os movimentos críticos do direito se situam à es-
querda do espectro político, nós podemos considerar que eles se encontram 
próximos às linhas de força de certas críticas desenvolvidas por Jeremy 
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Bentham, sobre o terreno do positivismo jurídico relativo à Declaração de 
1789.4 Eles podem também – como é o mais conhecido – se inscrever na 
crítica dos direitos humanos realizada pelo próprio Karl Marx, com base 
em uma análise materialista que alveja os direitos humanos para atingir o 
direito burguês.5

Essas críticas têm em comum a denúncia das ilusões que representam 
os direitos humanos, principalmente do ponto de vista da questão de sua 
efetividade. De fato, os direitos humanos demandam uma materialização 
para alcançar sua plena realização. No entanto, uma intervenção legislativa 
pode também concretizá-los, limitando-os. É por essa razão que Marx 
não espera nada desse tipo de intervenção. Na realidade, o direito como 
os direitos humanos enquanto normas são apenas mais uma maneira de 
consolidar as relações de dominação próprias de uma sociedade capitalista: 
declarar liberdades formais em detrimento das liberdades reais. 

Os movimentos críticos alimentam-se dessas análises que enfatizam 
as limitações ou exclusões características da pretensão universal de direitos 
humanos, que ignoram os pobres, as mulheres e os estrangeiros. Essas aná-
lises foram ainda um terreno fértil para as reivindicações de base jurídica 
que ganharam amplitude depois da Segunda Guerra Mundial. Já não é 
apenas uma questão de “criticar” os direitos humanos; alguns entendem 
que se trata de suplementá-los com direitos sociais e também procuram 
meios – políticos ou legais – pelos quais seria possível torná-los mais efeti-
vos, a fim de usá-los contra um direito positivo que os despreza.

Nossa ideia inicial ressurge então: tornar os direitos humanos não 
somente um alvo, mas também uma arma de crítica do direito. No entanto, 
se olharmos mais de perto, todos os juristas críticos não tomam os direitos 
humanos como um instrumento de sua crítica ao direito. 

Nós podemos também nos indagar se essas críticas do direito não 
ignoram completamente os direitos humanos, como é o caso dos autores 
franceses. Tentaremos explicar esse silêncio, se ele assim o for (I). Nos au-
tores norte-americanos do mesmo período, ao contrário, a crítica do direi-
to é direcionada diretamente aos direitos humanos. Mas esse movimento 
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crítico se divide quanto se trata do uso dos direitos como instrumento da 
crítica ao direito. Enquanto alguns consideram os direitos como fontes de 
dominação, outros os verão como um dos únicos meios de uma luta polí-
tica e social (II). Face a esses juristas, outros na Itália, compostos princi-
palmente por magistrados situados no campo de esquerda, formularam, no 
fim dos anos 1960, uma forma bem elaborada de militantismo científico e 
prático que utiliza os direitos humanos para criticar o direito. No entanto, 
nós tentaremos também demonstrar os limites desse uso militante, que 
pode conduzir a um elogio mais do que a uma crítica do direito (III).

Uma crítica do direito que ignora os direitos humanos? O exemplo 
do Movimento Crítico do direito francês

Quando revemos os principais textos do Movimento Crítico do direito 
francês, que durou apenas 10 anos, observamos que os direitos humanos 
não foram objeto de nenhuma reflexão. Devemos concluir que os autores 
não estabeleceram nenhum vínculo entre crítica do direito e crítica dos 
direitos humanos? Nessa situação, os direitos humanos não seriam nem 
o alvo nem o instrumento de uma crítica do direito. No Manifesto, que 
abre a obra fundadora do movimento em 1978,6 bem como sua estrutura, 
os direitos humanos não receberam um lugar especial. Nele, é central o 
pensamento de Marx, tendo em vista que a própria obra A questão judaica7 
é citada, mas nenhuma referência aos direitos humanos foi explorada para 
apoiar suas críticas do direito.

Os autores reivindicam seu apego à crítica do direito formulada por 
Marx. Nessa base, eles veem o direito e o analisam como um instrumento 
de dominação da sociedade capitalista. Mas o que particularmente chama 
a sua atenção nessa estrutura de dominação é o direito entendido como 
disciplina acadêmica, em outras palavras, o direito de seus pares. De fato, 
é notório que o movimento crítico do direito francês é composto exclu-
sivamente por acadêmicos. Em um texto retrospectivo de 2011, Antoine 
Jeammaud, ao refletir sobre esse movimento, o apresenta da seguinte for-
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ma: “‘Crítica do Direito’ (‘CD’) é o nome de uma associação de juristas, 
principalmente de juristas acadêmicos e pesquisadores, e, por extensão, a 
de um movimento teórico-pedagógico – (…) (tradução nossa).”8 Esse du-
plo objetivo teórico-pedagógico consiste, com base em uma análise ma-
terialista, em produzir uma compreensão do “papel de conservação social 
do direito burguês” através da construção de uma “verdadeira ciência do 
Direito”. Como mostram as primeiras linhas de seu Manifesto, o movi-
mento crítico do direito se posiciona contra a pesquisa e o ensino jurídico 
de seu tempo que, segundo eles, serviram para construir o Estado liberal. 
O principal objeto de sua crítica é a ciência do direito tradicional: uma 
abordagem do direito que permanece “(…) muito impressa de formalismo 
e idealismo (tradução nossa)”. Aqui o formalismo está associado a uma 
“descontextualização da análise da lei”.9 Essa descontextualização produz 
um “ensino supostamente objetivo [que] está satisfeito em reconhecer um 
estado de coisas, não revelando nem os fundamentos nem as verdadeiras 
funções do Estado e do Direito”.10 Quanto ao idealismo, ele aparece como 
efeito correlato ao formalismo. A representação da ordem jurídica como 
um sistema completo e coerente é um idealismo do qual participa a ciên-
cia jurídica tradicional, que busca contribuir para o aperfeiçoamento desse 
sistema. O movimento crítico do direito permanece, no entanto, e acima 
de tudo, um projeto científico que pretende mostrar o direito tal como ele 
é: um objeto que não pode ser dissociado da política.11 É por esse motivo 
que ele deve ser analisado e ensinado nas Faculdades de Direito, a fim de 
formar uma nova geração de juristas. Conforme indicado pelo subtítulo 
da obra inaugural do movimento, “Do jurídico ao político”, a ideia de que 
“a ciência do direito é uma ciência da política” somente será plenamente 
concretizada através de um ensino consequente capaz de permear futuros 
juristas com essa ideologia materialista. O projeto desses autores – e pro-
fessores – é, portanto, também educacional. Chega a ser a forma deles de 
ação principal sobre a sociedade. Por fim, o movimento crítico do direito 
busca romper com a ideologia dominante – em particular, na universidade 
– para fundar uma corrente de transformação social. Vemos claramente 
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que esse movimento não precisou explorar a trilha dos direitos humanos 
para expressar uma crítica radical às estruturas de dominação cujo coração 
era o direito. Ele também não precisou de uma crítica aos direitos huma-
nos para promover essa crítica. Os direitos humanos enquanto direitos são 
tomados pelo que são: instrumentos que consolidam a dominação, mesmo 
que de forma insidiosa, ao consagrar os direitos aos trabalhadores ou ao 
propor uma luta justa contra as desigualdades; o que os autores do movi-
mento crítico do direito mostram, por exemplo, com o desenvolvimento 
do direito social. Em outro campo de discussão, há naquele momento um 
debate sobre a adoção de textos internacionais para a proteção de direitos 
que trariam visões de mundo ideologicamente opostas – pensamos aqui 
nos dois Pactos de Nova York de 1966. Entretanto, os autores franceses 
não os mencionam. Também não mencionaram os “julgamentos princi-
pais” que reconheceram novos direitos, particularmente aos trabalhadores, 
como o julgamento de Gisti, de 1978, sobre o direito de levar uma vida 
familiar normal. Esse debate não foi discutido. Eles claramente não os 
viam enquanto uma oportunidade de levar à tona suas críticas transfor-
madoras. Afinal, não poderíamos interpretar o silêncio deles sobre os di-
reitos humanos como uma crítica em si mesma, isto é, como consequência 
de uma desconfiança generalizada do direito e das instituições, que eles 
demostram não ser neutras? Essa interpretação não é totalmente satisfa-
tória, pois poderíamos conceber perfeitamente uma crítica do direito que 
visasse aos direitos humanos tanto como alvo quanto como instrumento. 
Marx a fez bem! Em um texto sobre o Estado de direito, de 1995, quando 
o movimento crítico do direito já não existia mais, Michel Miaille – um 
de seus fundadores – reconheceu até a utilidade da definição de direitos 
do homem e do cidadão – como aparece no preâmbulo da declaração de 
1789 de mesmo nome –, para “servir de base para uma possível crítica 
às leis existentes”.12 A questão de saber por que nos anos 1970 os direi-
tos humanos ficam ausentes da crítica do direito pelo movimento francês 
permanece intacta. Não somente os direitos humanos não são alvo dessa 
crítica, como tampouco são instrumento. 
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De fato, esses autores estão confinados a um movimento principal-
mente acadêmico.13 Se existiram laços informais entre eles e os movimentos 
políticos e sociais que tomam o direito e os direitos “como arma”, eles nun-
ca se juntaram realmente. Isso se daria em razão da rigidez das profissões 
jurídicas, das orientações, às vezes, divergências de lutas ou de concepções 
políticas contraditórias? Enquanto alguns acadêmicos compartilham com 
o movimento o desejo de romper com a abordagem tradicional do direito, 
isso não os impede de dar um passo adiante e de associar sua crítica teórica 
a uma ação prática. É o caso de Danièle Lochak, que se empenha na época 
no Gisti em especial.14 A distância do movimento crítico francês percebido 
estritamente em relação ao mundo da ação política e social também foi 
reconhecida por um de seus principais animadores, em uma mesa redon-
da intitulada “As críticas ao direito nos anos 1970 vistas por seus atores”. 
Jean-Jacques Gleizal lembra que o movimento crítico do direito não estava 
interessado em questões militantes, em direitos humanos, em direitos da 
mulher, como outros fizeram, como acaba de ser citada Danièle Lochak. 
Ele chega ao ponto de admitir que o movimento não teria sido “suficien-
temente político”: “ não se tem dado atenção suficiente às ações políticas 
e sociais (tradução nossa)”15. Jean-Jacques Gleizal parece reconhecer que 
uma crítica do direito poderia – e talvez deveria – ter tomado os direitos 
humanos como um instrumento. Mas uma crítica do direito, fundada nos 
direitos humanos é, exclusivamente, uma crítica militante expressiva nos 
movimentos sociais? Essa é apenas mais uma maneira de questionarmos 
a ausência de um pensamento sobre os direitos humanos nas críticas do 
direito dos anos 1970, que pretendem ser, primeiramente, teóricas.

A atitude dos críticos do direito de ignorar os direitos humanos per-
maneceu definitivamente como característica desse efêmero movimento 
francês. Em outros lugares, no entanto, os direitos humanos foram recor-
rentemente alvo de críticas legais. Em especial, é o caso do movimento 
norte-americano Critical Legal Studies (CLS). No entanto, houve uma 
divisão nesse movimento no que concerne à questão de os direitos huma-
nos poderem ser o instrumento de uma crítica do direito. Na Itália, como 
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será visto, é esse uso de direitos que foi defendido por certos representantes 
da crítica, que combinaram uma crítica teórica com o ativismo judicial.

Uma crítica do direito, entre crítica dos direitos e crítica pelos 
direitos. O exemplo do movimento CLS nos Estados Unidos

Encontramos nos Crits16 a mesma ideia defendida pelo Movimento Críti-
co do direito francês, segundo o qual o direito seria “cúmplice do domínio 
político ou social e da reprodução desse domínio”.17 Eles compartilham a 
crítica à maneira tradicional de produção do direito e do ensino jurídico 
nas universidades americanas. Eles também compartilham a rejeição ao 
formalismo e ao idealismo; o que, no caso do movimento norte-america-
no, deve-se a sua afiliação com a escola americana do realismo. Já o que 
os diferencia dos franceses e, particularmente, chamou a nossa atenção é 
que, por um lado, suas críticas ao direito visam explicitamente aos direitos 
humanos e que, por outro lado, expressam dúvidas a respeito da possibi-
lidade de os direitos humanos serem um instrumento de crítica à lei: em 
outras palavras, uma ferramenta eficaz para combater as injustiças produ-
zidas pelo sistema. 

Como explicar essa abordagem dos direitos pelos Crits quando os 
franceses literalmente deixam de lado qualquer consideração sobre os di-
reitos humanos? A explicação que surge com mais frequência é a que está 
relacionada ao contexto em que esse movimento é formado. De fato, os 
temas do debate político americano da década de 1960 são precisamente 
os da conquista dos direitos civis em benefício dos negros, da igualda-
de em benefício das mulheres, bem como da desobediência civil que se 
expressa contra as campanhas militares americanas no exterior (Vietnã). 
Ao contrário dos franceses,18 a fronteira entre teoria e prática está para 
os norte-americanos em um nível que implica assumir abertamente rei-
vindicações sociais e políticas pelos próprios acadêmicos. Essa porosidade 
entre o mundo social e o mundo universitário reflete-se no surgimento de 
clínicas jurídicas por meio das quais os professores de direito e seus alunos 
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podem empreender uma luta social no campo judicial por meio do direito 
e da argumentação jurídica. Assim, eles constroem dentro de suas univer-
sidades uma estrutura dedicada ao “ativismo político focado no conceito 
de ‘direitos legais’ [legal rights]”.19 Esse investimento coletivo não pôs fim 
ao debate, presente desde sua origem, sobre a possibilidade de criticar o 
direito contestando-o pelos direitos. De acordo com a proximidade com as 
teses de Marx, os Crits veem no recurso ao(s) direito(s) – singular e plural 
– para fins de protesto, uma ilusão; assim como o direito, os direitos são, 
eles mesmos, uma ilusão burguesa.

Nessas circunstâncias, a crítica do Direito pelos Crits gira em torno 
de cinco elementos:

1. Ao contrário dos teóricos populares do liberalismo político no 
pensamento político americano, o discurso dos direitos não é efi-
caz para garantir a transformação social.

2. Os direitos são realmente formulados com um alto grau de abs-
tração (nisso são indeterminados) e se contradizem (nisso são 
incoerentes).

3. O discurso dos direitos é um idealismo que atinge a imaginação 
humana e constitui uma “mistificação”, que esconde a maneira 
pela qual o direito realmente funciona.

4. O discurso dos direitos reflete e produz um tipo de individua-
lismo isolado que cria um obstáculo à solidariedade social e às 
relações humanas reais.

5. O discurso jurídico impede, no fundo, a emergência de um mo-
vimento progressista pela democracia e pela justiça.

O discurso dos Crits tradicionais sobre os direitos chega inclusive a 
duvidar de que as vitórias do ativismo jurídico liberal sejam compatíveis 
com o progressismo político e social. Alguns até consideram que tais vitó-
rias seriam contraproducentes para a luta pelos direitos: é a famosa teoria 
de “Vencer e perder” (winning and losing), de Mark Tushnet.20 Essa crítica 
apoia-se na observação das consequências do uso de direitos nos tribunais. 
Depois de Brown, a segregação racial cessou? Não. Depois de Roe v. Wade, 
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cessaram as desigualdades entre homens e mulheres? Não.21 Três razões 
são apresentadas para explicar esses infortúnios: primeiro, as desmobiliza-
ções dos ativistas devidas às suas vitórias, rapidamente consideradas como 
ganhos; em seguida, a não aplicação concreta de decisões favoráveis; final-
mente, o retrocesso das conquistas após os protestos dos oponentes.22 Para 
o CLS, a crítica do direito é uma crítica aos direitos que aprofunda a crítica 
ao caráter formal dos direitos. De fato, a crítica ao formalismo dos direitos 
vai muito além da crítica da afirmação da inconsistência dos direitos das 
declarações – esses “direitos de papel”.23 O formalismo dos direitos estaria 
corrompido, incluindo seu uso no decorrer de batalhas judiciais, aparente-
mente vitoriosas para os requerentes. 

No entanto, no âmbito do CLS, há um ponto de vista que visa a 
relativizar a ineficácia dessas vitórias e, por conseguinte, a radicalidade da 
crítica dos direitos. O movimento feminista e os defensores das minorias 
raciais conhecidos como CRT se distanciam da posição dos fundadores do 
CLS. Sem ignorar que a lei continua sendo um instrumento de dominação 
nas mãos dos poderosos, eles defendem a possibilidade de usar os direitos 
contra o poder, ou seja, contra o próprio direito. Eles criticam os primeiros 
CLS por não entender o papel essencial da linguagem dos direitos em 
suas respectivas lutas políticas. Desse modo, dão vida ao que o sr. Tushnet 
definiu como a crítica pelas minorias da crítica dos direitos (The minority 
critique of the critique of rights24). Em outras palavras, eles não abrem mão 
da possibilidade de “construir uma agenda baseada em direitos da pessoa”25 
e focar os direitos das minorias que os representam. Suas críticas são con-
tundentes e podem ser resumidas da seguinte forma: é fácil negar direitos 
quando você é um homem branco, rico, culto com um emprego estável e 
bem remunerado, ainda por cima em Harvard; ainda mais quando você é 
jovem, negro, pobre, com um emprego precário e mal remunerado e regu-
larmente submetido a controle de identidade. Em resumo, se os direitos 
são o produto da dominação, ganha-se mais ao usá-los ou ao não os usar?

Não é de surpreender que a resposta também seja afirmativa para ou-
tros CLS que são advogados. Embora admitam que esse uso da lei permita 



69

Os direitos humanos, alvo da crítica e/ou instrumento da crítica ao direito

defender causas políticas específicas, eles argumentam que os recursos com 
base em direitos são também oportunidades para lembrar que o sistema é 
imperfeito. Podemos, portanto, continuar buscando os meios técnicos para 
otimizar esse uso dos direitos contra o poder e oferecer, pela luta judicial, 
uma plataforma inesgotável contra injustiças e múltiplas desigualdades.26

Uma crítica do direito pelos direitos. O exemplo dos magistrados 
italianos nos anos 1970

Na Itália, não há movimento crítico do direito propriamente dito. É o con-
texto do advento dos direitos constitucionais na Itália do pós-guerra que 
dá origem a uma forma de crítica. De fato, a Constituição chamada “de 
todas as ideologias” (de acordo com a fórmula de Palmiro Togliatti, líder do 
PCI) apresenta, em particular, na primeira parte, um catálogo de direitos 
humanos particularmente completo, abrangendo os direitos da primeira e 
da segunda geração. No início, a Constituição é pensada para ser a base de 
um novo sistema antifascista. Mas a manutenção em vigor da legislação 
fascista anterior constitui uma espécie de afronta permanente, uma traição 
à atual Constituição.

A crítica dos juristas foi estimulada desde cedo por essa situação par-
ticular. Ela foi exprimida por autores com uma identidade muito espe-
cífica: magistrados que reivindicam um compromisso de esquerda – em 
particular os que pertencem à atual “magistratura democrática” – e que 
também são professores. Mesmo que não sejam estatutários, sua produção 
é literalmente doutrinária e sua proximidade com o mundo acadêmico le-
vará alguns a abraçar tal carreira. Os debates dentro da magistratura são, 
portanto, alimentados por toda uma literatura acadêmica que põe em ques-
tão o formalismo jurídico, a dogmática, uma concepção apolítica da lei e a 
função do juiz. Suas referências intelectuais27 são encontradas na filosofia 
jurídico-analítica da linguagem de Bobbio28 e Tarello,29 que é influenciada 
por seu profundo conhecimento do trabalho dos realistas americanos e es-
candinavos. Eles também conferem atenção especial à questão da eficácia 
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do direito e à distinção entre law in action (direito em ação) e law in books 
(direito nos livros). Eles são muito preocupados com a questão das escolhas 
que inevitavelmente interferem na interpretação de textos legais, escolhas 
que envolvem julgamentos de valor, presentes tanto no trabalho de juízes 
quanto no de juristas em geral. Além disso, eles falam de uma “política do 
direito” (politica del diritto) para designar essa atividade – que não pode 
ser neutra – de juristas que precisam interpretar os textos. A questão da 
crítica do direito junta-se, assim, à crítica da legislação contrária à Cons-
tituição. Os direitos aparecem como instrumento do questionamento da 
legislação fascista que viola as liberdades, e os juristas de esquerda devem 
desempenhar esse papel crítico de censura às leis, enquanto garantidores 
dos direitos constitucionais. Para juízes comuns, isso significa recorrer sis-
tematicamente à exceção da inconstitucionalidade, na tentativa de purgar 
a lei da legislação fascista. Eles então se tornam, por meio de suas ações 
jurídicas, os primeiros críticos dessa legislação liberticida. De maneira mais 
geral, eles também pretendem orientar a atitude de um legislador que não 
implementa a nova Constituição e os direitos, inclusive econômicos e so-
ciais, que ela contém.

Em um Congresso de 1965, a magistratura progressista dá a si mes-
ma três orientações fundamentais. Ela critica a natureza puramente téc-
nica e neutra da função do juiz. Ela afirma que a Constituição é a norma 
fundamental, o que causa uma incoerência inevitável entre os valores que 
proclama e as leis comuns. Toma partido dos valores constitucionais no 
momento da interpretação da lei.30 Luigi Ferrajoli, um magistrado na épo-
ca da “Magistratura Democrática” e hoje professor, vê o nascimento do que 
ele chama de “uma forma de positivismo crítico” que confere centralidade 
no novo Estado Constitucional da lei italiana e ao problema da desadequa-
ção entre uma Constituição contendo direitos e liberdades e uma legisla-
ção que possa ser contrária a ela. Segundo ele, cabe aos juízes e juristas em 
geral avaliar e criticar a lei em vigor à luz dos requisitos estabelecidos na 
Constituição. A potencial ilegitimidade da lei, portanto, retrata o papel de 
juízes e juristas: eles não podem mais ser passivos diante da lei. Esse risco 
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de inconstitucionalidade destaca a função crítica que seria atribuída aos 
juristas no estado de direito constitucional para tornar efetivos todos os 
direitos.31A esse positivismo crítico é adicionada uma forma de marxismo, 
o “marxismo da magistratura democrática”, que consiste em uma crítica 
tripla: 1) crítica à falsa igualdade ou caráter formal da igualdade jurídica; 
2) crítica à neutralidade e à autonomia da lei e dos juízes em razão da cons-
ciência de que o direito e os juristas são condicionados por relações sociais 
e econômicas; 3) crítica das ideologias e do falso universalismo do direito 
burguês que legitima as relações de dominação.32

No entanto, diferentemente dos marxistas que desconfiam do direito, 
aqui os magistrados veem no direito e nos direitos um terreno para a luta 
de classes. Essa convicção às vezes permaneceu associada a discussões nas-
cidas de uma expressão estranha: o “uso alternativo do direito”. Estranho, 
porque a própria ideia de um direito alternativo ao direito em vigor não é 
evidente. Estranho, também, porque os protagonistas desse direito são os 
magistrados e não os legisladores. Mesmo que haja interpretações muito 
controversas desse conceito, manteremos a definição dada em 1972 pelo 
mesmo Ferrajoli na ocasião do Congresso de Catania, especificamente in-
titulado “Uso alternativo do direito” e cujo subtítulo é “Ciência jurídica e 
crítica marxista”.33 Para ele, esse termo se refere a:

uma jurisprudência alternativa em comparação com um caso de inspiração 
autoritária: uma jurisprudência não mais politizada, mas uma jurisprudên-
cia politizada em um sentido diferente e oposto; que não está a serviço do 
capitalismo em vigor, mas que visa a proteger os espaços de ação das forças 
sociais da oposição e de emancipação das classes dominadas.34 

Mais tarde, em 2011, sem mudar de ideia, Ferrajoli dá uma definição 
de jurisprudência alternativa muito menos politizada em seus termos. Para 
esse autor, a jurisprudência alternativa é “apenas uma prática relacionada a 
esse dever legal em vigor e positivo, expressa nas normas constitucionais 
e amplamente ignorada pela política, doutrina e jurisprudência da épo-
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ca”.35 Como podemos ver, ele procede uma despolitização do significado 
da prática crítica de juristas, cujo coração permanece para ele sendo “a 
diferença normativa entre o direito que é e o direito que deve ser, assim 
como é ditado pelas Constituições”. O que também chama a atenção no 
atual posicionamento de Ferrajoli é aparentemente uma ocultação do po-
der interpretativo e, portanto, político dos juízes, que, no entanto, foi cen-
tral em seu posicionamento crítico inicial. Essa tendência à despolitização 
não pode ser explicada apenas pelo abandono do marxismo. Afinal, ela é 
amplamente difundida entre juízes e juristas que se preocuparam, na dé-
cada de 1970, com uma crítica à lei pelos direitos. Hoje, a despolitização 
está muito presente, especialmente nos discursos daqueles que lidam com 
a justiça constitucional ou, mais amplamente, com a proteção jurisdicional 
dos direitos e liberdades pelos quais o ativismo judicial parece separado 
da política por ser abrangido apenas pelo direito e os direitos, entendidos 
como um conjunto de valores ou princípios.

A partir de então, uma série de interrogações nos atormenta. Quan-
do se entende a crítica do direito exclusivamente como uma crítica pelos 
direitos, por que essa crítica acabaria perdendo sua dimensão política? Ao 
passo que a crítica parte, como vimos, de uma profunda consciência da 
dimensão política do direito, uma crítica pelos direitos nos conduz, ao con-
trário, a reconsiderar essa premissa do pensamento crítico?

Pode-se pensar que essa despolitização é apenas o produto de uma 
estratégia de juízes e juristas para ocultar o poder que exercem quando 
estão em processo de criticar a lei por direitos. Isso seria uma interpretação 
otimista para os críticos que somos. 

Mas há uma interpretação pessimista. Em vez de criticar o direito 
por meio dos direitos, como os Crits em particular o fizeram, alguns juízes 
e juristas não tenderam para um enaltecimento do direito e dos direitos, 
compreendidos apenas como um conjunto de princípios e boas razões, dos 
quais seriam eles os guardiões?
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em https://www.rivistailmulino.it/journal/articlefulltext/index/Article/Journal:RWARTI-
CLE:34725. Acesso em 23 jan. 2021).
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Este capítulo trabalha a relação dos direitos humanos com a biopolítica 
segundo reflexões de filosofia política. A ideia é elaborar o ponto de partida 
para questionar essa relação, ao traçar a problemática dos direitos humanos 
diante da biopolítica que é determinante à afirmação e à expansão desses 
direitos.

A biopolítica compreende a inserção da vida nos cálculos do político, 
em que se dá o domínio sobre os corpos e o controle das populações. Tal 
dimensão passa a ser o espaço prioritário da política. Já os direitos huma-
nos se estabelecem como crítica do direito, conforme todo um histórico 
de mobilizações contrário às injustiças sociais e aos modelos jurídicos de 
tendências conservadoras. Entretanto, tais direitos também fazem parte do 
direito estabelecido e de suas manifestações legítimas.

A problematização deste artigo é de que com a biopolítica ocorre uma trans-
formação que afeta o direito. Com isso, tanto os direitos humanos têm certa 
capacidade de definir a humanidade, como se estabelecem por espaço legí-
timo da política. Ainda, é possível questionar certa governamentalidade dos 
direitos humanos diante do cenário político atual, enquanto se administra a 
liberdade e são atingidos novos domínios da vida social. 
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Biopolítica 

A biopolítica diz respeito à mudança do funcionamento das sociedades 
recentes com a inserção da vida nos cálculos da política, quando se intensi-
ficam o domínio sobre os corpos e o controle das populações.

Essa perspectiva de compreender a política endereça às aulas minis-
tradas por Michel Foucault,1 nos cursos “Segurança, território, população” 
e “O nascimento da biopolítica”,2 do final da década de 1970, assim como 
aos escritos de Hannah Arendt sobre a condição humana, os regimes tota-
litários e as sociedades de massas, na primeira metade do século XX.3 

Giorgio Agamben,4 atualmente, reflete sobre a vida política a par-
tir do funcionamento da soberania pela lógica de exceção e da figura do 
Homo sacer. Já Roberto Esposito5 trabalha o paradigma da imunização per-
tinente à transformação radical da política em biopolítica. Além de Achille 
Mbembe,6 que com a necropolítica desnuda questões prementes sobre a 
violência, a colonialidade e a disposição dos corpos.

Quanto ao propósito deste capítulo, não se tem a pretensão de apro-
fundar a leitura sobre esses estudos e nem dar conta das questões insur-
gentes, mas apenas articular alguns temas em contrapartida à problemática 
dos direitos humanos diante da biopolítica. O que faço, em especial, a par-
tir das reflexões de Michel Foucault.

Foucault identifica, a partir do século XVIII, o processo de entrada da 
vida no domínio da política, melhor dizendo, dos fenômenos próprios da 
vida humana na ordem do saber e cálculos do poder: 

Se pudéssemos chamar de “bio-história” as pressões por meio das quais os 
movimentos da vida e os processos da história interferem entre si, deve-
ríamos falar de “biopolítica” para designar o que faz com que a vida e seus 
mecanismos entrem no domínio dos cálculos explícitos, e faz do poder-saber 
um agente de transformação da vida humana.7
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O que se distingue pela compreensão do poder8 não restrita à con-
cepção jurídica, pois não coincide com a atribuição institucional do Estado 
e seu monopólio:

Trata-se (…) de captar o poder em suas extremidades, lá onde ele se torna 
capilar; captar o poder nas suas formas e instituições mais regionais e locais, 
principalmente no ponto em que, ultrapassando as regras de direito que o 
organizam e o delimitam, ele se prolonga, penetra em instituições, corpo-
rifica-se em técnicas e se mune de instrumentos de intervenção material, 
eventualmente violentos.9  

Para entender o funcionamento das instituições, do direito e da so-
ciedade, se faz necessário: “(…) construir uma analítica do poder que não 
tome mais o direito como modelo e código”.10 Nesse contexto, em seu exer-
cício genealógico,11 Foucault fala do biopoder quando:

(…) o poder é cada vez menos o direito de fazer morrer e cada vez mais 
o direito de intervir para fazer viver, e na maneira de viver, e no “como” da 
vida, a partir do momento em que, portanto, o poder intervém sobretudo 
nesse nível para aumentar a vida, para controlar seus acidentes, suas even-
tualidades, suas deficiências, daí por diante a morte, como termo da vida, e 
evidentemente o termo, o limite, a extremidade do poder.12

Foucault afirma que tal regime de poder não se detém aos limites 
da sociedade disciplinar e ao paradigma da soberania, pois com a virada 
biopolítica: 

Poderíamos dizer isto: tudo sucedeu como se o poder, que tinha como mo-
dalidade, como esquema organizador, a soberania, tivesse ficado inoperante 
para reger o corpo econômico e político de uma sociedade em via, a um só 
tempo, de explosão demográfica e de industrialização. De modo que à velha 
mecânica do poder de soberania escapavam muitas coisas, tanto por baixo 
quanto por cima, no nível do detalhe e no nível da massa.13
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Com isso, Foucault14 analisa as diversas formas de controle social, 
em especial, quando trata do poder – regulamentar – não centrado nas 
instituições, nos indivíduos ou nos sujeitos, como aquele capaz de atingir 
a vida, enquanto uma tecnologia que agrupa os efeitos de massa, ou seja, 
próprios de uma população. Ao mesmo tempo, lida com a ordem singu-
lar dos corpos e controla as séries de eventos fortuitos que afetam uma 
multidão viva. Para tanto, a biopolítica é uma tecnologia que procura o 
desequilíbrio global.

Ela age no nível individual, dos corpos, e também no nível coletivo, 
das populações, que se dá pela norma como: “(…) elemento que circula en-
tre um e outro (…) A norma é o que pode tanto se aplicar a um corpo que 
se quer disciplinar quanto a uma população que se quer regulamentar”.15

A ênfase da biopolítica recai sobre o controle social pela normaliza-
ção, que tenta: “(…) a um só tempo controlar a ordem disciplinar do corpo 
e os acontecimentos aleatórios de uma multiplicidade biológica (…)”.16 
Isso se realiza pelas técnicas de administração e regulamentação dos mo-
dos sociais, quando um: “(…) novo direito é que se instala: o direito de 
fazer viver e de deixar morrer”.17

A leitura da biopolítica recai sobre a problemática do poder diante da 
vida, enquanto se faz presente esse novo direito com particular atenção à 
norma. Isso parece se conectar com os direitos humanos.

Direitos humanos

O direito foi e tem sido definido como modelo jurídico; estatuto moral;18 
imperativo normativo;19 princípio de organização social;20 práxis social;21 
ideal de natureza e atributos reconhecidos ao sujeito. Contudo, o que se 
entende por direitos humanos, neste escrito, não está contido em qual-
quer dessas categorias. Não é que sejam negadas as características que so-
bressaem em cada uma das feições, mas devem ser entendidas conforme 
a produção dos direitos e sua aptidão de determinar o mundo, com seus 
usos políticos e dispositivos correspondentes. A ideia é distinguir, mas sem 
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separar esses aspectos, pois importa menos o que são os direitos humanos 
do que o como desses direitos.

Isso implica olhar os direitos humanos a partir dos contornos sociais, 
históricos, econômicos etc., mais especificamente, os deslocamentos políti-
cos e as incontornáveis aporias de sua afirmação. Afinal, esses direitos não 
podem ser dissociados dos modos institucionais, que, por sua vez, estão re-
lacionados com interesses políticos, econômicos etc., afetados e produzidos 
pelo poder (ou força) que a todo tempo os atravessa. Sem esquecer, que os 
processos de produção desses direitos só existem historicamente na medi-
da em que práticas sociais e modelos institucionais se fazem presentes. Os 
direitos humanos, então, não se limitam a caracteres universais, pois sua 
justificação é histórica e política.22 

O direito não possui uma essência, seja pela centralidade das ins-
tituições, valores morais ou direitos subjetivos, pois admitir o contrário 
significa tomar por sua lógica de funcionamento, seus resultados ou efeitos 
secundários, e não as relações de força que constituem seus modos, e, com 
isso, estabelecer suas categorias como pressupostas, quando é justamente o 
oposto. Todas elas23 dependem e resultam do funcionamento dos direitos 
humanos, pois esses direitos não se limitam a certa base normativa ou mo-
ral instituída, já que toda uma economia política se realiza. 

A partir disso, é que se podem situar esses direitos e sua importância 
diante dos problemas sociais de nosso tempo, enquanto o conceito de di-
reitos humanos24 está em formulação, e esses direitos estão em constante 
disputa25 em meio aos diversos arranjos de forças em que se estabelecem.26 
Até porque:

A politização (…) é interminável, mesmo que ela não possa e não deva nun-
ca ser total. Para que isso não seja um truísmo, uma trivialidade, é necessário 
reconhecer a seguinte consequência: cada avanço da politização obriga a re-
considerar, portanto a reinterpretar, os próprios fundamentos do direito, tais 
como eles haviam sido previamente calculados ou delimitados.27 
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Para concluir: “Foucault e Deleuze concebem os direitos como imer-
sos nas relações de poder, em representações discursivas da natureza e das 
funções do poder, e em estruturas de crença e afeto que sustentam as opi-
niões consideradas de um povo.”28

Nesse sentido, destaco a ambivalência dos direitos humanos no ce-
nário político atual.29 De um lado, a concepção desses direitos e suas cor-
respondentes práticas fazem parte do direito estabelecido e estão atreladas 
aos interesses dominantes na atualidade; de outro, são esses direitos que 
garantem proteção às conquistas sociais e permitem melhorar as condições 
de vida das pessoas. 

Os direitos humanos não são redutíveis aos instrumentos de domi-
nação e aos modelos prevalentes de governança, mas, também, não são 
simplesmente seu oposto. Nesse contexto, é importante recorrer às leitu-
ras das práticas políticas e dos dispositivos de poder, saber e subjetividade 
correspondentes, pois: “O desafio é desenvolver uma concepção histórica 
dos direitos que retenha a força normativa das alegações de direito e de seu 
papel na crítica das instituições existentes, de políticas públicas e de formas 
de vida social”.30

Se os direitos humanos se dão em meio ao legado epistemológico 
da modernidade, ao progresso histórico, às premissas da filosofia liberal, 
à geopolítica da ordem internacional e aos padrões do capitalismo glo-
bal, e estão relacionados a contínuos processos de captura, também, ainda 
são um dos poucos espaços de resistência à dominação e de abertura de 
possibilidade para outros horizontes e ações sociais.31 Eles apresentam, a 
todo tempo, fraturas ao direito estabelecido, permitindo afligir o estado de 
coisas e alocar transformações sociais, bem como mobilizá-las a partir de 
seu campo institucional e social. 

Nesse contexto, é que a problematização dos direitos humanos se dá 
pelas forças determinantes para seus modos, pela aptidão de determinar o 
social e pelas contínuas aberturas à transformação social. A mudança da 
compreensão desses direitos, diante de sua realização, parece designar sua 
relação com a biopolítica.
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Biopolítica e direitos humanos

A aproximação parte da transformação biopolítica que afeta a realização 
dos direitos humanos. Isso faz com que esses direitos sejam capazes de es-
tabelecer os limites do humano e o legítimo dos modos políticos na atuali-
dade. Por sua vez, é possível falar em certa governamentalidade dos direitos 
humanos, enquanto se administra a liberdade dos homens e são atingidos 
novos domínios da vida social. Por isso, falo em uma biopolítica dos direi-
tos humanos e nos direitos humanos da biopolítica, pois se a virada bio-
política é determinante à afirmação desses direitos, não com menos força, 
veremos, esses direitos contribuem singularmente à economia biopolítica.

Aqui, não se faz estudo crítico dos direitos humanos (e da biopolítica) no 
cenário político atual, pois a ideia é tão somente apresentar o ponto de partida 
para tanto. Dito isso, questiono algumas condições para entender os direitos 
humanos em face da biopolítica, quando se dá essa nova feição do direito que 
se ocupa da existência populacional e de gerir a vida e seus diversos aspectos. 

O ponto é que com os direitos humanos se manifesta uma normati-
vidade capaz de definir o humano e suas faculdades e de conferir legitimi-
dade às instituições. Com isso, todo um campo de estudo se apresenta, com 
destaque para temas como políticas públicas, combate à violência, gestão 
de migração, gentrificação das cidades, legalização do aborto, previdência, 
regulação econômica etc.

Primeiro, se está falando de “(…) Um tipo de poder que excede e 
é bastante diferente daquele da soberania e de sua representação judicial 
como a lei ou o direito.”32 Segundo, tal disposição biopolítica alcança tanto 
os corpos como o contingente populacional, pois visa à gestão da ordem do 
corpo e dos acontecimentos de uma multiplicidade biológica.

Para isso, se estabelecem dispositivos de todo tipo capazes de fazer 
viver de certa forma e dispor da morte de outra, o que permite um con-
trole das populações, pois há uma gestão da vida que fixa o limite das for-
mas de viver em termos macro e micropolíticos. O que acontece quando 
se entrelaçam as técnicas políticas – a ciência do policiamento, em que o 
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Estado, dentre outras instituições, assume o cuidado da vida natural dos 
indivíduos e sua coletividade – e as tecnologias do sujeito – os processos de 
subjetivação que levam o indivíduo a vincular-se a sua própria identidade 
e consciência –, como dupla face da biopolítica.33 

Isso se apresenta também no direito,34 pois, para Agamben, “O direito 
tem caráter normativo, é ‘norma’ (no sentido próprio de ‘esquadro’) não 
porque comanda e prescreve, mas enquanto deve, antes de mais nada, criar 
o âmbito da própria referência na vida real, normalizá-la”.35 Já Ben Gol-
der36 fala da ambivalência dos direitos em termos de poder e de existência, 
ao questionar a constituição política dos sujeitos pelos contínuos arranjos 
do – que se estabelece por – direito.

Os direitos humanos, com isso, sobressaem como determinantes para 
o reconhecimento do sujeito de direito, como individualidade, mas tam-
bém para a fixação de políticas públicas que atingem o âmbito geopolítico 
e o controle populacional, tanto pelo direito dos Estados como na esfera 
internacional. Significa dizer, os direitos humanos são instrumento primá-
rio da inserção da vida, bem como de distribuição e controle social.

Eles dispõem sobre a proteção das populações, seja na delimitação das 
fronteiras, na proteção interna, na movimentação dos centros urbanos, nos 
latifúndios agrários, nas terras indígenas etc., sempre com a premissa de de-
fesa da condição humana e da dignidade da pessoa humana, o que se faz com 
a atribuição do status de humano e seus atributos, conforme são distribuídos, 
a todo tempo, direitos de cidadania, proteção médica, auxílio social, direito à 
propriedade etc. Contudo, isso depende do contexto sociopolítico-econômi-
co, em se operam as distinções da biopolítica dos direitos humanos.

Os direitos humanos – nessa dimensão – tendem a afirmar uma mo-
ral universal pela seletividade de suas práticas;37 com isso, define-se quem 
pertence à humanidade e demarca-se o espaço social, colocando à margem 
toda uma população e fazendo-a viver em condições precarizadas, em que 
as pessoas são passíveis de serem descartadas quando não mais servíveis, 
isto é, são matáveis. Por sua vez, temos os humanos que são dignos, ou hu-
manos direitos, hierarquizados pela superioridade de capital, raça e gênero. 
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Por exemplo, algo notável nas intervenções policiais e militarizadas nas 
favelas do Rio de Janeiro, juntamente com o desenvolvimentismo econô-
mico e a delimitação dos espaços urbanos. Em especial, sobressai a lógica 
autoimunitária com a necessidade de controle dos riscos pelos sistemas so-
ciais. Foucault38 fala da realização de uma homeostase quando a biopolítica 
se ocupa da segurança do conjunto em relação aos seus perigos internos. 

Algo que é melhor visualizado com o humanitarismo,39 por exemplo, 
quando o direito do asilo tem sido negado e as racionalidades humanitárias 
têm ocupado maior espaço, mapeando e estabelecendo os limites legítimos 
para a proteção do imigrante na Europa. É o que fala Didier Fassin40 sobre 
o reconhecimento dos corpos e o tratamento dos imigrantes na França, 
cada vez mais a obtenção de status legal está restrita ao reconhecimento de 
determinados pathos (doenças). A redução do social ao biológico se dá nes-
se ímpeto, ao passo que os direitos humanos funcionam como justificação 
moral para o uso da força (ou elemento pacificador pós-conflito), entre-
gando (ou legitimando) a tirania quando prometem a liberdade.41 Ainda, 
o autor aponta a necessidade de pensar além das categorias tradicionais do 
regime de nacionalidade para compreender o corpo racializado, como o 
mais ilegítimo objeto de diferenciação social, cuja existência não pode ser 
negada. É aí que surge a biopolítica do outro (otherness), na qual o corpo é 
o espaço de produção política contemporânea.

Contudo, é justamente por ter essa potência de inscrição da vida e dis-
posição da população, que os direitos humanos também são mobilizados com 
tamanha força contra abusos, violências, exploração econômica etc., e têm a 
capacidade de confrontar os poderes estabelecidos, inclusive, modificando seus 
domínios. É aí que os direitos humanos podem ser o direito dos sem direito, 
ou o direito a ter direitos de negros, indígenas, imigrantes etc., ampliando os li-
mites do direito e permitindo a melhoria da condição de vida de muitos. Aliás, 
esses direitos se estabelecem como um campo de transformação social em si 
mesmo, como um dos poucos espaços institucionais nesse sentido.

Aqui não condiz opinar se os direitos humanos são bons ou ruins, ou 
julgá-los de forma otimista ou pessimista, pois parece não ser a tarefa de 
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estudos críticos do direito e da filosofia política, mas formular problemati-
zação ética, provocar o pensamento social e desafiar os conceitos para além 
dos estudos habituais sobre a temática. Até porque, não faço análise dos 
direitos humanos no contexto político atual, ou de determinada realidade 
específica. Não se tem aqui a pretensão de estudar em que medida esses di-
reitos se estabelecem em dada conjuntura, mas apenas traçar certas linhas 
de articulação dos direitos humanos com a biopolítica.42

Por último, trato dos direitos humanos da biopolítica, quando se ad-
ministra a liberdade e é produzido um espaço novo de poder. Isso pela go-
vernamentalidade, que é a: “(…) ideia de uma administração das coisas que 
pensaria antes de mais nada na liberdade dos homens, no que eles querem 
fazer, no que têm interesse de fazer, o que eles contam fazer, tudo isso são 
elementos correlativos”.43 Intensifica-se a sujeição em que as pessoas são 
escravas de fins que não eram seus, no entanto, subjetivamente se julgaram 
motivadas por interesses próprios.44 Os dominados defendem os interesses 
dominantes como se fossem seus, conforme as tecnologias do self se mani-
festam, pois os ímpetos individuais atendem aos interesses do conjunto.45

Isso é acentuado com o capitalismo global e a economia neoliberal, 
que traduzem dinâmicas que não se enquadram no regime do domínio das 
contingências internas dos Estados apenas, ou seja, à soberania de Estado 
ou ao regime jurídico. Atualmente, persistem os movimentos de dispersão 
heterogênea do capitalismo global, as racionalidades neoliberais e as sujei-
ções contemporâneas, com o retorno do Homo economicus, empreendedor 
de si mesmo e a governamentalidade dos campos sociais a partir da matriz 
econômica,46 quando o “(…) ‘espírito’ do capitalismo (…) forjaria subjeti-
vidades em função das novas exigências do neoliberalismo”.47 O que parece 
não ter limites espaciais, institucionais etc.

Giorgio Agamben fala da figura do Homo sacer como aquela que re-
side justamente no ponto em que a servidão dos indivíduos comunica-se 
com o poder objetivo. Segundo o autor, o exercício do poder soberano se dá 
por meio do estado de exceção, quando a vida biológica se estabelece como 
o centro dos cálculos políticos: 
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O estado de exceção, no qual a vida nua era, ao mesmo tempo, excluída e 
capturada pelo ordenamento, constituía, na verdade, em seu apartamento, o 
fundamento oculto sobre o qual repousava o inteiro sistema político; quando 
as suas fronteiras se esfumam e se indeterminam, a vida nua que o habitava 
libera-se na cidade e torna-se simultaneamente o sujeito e o objeto do orde-
namento político e de seus conflitos, o ponto comum tanto da organização 
do poder estatal quanto da emancipação dele.48

Agamben49 aponta a ambivalência de soberania, pois está dentro e 
fora do direito, já que “O poder soberano é justamente esta impossibilidade 
de discernir externo e interno, natureza e exceção, physis e nomos”.50 Como 
consequência: 

(…) o que ocorreu e ainda está ocorrendo sob nossos olhos é que o espaço 
do “juridicamente vazio” do estado de exceção (em que a lei vigora na figura 
– ou seja, etimologicamente, na ficção – da sua dissolução, e no qual podia 
portanto acontecer tudo aquilo que o soberano julgava necessário) irrompeu 
de seus confins espaçotemporais e, esparramando-se para fora deles, tende 
agora por toda parte a coincidir com o ordenamento normal, no qual tudo se 
torna assim novamente possível.51

Por sua vez, sobre o contexto atual, Achilles Mbembe52 falou do fim 
do humanismo quando das novas tecnologias, do neofascismo e da ul-
trapassagem das fronteiras pelo capitalismo, o que se dá em oposição à 
democracia e às premissas do estado de direito, que parecem ter seu último 
suspiro nos direitos humanos. Novamente, a ambivalência se apresenta. A 
disputa pelo próprio humanismo também se realiza nesses termos. Há de 
se pontuar, ainda, a confrontação dos direitos humanos diante das novas 
tecnologias e do cenário sociotécnico da atualidade.53

Pheng Cheah54 apresenta o ponto que parece sintetizar a proposta 
deste texto – para entender a biopolítica dos direitos humanos e os direitos 
humanos da biopolítica –, pois fala de uma: “(…) conjunção disjuntiva que 
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necessariamente deforma o conceito de direito e radicalmente o trans-
forma, porque a governamentalidade se ocupa da existência biológica dos 
seres humanos, que já não pode ser explicada adequadamente através da 
figura legítima da soberania.”55

Para concluir, mas também começar, vale ressaltar o potencial dos 
direitos humanos diante da biopolítica e sua capacidade de disposição da 
vida e seus diversos aspectos na atualidade:

Ao mesmo tempo, porém, porque essa mesma estrutura busca aumentar suas 
capacidades e realizar seus direitos, o que nós temos aqui não é meramente 
um sistema repressivo e inteiramente explorador, mas uma curiosa máquina 
de simultâneas habilitação e limitação, onde a liberdade e constrição, pro-
dução e regulação são a mesma coisa. Como os produtos-efeitos de uma 
máquina que simultaneamente aumenta o capital humano e reconhece os 
direitos humanos dentro da moldura do desenvolvimento capitalista glo-
bal, esses direitos humanos, eu sugiro, não podem mais ser entendidos tão 
somente e prioritariamente nos termos do direito judicial da humanidade 
soberana, o direito de uma humanidade que é soberana em seu ser vivo, seja 
essa soberania determinada em termos de natureza ou de razão. Isso porque 
esses direitos humanos revelam a humanidade que é heterônoma em dois 
caminhos. Primeiro, é produzida em seu natureza vivente e todas as suas ca-
pacidades pela regulação governamental, e, segundo, esses cálculos racionais 
são eles mesmos uma resposta para a incalculabilidade da vida como recurso 
para o poder. Em resumo, nós só podemos chegar a um adequado entendi-
mento desses direitos por uma análise biopolítica.56

A partir disso, a ideia é entender a relação entre direitos humanos e 
biopolítica, em especial, o funcionamento desses direitos pela lógica bio-
política, caracterizado pela criação de novos espaços de governo e pela in-
tensificação do controle social, por exemplo, ONGs, intervenções humani-
tárias, gestão da saúde, policiamento das fronteiras etc. 
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Existem diferentes razões que podem levar um legislador, no sentido 
amplo (do constituinte ao juiz, se preferirmos), a se servir de suas com-
petências normativas ou jurisdicionais para agir em questões históricas 
e memoriais. 

Na maioria das vezes, em uma perspectiva de justiça transicional, tra-
ta-se de responder a uma situação histórica e política para apoiar a saída 
de uma situação de conflito armado ou de uma situação política não demo-
crática, nas quais numerosas violações dos direitos humanos foram cons-
tatadas. A lei permite, então, propor uma resposta a um pedido de justiça 
e de reparação das violações dos direitos humanos, ao mesmo tempo que 
tem como objetivo permitir a reconstrução para o futuro da coesão social 
nas sociedades em questão: uma problemática que deve levar em conta o 
direito à verdade sobre os fatos passados, o direito à reparação dos danos 
sofridos e a busca de uma garantia de não recorrência. Todas as coisas que 
as expressões Leis sobre a memória (histórica) ou Verdade e Reconciliação im-
plicam. O contexto e os objetivos caracterizam essa aproximação. De fato, 
esse tipo de norma será muito mais eficiente quando sua adoção acontecer 
dentro do prazo mais próximo possível dos fatos visados por ela e que a 
maneira como ela constrói o processo de memória inscreva-se em um pro-
cesso político de instalação da proteção dos direitos humanos, graças ao 
esclarecimento e à reparação dos acontecimentos pelos quais ela constrói 
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o processo memorial. Seu objeto não é, então, simplesmente comemora-
tivo e de retribuição; ao estabelecer oficialmente fatos na sua verdade e 
apresentando essa verdade como não discutível, mas de uma maneira bem 
mais complexa e dinâmica, de ligar um julgamento oficial sobre os fatos 
a uma ação política do futuro, esse conjunto estando fundamentado na 
reparação de violações que a lei reconhece (senão caso a caso, ao menos 
estabelecendo um processo de reconhecimento e de reparações jurídicas) 
e na instalação das condições para que os direitos humanos venham a ser 
respeitados. Por essa razão de ter em conta o futuro, pode-se perfeitamente 
esperar que a lei em questão não estabeleça todos os fatos passados, ou 
que não os estabeleça com um rigor de historiador e até mesmo proíba 
que sejam juridicamente estabelecidos (prevendo mecanismos de anistia 
etc.): um equilíbrio pragmático é muitas vezes necessário entre a verdade 
histórica e as condições de reconciliação ou, se preferirmos, nas condições 
da transição; mas, por sua vez, o objeto da lei é simplesmente político e 
jurídico, e não impede de modo algum um trabalho de pesquisa histórica, 
no campo da pesquisa científica, mesmo se isso não tiver nenhuma conse-
quência jurídica. 

Evidentemente, pode ser que tais leis intervenham muito tempo após 
os fatos, como foi o caso para o processo instalado na Espanha do qual a 
lei mais emblemática é a Ley de Memoria Histórica (Ley por la que se reco-
nocen y amplían derechos y se establecen medidas en favor de quienes padecieron 
persecución o violencia durante la Guerra Civil y la Dictadura), adotada em 
31 de outubro de 2007, ou seja, quase 70 anos após os primeiros fatos vi-
sados por ela, e mais de 30 anos após os últimos. Mas essa lei, no entanto, 
participa do mesmo processo que as leis mais recentes, tendo um objetivo 
de reparação para as vítimas da guerra civil e da ditadura franquista, por 
exemplo, na reintegração à nacionalidade espanhola dos filhos e dos netos 
dos republicanos exilados. Na América Latina, na Costa do Marfim ou na 
África do Sul, por exemplo, tais instrumentos foram mobilizados dentro 
de perspectivas de justiça transicional. Todos estabelecem, em um sentido, 
um direito da memória.
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Distinção: um direito da memória não é necessariamente um 
direito à memória 

Enquanto o primeiro participa de uma construção política (logo, coletiva) 
do futuro, o segundo é entendido geralmente como um processo jurídico 
de reparação dos danos sofridos por um indivíduo (por muitos indivíduos, 
é claro, nas situações de justiça transicional, mas considerados cada um 
como uma singularidade: um indivíduo vítima). A passagem de um ao 
outro é frequente e é compreendida facilmente tanto do ponto de vista 
das vítimas, em sua singularidade, como de um ponto de vista político e 
moral: quando aderimos, como eu o faço sem reticência, aos valores dos 
direitos humanos e aos valores da democracia, as violações desses valores 
por um poder ditatorial, por membros de instituições públicas corrom-
pidas (exército, polícia etc.), por grupos armados que participem de um 
processo revolucionário ou de guerra civil ou ainda por grupos mafiosos, 
são indesculpáveis e exigem reparação e condenação, mesmo que em certos 
casos (raros, mas reais) possamos sentir uma simpatia política por algumas 
de suas reivindicações sociais. 

Uma dupla reivindicação, então, se faz ver: existiria um direito “natu-
ral” à memória e ao reconhecimento desse direito, assim como a instalação 
de dispositivos que o garantam e que seriam inerentes a todo processo 
de justiça transicional; a memória visada por esse direito à memória teria 
como base o estabelecimento e a verificação de fatos segundo métodos da 
pesquisa científica histórica e a consequência jurídica a ser obtida logica-
mente desse estabelecimento dos fatos.

Essa dupla reivindicação apresenta-se como evidente, e efetivamente, 
quando aderimos aos valores dos direitos humanos e aos valores da demo-
cracia, existem boas razões de compreendê-la de pronto como evidente. 
Ela é moralmente justa, pois se coloca do lado do fraco, da vítima, que 
sofreu na sua vida, na sua carne, na sua integridade e nos seus bens por 
comportamentos injustificáveis. Ela é juridicamente fundamentada, pois 
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direitos foram violados, o que não pode ser feito impunemente. Ela é poli-
ticamente desejável, pois trata-se de afirmar que os valores da democracia 
e dos direitos humanos devem ser mais do que valores: devem ser padrões 
de medida do bem e do mal.

Sobre a justificação moral do direito à memória 

Creio, no entanto, que o papel dos intelectuais, e especialmente daqueles 
que reivindicam uma concepção crítica, é primeiramente o de interrogar 
a evidência. E ainda mais porque a evidência parece dar razão às nossas 
simpatias políticas e morais, como a adesão aos valores dos direitos hu-
manos e da democracia. Não deveríamos tentar reforçar as evidências que 
nos convém, mas sim tentar verificar o fundamento para garantir nossas 
convicções. É uma atitude difícil, mas necessária, desconfortável, porém 
frutífera, da qual poderíamos citar múltiplos exemplos na história da teoria 
política ou jurídica.

Será que podemos realmente afirmar que o direito à memória é mo-
ralmente justo? Ele é, sem dúvida, do ponto de vista da moral à qual ade-
rimos, mas existem boas razões que a filosofia moral, e principalmente 
analítica, nos ensina para não cairmos na confusão entre a moral à qual 
nós aderimos e uma pretensa moral objetiva que poderíamos de verdade 
conhecer. Podemos realmente afirmar que o direito à memória é juridica-
mente fundamentado? Ele é, sem dúvida, se aderimos a uma concepção 
cognitivista do direito natural, mas existem boas razões que a teoria do 
direito nos ensina para duvidar de que tal direito possa existir (a não ser 
como variante da moral à qual aderimos, e com esse mesmo estatuto), e 
para não esquecer que vários atos de violência que condenamos foram co-
metidos em nome de outro pretenso direito natural. Podemos realmente 
afirmar que o direito à memória é politicamente desejável? Ele o é, sem 
dúvida, quando temos uma concepção transcendental da democracia como 
democracia material (o respeito por certos valores, o que, por seu lado, é 
somente uma variante da moral à qual nós aderimos, e com esse mesmo es-
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tatuto), mas existem boas razões que a teoria política e a história nos ensi-
nam para compreender que a democracia só pode ser concebida na prática, 
exceto quando é uma pura ideologia apta a justificar tudo e seu contrário.

Perguntas políticas sobre um direito à memória

Encontramos aqui um ponto que mencionei sobre o direito da memória: 
não podemos fazer economia de uma compreensão do contexto e dos obje-
tivos. É preciso fazer a pergunta do porquê e de por que fazer: a questão da 
justificação desse direito à memória no contexto (por quê?) e a dos objeti-
vos de seu reconhecimento (por que fazer?). A primeira dessas perguntas é 
uma pergunta teórica ou filosófica; a segunda, política ou prática.

Questões contextuais

Se aceitamos como fundamentadas as questões que mencionei e que co-
locam tanto (uma parte de) teoria do direito quanto (uma parte de) teoria 
política e (uma parte de) filosofia moral, poderemos justificar um direito 
à memória somente de um ponto de vista jurídico. São questões clássicas 
de uma posição metaética não cognitivista, fundamentada desde Kelsen, 
principalmente nessas áreas, sobre uma concepção estrita da separação en-
tre o que podemos conhecer por meio de uma atitude científica e o que 
devemos decidir pela ação política (e a democracia se justifica justamente 
porque, nessa última área, não existe verdade). Evidentemente, essa con-
cepção metaética não é compartilhada por todos, inclusive no campo dos 
que aderem aos valores dos direitos humanos, e aos valores da democracia. 
No entanto, não necessitamos do direito para estabelecer a verdade histó-
rica, mas necessitamos do direito para executar as consequências que tira-
mos (eventualmente) dessa verdade histórica: em outros termos, o direito 
à memória não se impõe a nós como preexistente às nossas decisões polí-
ticas, mas é porque nós decidimos, politicamente, que a memória deve ser 
objeto de um direito, nas condições que nós decidirmos (nós: autoridades 



100

Direitos humanos

políticas, e nós estamos em uma democracia, mesmo se evidentemente são 
geralmente nossos representantes ou agentes públicos, como os juízes, que 
decidem por nós).

Ampliação do campo de análise

Quando nos perguntamos, então, se um direito como o direito à memória 
é justificado, deveríamos começar por nos perguntar se o direito que nós 
decidimos (logo, o direito positivo) o contém implícita ou explicitamente 
(justificação jurídica) ou se nós queremos que o direito que nós decidimos 
o contenha (decisão política). Tudo isso depende de múltiplas questões 
contextuais ligadas principalmente ao estado do direito positivo anterior 
e posterior à transição, à sua coerência interna e às condições da transição 
para a democracia.

Essa transição pode intervir de maneiras diversas. Ela é, às vezes, ne-
gociada entre as autoridades ditatoriais que aceitam certas condições para 
deixar o lugar a um regime democrático (como foi o caso, por exemplo, na 
Espanha com o Pacto da Moncloa, em 1977, ou no Brasil, a partir da Lei 
de Anistia de 28 de agosto de 1979) e a oposição à ditadura. Ela é, às vezes, 
negociada entre um poder pelo menos minimamente democrático e gru-
pos armados que se opõem a ele. Ela pode ser também resultado de uma 
vitória política ou militar da oposição democrática. Outras situações po-
dem ser ainda consideradas. As consequências jurídicas dessas modalidade 
podem, portanto, ser diferentes: é possível que a nova ordem jurídica se es-
tabeleça em ruptura total com a precedente e não ser ligada em nada pelas 
condições impostas ao longo da transição (no sentido próprio: uma revolu-
ção); mas também é possível e, na verdade, frequente que a negociação que 
autoriza a transição imponha ao novo regime democrático o respeito aos 
pontos negociados e frequentemente a anistia de certos comportamentos 
prévios à transição, de tal maneira que esses pontos negociados se tornem 
um dos componentes normativos da nova ordem jurídica democrática e 
estabeleçam uma forma de continuidade jurídica com a antiga ordem ju-
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rídica não democrática (uma forma de continuidade que traduz a ideia 
mesmo de transição). 

Pode ser ainda que a nova ordem jurídica democrática preveja expli-
citamente um direito à memória concebido como um direito à reparação 
para as vítimas do regime precedente. Mas, na maioria das vezes, e parti-
cularmente quando a transição foi negociada, esse direito não é previsto e 
é até mesmo excluído por um mecanismo de anistia. Sua justificação pode 
ser então problemática por várias razões de coerência em uma ordem jurí-
dica que consagra os valores da democracia. 

É claramente o caso quando a exclusão é explícita e constitui a con-
dição de validade jurídica da nova ordem jurídica (uma superioridade, de 
tipo estrutural, à Constituição, se preferirmos): assim são compreendidas 
principalmente as decisões do Supremo Tribunal Federal brasileiro de 
abril de 2010, recusando a contestação da Lei de Anistia de 1979, e da Su-
prema Corte uruguaia de 22 de fevereiro de 2013, invalidando uma parte 
da lei de 2011 autorizando a reabertura de inquéritos sobre ataques aos 
direitos humanos cometidos durante a ditadura; é claro que, nos dois casos, 
é importante ressaltar que se trata de decisões de justiça constitucional, que 
não proíbe politicamente uma escolha diferente (o que a promulgação da 
lei brasileira sobre a criação de uma comissão da verdade em novembro 
de 2011 ilustra); e que, por sua vez, pode haver debate sobre a ausência de 
consideração do direito internacional na argumentação das cortes (o que 
foi julgado em novembro de 2010 pela Corte interamericana dos direitos 
humanos estatuindo que a lei brasileira de 1979 não era compatível com a 
Convenção americana relativa aos direitos humanos e deveria ser privada 
de efeitos, apesar de que o Brasil tenha aderido ao sistema americano de 
proteção aos direitos humanos somente em 1992).

Mas é talvez também o caso na ausência de exclusão explícita. Por 
exemplo, para as questões ligadas aos princípios de não retroatividade da 
lei penal e de legalidade das infrações e penas que a nova ordem jurídica 
democrática pode consagrar: os atos de violência constituíam infrações no 
momento da comissão (não é sempre o caso) e, se eles constituíam infra-



102

Direitos humanos

ções, quais as penas incorridas no momento da comissão? Dito de outra 
maneira: uma ordem jurídica democrática pode consagrar um direito à 
memória em condições que não sejam coerentes com os próprios valores 
democráticos que ela institui juridicamente? É uma das questões impor-
tantes feitas pela argumentação da Corte de San José sobre a lei brasileira 
de 1979, que anistia fatos cometidos antes que o Brasil adira à (aceite então 
a validade jurídica da) convenção interamericana de direitos humanos.

Fins e medidas de um direito à memória 

Por essa razão, está claro que um direito ao esquecimento, à amnésia, à 
anistia não é mais justificável moralmente, mesmo que possa ser juridica-
mente, e principalmente quando ele constitui uma das condições da tran-
sição. Mesmo que a anistia não seja amnésia ou esquecimento. A anistia é, 
segundo a visão jurídica clássica, uma medida que retira retroativamente 
de certos fatos, cometidos em um período determinado, seu caráter deli-
tuoso. Esses fatos são reputados como lícitos, mas não que não tenham 
acontecido. A anistia não faz obstáculo a que os fatos sejam estabelecidos, 
principalmente na análise histórica; mas ela se opõe às consequências jurí-
dicas que deveriam ter sido tiradas se normas jurídicas incriminassem esses 
fatos, ou que poderiam ser tiradas se normas jurídicas viessem a incriminá-
-los retroativamente. A anistia, então, não é incompatível com um direito 
à memória, mas ela é incompatível com um direito à memória entendido 
como um direito, para as vítimas de atos de violência, de ver os carrascos 
sancionados e os danos reparados juridicamente. Por sua vez, mesmo em se 
tratando de uma medida retroativa, ela não fere o princípio de não retroa-
tividade, pois ela pode ser justificada por um outro princípio que os valores 
da democracia contêm em geral, e que geralmente suas ordens jurídicas 
consagram: a aplicação imediata da lei penal favorável ao acusado.

É evidentemente chocante para quem adere aos valores dos direitos 
humanos e aos valores da democracia que os autores, do que nós consi-
deramos, com base nesses valores como atos de violência injustificáveis e 
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inadmissíveis, possam permanecer impunes. Isso é chocante moralmente, 
mas exatamente como a nós nos parece fundamentado moralmente o di-
reito das vítimas à memória: no fundamento da moral que nós aceitamos. 
Mas entendamos bem: uma coisa é afirmar que não há moral objetiva, 
logo, que nossos julgamentos morais dependem dos valores que defende-
mos; é uma outra coisa bem diferente baixar os braços diante dos atos de 
violência que nossa moral condena, e considerar que todas as morais têm o 
mesmo valor aos nossos olhos. Mas, justamente, para não abaixar os braços 
diante desses atos de violência e dar algumas possibilidades e eficiências 
aos valores que defendemos, nos é preciso, sem dúvida, renunciar à crença 
de que o julgamento moral é suficiente e que sozinho possa suportar qual-
quer decisão. Uma vez que sabemos o que queremos moralmente e que 
sabemos que moralmente a anistia dos carrascos nos choca, é preciso que 
perguntemos a nós mesmos se outras razões que aceitamos moralmente 
não possam vir novamente interrogar a evidência.

Deveria estar claro que aqui o argumento jurídico é importante para 
que não renunciemos aos valores da democracia e do direito que defende-
mos e o que eu disse sobre os problemas jurídicos colocados pelo direito 
à memória vale mutatis mutandis para a anistia, mesmo se, por sua vez, o 
exercício do poder de decidir no âmbito da anistia puder contrariar menos 
os princípios de não retroatividade. Mas trata-se aqui também de exercer 
um poder de decidir as consequências que atribuímos ou que não atribui-
remos aos atos e sermos, em seguida, coerentes com nossas decisões. A 
questão desloca-se então no único terreno válido, mas também aquele do 
qual temos menos certeza: o terreno pragmático da eficiência de nossas 
decisões políticas.

****
Então, um direito à memória (ou, ao contrário, um direito à anistia, pois 
as duas se respondem como as duas faces de Janus) para fazer o quê? A 
lei do Talião não precisa do direito; ela é somente o resultado de nossas 
reações instintivas mais imediatas (e, às vezes, as mais compreensíveis ime-
diatamente) e é a armadilha que todas as formas de terror armam para as 
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democracias: as quais se defendem renunciando a seus valores e adotando 
os comportamentos que reprovam, aqueles de seus inimigos.

Por sua vez, as violações dos direitos humanos, esses direitos que de-
fendemos e dos quais dizemos que sua proteção justificaria o direito à me-
mória, parecem dificilmente reparáveis. Nenhuma soma de dinheiro pode-
rá reparar uma violação dos direitos humanos; no máximo, ela constituirá 
uma compensação, um preço a pagar para dar à vítima uma possibilidade 
de tentar se reconstruir no futuro. Nenhuma condenação penal vai reparar 
uma violação dos direitos humanos; na melhor das hipóteses, ela consti-
tuirá um símbolo social forte de reprovação do carrasco e de consideração 
da vítima e um meio de impedir que esse mesmo carrasco reproduza seus 
inadmissíveis atos de violência. Não nego em nada a utilidade da compen-
sação, do símbolo e da proteção, que me parecem necessidades evidentes. 
Pretendo simplesmente que o direito à memória seja um dos meios possí-
veis para obtê-los. E que nós só deveríamos ceder aos seus encantos se, em 
relação ao que desejamos, não encontrarmos melhores meios.

A impossibilidade de pensar a reparação das violações dos direitos 
humanos obriga desde logo a pensar na efetividade desses direitos como 
única modalidade aceitável para sua proteção. Deveríamos ser guiados 
tanto pela preocupação legítima (mas que o direito à memória apresenta 
como exclusivo) de uma reparação simbólica dos atos de violência passados 
quanto pela busca das condições de uma construção durável da democra-
cia, previamente ao estabelecimento das modalidades de não recorrência 
das violações dos direitos.

Uma transição eficiente de uma situação de conflito ou de uma si-
tuação de ditadura nas quais os direitos humanos foram violados para 
uma construção política sólida, que, ao contrário, permitirá garanti-los, 
não pressupõe que a construção da memória pelo direito reconheça um 
direito das vítimas a ver todos os fatos reconhecidos em sua verdade 
histórica tendo, para cada, uma consequência jurídica; em função dos 
contextos históricos, políticos ou culturais variáveis, um equilíbrio deverá 
ser necessariamente encontrado entre a verdade histórica e as condições 
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de possibilidade da reconciliação. O pragmatismo para o futuro, condição 
de não recorrência, poderá, então, se sobrepor à reivindicação de sanção 
jurídica dos fatos passados. 

Aquelas e aqueles que iniciaram os processos de transição democrá-
tica, para além de suas divergências radicais, compartilham sempre, em 
qualquer lugar, algumas fortes convicções: a necessidade de sair do conflito 
político ou militar e a impossibilidade de sair sem pagar o preço do que 
chamamos, enfaticamente, de reconciliação. É pouco provável que uma 
reconciliação seja possível; que a vítima possa viver com seu carrasco e 
perdoá-lo, mesmo que este expresse seu arrependimento e compaixão ou 
seja sancionado. Não reescrevemos a história, mas é necessário aprender a 
viver com ela, se quisermos modificar o curso. O preço é caro e até mesmo 
injusto: a própria vítima é intimada a pagar uma parte e esta parte é sim-
bolicamente mais forte que a que será imposta ao carrasco. Mas, se não o 
fizermos, em nome dos valores de democracia e respeito aos direitos hu-
manos pelos quais nós lutamos, não sairemos de forma durável do conflito. 

Não se trata de invocar a paz dos corajosos: aqueles que cometem vio-
lações dos direitos humanos não são corajosos; trata-se pragmaticamente 
de se dar os meios de pôr um fim durável a essas violações. Também não se 
trata de dar a outra face, como nos convida Mateus na Bíblia: a resposta, a 
revolta e mesmo a violência podem ter suas razões práticas; trata-se prag-
maticamente, quando certas condições estiverem presentes, de aceitar que 
pôr um fim durável a essas violações é um objetivo mais importante que 
quaisquer outras considerações. 

Também não se trata de aceitar todas as condições: algumas delas 
podem ser injustificáveis em relação aos valores de democracia e de direitos 
humanos. Creio sobretudo que a compensação que permite às vítimas ten-
tarem se reconstruir no futuro, a reprovação coletiva e a proteção contra as 
sempre possíveis violações futuras não são negociáveis. Por essa razão, uma 
construção da memória pelo modelo de certas leis francesas muito contro-
versas, que pretendem estabelecer uma verdade histórica e incontestável 
(mesmo que os fatos sejam cientificamente estabelecidos), não depende de 
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um processo político de justiça transicional  (elas não aconteceram nesse 
quadro), mas de uma pretensão em dizer o que deve ser o discurso, inclu-
sive científico, sobre a história; a justiça transicional requer que o estabele-
cimento dos fatos históricos e sua interpretação não cessem jamais de ser 
uma questão científica, submetida à diligência científica de argumentação 
e de demonstração pública, de verificação e de falsificação no seio de uma 
comunidade dotada de protocolos que permitam o debate científico públi-
co e o acordo sobre a interpretação dos fatos. Mas a memória não é a his-
tória; é o que dela conservamos. É por essa razão também que a anistia dos 
carrascos deve ser acompanhada de políticas públicas educativas, culturais 
e simbólicas para que ela não se torne amnésia.

Tudo isso constitui um direito da memória no sentido de que o direi-
to vai construir a memória que permitirá mais eficientemente a transição e 
o estabelecimento durável da democracia e do respeito aos direitos huma-
nos. Uma questão ainda deve ser colocada: essa memória deve ser intangí-
vel? Justificada politicamente pela transição para a democracia, poderá ela, 
deverá ela sobreviver quando a democracia estiver estabelecida? É enfim 
a questão que se coloca a lei brasileira de 2011 (e a decisão do Supremo 
Tribunal Federal à qual ela dá seguimento): assim como a construção dessa 
memória só pode ser fruto de uma decisão política, sua manutenção deve 
ser objeto de uma decisão política, compreendida e assumida como tal. E 
é exatamente assim que eu compreendo a decisão do Supremo Tribunal 
Federal: refletir sobre na Lei de Anistia não é uma questão de constitucio-
nalidade dessa lei, mas uma questão constitucional da democracia.

Notas

* Texto traduzido por Licia Bosco Damous e revisado por Clarissa Pires Naback. O texto 
foi publicado originalmente em espanhol como ¿Por qué un derecho a la memória? Derecho 
del Estado, nº 32, p. 145-156, janeiro-junho de 2014.
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feminismos decolonial e materialista

Márcia Nina Bernardes1 e Ana Carolina Brito Brandão
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio)

Este capítulo situa-se no debate sobre as abordagens predominantes da (in)
justiça de gênero na agenda internacional de direitos humanos, contribuindo 
para reflexões recentes sobre as estratégias e visões feministas que prevalece-
ram nas instâncias de governança transnacionais e priorizaram uma agenda 
legalista, voltada primordialmente para a luta contra a violência de gênero, 
em detrimento de outros temas. A partir de uma proposta interdisciplinar, 
buscaremos cotejar duas perspectivas que apontam limites às negociações da 
agenda de gênero nessas esferas: a) desde uma visão marxista, com Nancy 
Fraser, pela qual se questiona a prevalência de uma vertente liberal no pro-
cesso de institucionalização das pautas de gênero que acabou por legitimar o 
afastamento das políticas de proteção social; e b) desde uma abordagem de-
colonial, principalmente por meio do ensaio de 1984 de Chandra Mohanty, 
que oferece uma crítica analítica e epistemológica à grande narrativa baseada 
no fundo comum da opressão sexual, que não dá conta de relevantes diferen-
ças e conflitos intragêneros, tornando-se incapaz de superar os obstáculos a 
uma aliança transfronteiriça entre feminismos do norte e sul globais.

Em 2013, Nancy Fraser escreve uma autocrítica feminista, refletindo, 
em retrospecto, sobre como as escolhas (algumas delas sustentadas pela 
própria autora) do movimento feminista global hegemônico acabaram por 
legitimar formas neoliberais de governo e produzir um distanciamento do 
feminismo global em relação aos movimentos sociais.2 Essa inflexão em 
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direção ao seu feminismo explicitamente materialista e marxista a aproxi-
mou de algumas das preocupações do pensamento decolonial e pós-colo-
nial, mas recebeu diversas críticas vindas de feministas associadas a essas 
perspectivas por seu atraso e pela “miopia” em relação à produção teórica 
de feminismos não hegemônicos. Para Bhandar e Silva, por exemplo, a 
autora norte-americana e o feminismo branco em geral não enxergam o 
acúmulo de denúncias ao feminismo internacional e hegemônico formu-
ladas desde a década de 1970 pelos feminismos diaspóricos, decoloniais e 
pós-coloniais.3 Nesse sentido, a crítica de Chandra Mohanty nos permite 
examinar com rigor em que momentos essa “miopia” operou na constitui-
ção de uma agenda feminista global.

Apesar do amplo leque de temas suscitados por meio de muitas lu-
tas sociais, prevaleceu na arena feminista hegemônica o tratamento das 
questões relativas à violência de gênero, em especial a sexual, e de medidas 
punitivas para combatê-la. Se, por um lado, o tema da violência de gênero 
se constitui como provavelmente o mais consensual nas agendas de todos 
os feminismos, do norte e do sul, as estratégias de superação desse proble-
ma podem divergir muito. De fato, o feminismo global hegemônico fez 
uma aposta alta no projeto legalista para alcançar a igualdade de gênero 
e a superação da violência contra as mulheres. Ainda que reconheça o seu 
caráter estrutural, privilegiou respostas criminais contra os agressores. Ob-
serva-se uma ênfase forte, na agenda internacional dos direitos humanos 
das mulheres, dos problemas como o tráfico internacional de pessoas, a 
prostituição, estupro como crime de guerra, dentre outros. 

Desse modo, coloca-se em questão a capacidade da gramática dos di-
reitos humanos de ser capaz de oferecer suporte a outras demandas de jus-
tiça que são caras, principalmente, às mulheres pobres do sul global, como 
é o caso da justiça econômica, cujos efeitos estruturais são também o de 
incremento da violência de gênero.4 Buscando uma aproximação das con-
tribuições dos feminismos marxista e decolonial, intentaremos demonstrar 
que o não enfrentamento de temas que afetam corpos atravessados por 
padrões de desigualdade de raça e classe, criou, nos últimos anos, uma 
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maior disparidade social entre as mulheres. Os avanços proporcionados 
pelo gender mainstreaming da agenda internacional teve seus benefícios 
desigualmente distribuídos, deixando de enfrentar, de maneira adequada, 
políticas de desenvolvimento que reforçam condições de subalternidade 
das mulheres do sul global racialmente marcadas.

Em um primeiro momento, este capítulo introduz o pensamento de 
Nancy Fraser e a sua compreensão das três dimensões da justiça, associan-
do sua consideração sobre representação à esfera pública transacional. Pos-
teriormente, mostramos uma nova fase de reflexão da autora em que ela 
passa a analisar as “ligações perigosas” do feminismo hegemônico com o 
neoliberalismo. A partir da recuperação da teoria da reprodução social, Fra-
ser aponta a negligência em relação ao aumento da exploração do trabalho 
feminino e da disparidade econômica entre mulheres. Como vimos, há uma 
mudança de postura da autora quanto ao otimismo relativo à instituciona-
lização da agenda de gênero nos últimos anos, visto como vitória do femi-
nismo liberal. Fraser, porém, não leva em consideração o pensamento do 
feminismo decolonial que, desde a década de 1980, aponta os limites dessa 
agenda, principalmente em razão de ter sido construída a partir da expe-
riência sobre violência de gênero da mulher branca do norte global.

Chandra Mohanty mostra as consequências de secundarizar padrões 
de desigualdade produzidas a partir de marcadores de raça, classe e nacio-
nalidade. Esses marcadores não só agravam a vulnerabilidade da mulher 
do sul global, mas criam outras condições de sociabilidade que suscitam 
demandas específicas. Segundo Mohanty, marcos analíticos inadequados, 
que não levam em consideração a coimplicação desses processos, resul-
tam em estratégias infrutíferas para a transformação social. Na primeira 
década dos anos 2000, ela retoma esse marcante artigo para precisar a sua 
proposta epistemológica e política, diferenciando-se de uma apropriação 
pós-moderna do seu artigo, que enfatizou a diferença e a experiência local. 
Reivindicando o materialismo histórico, a autora afirma que atentar para 
os efeitos da colonização discursiva não significa rechaçar possibilidades 
de aliança e solidariedade, mas recentralizar as lutas das mulheres do Sul 
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como forma de acessar os mecanismos de poder que permitem a reprodu-
ção das desigualdades. Segundo a autora, 

(...) esta base experimental e analítica nas vidas das comunidades margina-
lizadas de mulheres oferece o paradigma mais inclusivo para uma reflexão 
sobre a justiça social. Esta perspectiva particularizada permite uma visão 
mais concreta e ampla da justiça universal.5 

Portanto, não se trata de valorizar a experiência local pelo que há de 
particular em si, mas de extrair, das resistências coletivas das margens, pro-
tagonizadas muitas vezes por mulheres racializadas, aportes que explicam 
processos centrais da reestruturação global.

A institucionalização da agenda de gênero e as ligações perigosas 
do feminismo hegemônico com o neoliberalismo

Em 2013, Nancy Fraser publicou o livro Fortunes of Feminism: from 
State-Managed Capitalism to Neoliberal Crisis, reunindo e organizando di-
versos de seus artigos sobre justiça de gênero, escritos desde a década de 
1990. Ao longo do que ela chama de “um drama em três atos”, ela organiza 
seus textos de modo a recapitular a história recente das teorias feminis-
tas, a partir da sua própria obra. O primeiro ato, chamado de “Feminismo 
Insurgente”, propõe-se a radicalizar as críticas da esquerda ao Estado de 
Bem-Estar Social de um ponto de vista feminista. Para ela, as hierarquias 
de gênero não foram consideradas nas críticas formuladas pelas esquerdas 
às democracias sociais pós-Guerra Fria. 

No segundo ato – “Feminismo Domesticado” – Fraser discute com 
teorias feministas que, para ela, conferem ênfase excessiva aos aspectos 
simbólicos e identitários da opressão de gênero, deixando de lado questões 
de distribuição. Para a autora, esse movimento foi decisivo em permitir 
que o feminismo funcionasse para legitimar o ethos neoliberal prejudicial 
às mulheres. 
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Por fim, no terceiro ato, Fraser fala de um “Feminismo Ressurgente”, 
afirmando as necessárias bases materialistas e anticapitalistas da luta pela 
justiça de gênero, sem perder de vista seus aspectos simbólicos e culturais. 
Ao longo dessa trajetória de mais de três décadas, a proposta de Fraser 
sempre passou pela articulação das demandas materiais e simbólicas, ne-
cessariamente anticapitalistas, na luta por justiça social. Fez isso, contudo, 
a maior parte do tempo, sem referência ao trabalho dos feminismos do sul 
ou mesmo da diáspora africana.

Partindo de um kantismo pós-hegeliano inspirado na Escola de 
Frankfurt, e atenta aos aportes neofoucaultianos à discussão sobre relações 
de poder e processos de subjetivação, Fraser sustenta inicialmente que há 
dois tipos de demandas por Justiça Social em sociedades que ela chama de 
pós-socialistas: demandas por redistribuição de recursos, e demandas por 
reconhecimento de diferenças, que ela chama de paradigmas da redistri-
buição e do reconhecimento.6 A reflexão sobre as dimensões da redistribui-
ção e do reconhecimento a leva, já nos anos 2000, para a discussão sobre a 
dimensão da representação, que veremos mais à frente. 

Com relação às questões de distribuição, Fraser problematiza, a partir 
do gênero, a distinção entre trabalho produtivo e reprodutivo e seus im-
pactos na divisão sexual do trabalho, a distinção entre questões materiais 
e simbólicas, e os reflexos dessas distinções no modo como concebemos 
os papéis sociais do cidadão e da consumidora. Do ponto de vista do re-
conhecimento, a institucionalização de padrões culturais androcêntricos e 
sua normalização como parâmetros de universalidade e humanidade tra-
duziu-se em acentuada desvalorização de tudo o que é associado ao femi-
nino.7 Todas essas dimensões da injustiça social devem ser consideradas e 
integradas. Para ela, os dois paradigmas acabam habitando os movimentos 
sociais em algum nível. No entanto, existe um conflito entre esses paradig-
mas, e isso tem impedido o avanço da democracia real. Há “interferências”: 
remédios para a falta de redistribuição mal formulados e aplicados podem 
aumentar a falta de reconhecimento e vice-versa.8

A autora busca dar conta dessa tarefa de compatibilização desses pa-
radigmas por meio do seu “princípio da paridade de participação”. Fraser 
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recupera duas tradições importantes na filosofia para construir o seu argu-
mento. Sua intenção é a de historicizar cada um desses paradigmas, e não 
os ontologizar.9 O primeiro conjunto de demandas, articuladas em torno 
do critério da classe social e de redistribuição, vê a estrutura desigual de 
classe social como a fonte de injustiça; igualdade social é o seu valor mais 
fundamental. Nesse paradigma, as desigualdades devem ser corrigidas pelo 
Estado por meio de políticas redistributivas. O segundo conjunto de de-
mandas é de uma linhagem hegeliana, pressupõe a noção de status como 
uma medida de exclusão, e compreende o reconhecimento das diferenças 
entre as diversas identidades, por meio da criação de uma “política da di-
ferença”, como fundamental para a correta formação de sua subjetividade. 

Para Fraser, da perspectiva de uma teoria normativa de justiça, uma 
dimensão não pode ser reduzida à outra, embora não sejam incomensu-
ráveis. Esses dois tipos de reivindicações de justiça, de acordo com a con-
cepção “multidimensional” de justiça de Fraser, encontram-se na esfera da 
moralidade (em oposição à de ética), na medida em que o resultado será 
sempre o tratamento de certos grupos ou indivíduos como menos do que 
pares na sociedade de Fraser. A má distribuição de recursos é injusta na 
medida em que nega a alguns participantes os “meios e oportunidades de 
interagir com outros como pares”.10 Isso é o que ela chama de condição 
objetiva de paridade de participação. 

Da mesma forma, o falso reconhecimento é injusto quando os pa-
drões institucionalizados de valor cultural “sistematicamente depreciam 
algumas categorias de pessoas e as características associadas a eles”, negan-
do-lhes o estatuto de “parceiros plenos na interação”. Assim, para Fraser, 
a injustiça implícita no não reconhecimento ou na subordinação de status, 
como ela o chama, não está no sofrimento de uma identidade distorcida, o 
que tornaria a teoria dependente de algum tipo de psicologia moral. Pelo 
contrário, ela acontece quando a condição intersubjetiva da paridade de 
participação não é cumprida e as pessoas são sistematicamente rejeitadas 
como pares na sociedade por conta de padrões culturais discriminatórios 
fortemente enraizados.11
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Um último aspecto e crucial da paridade de participação, segundo 
Fraser, é que esse princípio deve ser aplicado “dialógica e discursivamen-
te, através de processo democrático de debate público”.12 Fraser concebe 
a paridade participativa como um princípio de uma justiça democrática, 
próximo à concepção habermasiana de democracia deliberativa e esfera 
pública: nenhum ponto de vista deve ser excluído, a priori, do debate e todo 
consenso alcançado é provisório e sujeito à revisão sob novos argumen-
tos.13 Como a autora nota, há uma circularidade no argumento: um grupo 
subalternizado e estruturalmente excluído teria condições de participar 
politicamente de forma a efetivamente demonstrar que é subalternizado e 
estruturalmente excluído?14 

Demandas por reconhecimento só podem ser justificadas sob condições de 
paridade de reconhecimento, cujas condições incluem o reconhecimento re-
cíproco. Essa circularidade não é viciosa, no entanto. Longe de refletir qual-
quer defeito na conceitualização, ela expressa fielmente o caráter reflexivo da 
justiça compreendida da sua perspectiva democrática. (…) A solução não é 
abolir a circularidade na teoria. É, ao invés, trabalhar para aboli-la na prática, 
transformando-se a realidade social.15

Assim, a exclusão sistemática de grupos sociais da participação no de-
bate político em condições de paridade com os demais constitui em si mais 
uma dimensão da injustiça contemporânea, que nos leva para o campo de 
reflexão sobre representação, que só passa a ser objeto de consideração da 
autora, como dimensão autônoma da justiça, a partir dos anos 2000. Até 
lá, Fraser vai buscar na discussão sobre esfera pública habermasiana a com-
preensão de como a dinâmica descrita na citação acima acontece. Fraser 
afirma a importância da pluralidade das esferas públicas, principalmente 
em sociedades socialmente fragmentadas e desiguais, para a realização da 
justiça democrática. Ao lado de uma ou de algumas esferas públicas he-
gemônicas, há também o que ela chamou de “contrapúblicos subalternos”, 
capazes de permitir a grupos subalternizados (tais como pobres, grupos 
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racializados, mulheres, população LGBTIQA+, entre outros) maior acesso 
às esferas de influência sobre decisões políticas por meio de estratégias 
gradativas. Essas arenas “onde membros de grupos subordinados inventa-
ram e fizeram circular contradiscursos visando a formular interpretações 
opostas de suas identidades, interesses e necessidades”,16 constituem fóruns 
discursivos em que processos de desnaturalização da opressão e de empo-
deramento dos subalternizados podem acontecer.17 

O ponto é o de que, em sociedades estratificadas, contrapúblicos subalternos 
têm um caráter dual. Por um lado, eles funcionam como espaços de retira-
da e de reagrupamento [withdrawal and regroupment]; por outro lado, eles 
também funcionam como bases e campo de treinamento para atividades de 
agitação dirigidas a públicos mais amplos. É precisamente na dialética entre 
essas duas funções que reside seu potencial emancipatório. Essa dialética 
permite que contrapúblicos subalternos compensem, se não erradicarem de 
todo, os privilégios de participação que membros de grupos sociais domi-
nantes injustamente usufruem em sociedades dominantes.18 

Nos primeiros quatro capítulos de Scales of Justice,19 Fraser passa a 
discutir problemas de representação em dois níveis. Em um primeiro nível, 
problemas estruturais de exclusão que, de fato, impeçam a participação de 
certos grupos sociais, apresentam desafios relativos à representação. Em 
um segundo nível, a autora discute problemas que a representação injusta 
de certos grupos constitua uma dimensão de injustiça, independentemente 
dos efeitos que isso possa gerar em termos de redistribuição e de reco-
nhecimento. Nesse segundo nível, a autora discute o que ela chama de 
problemas de enquadramento, causados pela aceleração da fase financista 
do capitalismo global. Segundo ela, as teorias de justiça contemporâneas 
preocuparam-se com as questões relativas à distribuição de bens ou ao 
reconhecimento de identidades – que ela chama de “o quê?” (the what?) da 
justiça – tendo como pressuposto o quadro institucional do que ela chama 
de estado keynesiano-vestfaliano. Essa premissa rapidamente estabelecia 
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que os destinatários, ou “o quem?” (the who?), das políticas de justiça se-
riam os nacionais desses Estados. 

Em um mundo pós-Vestfália, contudo, as questões de justiça preci-
sam ser “reenquadradas”, dando ensejo às “políticas de reenquadramento” 
(politics of reframing) voltadas, principalmente, para a questão da repre-
sentação política. Diversas teorias vão apresentar soluções distintas para o 
problema de quem são os destinatários (the who?) das políticas de justiça. 
Diante da constatação da pluralidade de possíveis respostas, Fraser coloca 
uma outra pergunta – na verdade uma metapergunta – relativa ao “como” 
(the how?) podemos escolher dentre os diversos critérios que darão respos-
tas diferentes para o “quem?” da justiça. Para ela, a partir de premissas da 
teoria crítica, o “como” deve remeter a princípios reflexivos e democráticos 
que a autora chama de princípio de todos os sujeitados (all subjected princi-
ple) e estrutura em termos de paridade de participação, critério desenvolvi-
do anteriormente em sua obra. E, ainda em coerência com sua obra, Fraser 
aposta em uma esfera pública transnacional como fórum de deliberação 
acerca do enquadramento.20 

Apenas nos anos 2000, ao “mapear a imaginação feminista”, Fraser21 
começa a fazer uma inflexão, denunciando que o feminismo abriu espaço e 
legitimou, de diferentes formas, estratégias neoliberais na década de 1990. 
Ao focar excessivamente as pautas identitárias e de violência sexual, per-
deu a capacidade de articular demandas redistributivas relevantes para as 
mulheres. Em 2013, Fraser escreveu um artigo no jornal The Guardian for-
mulando essa denúncia de forma mais contundente e sofreu críticas duras 
por parte de feministas negras, decoloniais e pós-coloniais.

Em retrospecto, podemos agora ver como o movimento de liberação das mu-
lheres apontava simultaneamente para dois possíveis futuros: No primeiro 
cenário, ele prefigurava um mundo em que a emancipação de gênero andava 
de mãos dadas com a democracia participativa e solidariedade social; em um 
segundo, ele prometia uma nova forma de liberalismo, capaz de assegurar 
a mulheres tanto quanto a homens os produtos da autonomia individual, 
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de escolhas ampliadas e de avanço meritocrático. O feminismo de segun-
da onda foi, nesse sentido, ambivalente. Compatível com visões diferentes 
de sociedade, ele era suscetível a duas elaborações históricas diferentes. Do 
modo como vejo, a ambivalência do feminismo se resolveu nos últimos anos 
em favor do segundo cenário, liberal-individualista, não porque tenhamos 
sido vítimas passivas das seduções neoliberais. Ao contrário, nós mesmas 
contribuímos com três ideias importantes para esse processo.22 

Em Feminism, Capitalism and the Cunning of History,23 ela afirma que 
a crítica feminista ao enquadramento westfaliano da justiça, no âmbito do 
capitalismo dirigido pelo Estado, resultou em novas formas inovadoras de 
ativismo na esfera transnacional – como a mobilização da opinião pública 
global para constranger os Estados permissivos à violência contra a mulher 
–, mas também seguiu a tendência de priorizar as demandas de reconhe-
cimento sobre as de redistribuição.24 De fato, a pauta da violência contra 
a mulher foi a que teve mais condição de agregar diferentes organizações, 
no entanto, na prática, deixou de lado questões ligadas à justiça econômi-
ca. Para Fraser, ainda, a estratégia utilizada no âmbito dos direitos huma-
nos internacionais reificou a separação entre direitos políticos e sociais da 
Guerra Fria. Ao contrário da sua aposta na democratização dos mecanis-
mos de definição do enquadramento da justiça no âmbito dessa esfera civil 
global, o que ela vê formar, na realidade, é uma elite de experts originárias 
do norte global. A definição da justiça de gênero, em vez de passar por uma 
disputa política de todas as afetadas, parece alinhar-se a uma concepção 
técnica delimitada de maneira burocrática. 

Recentemente, através da recuperação da teoria da reprodução so-
cial, Fraser oferece uma outra lente metodológica para compreender a 
ambiguidade da estratégia feminista em relação à governança neoliberal. 
Com esse foco, denotamos um retorno às questões estruturais em con-
traste com a aposta maior da autora, em anos anteriores, nas instituições 
transnacionais como espaço de representação para as transformações das 
relações sociais desiguais. 
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Em Social Reproduction Theory,25 a autora examina os modos de esta-
bilização da reprodução social nas principais fases da acumulação capitalis-
ta para analisar o modelo atual e os efeitos produzidos sobre as mulheres. 
Por meio dessa contribuição, nosso objetivo é oferecer insights de como 
a priorização das demandas de reconhecimento sobre as de redistribui-
ção não só provocou um aumento da disparidade social entre as mulheres, 
como também se tornou útil ao desmantelamento das políticas coletivas de 
proteção social. A reprodução social trata dos recursos materiais e emocio-
nais, o trabalho, os laços sociais e instituições que fazem gerar, sustentar e 
regenerar os seres humanos: 

(...) a economia capitalista conta com – pode-se dizer, pega caronas nas – 
atividades de provisão, cuidado e interação que produzem e mantêm laços 
sociais, embora não lhes confira valor monetário e os trate como se fossem 
livres. Variadamente chamada de cuidado, trabalho afetivo ou subjetivação, 
essa atividade forma os sujeitos humanos do capitalismo, sustentando-os 
como seres naturais corporificados e, ao mesmo tempo, constituindo-os 
como seres sociais, formando seu habitus e o ethos cultural em que se movem. 
O trabalho de gerar e socializar os jovens é fundamental para esse processo, 
assim como cuidar dos idosos, manter os lares e os membros da família, 
construir comunidades e sustentar os significados compartilhados, as dispo-
sições afetivas e os horizontes de valor que sustentam a cooperação social.26

Apesar de, historicamente, o capitalismo ter separado a maior parte 
desse processo do espaço de produção, dando-lhe a aparência de um não 
trabalho, na realidade, a reprodução social é fundamental para compor o 
elemento central da engrenagem desse sistema, sem o qual não se produz 
lucro: a força de trabalho. Os seres humanos vendem sua força de trabalho 
no mercado para obter um salário que equivale ao montante necessário 
para adquirir meios materiais para reproduzir-se. O restante do perío-
do laboral em que trabalham não mais para o próprio sustento é tempo 
e energia que formam o excedente (o lucro é promovido pelo trabalho 
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excedente). Sendo assim, apesar de essencialmente separado da esfera da 
produção, o modo de regulação da reprodução dos seres humanos é fun-
damental para equacionar o lucro: quanto menos custoso for, mais tempo 
sobra para o trabalho excedente.

A forte mobilização do feminismo da segunda onda, com o movi-
mento negro e de minorias sexuais, na Europa e nos Estados Unidos, du-
rante a década de 1970, mostrou que, mesmo nos países onde o Estado 
de Bem-Estar se fez presente, tratou-se de uma investida num modelo de 
estabilização da reprodução social bastante desigual. Por meio do dirigis-
mo econômico, o Estado de Bem-Estar Social promoveu políticas sociais 
como sistema público de saúde, escolas, creches, programas de moradia, 
assistência social e pensões. Desse modo, buscavam-se conter as insatisfa-
ções populares, disciplinar a força de trabalho e aumentar a capacidade de 
consumo das unidades familiares. Apesar de o período de duração desse 
modelo ter sido considerado “os anos dourados” nos países de industria-
lização avançada, foi criticado pelas feministas por reforçar os papéis de 
gênero e a autoridade masculina na família. Estabelecia-se uma forma de 
organização social heteronormativa, na qual a unidade doméstica mediava 
a implementação das políticas estatais, fazendo com que a estabilidade fi-
nanceira dependesse, amplamente, de um homem provedor e de uma mu-
lher cuidadora, responsável pela administração do lar.27

Fraser afirma que esse modelo de democracia social, que forneceu 
amparo à reprodução social, “sacrificou a emancipação para uma aliança 
da proteção social com a mercantilização, mesmo quando mitigou as con-
tradições sociais do capitalismo por muitas décadas”.28 As lutas de meados 
do século XX confrontaram a segregação racial, bem como a disciplina-
rização dos papéis de gênero e de sexualidade, expondo os limites desse 
modelo que pretendia mitigar efeitos do conflito entre capital e trabalho. 
No entanto, contra esse modelo, ela observa que a estratégia que teve mais 
efeito institucional foi aquela provinda do feminismo liberal, baseada na 
eliminação de barreiras discriminatórias que impossibilitavam a mulher 
enquanto indivíduo de competir por espaços de poder ou por cargos mais 
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altos e concorridos no mercado de trabalho. Embora isso tenha elevado a 
conscientização sobre os mecanismos culturais, que mantinham as mulhe-
res em situação de subordinação na família e dificultavam-nas a perseguir 
o desenvolvimento pessoal, essa estratégia acabou por destacar as políticas 
de reconhecimento das de distribuição. Assim, os aspectos econômico-so-
ciais que também estruturam a violência de gênero foram ofuscados. 

Tendo isso em vista, Fraser sugere que o capitalismo financeirizado 
“gera uma configuração ainda mais perversa, na qual a emancipação se une 
à mercantilização para minar a proteção social”.29 A maior absorção de 
mulheres no mercado de trabalho, nos anos seguintes da segunda onda do 
feminismo, foi acompanhada da reconfiguração da reprodução social. O 
desmantelamento do Estado de Bem-Estar Social promoveu o desloca-
mento de parte da gestão do trabalho reprodutivo para o âmbito privado. 
A reprivatização da reprodução social, no entanto, não se deu nos moldes 
da ideologia da família nuclear do século XIX, cuja capacidade laborativa 
da mulher, fora do lar, era reduzida institucionalmente para que exercesse 
o papel social de cuidadora. A reconfiguração da reprodução social desen-
volveu-se em dois sentidos: por meio da mercantilização para quem pode 
pagar ou redistribuída para a vida privada e comunitária.

O aumento da força de trabalho feminina associou-se ao crescimento 
exponencial do setor de serviços, do qual parte foi destinado a atender à 
demanda das necessidades reprodutivas, como o ramo de limpeza e manu-
tenção; a indústria alimentícia; lavanderias; trabalho doméstico; home-care; 
creches; babás; cuidadoras de idosos, dentre outros. Em geral, nesse setor, 
são contratadas mulheres não brancas, em regimes de trabalho precários e 
de baixa remuneração. As unidades familiares com capacidade de consumo 
têm à disposição uma variedade de mercadorias e serviços que “facilitam” 
a vida moderna, porém, para torná-los acessíveis, uma grande camada de 
mulheres não brancas é alocada nesse setor em vínculos que as mantêm em 
situação de vulnerabilidade social. E quem não tem o poder de consumo 
e não pode pagar por esses serviços e mercadorias, precisa administrar as 
tarefas reprodutivas privadamente no âmbito familiar e comunitário, o que, 
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em geral, significa dobrar o trabalho feminino. Todavia, Fraser também 
sinaliza que a ideologia neoliberal também se esforça para promover um 
novo ideal de família “moderna”, composta por dois provedores, no qual o 
casal trabalha e cuida. 

Em entrevista com Kate Bedford, a filósofa parece corroborar a tese 
de sua colega de que, em anos recentes, políticas e programas do Banco 
Mundial, promovidas enquanto “intervenção progressista de gênero”, com 
foco em comunidades marginalizadas e, também racializadas, visam a “en-
sinar” homens a compartilharem do trabalho de cuidado não pago a per-
formado, usualmente, pelas mulheres. Fraser questiona: “Por que insistir 
em uma divisão de gênero equitativa de trabalho de cuidado não remune-
rado agora, exatamente no momento em que a provisão pública está sendo 
desmontada?”.30 Há uma tentativa da instituição financeira diante do que 
atualmente feministas marxistas, como ela, denominam “crise do cuidado”, 
de gerenciar os efeitos da (re)privatização da reprodução social incenti-
vando que os pobres firmem parcerias no âmbito da família para otimizar 
estratégias de sobrevivência. No quadro de desmantelamento das políticas 
sociais e de redirecionamento da responsabilidade pela reprodução social 
à vida privada, o reforço da família heterossexual unida é uma forma de 
buscar estabilizar as crises geradas pela equação que não fecha. 

Essa equação que não fecha é justamente o que se denomina “crise do 
cuidado”. Muito embora o capitalismo ainda necessite das atividades do cui-
dado para repor a força de trabalho, o modelo atual mina pouco a pouco as 
principais formas de sua realização.31 Em razão do processo de privatização 
dos meios e dos recursos comuns que possibilitam as práticas ligadas à repro-
dução social, aumenta-se o nível de precarização das formas de sua execução. 
Em consequência, “A forma atual, neoliberal, de capitalismo está esgotando 
sistematicamente nossas capacidades individuais e coletivas para reconstituir 
os seres humanos e sustentar os laços sociais”.32 A responsabilização indivi-
dual aumenta as condições de vulnerabilidade, principalmente, das mulheres 
não brancas da classe trabalhadora que são submetidas a uma forte pressão 
para estabilizar esse modelo de reprodução social privatizado. 
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Como veremos no próximo item, essa questão foi suscitada por mo-
vimentos de mulheres do sul global desde o ajuste estrutural da década de 
1980. Apesar dos esforços de tematizá-lo nas articulações transnacionais 
feministas em ascensão naquele período, institucionalmente, não foi in-
corporado à agenda internacional dos direitos das mulheres. Por sua vez, 
com o intuito de “mitigar os efeitos adversos do ajuste estrutural”, o Banco 
Mundial se engajou na formulação de uma agenda de gênero que produ-
ziu um discurso naturalizador da responsabilização individual e privada da 
reprodução social. Impulsionando uma política de gênero supostamente 
progressista, reforçou o modelo da família heterossexual como principal 
forma de gerir os conflitos produzidos pela escassez dos meios e dos re-
cursos da reprodução. No ideal da família de dois provedores, se estimula 
que as mulheres trabalhem e os homens cuidem mais, deixando intacto o 
sistema econômico que generaliza e intensifica a exploração.

Essa análise de Fraser sobre o aumento da apropriação do trabalho 
feminino no capitalismo neoliberal traz nuances à sua aposta no avanço da 
agenda de gênero na esfera civil transnacional, que parece aproximá-la às 
preocupações suscitadas pelo feminismo decolonial em relação ao processo 
de institucionalização. O resgate do materialismo histórico está presente 
em ambas as abordagens, bem como a necessidade de reconhecer as dife-
renças entre as mulheres como um mecanismo essencial para a construção 
de uma rede de solidariedade. 

A crítica ao “fundo comum da opressão de gênero” e à colonização 
discursiva do feminismo

Diversas feministas decoloniais desde cedo apontavam os limites do es-
tabelecimento de alianças transfronteiriças com mulheres do norte global 
para disputar esses mesmos espaços. Segundo Espinosa Miñoso,33 já no 
III Encontro Feminista da América Latina e Caribe, ocorrido no Brasil, 
em 1985, evidenciava-se a fratura no movimento feminista por ser incapaz 
de lidar com a multiplicidade étnica e racial dos corpos femininos que 
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 compunham a região. O artigo de Chandra Mohanty, “Under Western 
Eyes”, de 1984, marcou um período de reflexão sobre a tentativa de ar-
ticulação ampla de redes feministas e de mulheres do chamado “terceiro 
mundo” com as intelectuais norte-americanas e europeias na construção de 
uma agenda internacional de gênero. Mohanty apontou problemas analí-
ticos e epistêmicos na prática discursiva do feminismo hegemônico que 
teve como efeito colonizar conflitos, destituir as mulheres do sul global da 
capacidade de representar-se a si mesmas, bem como de subordiná-las ao 
papel da Outra, que reforçava e definia as fronteiras do sujeito universal da 
ideologia moderna.34 

A crítica crucial de Mohanty é o fato de, em sua maioria, as intelec-
tuais do norte global utilizarem somente a chave de leitura da opressão 
masculina e da diferença sexual para compreender a situação social das 
mulheres do sul global, que seria agravada por outros fatores que tornam 
o terceiro mundo supostamente “atrasado” em comparação aos países de 
industrialização avançada: desvantagens socioeconômicas, normas cultu-
rais, estruturas de parentesco, tradições, religiosidades, dentre outros. Des-
sa maneira, a categoria de análise “mulheres” é tomada como pressuposto 
socialmente constituído, que conecta todas pelo gênero e atravessa classes 
e culturas, devido a uma fonte de opressão comum. Assim, “mulheres” e 
“homens” são tratados como grupos sociais homogêneos constituídos pre-
viamente à entrada em outras relações sociais, como a família, a religião, a 
economia, a etnia etc.35

Um dos efeitos dessa suposição analítica é que todo diagnóstico sobre a 
situação da mulher no sul global é lido por meio da chave da opressão sexual 
masculina, que seria mais violenta em realidades que não teriam passado 
pelas mesmas etapas de modernização e transformações socioculturais do 
norte global. Em razão disso, a experiência das mulheres do sul é subsumida 
à de suas contrapartes dos países do norte, mas, como um espelho com a 
imagem deformada, são retratadas de modo vitimizado e impotente, porque 
não teriam percorrido o mesmo processo de conscientização sobre as suas 
condições de opressão. Desse jeito, o não compartilhamento de objetivos 
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em comum é tratado como falta de entendimento sobre essas condições ou 
de maturidade política. Em razão da incompreensão da interação de outros 
marcadores sociais da diferença, como a etnia, a raça, a classe, dentre outros, 
o diagnóstico se restringia às relações de gênero, lidas a partir da experiência 
branca do norte, o que impossibilitava o alcance das reais questões suscitadas 
pelas mulheres que habitam o sul, bem como das diferenças entre elas.

 Chandra Mohanty levantou essa crítica por meio da análise dos arti-
gos reunidos na publicação da Zed Press Women in the Third World, no qual 
examinou a maneira pela qual o discurso feminista ocidental dominante 
enquadrava as práticas, as vivências e os dados colhidos sobre mulheres 
do chamado “Terceiro Mundo” em suas pesquisas. Mohanty ressaltou em 
seu artigo que isso não significava que desacreditava na possibilidade de 
análises cuidadosas feitas por feministas do norte global, no entanto, o que 
ela constatava era um discurso hegemônico no qual se percebia uma ho-
mogeneização da realidade da mulher do sul global em razão do raciocínio 
moderno dicotômico que a opõe ao homem como sujeito monolítico. A 
constituição social dos sujeitos sexuados é tratada como prévia à entrada 
deles em outras estruturas ou relações sociais:

No entanto, esse foco sobre a posição das mulheres em que as mulheres são 
vistas como um grupo coerente em todos os contextos, independentemente 
de classe ou etnia, estrutura o mundo em termos primordialmente binários e 
dicotômicos, em que as mulheres são sempre vistas em oposição aos homens, 
o patriarcado é sempre necessariamente dominação masculina, e sistemas 
religiosos, jurídicos, econômicos e familiares são implicitamente presumidos 
como construídos por homens. Assim, ambos, homens e mulheres, são sem-
pre aparentemente constituídos por populações inteiras, e relações de domi-
nação e exploração também são postulados em termos de povos inteiros, que 
entram em relações exploradoras. É somente quando homens e mulheres são 
vistos como categorias diferentes ou grupos que possuem categorias diferen-
tes de experiência já constituídas, cognição e interesses como grupos, que tal 
dicotomia é possível.36



124

Direitos humanos

Esse método de análise da diferença sexual trata o poder pela di-
mensão unicamente repressiva, nos termos de Michel Foucault, em que 
o grupo que o obtém exerce sobre o outro para dominá-lo ou explorá-lo. 
O problema de tratar “mulheres” como um grupo coerente é realizar uma 
apreensão dos fatos que perde de vista as relações de poder, hierarquias 
e conflitos de interesse entre elas, em razão de formações históricas que 
produzem diferenças de classe, raça, etnia e cultura. Assim, a pretensão 
analítica, que também é estratégia política, se sobrepõe à realidade material 
e produz um discurso dominante que escamoteia importantes tensões e 
pleitos que emergem das lutas das mulheres cujas vidas são marcadas por 
essas diferenças. Como afirma Mohanty:

Mulheres são constituídas mulheres através da complexa interação entre clas-
se, cultura, religião e outras instituições e enquadramentos ideológicos. Elas 
não são “mulheres” – um grupo coerente – somente na base de uma política ou 
de um sistema econômico particular. Tais redutivas comparações interculturais 
resultam na colonização de conflitos e contradições que caracterizam mulhe-
res de diferentes classes sociais e culturas.37 

Tendo isso em vista, pode-se dizer que as mulheres são, desde sempre, 
formadas por essas outras relações e também atuam sobre elas. Entende-se, 
assim, o poder de maneira mais complexificada, conforme Foucault, en-
quanto relação ou força social móvel e dinâmica que é capaz de ser reorien-
tada por meio de processos de resistência. Desse modo, é possível afirmar 
que, em determinadas formações históricas, mulheres de diferentes classes 
sociais, pertencimentos étnicos e raciais buscaram distintos objetivos políti-
cos e sociais, ou mesmo estiveram em lados opostos das lutas.

 No entanto, como vimos, a tendência dominante do feminismo do 
norte global foi decompor a situação social das mulheres do sul global pela 
lente analítica da opressão masculina, secundarizando as relações decor-
rentes dos sistemas econômicos e raciais. Dessa estratégia resultou, fre-
quentemente, um diagnóstico que buscava a causa da subalternização das 
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mulheres do chamado “Terceiro Mundo”, bem como do empobrecimento 
feminino, nas heranças culturais “anacrônicas” ou na necessidade de redis-
tribuição de poder no âmbito da família (heterossexual), assim como em 
recomendações direcionadas à conscientização e à mudança de costumes. 
Em razão disso, esse discurso feminista liberal se tornou mais palatável 
para as instituições do desenvolvimento, pois a ênfase nas propostas de 
alteração das normas culturais deixava intacto o sistema econômico.

No bojo da segunda onda do feminismo nos países do norte, formou-
-se o movimento intelectual Women in Development (WID), composto 
por uma rede de especialistas em desenvolvimento situada em Washing-
ton, que buscava, principalmente, atrair investimentos em mulheres pelas 
políticas econômicas implementadas por meio dos condicionamentos do 
ajuste estrutural negociado entre as agências multilaterais e os países do 
sul global, em troca de empréstimos para enfrentar a crise econômica dos 
anos 1970.38 Esses condicionamentos nada mais eram do que a adoção de 
medidas neoliberais, como a contenção de gastos com direitos sociais, a 
privatização dos serviços públicos, a redução do quadro de funcionários do 
Estado, flexibilização legislativa e tributária. As intelectuais do WID, sem 
questionar esse modelo de desenvolvimento, buscavam integrar melhor as 
mulheres, enfatizando o trabalho produtivo que realizavam e a contribui-
ção que ofereciam para o melhoramento da economia. Assim, tentando 
realizar um afastamento em relação às “políticas de bem-estar”, que muitas 
vezes representavam as mulheres pobres como “pessoas necessitadas”, bus-
cavam convencer o campo de desenvolvimento a voltar-se para esse grupo 
social por meio de argumento da eficiência.39 Desde uma perspectiva do 
feminismo liberal, o WID mirava a eliminação de barreiras que se supu-
nham discriminatórias à entrada das mulheres no sistema produtivo, mas 
não apontavam críticas estruturais.

Outro grupo, denominado Women and Development (WAD), do 
mesmo campo, suscitou críticas importantes quanto a essa estratégia. Se-
gundo essa abordagem, as mulheres não estiveram excluídas do processo 
de desenvolvimento, mas ocuparam funções subalternizadas que foram 
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fundamentais para dar suporte ao sistema econômico global. As intelec-
tuais do WAD entendiam que o modelo de modernização imposto ex-
plorava largamente o trabalho que as mulheres realizavam tanto dentro 
quanto fora do lar. A própria noção de “integrar as mulheres ao desenvol-
vimento” estava ligada à manutenção da dependência econômica dos países 
do Terceiro Mundo.40 Também marcou essa análise o reconhecimento da 
exploração sobre os homens das classes populares nos países do sul, o que 
apontava para a necessidade de reconhecer as diferenças e desigualdades 
intragêneros, levando em consideração outros marcadores sociais, como 
classe e raça. Desse modo, a abordagem focou uma problematização da 
própria relação entre mulheres e desenvolvimento, e não só a necessidade 
de incluí-las no modelo existente.

De fato, foi largamente documentada a participação ativa das mu-
lheres pobres e subalternizadas do sul global na base dos movimentos so-
ciais urbanos durante os períodos mais críticos do ajuste estrutural, nos 
quais elas desempenhavam ações diretas que compensavam no dia a dia 
a redução dos gastos sociais e o encarecimento do custo de vida causado 
pela inflação.41 A reestruturação econômica reconduziu alguns aspectos das 
responsabilidades sobre a reprodução social para o âmbito privado e fami-
liar, contando com o trabalho “infinito e elástico” feminino para preencher 
os vácuos deixados pelo desengajamento nas políticas de bem-estar.42 Por 
meio de organizações comunitárias e de bairro, buscavam-se comparti-
lhar, de maneira coletiva, as estratégias de sobrevivência para enfrentar a 
sobrecarga de trabalho que pesava sobre as mulheres, construindo alterna-
tivas como cozinhas coletivas, creches, mutirões para construir moradias e 
infraestrutura, dentre outros bens e serviços de consumo coletivos. Desse 
modo, longe de ser um problema de integração ao desenvolvimento, é pos-
sível notar que as mulheres efetivamente ocuparam um lugar nesse mode-
lo, que não pode ser desprezado: 

As organizações de mulheres foram as primeiras a apontar os impactos de 
gênero das políticas de desenvolvimento estatais nas estruturas políticas, 
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econômicas e familiares locais e as primeiras a estabelecer conexões entre 
o desenvolvimento global e a vida cotidiana (Benería, 1991). Além disso, 
elas fornecem exemplos de como as mulheres responderam coletivamente 
à transferência (frequentemente oculta) de responsabilidades de bem-estar 
social para o nível da comunidade – algo que permanece amplamente não 
examinado na literatura de planejamento e desenvolvimento – e de como as 
mulheres se integraram na tomada de decisões locais e processos de plane-
jamento.43

Como apontaram Miller e Razavi, a Década das Mulheres das Nações 
Unidas (México, 1975) contribuiu para a institucionalização das propostas 
que emergiram do WID.44 Os projetos de combate à pobreza das agências 
internacionais ofereceram o terreno para que elas pudessem atuar no con-
vencimento da contribuição das mulheres ao desenvolvimento. Segundo 
as autoras, a tentativa de conciliar o que identificavam como “demandas 
sociais das mulheres” com os “objetivos do desenvolvimento”, colaborou 
para que os projetos voltados as mulheres como um grupo social as tra-
tassem como “meios” para atingir metas de crescimento, deixando de lado 
seus interesses próprios.45 De fato, o que se observou ao longo dos anos 
foi a progressiva incorporação do discurso do “empoderamento feminino”, 
por meio do qual as agências internacionais reconheciam a contribuição do 
trabalho voluntário das mulheres do sul global na gestão das crises locais. 
As ações levadas a cabo pelas mulheres nas articulações comunitárias como 
estratégias de sobrevivência frente ao impacto do ajuste estrutural na vida 
cotidiana foram assimiladas pelas políticas de redução da pobreza como 
aliadas do desenvolvimento. Assim, um dos vetores da “boa governança” 
consistia em captar positivamente o tempo e a energia que as mulheres de-
positavam nesses movimentos de base para tornar mais eficiente a gestão 
dos recursos locais, sem considerar o aumento da exploração do trabalho 
não remunerado feminino que isso significava.46

Por meio do recurso ao “empoderamento feminino”, o desenvolvi-
mento neoliberal se revestia de progressista: enquanto impunha as medidas 
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econômicas desvantajosas para o sul global, incluía políticas de gênero que 
eram presumidamente modernas, porque reconheciam o protagonismo das 
mulheres. No entanto, o efeito disso foi uma apropriação gratuita do seu 
trabalho reprodutivo e da legitimidade moral do movimento feminista. 

Tendo isso em vista, faz-se necessário retornar à lição de Chandra 
Mohanty, em Under Western Eyes, sobre a pretensa tentativa de consti-
tuição do sujeito feminino universal pela camada dominante dos estudos 
feministas ocidentais, que não só consistia em um erro analítico, mas re-
forçava relações de domínio econômico e político entre norte e sul global: 

No contexto da posição hegemônica do Ocidente hoje, o que Anouar Ab-
del Malek chama de uma luta por “controle sobre a orientação, regulação e 
decisão do processo do desenvolvimento mundial baseado no monopólio do 
setor avançado sobre o conhecimento científico e do ideal de criatividade”, 
os estudos feministas ocidentais sobre o terceiro mundo devem ser vistos e 
examinados precisamente em termos de sua inscrição nessas relações parti-
culares de poder e luta.47 

Assim, mostra-se relevante as mulheres saberem onde se situam em 
outras relações de poder, conhecerem os privilégios que acompanham 
outros marcadores sociais que as constituem, sem se esconderem sob o 
pretexto do fundo comum da opressão, para que não resulte, das políti-
cas de gênero, a exploração de umas mulheres sobre outras; ou que umas 
ascendam em prejuízo de outras. A condição de subalternização e a maior 
exploração do trabalho feminino não derivam apenas da opressão sexual, 
mas estão integralmente articuladas às políticas de acumulação neoliberais 
e de racialização dos corpos.

Na sua crítica ao feminismo hegemônico no contexto estadunidense, 
Bell Hooks48 afirmou que por muito tempo ao se colocar na vanguarda, 
mulheres brancas reivindicavam a igualdade em relação aos homens de sua 
própria classe, mas não refletiam sobre a condição social e a emancipação 
das outras mulheres (as mulheres não brancas ou brancas pobres) que eram 
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exploradas por elas. Ao que parecia, estavam convocando outras mulheres 
para lutarem por seus direitos e privilégios, sem refletir sobre os outros 
marcadores, como classe e raça, que impossibilitavam as outras de alcança-
rem o mesmo estatuto social. 

Esse feminismo branco, ao incorporar o debate sobre o racismo, o 
fez por meio da culpa, e não pelo reconhecimento da incompletude do 
seu discurso e sua incapacidade de “falar pelas outras”, ou seja, dar conta 
da complexa interação social do gênero. Insistiram no discurso do “fundo 
comum”, acrescentando ao ele o maior sofrimento causado a mulheres ne-
gras e pobres. No entanto, o que estas argumentavam é que as diferenças 
e as estratificações entre as mulheres eram muito mais complexas, pois 
seus corpos ocupavam lugares distintos na história, fazendo com que as 
suas reivindicações tivessem outra natureza, e até mesmo conflitassem. Por 
exemplo, no campo da reprodução, enquanto as mulheres brancas almeja-
vam sua autonomia pela recusa da obrigação de formar uma família “le-
gítima”, o direito de ter controle sobre os seus corpos, as mulheres negras 
reivindicam o direito de poder criar seus filhos, sem que os seus tenham 
suas vidas violadas pelo Estado. 

Para Bell Hooks, para que essas experiências diferentes entre si pos-
sam se aliar para superar as formas de opressão, não basta reivindicar um 
“amor incondicional” entre as mulheres como base na ideia de comparti-
lharem uma condição de vitimização em comum, mascarando os conflitos. 
Ao contrário, deviam-se encontrar forças e recursos umas nas outras por 
meio do combate à opressão entre elas mesmas, assumindo responsabi-
lidades quanto às suas próprias ações que contribuem para perpetuar a 
exploração de classe e o racismo. O racismo das mulheres brancas consistia 
na própria atitude de se colocar na liderança, transpor suas pautas e usar a 
sua experiência e visão de mundo para medir o papel das outras mulheres 
não brancas no feminismo.

Do mesmo modo, Chandra Mohanty não negava a possibilidade de 
formar alianças, porém ressalvava: “os estudos feministas ocidentais não 
podem evitar o desafio de situar a si mesmos e examinar o seu papel em tal 
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enquadramento econômico e político global”.49 Sob pena de, parafraseando 
Spivak, mulheres brancas salvando mulheres de pele escura de homens de 
pele escura.50 Isto é, intelectuais brancas dos países ricos ocuparem postos 
em instituições e cargos de poder, e passarem a prescrever o que é melhor 
para as mulheres do sul global com o intuito de salvá-las da subjugação 
masculina. Como ensina Gayatri Chakravorty Spivak, a tarefa do intelec-
tual que se solidariza com a pessoa subalternizada não é falar em seu lugar, 
mas revelar os mecanismos pelos quais o discurso hegemônico silencia os 
saberes e neutraliza o seu ato de fala por meio da invalidação.

Num texto em que revisita o artigo citado de Chandra Mohanty, 
Yuderkys Espinosa Minoso percebe que, de fato, nos últimos anos foram 
consolidadas hegemonias feministas nos espaços transnacionais compostas 
por intelectuais do norte global e por uma elite de mulheres do chama-
do terceiro mundo.51 Ela observa que, apesar de tanto acúmulo sobre o 
impacto das políticas de racialização e empobrecimento na definição dos 
corpos que são protegidos sob a égide do “sujeito de direito”, prevalece 
o entendimento do sujeito sexualizado e generificado destituído desses 
outros marcadores. Resulta disso a colonização discursiva da experiência 
das mulheres e dos processos de resistência, na qual predomina a grande 
narrativa da mulher branca do norte global, que conseguiu vociferar seus 
interesses nesse espaço “desterritorializado”, com a cumplicidade das femi-
nistas hegemônicas do sul global:

A solidariedade feminista sem fronteira tem sido um espaço usufruído por 
umas poucas privilegiadas do sul, que graças aos seus pertencimentos de 
classe, origem, cor ou graças ao acesso a fontes de financiamento, obtiveram 
prestígio e melhoria do status individual. O surgimento desse novo campo 
desterritorializado do ativismo significou uma real desconexão das lideran-
ças feministas de suas bases, implicou um processo de especialização, profis-
sionalização e tecnocratização do feminismo com suas sequelas de fragmen-
tação e setorização das lutas e do movimento.52 
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Assim, Espinosa Miñoso viu consolidar uma agenda de gênero in-
ternacional cujos temas relevantes elencados giravam em torno de preo-
cupações e marcos conceituais que emergiram do feminismo do norte. O 
estabelecimento dessa agenda foi o resultado de um longo trabalho de 
convencimento dos poderes econômicos mundiais, que também se fize-
ram representar nessas instâncias transnacionais. Como observou Kerry 
Rittich, prevaleceu uma agenda que dependia fortemente do Estado para 
repelir condutas sexuais reprováveis e atos de violência de gênero que, 
no entanto, abrangeram quase nada a injustiça social e econômica so-
frida pelas mulheres do sul global. Assim, afirmou a jurista: “estudiosas 
de direitos das mulheres internacionais não conseguiram interrogar os 
fundamentos institucionais e legais da pobreza, exclusão econômica e 
desvantagem do mercado de trabalho com o mesmo grau e rigor aplicado 
à violência e à sexualidade”.53 

Também revisitando o seu artigo em “De vuelta a ‘Bajo los ojos de 
Occidente’”,54 Mohanty argumenta que a importância de sua recuperação 
está no reconhecimento das diferenças para a construção de uma solida-
riedade feminista não colonizadora. Para ela, faz-se urgente “conhecer os 
efeitos reais e concretos da reestruturação global dos corpos das mulheres 
sob critérios raciais, de classe, nacionais e sexuais” em todos os meios.55 
Para tanto, é necessário partir de análises materialistas que articulem “a 
vida cotidiana e contextos e ideologias de gênero locais com as estruturas 
políticas e econômicas mais amplas, transnacionais e as ideologias do ca-
pitalismo”.56 A autora acentua que sua crítica à colonização discursiva está 
ligada à necessidade de recentralização das lutas das mulheres marginali-
zadas, racializadas e do sul global que, através da articulação de resistências 
coletivas, no cotidiano de suas comunidades, desvendam mecanismos de 
poder mais amplos dos processos de globalização corporativa. 

****
O objetivo deste artigo foi trazer contribuições da teoria social mar-

xista para a análise do trabalho feminino no modelo de acumulação neo-
liberal; e da perspectiva epistemológica crítica do feminismo decolonial, 
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desde a década de 1980, à colonização discursiva da experiência de ser 
mulher. Essa homogeneização escamoteia diferenças de classe, raça, etnia 
e cultura que formam historicamente relações de poder, hierarquia e con-
flitos entre as mulheres em posições sociais distintas. 

Essas leituras sugerem que a secundarização das desigualdades decor-
rentes do sistema econômico e racial não deve ser lida apenas como erros 
de estratégia ou má articulação no processo de tentar avançar políticas de 
gênero nas instituições. Existe também um engajamento ativo que consti-
tui situações de privilégio e/ou mobilidade para mulheres que pertencem a 
classe e raça hegemônicas, enquanto naturaliza relações de exploração que 
mantêm outras mulheres em situação de subalternidade. 

Ambas as leituras sugerem a coconstituição dos padrões de desigual-
dade e diferença, sendo necessário analisar a realidade por meio da in-
teração dos marcadores, sem que um seja reduzido ao outro. Tampouco 
rechaçam a possibilidade de aliança e solidariedade, mas ressaltam que o 
não reconhecimento das diferenças tem levado a práticas de reforço de 
hierarquias raciais e de classe, bem como de relações colonizadoras.
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Este capítulo pretende discutir o alcance do termo “justiça de transição”, 
cunhado na década de 1990, em referência aos esforços institucionais em 
face do passado de autoritarismo e conflitos internos. Ao se internacio-
nalizar, ganhando destaque na agenda da ONU e de outras organizações 
internacionais, a justiça de transição tem sido hoje concebida como um 
conjunto padrão de mecanismos a serem implementados em realidades 
distintas, mesmo que não mais vinculado à ideia de transição. Sob o mono-
pólio do discurso dos direitos humanos, tem escapado ao campo a crítica 
às questões sociais subjacentes, naturalizando o modelo liberal político e 
econômico. Passados cinco anos da publicação do Relatório Final da Co-
missão Nacional da Verdade e diante do revés que implicou o Governo 
Bolsonaro na implementação dos mecanismos de justiça de transição no 
Brasil, propõe-se um olhar sobre os trabalhos da Comissão Nacional da 
Verdade e a construção do seu relatório final, compreendendo os limites da 
sua análise pautada pela agenda da justiça de transição.
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A constituição do campo da justiça de transição

Por justiça de transição compreende-se um campo1 teórico e prático desti-
nado a investigar como as sociedades têm dado conta dos legados de graves 
violações de direitos humanos, de atrocidades em massa e de outros tipos 
de traumas sociais, bem como a delinear as possíveis respostas às demandas 
por justiça que surgem em períodos de transição política e de reconstrução 
democrática. O que distingue esse campo de outros esforços por justiça é 
tanto a escala das violações quanto a fragilidade dos contextos, marcados 
por instituições fracas, pela pouca legitimidade do Poder Judiciário, pela 
alta instabilidade política e por recursos financeiros limitados.2 

Formulado a partir da década de 1990, no seio de organizações in-
ternacionais, nos debates acadêmicos do direito e da ciência política, bem 
como na política externa dos países centrais, tal conceito indica, ao mesmo 
tempo, um fenômeno a ser estudado e uma forma hegemônica de teoriza-
ção sobre as transições políticas.3 “O que fazer com os crimes do passado?”; 
“quem deveria ser punido e como punir?”; “quais as formas de reparar as 
vítimas?”; “como garantir a “pacificação” de uma sociedade após contextos 
autoritários, ditaduras, guerras ou conflitos internos?” são, enfim, algumas 
das principais perguntas e dos dilemas práticos que a justiça de transição 
visa a responder. Trata-se, com efeito, de um novo modo de se abordar o 
antigo problema do legado de violências perpetradas no passado de uma 
dada sociedade. Mas se esse novo campo revela uma formação bastante 
recente e exitosa, o problema político que o fundamenta – a violência do 
passado – possui uma longa e complexa história.4

Para além do modelo punitivo consolidado inicialmente por Nu-
remberg – com o julgamento individual de perpetradores de violações de 
direitos humanos e direito humanitário –, os novos governos, que deci-
diram enfrentar o legado de violações em massa deixado pelos regimes 
precedentes, adotaram diferentes estratégias jurídicas. No continente ame-
ricano, a criação das comissões de verdade marcou, de maneira profunda, 
a emergência do campo da justiça de transição. Inicialmente criadas na 



143

Comissão Nacional da Verdade

década de 1980, como medida paliativa ao enfraquecimento do direito e 
das instituições judiciárias em países que haviam vivenciado regimes au-
toritários, foi somente em meados da década de 1990 que as comissões de 
verdade adquiriram alcance internacional. Por sua vez, os países da Europa 
Central e do Leste contribuíram para um outro capítulo na cena da justiça 
transicional, com a implementação de extensas depurações administrati-
vas, com a aplicação de políticas de vetting e desqualificação, voltadas para 
a remoção dos cargos públicos dos agentes acusados de abusos e para a 
abertura dos arquivos da repressão. O continente africano reservou à jus-
tiça de transição um outro capítulo, a partir de 1995, com a instituição da 
Comissão da Verdade e Reconciliação da África do Sul. Entre os modelos 
do processamento criminal e das anistias amplas, o legado do apartheid foi 
objeto de uma terceira via: anistias concedidas individualmente por uma 
comissão desde que revelada a verdade integral sobre os crimes praticados 
pelos perpetradores. Em vez de uma justiça internacional e extraordinária, 
como no período pós-Segunda Guerra, novas formas de justiça emergi-
ram no âmbito dos Estados, voltadas primordialmente para a reconstrução 
nacional (nation building).5 Com o fim da Guerra Fria, conclui-se o longo 
período de hibernação dos projetos de internacionalização da justiça. A 
aprovação do Estatuto de Roma, em 1998, demonstra o acordo da comu-
nidade internacional em apontar com precisão os crimes internacionais 
mas também de estabelecer uma instituição de retaguarda, ou de último 
recurso, a ser utilizado em caso de falha por parte do sistema nacional de 
justiça, ainda considerado o principal.6

Esse movimento foi, a todo tempo, perpassado por tensões e influên-
cias de caráter internacional. No bojo de tais transformações, despontavam, 
de um lado, o regime global de direitos humanos (com a multiplicação de 
instituições e instrumentos normativos que pregavam sua defesa e com a 
formação de redes de ativismo transnacionais) e, de outro, os discursos em 
torno da memória.

O termo “justiça de transição” foi cunhado no seio de conferências in-
ternacionais, voltadas para o debate sobre as transformações políticas em 
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curso nos diversos continentes. Se o debate sobre transição havia sido siste-
matizado, em 1986, pela obra de Guillermo O’Donnel, Philippe Schmitter e 
Laurence Whitehead, Transitions from Authoritarian Rule, é apenas em 1992 
que se apresenta a junção das duas expressões (justiça + transição) com a 
publicação de Transitional Justice.7 Desde os seus primeiros esboços, o termo 
tem sido intimamente vinculado aos conceitos de transição para a demo-
cracia – entendida aqui em termos procedimentais (periodicidade eleitoral 
e garantia de direitos básicos) divorciados do debate sobre igualdade social. 

A constatação de que não existe um modelo puro ou uma fórmula 
universal de justiça de transição, contudo, não implica ignorar a influência 
crescente dos discursos, dispositivos e das normas internacionais, formula-
dos sobretudo no âmbito da ONU e no campo formado pelos “profissio-
nais especialistas” da justiça de transição, com destaque para a ONG Inter-
national Center for Transitional Justice (ICTJ).8 Deve-se sinalizar para a 
intensa institucionalização e produção normativa no âmbito da ONU, so-
bretudo em matéria de responsabilização e combate à impunidade de per-
petradores de violações de direitos humanos, a partir do fim da década de 
1990. É desse período uma série de estudos, resoluções, decisões judiciais 
que instaram a comunidade internacional para o combate à impunidade. 
A Conferência Mundial dos Direitos Humanos de 1993, a Conferência de 
Viena, demonstrou preocupação com a questão da impunidade e apoiou 
as iniciativas da Comissão de Direitos Humanos e da Subcomissão para a 
Prevenção da Discriminação e Proteção de Minorias para examinar todos 
os aspectos do tema.9 Destaca-se, nesse contexto, o Conjunto de Princípios 
para a Proteção e Promoção dos Direitos Humanos por meio do Combate 
à Impunidade, apresentado por Louis Joinet à Sub-Comissão em 1997.10 
O “Conjunto de Princípios” ou “Princípios Joinet”, como vieram a ser co-
nhecidos, definem a impunidade como impossibilidade, de fato ou de di-
reito, de responsabilizar perpetradores de violações de direitos humanos – 
seja em procedimento criminal, civil, administrativo ou disciplinar –, uma 
vez que não estão sujeitos a qualquer investigação que possa resultar em 
acusação, prisão, julgamento e sanção.
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Posteriormente, em 2005, tais princípios foram atualizados a pe-
dido da hoje extinta Comissão de Direitos Humanos da ONU, dando 
origem ao Conjunto Atualizado de Princípio para a proteção e a pro-
moção dos direitos humanos na luta contra a impunidade, elaborado 
pela expert independente Diane Orentlicher.11 O documento revisita 
o conceito de impunidade para estabelecer que esta surge da falência 
dos Estados em dar cumprimento às seguintes obrigações: investigar 
violações; tomar medidas apropriadas a respeito dos perpetradores, as-
segurando que estes sejam processados, julgados e devidamente puni-
dos; prover as vítimas de remédios efetivos; garantir que estas recebam 
reparação pelos danos sofridos; assegurar o direito inalienável de saber 
a verdade sobre violações; e tomar outras medidas necessárias para pre-
venir a repetição do ocorrido. Percebe-se, da análise de ambos os docu-
mentos, que a impunidade passou a ser tida tanto por um fenômeno de 
direito (ou de iure), que se exemplifica na edição de leis de anistia, e/ou 
como um fenômeno de fato (ou de facto) que se faz possível diante da 
inércia cúmplice do poder público.12 

Foi em 2004 que o tema da justiça de transição se consolidou na 
agenda da ONU, com a edição do relatório “O estado de direito e a justiça 
de transição em sociedades em conflito e pós-conflito”, apresentado pela 
Secretaria-Geral ao Conselho de Segurança. O documento define a justiça 
de transição como: 

A noção de Justiça de Transição, discutida no presente relatório, compreende 
a gama de processos e mecanismos associados às tentativas de uma socieda-
de de superar um legado de abusos em massa no passado, a fim de garantir 
responsabilidade (accountability), oferecer justiça e alcançar a reconciliação. 
Tais mecanismos podem incluir mecanismos judiciais e não judiciais, com 
diferentes níveis de envolvimento internacional (ou nenhum) e processos in-
dividuais, reparações, busca de verdade, reforma institucional, investigações e 
demissão, ou uma combinação destes.13
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É possível observar a adoção de uma concepção holística ou integral 
da justiça de transição, segundo a qual a busca pela justiça e pela verdade 
depende da complementaridade de uma série de mecanismos, em con-
sonância com as demandas nacionais dos Estados. Foram estabelecidos 
quatro eixos considerados espécies de “boas práticas” a serem adotadas em 
contextos de restabelecimento da paz, da democracia ou da estabilidade 
política: a busca pela verdade, por meio sobretudo da criação de comissões 
de verdade; a realização da justiça (accountability), com a investigação e a 
punição dos responsáveis por crimes pretéritos; a reparação das vítimas; e 
a realização de reformas institucionais (rule of law). 

Após a publicação do relatório em 2004, o Conselho de Segurança 
referiu-se à justiça de transição em mais de 160 resoluções, conferindo su-
porte a processos de pacificação em uma série de países como Afeganistão, 
Chade, Congo, Haiti, Iraque, Serra Leoa e Timor-Leste.14 Por sua vez, 
em 2006, o Alto Comissariado organizou uma reunião de trabalho para 
identificar “ferramentas” (tools) a serem desenvolvidas de forma a subsi-
diar a capacitação do pessoal da organização para a agenda consagrada em 
2004. Foram publicadas, em 2006, as ferramentas sobre monitoramento 
do sistema legal, mapeamento do setor de justiça, comissões da verdade, 
desqualificação (vetting); em 2008, sobre tribunais híbridos; e, em 2009, 
sobre anistias e consultas nacionais sobre justiça de transição.15 No ano 
de 2011, o Conselho de Direitos Humanos da ONU criou uma Relatoria 
Especial sobre a Promoção da Verdade, Justiça, Reparação e Garantias de 
Não Repetição, responsável por lidar com situações de graves violações de 
direitos humanos e do direito humanitário.16 A Relatoria foi inicialmente 
ocupada pelo colombiano Pablo de Greiff e sucedida em 2018 pelo argen-
tino Fabian Salvioli.

Atualmente, a justiça de transição vem ganhando cada vez mais ade-
são na política internacional, na ordem jurídica dos Estados, nas redes de 
ativismo transnacionais e no meio acadêmico. No discurso contemporâ-
neo, a ênfase deixou de ser a alteração de regimes ou a caracterização do 
conflito e passou a se concentrar nas violações deles resultantes.17 Viven-
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ciamos um processo de expansão e normalização do paradigma da justiça 
de transição, que deixa de ser considerado medida excepcional, próprio de 
momentos pós-ditadura e pós-conflito, e se transforma em uma regra geral 
da política, em um mecanismo estável (steady-state), aplicado inclusive em 
tempos ditos “normais”.18

Um olhar crítico sobre o campo da justiça de transição 

Apesar das singularidades políticas e sociais de cada Estado, é fato que 
hoje existe um eixo de valores e princípios, bem como um conjunto de 
normas jurídicas básicas que vem influenciando a atuação dos diferentes 
atores nacionais e internacionais. Tal eixo é o resultado do desenvolvimen-
to jurídico normativo em matéria de direito internacional (sobretudo do 
direito internacional dos direitos humanos), da sistematização das melho-
res práticas desenvolvidas pelos diferentes países no tratamento do legado 
de crimes pretéritos e da crescente profissionalização e especialização do 
campo da justiça de transição. 

As críticas a esse novo campo ou paradigma de justiça, contudo, não 
são poucas. Cabem aqui três questionamentos ao próprio termo. 

Primeiramente, em “justiça de transição”, o imperativo de justiça en-
contra-se condicionado à ideia de transição. Os estudos que formataram 
o campo na década de 1990 pressupõem que a transição é um objetivo 
desejável, que se estabelece de forma gradual. O problema a ser analisado 
não é a transição para a democracia liberal em si, mas a construção de argu-
mentos que enxergam tal comprometimento normativo como um processo 
neutro e apolítico.19 Ao se pretender a neutralidade da transição, o campo 
pouco discute os pressupostos ideológicos da premissa. Além disso, quem 
determina o quando e as condições para a transição? Por vezes, não é claro 
o “momento da transição” que justificaria a implementação de mecanismos 
próprios da justiça de transição. Contrariamente ao que ocorreu no Cone 
Sul, em que a mudança de regime foi evidente em razão do fim das dita-
duras militares, na grande maioria dos países africanos, em que não houve 
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rupturas claras com conflitos passados e/ou presentes, o recurso à retórica 
da justiça de transição resulta de uma decisão política.20 Ainda, em gran-
de medida, costumam ser os próprios Estados que, agindo supostamente 
como um terceiro neutro ao conflito, conduzem a transição e, consequen-
temente, controlam a narrativa sobre a violência pretérita.21 Em muitos 
casos, sujeitos diretamente afetados podem ser esvaziados do sentimento 
de justiça, não lhes sendo concedido o devido espaço no processo de insti-
tucionalização da justiça de transição.

Há, ainda, um paradoxo central que costuma marcar a justiça de tran-
sição: a sua aplicação é reivindicada precisamente nos momentos em que 
a justiça parece mais difícil de ser alcançada. Daí ser possível dizer que a 
justiça de transição é uma espécie de “justiça do possível”, viabilizada pelos 
compromissos e pelas negociações políticos e pelas relações de poder de 
determinada sociedade.22 Nos contextos pós-conflito, pós-guerras ou em 
períodos autoritários, as demandas por justiça se veem condicionadas por 
imperativos de estabilidade política. Como ilustram diversos casos, por ve-
zes faz-se necessário o transcurso do tempo para que, sob mudança de con-
dições, circunstâncias ou ações, possa se produzir a irrupção da “luta pela 
memória de injustiças passadas, capaz de desencadear decisões e dinâmicas 
políticas inéditas”.23 O julgamento e a punição dos crimes pretéritos po-
dem ser considerados inviáveis ou indesejáveis, seja porque as instituições 
estatais encontram-se destruídas ou fragilizadas, porque as elites políticas 
ainda ocupam o poder ou mesmo porque há riscos de novos conflitos. No 
caso da edição de leis de anistia, a justiça de transição pode ser vista como 
uma justiça de exceção, ou mesmo um modo de suspensão da justiça penal 
que, por meio da adoção de formas alternativas de justiça, contribuiria para 
uma evasão do conflito do Judiciário.24 

Em segundo lugar, as críticas apontam para o crescente caráter nor-
malizador da justiça de transição que, ao ser associada a determinadas me-
didas (instituições de tribunais e comissões de verdade, reformas institu-
cionais e políticas de reparação das vítimas) e conceitos (como democracia, 
Estado democrático de direito, pacificação, conciliação), acaba impondo 
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um modelo universal e prescritivo a realidades muito distintas entre si.25 
A justiça de transição institucionaliza-se, fazendo uso do legalismo como 
sedução26 ao pregar a objetividade, certeza, uniformidade e racionalidade 
do Estado de Direito. No lugar de um elemento essencialmente político, a 
aplicação do direito é vista como um meio de transcender o conflito polí-
tico e permitir que uma sociedade avance para um novo governo protegido 
pela lei. A ideia de ruptura com o regime anterior, fundada na condenação 
moral da violência física pretérita, passa a ser isolada da dinâmica política 
e social que lhe precedeu e tomada enquanto elemento excepcional, em vez 
de uma parte intrínseca às próprias normas e à nova ordem política instau-
rada.27 O direito, representado a partir de princípios neutros e imparciais, 
passa a legitimamente regular e substituir a política, concebida enquanto 
ameaça à transição e à estabilidade do Estado de Direito.28

Em terceiro lugar, as críticas ao campo da justiça de transição apon-
tam para os impactos do discurso dos direitos humanos, em suas significa-
tivas contradições e ambiguidades. Historicamente associados à ascensão 
do liberalismo e da democracia de mercado, os direitos humanos voltam-
-se, em grande medida, para a defesa do indivíduo frente à tirania política, 
deixando em segundo plano questões estruturais. Seria um erro presumir 
o descolamento entre paradigma de justiça e o contexto de sua emergência 
– ou seja, do presumido consenso liberal pós-Guerra Fria e da consequen-
te tendência global de liberalização política e econômica –, apartado da 
adoção dos direitos humanos como principal linguagem da transição, em 
substituição às demais utopias políticas. Nesse sentido, muitas vezes, os 
mecanismos de justiça de transição privilegiam a análise de violações de 
direitos civis e políticos, o que leva esse campo a considerar em segundo 
plano, quando não a ignorar, questões econômicas, sociais e culturais. 

A própria concepção de violência, que estrutura esse paradigma de 
justiça, mantém-se, em regra, restrita à sua concepção física e individual. 
É inegável que esse discurso garantiu maior visibilidade a graves violações 
de direitos humanos, permitindo que estas fossem nomeadas com melhor 
precisão, seja pelo Judiciário, seja por comissões da verdade ou por aqueles 
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diretamente afetados pela violência (um crime contra a humanidade, um 
genocídio, um desaparecimento forçado). Nessa linha, o foco em violações 
de direitos civis e políticos parte da dicotomia vítima-perpetrador, ainda 
que os esforços das comissões costumem ir além da responsabilização indi-
vidual. Vítima e perpetrador, na prática, são definidos por meio dos limites 
próprios do discurso dos direitos humanos: de um lado, indivíduos des-
providos de poder, submetidos à pura violência; de outro lado, indivíduos 
moralmente desvirtuados.

Como aponta Bakiner, comissões de verdade são capazes de mol-
dar o discurso dos direitos humanos de vários modos, criando uma maior 
mentalidade e sensibilidade social. Exemplo concreto de tal situação ocor-
reu, na Guatemala, quando a Comissão para Clarificação Histórica bus-
cou transformar o debate público introduzindo o conceito de genocídio ao 
se referir aos crimes praticados pelos militares contra a população maia. 
Outro exemplo relevante foi o crescente reconhecimento, pelas comissões 
de verdade, da prática de violências sexuais e de gênero, praticadas contra 
mulheres durante conflitos ou regimes autoritários, postura que busca se 
adequar aos parâmetros internacionais de direitos humanos.29

Por sua vez, comissões de verdade adotam o discurso de direitos hu-
manos como sua principal linguagem, desconsiderando, em grande me-
dida, direitos econômicos e sociais, bem como os impactos estruturais 
da violência (em matéria de pobreza, racismo e violência de gênero, por 
exemplo). Por certo, toda comissão faz seleções e recortes, necessários para 
a conclusão de seus trabalhos. No limite, o resultado é a propagação de 
uma visão moral da violência, condenada como um mal absoluto cometido 
por indivíduos desvirtuados, no lugar da adoção de visões políticas mais 
amplas, por meio das quais condutas violentas são historicamente situa-
das no interior de projetos econômicos e políticos de poder; por exemplo, 
a violência causada pela desigualdade social e econômica ou a violência 
histórica perpetrada coletivamente contra alguns grupos, como os povos 
indígenas ou outras comunidades tradicionais. São desfocados as grandes 
empresas e grupos econômicos que, beneficiários de conflitos e regimes 
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precedentes, apoiaram as violências físicas pretéritas. Ao focar graves vio-
lações de direitos humanos na figura do perpetrador, deixando de privile-
giar a figura do beneficiário dos regimes autoritários precedentes ou dos 
conflitos armados, as comissões tendem a mascarar a continuidade de suas 
dimensões socioeconômicas. Na África do Sul, por exemplo, a adoção do 
discurso dos direitos humanos pela CVR mascarou uma série de violações 
estruturais, o que contribuiu, segundo Rebecca Saunders, para o fortale-
cimento de um modelo econômico neoliberal, que perpetuou e legitimou 
o mais pernicioso abuso de direitos herdado do apartheid: a reprodução 
sistêmica da pobreza.30 No Cone Sul Americano, situação similar também 
pôde ser percebida. As graves violações de direitos humanos, perpetradas 
pelas ditaduras militares, foram analisadas, pelas respectivas comissões, de 
modo apartado dos projetos econômicos em curso, por meio dos quais 
significativas parcelas da sociedade foram submetidas à pobreza, ao desem-
prego e à vulnerabilidade extrema.

Como pensar a crítica à justiça de transição a partir da CNV

No dia 10 de dezembro de 2014, a CNV tornou público seu Relatório Fi-
nal, em uma cerimônia oficial no Palácio do Planalto, na presença da então 
presidenta Dilma Rousseff. Este foi resultado dos trabalhos desenvolvidos 
a partir de maio de 2012, orientados pela Lei n. 12.528/2011, com o obje-
tivo de investigar as graves violações de direitos humanos ocorridas entre 
1946 e 1988. Ainda que a lei não tenha utilizado o termo ditadura, fez re-
ferência ao direito à memória e à verdade histórica, o que motivou a CNV 
a concentrar seus esforços no exame e no esclarecimento das violações de 
direitos humanos praticados durante a ditadura militar, entre 1964-1985.

Os relatórios das comissões de verdade são, como visto anteriormen-
te, documentos legais sobre violação de direitos humanos, nos quais fa-
tos sobre o passado violento são elucidados à luz de categorias jurídicas. 
Enquanto órgão de Estado estabelecido por lei, a CNV possui ainda au-
toridade legal, definida por seu mandato, inclusive para estabelecer suas 
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conclusões e recomendações que devem ser seguidas pelos demais órgãos 
públicos. Ou seja, as verdades expostas pela CNV são verdades com força 
oficial, uma “verdade estatal”, produzida no âmbito do próprio Estado bra-
sileiro. Seu conteúdo não pode ser reduzido a mera coleção de opiniões”.31 
Para além de um documento jurídico, o Relatório Final é também um 
dispositivo de memória, que esclarece e nomeia a violência de Estado per-
petrada durante a ditadura militar, ao mesmo tempo em que inscreve, em 
seu próprio corpo, os esquecimentos e as lacunas da(s) memória(s). 

Formado por três volumes principais, o Relatório possui mais de 4 
mil páginas divididas em seis tomos. O volume I é formado por 18 capítu-
los em dois tomos, abordando: aspectos institucionais da CNV, a estrutura 
do Estado e o contexto histórico do quadro de graves violações de direitos 
humanos, os métodos e as práticas, a atuação do Poder Judiciário duran-
te a ditadura, a autoria e, finalmente, as conclusões e as recomendações. 
O volume II é composto por textos temáticos, assinados individualmente 
por alguns dos comissionados, sobre: a violação de direitos humanos de 
trabalhadores, camponeses, povos indígenas, homossexuais, violações nas 
universidades e nas igrejas cristãs, assim como as praticadas contra civis 
que colaboraram com a ditadura e a resistência da sociedade civil. Por fim, 
o volume III apresenta, em três tomos, de forma alfabética e cronológica, 
uma ficha de cada uma das 434 vítimas fatais da ditadura militar,32 tra-
zendo seus dados biográficos, bem como um relato das circunstâncias das 
mortes ou dos desaparecimentos e a indicação das fontes de pesquisa e das 
respectivas autorias. 

Dentre os principais aspectos positivos do Relatório Final, é necessá-
rio destacar: a projeção extraterritorial da investigação, capaz de investigar 
a repressão ditatorial para além das fronteiras nacionais;33 a investigação 
da atuação do Poder Judiciário durante a ditadura militar; a compilação 
de informações sobre estruturas e locais de graves violações de direitos 
humanos; a análise das violências sexuais e de gênero, tema pouco explo-
rado no âmbito das políticas oficiais de memória levadas a cabo pelo Es-
tado brasileiro; a aplicação aprimorada do conceito de desaparecimento 
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forçado, ampliando os casos de desaparecidos políticos para todos aqueles 
em que os corpos não foram devidamente identificados ou devolvidos aos 
seus familiares;34 a indicação da autoria das graves violações; e a sistema-
tização e a apresentação de diversas fontes de pesquisa utilizadas ao longo 
dos trabalhos da CNV (atualmente disponibilizadas em Fundo próprio 
da CNV no Arquivo Nacional). Importante ressaltar ainda que, apesar da 
forte pressão política contrária ao posicionamento da CNV em matéria da 
Lei de Anistia, seu Relatório Final trouxe como uma de suas principais 
recomendações a responsabilidade institucional das Forças Armadas e a 
responsabilidade individual de agentes estatais,35 instando as autoridades 
competentes a promover a responsabilização civil, administrativa e crimi-
nal dos responsáveis, adotando posição nitidamente contrária à sustentada 
pelas Forças Armadas.36 

 É inegável que o Relatório Final da CNV contribuiu significativa-
mente para a incorporação dos standards de Direito Internacional dos Di-
reitos Humanos, assim como assumiu que a responsabilização das Forças 
Armadas e de seus agentes poderia contribuir para a dissuasão de violações 
no presente.37 No mesmo sentido, a caracterização das graves violações de 
direitos humanos como crimes contra a humanidade, comprovadamente 
perpetrados de forma sistêmica por agentes estatais durante o período di-
tatorial, reformulou a narrativa oficial sobre a ditadura. Casos de tortura, 
prisão ilegal, desaparecimento forçado, assassinatos, violências sexuais e 
de gênero foram extensamente apresentados no Relatório, fundamenta-
dos em testemunhos das vítimas, depoimentos dos agentes e em registros 
históricos e oficiais. Ao demonstrar a existência de uma política de Estado 
que envolvia diversos setores do Estado, ou analisar casos de terrorismo de 
Estado contra a sociedade civil, a CNV colocou por terra a versão, por ve-
zes ressuscitada, da ocorrência pontual de eventuais “excessos”. No mesmo 
sentido, o relatório expõe a conexão entre a impunidade das violações do 
passado e a sua perpetuação no presente, reafirmando a ideia de Estado de 
Direito (rule of law). Ainda, com o objetivo de assegurar a não repetição 
das graves violações de direitos humanos e promover “o aprofundamen-
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to do Estado democrático de Direito”, a CNV recomendou a adoção de 
17 medidas institucionais e de oito iniciativas de reformulação normativa, 
além de quatro medidas de seguimento de suas ações e recomendações.38

Sob a perspectiva crítica que orienta a publicação desta obra, pro-
põe-se um olhar sobre os trabalhos da Comissão Nacional da Verdade e a 
construção do seu relatório final, compreendendo os limites da sua análi-
se pautada pela agenda da justiça de transição. Tal perspectiva pressupõe 
a impossibilidade, de qualquer comissão de verdade, de esgotamento de 
todos os temas relativos ao passado violento. Seleções, recortes e escolhas 
são inerentes aos seus mandatos, ao desenvolvimento de seus trabalhos e 
ao processo de escrita oficial da violência. Mas é precisamente na escrita 
do relatório final das comissões que as múltiplas nuances tornam-se mais 
visíveis.39

Os mesmos três questionamentos ao termo “Justiça de Transição” 
apresentados na seção anterior podem ser retomados na análise dos traba-
lhos e especialmente do Relatório Final da CNV. O primeiro deles refere-
-se à lente da CNV sobre o campo da justiça de transição. A despeito de 
o termo “Justiça de Transição” ser utilizado em raras ocasiões no Relatório 
Final, este considera que a CNV situou o Brasil entre as “dezenas de paí-
ses que, diante dos múltiplos mecanismos de Justiça de Transição, criaram 
uma comissão da verdade para lidar com o legado de graves violações de 
direitos humanos”. Ao se descolar da transição ocorrida na década de 1980, 
a CNV reconheceu que o aperfeiçoamento da democracia não prescinde 
do tratamento do passado. Mais ainda, o relatório assume que a passagem 
do tempo não arrefeceu as obrigações éticas e jurídicas que vinculam o 
Brasil, como também permitiu que a CNV se beneficiasse dos esforços 
permanentes tanto das vítimas e familiares na busca por memória, verdade 
e justiça, como das instituições que a precederam, com a Comissão Espe-
cial sobre Mortos e Desaparecidos, a Comissão de Anistia e as comissões 
estaduais de reparação.40 Ao dialogar com a “Justiça de Transição”, a CNV 
desafia o termo nos moldes em que é constituído. Exemplifica, nesse sen-
tido, o processo de expansão e normalização do paradigma da justiça de 



155

Comissão Nacional da Verdade

transição, que deixa de ser considerado medida excepcional, próprio de 
momentos pós-ditadura e pós-conflito. Por sua vez, a despeito de se des-
colar da perspectiva mais tradicional do campo, este foi responsável pela 
orientação – e por vezes limitação – de seus trabalhos.

O questionamento sobre o caráter normalizador da justiça de tran-
sição encontra eco nos trabalhos da CNV que, ao dialogar com o modelo 
universal e prescritivo, justifica o legalismo como mecanismo de aprofun-
damento do Estado de Direito. O estabelecimento de recomendações, 
muitas das quais vinculadas a alterações legislativas, pressupõe a visão do 
direito como um meio de transcender o conflito político e permitir que 
uma sociedade avance para um novo momento protegido pela lei. As reco-
mendações da CNV parecem colmatar, em alguma medida, lacunas deixa-
das pelo pacto constituinte de 1988, possivelmente receoso do que restava 
da ditadura. A ideia do nunca mais e do distanciamento do regime ante-
rior, isolados da dinâmica política e social que lhe precedeu e que sobrevive 
no país, parece ter subestimado a ascensão de grupos conservadores que 
resultou na eleição de Jair Bolsonaro à Presidência da República. 

Questionamentos ao discurso dos direitos humanos e à perspectiva 
sobre violência podem ser verificados no Relatório Final da CNV. A cen-
tralidade do conceito “graves violações de direitos humanos”, resultante da 
Lei n. 12.528/2012, ganhou contornos durante os trabalhos da CNV, que 
adotou o discurso dos direitos humanos como lente interpretativa do pas-
sado e parâmetro para a compreensão, interpretação e nomeação da vio-
lência. Ainda no início de seus trabalhos, o Colegiado editou a Resolução 
n. 2, de 20 de agosto de 2012, que definiu que à CNV “caberia examinar 
e esclarecer as graves violações de direitos humanos praticadas no período 
de 1946-1988, por agentes públicos, pessoas a seu serviço, com apoio ou 
no interesse do Estado”.41 A decisão foi fundamental para afastar, de forma 
definitiva, a pretensão de setores militares de que os crimes cometidos por 
grupos armados de oposição ao regime militar fizessem parte da agenda 
da CNV. A partir do conceito de “graves violações de direitos humanos”, 
a CNV definiu que suas investigações deveriam se voltar para casos de 
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tortura, execuções e desaparecimento forçado, conceitos desenvolvidos à 
luz da doutrina e jurisprudência do Direito Internacional dos Direitos 
Humanos. Em referência a tais parâmetros internacionais, assumiu o alar-
gamento de seu mandato legal para contemplar os casos de prisões ilegais 
e arbitrárias e violência de gênero, entendidos como graves violações de 
direitos humanos. No mesmo sentido, ainda que tenha havido significati-
vo esforço em contextualizar historicamente a violência de Estado, fato é 
que a CNV priorizou a análise de uma “violência subjetiva”, diretamente 
visível e exercida por agentes identificáveis. Como se a repressão do perío-
do ditatorial tivesse sido dirigida apenas aos “comunistas” ou “subversivos” 
que resistiram violentamente ao regime militar instaurado com o golpe de 
Estado de 1964.

O capítulo sobre “autoria das graves violações de direitos humanos”, 
o de número 16, é central. Diante de um cenário de impunidade seletiva 
no Brasil, em que nenhum agente público foi responsabilizado por tor-
turas, execuções, desaparecimentos e violência sexual cometidos durante 
a ditadura, a listagem de 377 agentes públicos é, por si só, digna de nota. 
Mais do que isso, a CNV inovou em relação a outros comissões ao propor 
a autoria de forma articulada, apurando três categorias: a) a responsabi-
lidade político-institucional, que vincula agentes do Estado à função de 
conceber, planejar ou decidir políticas de persecução e repressão de oposi-
tores ao regime militar; abarcando os Presidentes da República, seus mi-
nistros militares e os chefes do Serviço Nacional de Informações (SNI), 
do Centro de Informações do Exército (CIE), do Centro de Informações 
da Marinha (CENIMAR), do Centro de Informações de Segurança da 
Aeronáutica (CISA); b) a responsabilidade pelo controle de estruturas e 
pela gestão de estruturas de procedimentos, correspondentes a agentes que 
permitiram, por atuação comissiva ou omissiva, que tais atos ilícitos fossem 
cometidos, sistemática ou ocasionalmente, em unidades do Estado sob sua 
administração; e c) a responsabilidade pela autoria direta, referente aos 
agentes que, sob coordenação e subordinação hierárquica, executaram e 
deram causa direta e imediata às graves violações de direitos humanos.42 
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Na terceira categoria, a CNV descreve as vítimas relacionadas ao nomeado. 
Se, por um lado, a CNV considerou o cometimento das graves violações de 
direitos humanos como política de Estado, abarcando a responsabilidade 
dos agentes em posição de comando – passo ousado ao se divorciar da 
perspectiva do mal absoluto resultante da ação de indivíduos desvirtuados 
–, a questão da autoria foi formulada sob a premissa da violência física 
e individualizada, envolvendo predominantemente militares das três For-
ças Armadas. Outros agentes públicos são referidos como autores, como 
é o caso dos delegados e investigadores vinculados aos Departamentos de 
Ordem Política e Social, membros Polícia Federal e da Polícia Militar e 
médicos-legistas, envolvidos na emissão de laudos necroscópicos fraudu-
lentos,43 o que reforça o enfoque nessa forma de violência, preponderante 
no campo da Justiça de Transição.

Além disso, o quadro das graves violações de direitos humanos colo-
cou em segundo plano a violência em seu caráter estrutural e econômico, 
deixando de abordar outros tipos de violações, como aquelas relativas a 
direitos econômicos, sociais e culturais, não consideradas graves violações 
pelo direito internacional.44 Daí a importância de se investigar as violações 
do direito à saúde, à previdência, à moradia e à distribuição de terras, como 
um modo operante do autoritarismo instaurado no Brasil, ou de se avaliar, 
no âmbito da educação, os prejuízos decorrentes da cassação de professo-
res, a interdição à discussão filosófica, a mudança dos currículos e a impo-
sição de disciplinas autoritárias.45 A CNV também não teve por central 
temática a situação dos moradores de favelas e periferias, vítimas de uma 
política habitacional repressiva durante a ditadura militar, marcada pelas 
remoções em massa, pela desarticulação de suas organizações políticas e 
pela perseguição política a seus líderes.46

No caso da CNV, a divisão do Relatório Final em volumes distintos 
guarda possíveis implicações no que se refere à violência. O volume II 
“contém um conjunto de textos produzidos sob a responsabilidade indivi-
dual de alguns dos conselheiros da Comissão. Inclusive, parte desses textos 
foi elaborada a partir da atividade desenvolvida por grupos de trabalho 
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constituídos no âmbito da própria Comissão, integrando vítimas, fami-
liares, pesquisadores ou interessados na memória dos temas e das pessoas 
investigados”.47 Como explicou Pedro Dallari, um dos membros da CNV e 
coordenador da Comissão ao longo da escrita do Relatório Final: 

  
(...) originalmente, todos aqueles temas do volume 2 eram para ser trabalha-
dos também como capítulos do volume 1. Mas nós tivemos avaliação de que 
aquele material ainda carecia de um tratamento metodológico mais rigoroso, 
que nós tínhamos já feito para os textos do volume 1. Ainda eram pesquisas 
em andamento, os grupos de trabalho que tinham ficado responsáveis pelos 
textos do volume 2 tinham graus diferentes de aprofundamento nos temas.48  
   
Tal distinção, apesar de alegadamente teórica e metodológica, con-

sistiu em uma decisão política implementada por seus comissionados.49 
Ainda que não assinado por todos os membros, o conjunto de textos que 
compõem o volume II coloca na pauta da justiça de transição brasileira 
temas como direitos humanos nas universidades e nas igrejas cristãs, as-
sim como violações de direitos humanos a determinados grupos e setores, 
como o meio militar, homossexuais, os trabalhadores, os camponeses e os 
povos indígenas. O texto referente aos civis que colaboraram com a dita-
dura, por exemplo, tratou de 123 empresas e recomendou a continuidade 
das investigações, incentivando o debate sobre os beneficiários da ditadura 
militar, categoria incipiente no debate da justiça transicional.50

Mas se a CNV teve o êxito de abordar temas tão importantes e com-
plexos, comumente ignorados por comissões de verdade, não se pode deixar 
de considerar que a estrutura do Relatório Final acabou por privilegiar as 
“vítimas do volume I”, que abrange principalmente questões relacionadas 
aos militantes políticos, membros de partidos e organizações de esquerda 
torturados, desaparecidos ou mortos em detrimento às “vítimas do volume 
II” (militares contrários ao regime, trabalhadores, camponeses, povos indí-
genas e homossexuais, por exemplo). Como aponta Gilney Viana, militan-
te de direitos humanos e ex-preso político, o texto do Relatório “mantém a 
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invisibilidade dos que mais sofreram. Eles não estavam em partidos políti-
cos nem pertenciam a organizações de esquerda”.51

Mais do que a elaboração de volumes diversos, a distinção metodoló-
gica não permitiu o entrelaçamento das informações tratadas no relatório 
em sua integralidade. No caso dos povos indígenas, a crítica é ainda mais 
pertinente, posto que as recomendações relativas a essa temática são apre-
sentadas no volume II, separadas das recomendações apresentadas oficial-
mente pela CNV no Volume I do Relatório. Além disso, chama a atenção a 
inadequação do quadro conceitual, adotado pela CNV, aos casos de violên-
cia contra povos indígenas perpetrada durante a ditadura militar, sobretu-
do por meio de políticas latifundiárias e de esbulho das terras indígenas, da 
construção de centros de detenção e tortura para indígenas, das remoções 
forçadas de suas terras ancestrais ou das omissões em questões de saúde. 

Nessa esteira, se trabalhadores, camponeses, povos indígenas e ho-
mossexuais não foram privilegiados na divisão do relatório em volumes, 
a profunda desigualdade racial não foi sequer contemplada. O monito-
ramento da militância negra e a repressão à população negra, vítima de 
grupos de esquadrões da morte formados muitas vezes por militares e po-
liciais, não constam do Relatório Final.52 Nas palavras de Thula Pires, “no 
âmbito da CNV, a questão racial não é apresentada de maneira transversal, 
tal como se evidenciou nas violências perpetradas, muito menos como tra-
tamento apartado”.53 A exclusão da questão racial, ainda que o Relatório 
Final tenha tratado de graves violações cometidas em relação a militantes 
negros e negras, pode nos dizer sobre a interpretação, a definição e a con-
servação da violência na sociedade brasileira.

****
Ousada é a adoção da perspectiva crítica em um contexto em que o 

legado da Comissão Nacional da Verdade encontra-se sob risco de apaga-
mento. Longe de diminuir a importância das investigações e dos resulta-
dos obtidos, as críticas aqui desenvolvidas buscam ampliar o conhecimento 
sobre a justiça de transição no Brasil e as consequentes lacunas sobre os 
impactos estruturais da violência de Estado. Assim como a teoria crítica 
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provoca o campo de justiça de transição a refletir sobre seus pressupostos, o 
presente artigo pretende descaracterizar a neutralidade dos mecanismos de 
justiça de transição, tomando como estudo de caso a Comissão Nacional 
da Verdade brasileira. Se os trabalhos da CNV constituíram o ápice das 
políticas de justiça de transição, estes foram limitados precisamente pela 
normativa e pelas experiências desse campo, seja a partir da demarcação 
conceitual do que pode ser oficialmente enquadrado como violência do 
passado, seja pela ruptura forçada entre o passado e o presente. 

Ao compreender que a agenda de justiça de transição sobrevive, ainda 
que tenha que se deparar com uma retórica revisionista que muitas vezes 
exalta a ditadura e motiva o cometimento das graves violações de direitos 
humanos no passado e no presente, a perspectiva crítica aqui adotada pode 
vir a subsidiar os novos passos da agenda de justiça de transição no Brasil.
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Este capítulo parte de uma reflexão crítica dos direitos humanos, enquanto 
categoria portadora de uma significação hegemônica universalista, abstra-
ta, individualista e puramente moral e jurídica, para abordar os sujeitos 
coletivos, os lugares, os saberes, as memórias, as estratégias e os sentidos 
políticos concretos de lutas sociais travadas em seu nome, contra a extre-
ma violência de Estado no Brasil contemporâneo. Sem deixar de advertir 
sobre o caráter exploratório-introdutório do trabalho, salientemos que o 
foco está centrado no processo histórico de formação e atuação de dois 
movimentos sociais de atingidos diretos e familiares pela violência estatal, 
cuja origem remonta aos contextos nacionais e internacionais diferentes 
da ditadura militar e da proclamada vigência do Estado Democrático de 
Direito pós-1988. Ambos os movimentos assumem o discurso dos direitos 
humanos, mas lhe imprimem usos e conteúdo específico às demandas de 
memória, verdade, justiça, reparação, liberdade e o “nunca mais”, frente às 
atrocidades e aos crimes cometidos pelas forças repressivas do Estado. 

Os sentidos concretos dos direitos humanos construídos pelas lutas 
sociais contra a violência estatal do passado e do presente tornam-se ainda 
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mais necessários e urgentes no cenário político atual, quando se acumulam 
atos e falas governamentais de negação, recusa e desprezo desses direitos, 
junto a uma dupla constatação fática. Por um lado, assiste-se ao desmante-
lamento, ao esvaziamento e à reversão das políticas de justiça transicional 
(de reparação às vítimas, verdade sobre o acontecido e memória da vio-
lência, em relação aos graves crimes perpetrados pelo antigo regime de 
exceção) que avançaram de maneira significativa – embora assimétrica e 
truncada –, entre 1995 e 2014, bem como à deliberada estratégia oficial de 
apagamento da memória pública crítica sobre a ditadura militar. Por outro 
lado, observa-se o recrudescimento da necropolítica estatal contemporânea 
que vigora há décadas em matéria de segurança pública, abrangendo exe-
cuções sumárias, massacres, desaparecimentos, vítimas “de balas perdidas”, 
torturas, encarceramentos ilegais, agressões e humilhações, entre outras 
violações sistemáticas aos direitos civis, sociais e políticos nas periferias e 
nas favelas de maioria negra das grandes cidades brasileiras. Isso em meio 
a uma tripla e grave crise política, econômica e sanitária e de um clima 
ideológico acirrado em que, desde o cume do poder político, exaltam-se a 
ditadura militar, valores conservadores reacionários e um ultraneoliberalis-
mo destituidor de direitos, ao passo que se incitam ações e discursos aber-
tamente antidemocráticos, antidireitos humanos, o pró-armamentismo da 
população e em defesa dos dispositivos e práticas tanáticas. 

Permanência e transformações da violência estatal durante a 
ditadura militar e a institucionalidade democrática pós-1988

Os processos históricos de formação e atuação dos movimentos de atin-
gidos diretos e familiares das vítimas da violência de Estado, tanto sob a 
ditadura militar quanto sob o Estado Democrático de Direito consagrado 
pela Constituição Federal de 1988, estão intimamente vinculados às dis-
tintas configurações da violência institucionalizada do Estado na longa 
história de barbárie, incivilidade e crueldade no país, em relação a amplos 
contingentes da população, majoritariamente negros, subalternizados, ex-
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plorados, discriminados, excluídos e invisibilizados. De origem incontor-
nável e condicionamento estrutural continuado, mas com fundamentos, 
dinâmicas, dispositivos, tecnologias, escalas, alvos sociais e consequências 
que variam no tempo, tal violência tem se expressado por meio das mesmas 
atrocidades e violações, das mesmas práticas recorrentes de medo e terror, 
como a tortura, a execução, o desaparecimento forçado, as prisões ilegais, 
entre outras. 

As raízes coloniais e escravocratas da extrema violência do Estado 
constituem, em um mesmo movimento, “a forma original do direito” e a 
instauração da exceção como estrutura da soberania.2 De permanente uso 
social e político seletivo na história do Brasil, esta violência não pode ser 
compreendida totalmente sem vinculá-la às violências estruturais e aos 
conflitos sociais subjacentes constitutivos de uma sociedade de capitalismo 
semiperiférico que, fraturada e carregada de contradições desde sua forma-
ção histórica, produz e se reproduz em altíssimos níveis de desigualdade 
baseados no racismo, no patriarcalismo, no patrimonialismo e no mando-
nismo. Isto é, uma matriz histórica de poder do velho e sempre renovado 
autoritarismo social,3 gerador de exclusões econômicas, políticas e culturais.

A violência coercitiva do Estado opera, ao mesmo tempo, como vio-
lência simbólica produtora de subjetivação que, além de afetar indivíduos 
e grupos diretamente atingidos, atravessa a sociedade, a forma de governo 
e o conjunto de aparatos e instituições estatais, com implicações e conse-
quências profundas e duradouras. Essa dimensão foi evidente na ditadura 
militar, pois a invocação e a prática da violência física e simbólica eram 
imanentes a essa forma de dominação política, desde o início, com o golpe 
de Estado do 1º de abril de 1964, até o fim, no dia 15 de março de 1985. 
Isso não significa, porém, que a ditadura se manteve 21 anos sob a pura 
coerção, ou que a violência física e simbólica tinha por alvo só os opositores 
políticos explícitos, ou que ela não conheceu modificações e intensidades 
variáveis, ou que seu exercício era monopólio exclusivo do Estado, ou, ain-
da, que conseguisse impedir formas e níveis de resistência e dissidência 
social, política e cultural.
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A violência institucionalizada era um componente essencial da or-
dem ditatorial, que respondia à razão política e econômica da “moderni-
zação conservadora” capitalista relançada pelo núcleo tecnocrático-militar 
e o bloco de poder que o sustentava (de ostensiva composição de classe e 
prevalência de interesses no tripé que articulava capital nacional, capital 
internacional e Estado), sob o lema “Desenvolvimento Econômico e Se-
gurança Nacional”. Para tanto, no marco de uma sociedade que se transfor-
mava a passos rápidos, enquanto se aprofundava a já elevada concentração 
de riqueza, de poder e de exclusão social, o regime implantou um complexo 
dispositivo de vigilância, controle, propaganda, censura e repressão que, 
entre os anos 1969 e 1974, na fase da instalação plena do arcabouço de 
exceção (com a figura emblemática do AI-5) e da máxima intensidade 
repressiva, alcançou um elevado grau de capilaridade, centralização, seleti-
vidade, clandestinidade e eficácia. 

Milhares de vítimas foram atingidos pela violência institucionalizada 
da ditadura, por meio de diferentes modalidades (coerção física, psíquica e 
simbólica, prisão arbitrária, demissão dos postos de trabalho, exílio, perda 
dos direitos políticos, censura e autocensura etc.) e dimensões (individual, 
familiar, grupo político, social, étnico-racial, minorias sexuais), como fi-
cou identificado e registrado em testemunhos e documentos de numerosas 
fontes: o projeto Brasil: Nunca Mais, os arquivos organizados por asso-
ciações de familiares das vítimas e ex-presos políticos, o imenso acervo 
da Comissão de Anistia (CA) e da Comissão Especial sobre Mortos e 
Desaparecidos (CEMD), o livro-relatório Direito à memória e à verdade 
no Brasil, e, mais recentemente, o trabalho de atualização e sistematização 
de informações da Comissão Nacional da Verdade (CNV), da Comissão 
da Verdade do Rio (CEV-Rio) e de uma centena de comissões de verdade 
públicas e setoriais que se multiplicaram no país no bojo da criação e do 
funcionamento da CNV (2011-2014). No imediato pós-golpe civil-mili-
tar de 1964, os alvos prioritários foram os movimentos camponês e ope-
rário, militares legalistas, políticos trabalhistas e de esquerda, intelectuais e 
estudantes; nos chamados “anos de chumbo”, o movimento estudantil e o 
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movimento operário, mobilizados entre 1966 e 1968, artistas, intelectuais, 
políticos e organizações de esquerda, armadas ou não. E, no pós-1969, 
mais intensamente, povos indígenas. Assim como, no Rio de Janeiro, con-
tra lideranças comunitárias de favelas e as populações removidas pós-1968 
e, na década de 1970, iniciativas de articulação político-cultural dos mo-
vimentos negros. A crueldade e a barbárie chegaram a níveis extremos na 
aplicação da tecnologia do poder nos corpos “inimigos”, em maior escala 
contra os integrantes das organizações armadas, na forma de tortura, abuso 
sexual, execuções sumárias, esquartejamento, desaparecimento.4 

Mas o dispositivo repressivo que visava prioritariamente aos deno-
minados “terroristas” e “subversivos”, apontava as consequências calculadas 
sobre o conjunto da sociedade. O objetivo estratégico maior não era outro 
senão suprimir o espaço público da ação política dos cidadãos, impor o si-
lêncio da crítica, induzir o disciplinamento e conformismo social, perverter 
o sentido da legalidade e dos direitos retoricamente enunciados, difundir, 
enfim, uma cultura da violência, arbítrio e impunidade como resultante 
da disseminação do medo à coerção física e à perseguição, da censura e 
autocensura da imprensa e da violência simbólica da propaganda oficial. 
Ao mesmo tempo, esse dispositivo repressivo desempenhava um papel in-
dispensável na busca de legitimação do regime, da produção de assenti-
mento, consenso passivo e expectativas de porvir para amplos segmentos 
da população por meio da abrangente ideologia do “Brasil Potência 2000”. 
Ideologia essa que, ao retomar e alterar representações e crenças de um 
passado mítico glorioso e de um futuro radiante, amalgamava as afirma-
ções constantes da ordem e da segurança, das transformações socioeco-
nômicas, da “democracia racial”, da integração nacional e do crescimento 
econômico, da moralidade anticorrupção e da defesa da família cristã, do 
patriotismo das cores e símbolos nacionais e da luta implacável contra a 
“subversão comunista”. 

Portanto, trata-se de uma narrativa e de um conjunto de práticas ge-
radoras de subjetividades e efeitos de verdades a-históricas e despolitizadas 
que naturalizavam e mistificavam aspectos e dimensões cruciais da história 
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presente e passada do Brasil. Como, entre outros: a realidade de uma or-
dem ditatorial que expressava, reforçava e atualizava traços constitutivos 
da violência estrutural e do autoritarismo social desde os tempos coloniais; 
um modelo de acumulação capitalista que reforçava as assimetrias raciais e 
agravava ainda mais as desigualdades sociais, a concentração de renda e a 
exclusão econômica e política das camadas populares; uma corrupção es-
candalosa na construção de obras faraônicas financiadas pela dívida exter-
na; a dinâmica democratizante “por baixo” impulsionada por movimentos 
sociais, associações e forças sociais e políticas que, no contexto da abertura, 
reivindicavam direitos amplos e diversos de cidadania, participação de-
mocrática e questões postergadas e novas, em contestação ao regime; en-
fim, a situação caótica da economia e a crise crescente de legitimação que 
atingiram a ditadura no seu último período, obrigando-a a transitar pelo 
caminho irreversível da transição política para a democracia, embora nos 
termos impostos por ela – eleição presidencial indireta, alto continuísmo 
da elite política do regime, tutela militar, nenhum acerto de contas oficial 
pelos crimes perpetrados etc. – nas negociações “pelo alto” acordadas com 
a oposição moderada.5 

Decerto, a implementação da estratégia de abertura política pelos 
Governos Geisel e Figueiredo implicou a gestão mais seletiva e contida da 
repressão. Abertura política essa que se deu especialmente a partir da des-
montagem dos principais instrumentos e aparatos formais e clandestinos, em 
1978, e da Lei de Anistia, em 1979, garantia de impunidade-imunidade das 
Forças Armadas e de liberdade de parte dos presos políticos e da volta dos 
exilados. Ainda assim, a ditadura militar sempre se manteve fiel a sua natu-
reza violenta, arbitrária e autoritária que permeava seus mecanismos institu-
cionais, discursos e práticas, e que a condenava ao permanente jogo entre o 
uso ou a ameaça aberta da coerção e a busca hegemônica de consenso passivo. 
Isso não impediu, no entanto, que múltiplas e variadas formas de resistência 
emergissem e persistissem em âmbitos, lugares e contextos diferentes, como 
foi o caso do movimento pela anistia dos presos políticos em meados dos anos 
1970, germe do movimento de familiares e ex-presos políticos.
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As consequências e impactos duráveis da violência de estado espe-
cificamente institucionalizada pela ditadura não acabaram com o fim do 
regime militar. Múltiplas marcas e legados acumulados ao longo da história 
continuaram e continuam inscritos no presente, a começar pelas inúmeras 
vítimas da repressão e da perseguição, nomeadas ou não, de milhares de in-
dígenas e camponeses (que ainda não foram suficientemente investigadas), 
bem como os familiares de mortos e desaparecidos e ex-presos políticos 
que, desde os anos 1970, passando pela transição e pelas décadas de institu-
cionalidade democrática, até a adversa conjuntura política atual, persistiram 
na longa e árdua luta de resgatar e transmitir memórias dessa violência, sem 
deixar de exigir reparações, conhecimentos e investigações mais apurados, 
e especialmente justiça – bloqueada pela Lei de Anistia e sua interpretação 
dominante no Judiciário –, frente aos crimes impunes cometidos. 

Os legados da ditadura, por sua vez, perduram e são perceptíveis até 
hoje nos mais diversas âmbitos e dimensões: constitucional, legal, institu-
cional, estruturas e normas administrativas, políticas públicas, represen-
tações imaginárias e discursivas e práticas violentas no seio do Estado e 
da sociedade civil, sem que questionamentos, medidas e reformas sérias 
e consistentes a esse respeito tenham avançado após décadas de seu fim.6 

Mais grave, as sistemáticas violações dos direitos humanos compro-
vadas no período ditatorial, caracterizadas pela CNV como crimes contra a 
humanidade, segundo o Direito Internacional e a jurisprudência da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos,7 não só persistem no acionar tru-
culento e letal das forças policiais na chamada “guerra contra as drogas”, 
mas crescem exponencialmente nas últimas décadas e configuram um tipo 
singular de genocídio decorrente de uma necropolítica posta em prática, 
centrada na figura da nova vítima-inimigo. 

Na transição de regimes entre ditadura e democracia liberal, o “ini-
migo” é deslocado.8 Na passagem do desenvolvimento do capitalismo via 
Estado autocrático da ditadura9 para um modelo dito democrático e neo-
liberal pós-transição política, a manutenção da ordem teve sua doutrina 
também deslocada da “segurança nacional” à “segurança pública”.10 
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Essa doutrina e política de Estado conformam um dispositivo securi-
tário militarizado, em termos de recursos materiais e humanos, que tem 
recrudescido no contexto da “guerra às drogas” desde os anos 1990, conso-
lidou-se e generalizou-se na década 2000-2010, e tem, mais recentemente, 
se aprofundado por meio de variadas tecnologias e estratégias militares 
de guerra e do reiterado emprego direto das Forças Armadas. Com efeito, 
nas transições de regimes ditatoriais para democracias liberais que acon-
teceram na América latina, o “inimigo interno” foi deslocado.11 No caso 
brasileiro, na passagem do desenvolvimento do capitalismo via Estado au-
tocrático12 para um modelo dito democrático e neoliberal da pós-transição 
política, a manutenção da ordem teve sua doutrina deslocada da “segurança 
nacional” à “segurança pública”.13 Não se trata de equiparação ou hierarqui-
zação, senão de compreensão das articulações de permanências e tendên-
cias no tempo e no espaço, guardadas as especificidades, de fundamento, 
escala e intensidade, as quais são diretamente condicionadas pela natureza 
da ordem a ser garantida e pelo inimigo-alvo a ser combatido. 

Assim, na declarada democracia brasileira pós-1988, verifica-se um pa-
drão reiterado de produção de violências condicionadas pelo racismo, pelo 
caráter de classe, pelo sexismo e pela heteronormatividade que estruturam a 
sociedade e o Estado brasileiros. Verificam-se permanências do período di-
tatorial assim como de práticas e estruturas coloniais, imperiais e republica-
nas anteriores, por meio da atuação das forças de segurança (militares e civis 
militarizadas) e do sistema de justiça como um todo – Ministério Público e 
Poder Judiciário, em especial –, caracterizados pela continuidade de padrões 
estruturais de produção, naturalização e reprodução de hierarquias, desigual-
dades, discriminações, exclusões constitutivamente violentas. 

Pode-se, portanto, caracterizar este novo regime político como de-
mocrático, apenas do ponto de vista formal da organização do Estado, da 
institucionalidade, da tomada de decisão e do reconhecimento de direitos. 
Tal institucionalidade, no entanto, mostra-se válida para aquele contingente 
populacional politicamente e socialmente reconhecido a priori – em bases 
raciais, de classe econômica, em bases culturais, de gênero e de sexualidade 
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–, cujo acesso a recursos e esferas de poder possibilita fazer valer sua dig-
nidade e seus direitos. Já no que diz respeito ao contingente populacional, 
majoritariamente negro, historicamente excluído e subalternizado, apartado 
geograficamente, submetido a privações das condições básicas adequadas 
(por vezes, mínimas) de vida digna, e controlados pelas forças de segurança, 
não há esse reconhecimento político e social. A apartação e a gestão dessas 
populações se dão baseadas no condicionamento racial e territorial como 
dispositivo desumanizador.14 Este quadro leva-nos à percepção de que se 
trata de uma realidade em que este contingente populacional das favelas e 
periferias esta sujeito a “um regime político que não é o regime democrático 
de que se fala na Constituição de 1988”.15 

Diante de tal quadro, não menos evidente do que foi a violência da 
ditadura militar, as consequências e os impactos da execução cotidiana da 
necropolítica pelas forças repressivas são ainda mais perversas em tempos 
pós-ditatoriais. Isso porque as vidas e essas mortes de milhares de jovens, 
negros e pobres não contam – embora todos sabem que existem – para um 
Estado que se proclama de Direito e Democrático e para amplos setores 
da população que assistem a tudo isso com indiferença ou, ainda pior, con-
sentem na sua eliminação. 

Não surpreende, portanto, a extensão de certos aspectos e traços in-
quietantes que revelam, entre muitos outros, o grau de decomposição ética 
e política do tecido social e institucional do país: o sentimento generali-
zado de medo e insegurança frente à criminalidade urbana, à brutalidade 
policial e à omissão do Poder Judiciário; a banalização da violência extrema 
e da crueldade; os esforços constantes das autoridades de turno de obter 
disciplinamento social e conformismo, mantendo o clientelismo eleitoral; 
a persistência do racismo de Estado e a razão cínica das elites dominantes 
na insistência da militarização das políticas de segurança pública, apesar da 
evidência de seu fracasso; a legitimação e a indiferença de amplos segmen-
tos das classes médias e altas sobre as ilegalidades recorrentes; o Estado 
de exceção permanente e as práticas necropolíticas em territórios onde se 
concentram populações pobres e de maioria negra; e, enfim, a negação e o 
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escárnio do discurso dos direitos humanos para e pelos “cidadãos de bem”, 
diante do retrato perverso da injustiça racial e social no país.

Nesse sentido, a violência de Estado opera pelo procedimento da ex-
ceção,16 voltada aos espaços periféricos e favelizados e à população negra, 
considerados sujeitos subalternizados, indesejáveis e inclassificáveis,17 con-
forme sintetiza Monique Cruz: 

(...) desde o nascimento das favelas, inúmeras estratégias foram implemen-
tadas para a manutenção do poder por parte das elites brasileiras, dos in-
vestimentos em produção de conhecimento (Schwarcz, 1993) e das inter-
venções políticas e morais que influenciaram (e influenciam) o imaginário 
que faz com que a desumanização, que outrora permitiu a escravização de 
pessoas negras e indígenas, tenha cumprido um papel basilar para a socieda-
de brasileira no tocante à naturalização da violência contra os negros e seus 
modos de vida, além de seus territórios.18

Vê-se, assim, uma política de extermínio e tortura condicionada pelo 
racismo e preconceito contra a população moradora de favelas cariocas 
e da Baixada Fluminense. Essa política, entre 1998 e 2019, somente no 
esta do do Rio de Janeiro registrou 19.296 pessoas mortas em “autos de 
resistência” ou “intervenções policiais”.19 De acordo com a mesma fonte 
oficial do governo do estado, o Instituto de Segurança Pública, em 2019, 
ano de maior número de pessoas mortas por agentes do estado, registrou 
1.814 pessoas, e o perfil das vítimas foi: 98,3% masculino, 78,5% preto ou 
pardo. Acerca da idade, os registros policiais deixam de apontar tal índice 
em 50,3% dos casos. E registram que 33,8% das pessoas tinham de 18 a 29 
anos. Mas é parte do macabro senso comum no Rio de Janeiro e no Brasil 
de que as polícias matam mais jovens, negros, de favela ou periferia. 

Os números acima não abarcam desaparecimentos, ocultações de ca-
dáver ou execuções sem autoria reconhecida pelo agente estatal.20 Ou seja, 
o número real de mortes é muito maior. Esses registros oficiais constituem 
os mecanismos de legitimação das execuções realizadas pelas polícias, uma 
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vez que a legítima defesa do agente policial é presumida, em geral, sem 
investigações consistentes, em que provas básicas, como perícia e testemu-
nhos de outras pessoas, que não os próprios policiais, não são produzidas 
no inquérito policial.21 

Além disso, a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro tam-
bém apontou outra forma de aferição da presença do racismo na execução 
da política de segurança pública. Em estudo recente, demonstra haver “fil-
tragem racial”22 reprodutora do racismo estrutural na abordagem policial 
quando analisados os crimes previstos no Estatuto do Desarmamento. 

A partir do momento em que execuções, torturas e desaparecimentos 
são realizados por agentes das forças de segurança, seguem-se outras práti-
cas que também compõem o quadro dessa violência estatal que se perpetua 
no tempo contra diferentes sujeitos e grupos tornados inimigos. Integra 
esse processo a criminalização da vítima pelas polícias alegando legítima 
defesa, narrativa reproduzida constantemente pelos grandes meios de co-
municação;23 as ameaças aos familiares;24 a inércia da investigação pela Po-
lícia Civil e pelo Ministério Público a quem cabe realizá-la, recaindo nos 
familiares a investigação sobre as circunstâncias das mortes e a busca por 
testemunhas, além de todo o trabalho de incidência e pressão sobre autori-
dades policiais, do Ministério Público e chefes de governo.25 São constan-
tes as cenas de moradores e familiares no local das execuções denunciando 
que não houve confronto e que as polícias forjaram a existência de armas e 
removeram os corpos da cena do crime para hospitais.26

Diversos casos de execução ou desaparecimento de jovens, negros e 
moradores de favelas e periferias também envolvem tortura, seja por ação 
dos policiais, seja por ação de agentes do sistema prisional e do sistema so-
cioeducativo. A tortura e os tratos cruéis, desumanos e degradantes consti-
tuem, igualmente, dimensão essencial das permanências racistas e autoritá-
rias nas práticas das instituições oficiais. Essas violações são sistemáticas e 
generalizadas nos estabelecimentos do Estado, conforme reconhecimento 
dos órgãos oficiais como o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura,27 o Conselho Penitenciário Nacional, órgão consultivo do Mi-
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nistério da Justiça acerca da política criminal28 e o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), órgão de fiscalização do Poder Judiciário nacional. O CNJ 
apontou pelo menos 2,7 mil casos de torturas e maus-tratos no marco do 
primeiro ano de funcionamento do programa Audiência de Custódia no 
país, entre 2015 e 2016.29 

Especificamente no Rio de Janeiro, a Defensoria Pública30 registrou, 
também no primeiro ano de implementação das audiências de custódia, 
134 casos relatados de tortura, 4,37% das 5.302 pessoas atendidas pela ins-
tituição e, portanto, entrevistadas. Já alguma forma de agressão na ocasião 
da prisão foi relatada em 1.573 casos, 34% do total.31 No entanto, como 
em qualquer dado quantitativo, há que se ter em consideração condições 
que podem afetá-los. Nesse caso, devem-se ter em consideração subnoti-
ficações. Do total de 5.302 entrevistas com pessoas detidas, além dos 134 
casos afirmativos, 2.241 não informaram se “consideravam ter sido vítimas 
de tortura” e 2.927 informaram que “não”.32 No que se refere ao segundo 
ano, a Defensoria Pública apontou aumento no universo de 6.374 pessoas 
atendidas, assim como nos casos de relato de tortura, 426 pessoas, 9% do 
total e de agressões, 2.107, 35,9% do total. A instituição aponta ainda o 
perfil racial das pessoas agredidas: 79,7% são de pessoas negras, e 508 não 
informaram identificação.33 

Contudo, apesar da permanência e da seletividade racial e social dessa 
extrema violência estatal e das transformações de suas tecnologias e estra-
tégias de segurança postas em prática, ela não consegue suprimir o conflito 
social de fundo que a suscita nem apagar os protestos, as revoltas, as resis-
tências e as lutas que os sentimentos de dor e injustiça geram. Foi assim no 
contexto da ditadura militar e é assim no contexto contemporâneo de uma 
democracia que nasceu frágil, democratizou-se pouco e hoje se encontra 
sob ameaça séria de um retrocesso autoritário reacionário e violento. Por 
isso, a seguir, abordaremos as lutas travadas contra a violência de Estado 
nesses dois contextos por dois movimentos de composição heterogênea 
e de traços distintivos diferentes entre si: o dos familiares de mortos e 
desaparecidos e ex-presos políticos pela ditadura militar, e o das mães e 
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dos familiares de mortos e assassinados pelas forças policiais e militares 
em comunidades e bairros pobres de maioria negra nas últimas décadas de 
proclamada normalização institucional democrática. 

A longa luta do movimento dos familiares e ex-presos políticos 
contra a violência de Estado

As lutas dos movimentos de familiares e ex-presos políticos contra a ex-
trema violência da ditadura militar brasileira e o lento, tardio, assimétrico e 
truncado processo político de justiça de transição (“abrangente” reparação, 
“volumosa” produção de verdade, “magra” memória pública e “nula” justiça), 
que teve lugar entre 1995 e 2014, não podem ser compreendidos senão in-
seridos no contexto internacional e em particular conexão ao conjunto de 
países do Cone Sul.34 Primeiramente, deve ser considerada a sequência de 
golpes militares entre as décadas de 1960 e 1970, no contexto mundial e 
latino-americano da guerra fria, movidos pela doutrina anticomunista de 
“segurança nacional” e da “guerra revolucionária” frente a supostos riscos à 
hegemonia global estadunidense, assim como a rede de interação entre os 
governos militares durante a ditadura, conhecida como Operação Condor.35 

Também deve-se considerar o ponto de vista da adoção do discurso 
dos direitos humanos pelas organizações de familiares e por outras entida-
des sociais e de direitos humanos visando a denunciar internacionalmente 
as violações perpetradas pelos regimes de exceção, ao passo que tomavam 
medidas legais na Justiça e requeriam informações às autoridades sobre a 
situação dos presos políticos e o paradeiro e as circunstâncias da morte e 
desaparecimento de centenas de pessoas. Do mesmo modo, não é possível 
compreender, nos contextos posteriores de transição política e de implan-
tação de regimes liberal-democráticos, a dinâmica das respostas político-
-jurídicas de caráter institucional da chamada justiça de transição, sob os 
impactos das lutas persistente dos movimentos em distintos países da re-
gião, senão a partir de uma apreensão da dinâmica e dos constrangimentos 
desenvolvidos no plano da política mundial e regional.36
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Os mais diversos e contraditórios processos concretos de justiça de 
transição se desencadearam em uma época de transição do mundo, que se 
estende do fim da Guerra do Vietnã (1975) ao 11 de setembro nos Estados 
Unidos (2001), e cujo grande momentum foi a derrubada do muro de Ber-
lim.37 Nesse período, teve início o processamento da traumática experiên-
cia do século XX enquanto “era da violência” ou das “catástrofes” (guerras 
totais, totalitarismos e genocídios), e dele foi decantando a categoria da 
memória como princípio melancólico e frutífero de conhecimento38 e de 
justiça,39 conforme já anunciara Walter Benjamin desde os anos 1930.40 
Paralelamente, ocorriam a ascensão normativa e a legitimidade crescente 
dos direitos humanos enquanto regime internacional institucionalizado 
e movimento transnacional de redes de ativistas nos planos global e re-
gionais.41 Tais discursos e práticas da memória traumática e dos direitos 
humanos conseguiram estabelecer convergências (embora sem apagar as 
tensões e diferenças entre si) e alcançar seu ápice na década de 1990, em 
contraste com os questionamentos que hoje são cada vez mais dirigidos aos 
seus pressupostos, à sua eficácia e às suas perspectivas de futuro.42

No caso brasileiro, no que se refere ao processo em que os direitos hu-
manos ganham significação política concreta e renovam seus sentidos e sua 
urgência, o fundamental é analisar a dinâmica política da transição da dita-
dura para o regime pós-1988, a partir das lutas sociais contra a violência de 
Estado e em defesa dos direitos humanos, e não apenas a perspectiva insti-
tucional estatal. Até porque essas respostas, no nível nacional, demoraram 
para chegar: só a partir de 1995, de maneira discreta e restrita à reparação 
das vítimas por morte, desaparecimento e perseguição política – por meio 
da atuação da Comissão Especial para Mortos e Desaparecidos Políticos 
e da Comissão de Anistia –, e de modo mais diversificado e intenso nas 
políticas de reparação, verdade e memória, entre 2007 e 2014, que culmina 
com a criação e o funcionamento da Comissão Nacional de Verdade.43

A partir de 1969 e ao longo da década de 1970, como foi assinalado, 
os direitos humanos começaram lentamente a ser mobilizados como um 
discurso central de denúncia e de luta contra a violência do Estado poli-
cial-militar.44 Frente à violência organizada da ditadura na forma de graves 
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e massivas violações dos direitos mais elementares, não somente o discurso 
dos direitos humanos como a articulação com os atores transnacionais e 
internacionais foram importantes em termos de solidariedades e pressão 
sobre o regime. Tratava-se de denunciar a crueldade e a barbárie que o 
constituíam e buscar o paradeiro dos ausentes. Assim, ainda durante a vi-
gência da ditadura, ganham centralidade as denúncias sobre os sequestros, 
as torturas, as execuções e os desaparecimentos, assim como as batalhas 
pela localização dos militantes assassinados, por melhores condições car-
cerárias, pela liberdade dos presos e pela anistia “ampla, geral e irrestrita”.45 

Nessas difíceis circunstâncias, cabe sublinhar o surgimento de grupos 
e movimentos com claro protagonismo de mulheres. Como aponta Amélia 
de Almeida Teles,46 houve a formação da União Brasileira de Mães, após a 
Passeata dos Cem Mil, em 1968, quando os assassinatos começavam a au-
mentar. Mães, que inclusive iam às manifestações na tentativa de impedir 
a violência policial. Foi, porém, no início da distensão que o Movimento 
Feminino pela Anistia e Liberdades Democráticas, formado em 1975, e os 
Comitês Brasileiros pela Anistia (CBAs), em 1976,47 destacaram-se por 
sua grande capacidade de mobilização. 

As reivindicações pela anistia de todos os presos políticos e a volta 
dos exilados ganham vulto e culminam com a sanção da Lei nº 6.683, de 
1979, que só em parte as contemplava, no bojo de um modelo de autoanis-
tia imposto pelas forças políticas do comando da ditadura. Embora apro-
vada sob forte pressão social, ela era parcial em termos de restituição de 
direitos políticos de presos, perseguidos e exilados, excluindo aqueles acu-
sados pelos chamados “crimes de sangue”, ao mesmo tempo que obstruía a 
possibilidade de processamento, responsabilização e punição dos membros 
da ditadura militar.48 Lei de anistia essa que se erigiu na “viga mestra da 
‘reconciliação nacional e dos acordos políticos’ que embasariam a transi-
ção e a futura democracia”,49 um “dispositivo jurídico-político-ideológico, 
extorquido como garantia de imunidade”50 aos responsáveis e agentes  do 
Estado pelos crimes perpetrados, implicando com isso a manutenção ofi-
cial do silêncio, da ocultação, das mentiras e do esquecimento deliberado. 
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O período da transição política (1985-1989) foi marcado pela inau-
guração da Nova República, sob o governo do presidente Sarney, e dos 
importantes mandatos  de governadores do chamado “campo democrático” 
(Leonel Brizola, Tancredo Neves, Franco Montoro), eleitos em 1982, nos 
três principais Estados da União.51 Esta fase foi de organização dos grupos 
de familiares de mortos e desaparecidos e de ex-presos políticos, no Rio de 
Janeiro, do Grupo Tortura Nunca Mais e, posteriormente, de grupos com 
o mesmo nome em Minas Gerais, São Paulo, Pernambuco, Bahia e Para-
ná.52 Em São Paulo, a Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos 
atuava desde a primeira metade da década de 1970.53 

A partir de abril de 1985, no Rio de Janeiro, um grupo de ex-presos da 
ditadura se organizou para denunciar o envolvimento no aparato repressivo 
de homens que ocupavam cargos públicos de confiança ou altos cargos mi-
litares, articulados e apoiados pelo advogado Modesto da Silveira, que havia 
defendido muitos presos durante a ditadura.54 O grupo conseguiu realizar 
depoimentos à Comissão de Segurança Pública, Justiça e Direitos Humanos 
da Secretaria de Justiça do Estado do Rio de Janeiro como relata Cecília 
Coimbra: “para que pudéssemos dizer o nome das pessoas que reconhecíamos 
como aquelas que nos tinham torturado nos anos 1960 e 1970”.55 

Assim, em 26 de setembro de 1985, com o grande lema contra a tortu-
ra e inspirado na experiência argentina, foi criado o Grupo Tortura Nunca 
Mais do Rio de Janeiro (GTNM/RJ),56 voltado para “a denúncia e o escla-
recimento de todo e qualquer crime contra a pessoa humana – ontem, hoje 
e sempre – e a postura firme e consciente contra a impunidade”.57

Pautas concretas do GTNM/RJ, ainda no início de sua organização, 
eram: o fim de todos os órgãos de repressão e espionagem, e a revogação 
da legislação de segurança nacional (bandeiras herdadas da atuação do Co-
mitê Brasileiro pela Anistia – CBA),58 o afastamento de cargos públicos de 
civis e militares envolvidos com a repressão na ditadura e (já pautavam) a 
abertura dos espaços da estrutura da repressão.59 

Em síntese, e sem pretensão de exaustão, atividades centrais do gru-
po foram: i) investigações sobre mortos e desparecidos no Rio de Janei-
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ro (1991-1993) e no caso da Guerrilha do Araguaia. A compilação de 
material de denúncia, que resultou em parte do Dossiê de Familiares de 
Mortos e Desaparecidos60 e subsidiou o reconhecimento oficial posterior 
por parte do Estado (motivo pelo qual é preciso analisar a produção de 
direitos a partir dessas lutas sociais); ii) apoio clínico-psicossocial a atingi-
dos pela violência de Estado (inclusive de vítimas relacionadas a chacinas, 
como a chacina da Candelária), com a criação, em 1991, da equipe clínico-
-grupal;61 iii) acolhimento de familiares de mortos e desaparecidos para o 
aconselhamento jurídico; iv) promoção anual, desde 1989, de homenagens 
simbólicas e comemorativas, como Medalha Chico Mendes de Resistên-
cia, que é grande referência para os movimentos sociais; e v) construção do 
Memorial de Ricardo de Albuquerque, iniciado em 2005 e concluído com 
a inauguração em 2011. 

Assim, no contexto de emergências dos chamados novos movimentos 
sociais, na década de 1980,62 essas lutas foram precursoras em pautar enfa-
ticamente a violência de Estado da ditadura e afirmar os direitos humanos, 
abrindo um espaço de luta política e utilizando outras formas de expressão, 
que não a da política institucional (partidária, sindical ou associativa). A 
iniciativa do GTNM/RJ é, assim, referência fundamental nas lutas sociais 
por direitos humanos. 

Nas duas últimas décadas, essas lutas também têm sido representa-
das pela bandeira “Memória, Verdade e Justiça”, além do “Nunca mais” e, 
atualmente, são agregadas à reivindicação expressa por “reparação”. Di-
versas associações e grupos formaram-se também em torno da luta por 
reparações analisadas pela Comissão de Anistia e por algumas comissões 
estaduais de anistia política. As palavras de ordem “Memória, Verdade e 
Justiça” de movimentos sociais latino-americanos firmam-se como refe-
rência a partir da experiência argentina. Utilizada em 1991, no marco de 
15 anos do golpe de Estado na Argentina pelo movimento de resistência 
das organizações de direitos humanos, ela serviu como resposta ao quadro 
de recuo marcado pelo indulto presidencial de Menem, beneficiando as 
Juntas Militares condenadas por Tribunal Civil com base nas informações 
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e nos testemunhos  acolhidos pela Comissão Nacional de Pessoas Desa-
parecidas ( CONADEP).63 Posteriormente, em 2002, foi sancionada a lei 
federal nº 25.633 que instituiu o dia 24 de março, marco do golpe militar 
de 1976 no país, como “dia nacional da memória, por verdade e justiça”. 

No Rio de Janeiro, em 2011, foi formado o Coletivo RJ Memória, 
Verdade e Justiça (Coletivo RJ MVJ), a partir de atividades desenvolvidas 
em junho de 2011,64 então composto por organizações, grupos e pessoas 
da sociedade civil.65 Dentre eles, destacaram-se um grupo de ex-presos e 
perseguidos da ditadura componentes do Fórum de Reparação e Memória 
do Rio de Janeiro e da Associação Nacional dos Anistiados Políticos, Apo-
sentados e Pensionistas (ANAPAP), a União de Mobilização Nacional de 
Anistiados (UMNA), o Instituto de Estudos da Religião (ISER), o Centro 
de Defesa de Direitos Humanos de Petrópolis (CDDH),  a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), a Associação Brasileira de Imprensa (ABI), 
pesquisadores do campo dos direitos humanos e militantes autônomos, 
entre outros. 

Em seu manifesto de lançamento,66 de 15 de agosto de 2011, o Co-
letivo RJ MVJ ressaltou seu objetivo relativo à promoção de atividades e 
discussões sobre o reconhecimento do direito à memória, à verdade e à 
justiça, ressaltando a importância da “reparação integral” e de respostas 
efetivas, democráticas, participativas e responsáveis na formulação de po-
líticas públicas. O documento ressaltou, ainda, a formulação de observa-
ções críticas ao então projeto de lei de criação da Comissão Nacional da 
Verdade e a reivindicação de uma comissão independente e autônoma, que 
buscasse garantir um processo transparente e participativo. Em 2019, sob o 
Governo Bolsonaro, no ápice da fase de reversão dos avanços conseguidos 
no processo de justiça transicional (entre 1995 e 2014), o grupo passou a 
adotar a pauta da “reparação” em seu nome: Coletivo RJ Memória, Verda-
de, Justiça e Reparação.

A atuação do Coletivo RJ MVJR, assim como de redes mantidas por 
determinado tempo, ao longo de 2012, se deu por meio de: i) atuação au-
tônoma e articuladamente a mandatos políticos apoiadores da pauta por 
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memória, verdade e justiça; ii) manifestações;67 iii) mesas e oficinas de de-
bate;68 iv) participação em grupos de trabalho da CEV-Rio, audiências 
públicas da CNV e da CEV-Rio e fóruns de participação da CEV-Rio; v) 
participação em encontros nacionais de comitês, coletivos e fóruns MVJ. 

Um espaço de articulação de ações de movimentos e entidades que se 
formou nesse contexto foi a Articulação Estadual pela Memória, Verdade 
e Justiça.69 Essa rede organizou, em 3 de maio de 2012, um simbólico e 
marcante ato em frente ao antigo DOPS, reunindo diferentes grupos e 
movimentos sociais para reivindicar a instalação imediata da CNV e a 
participação dos movimentos em seu funcionamento, o cumprimento da 
sentença do Caso Araguaia, assim como a transformação do edifício do 
antigo DOPS em um centro de memória.70

Em 13 de dezembro de 2013, foi lançada a Campanha Ocupa 
DOPS,71 como mais um passo na luta pela transformação do edifício, e 
com o objetivo de aglutinar forças e reunir todos os movimentos, grupos 
políticos e culturais e instituições de direitos humanos interessados nesta 
pauta. A partir de março de 2014, o Ocupa DOPS realizou ocupações 
político-culturais do lado de fora do edifício. E tem promovido, agora não 
mais com a mesma constância da presença física, uma apropriação social 
e coletiva do lugar por meio do trabalho de memórias,72 que aponta para 
a reflexão crítica do passado e do presente. O movimento aborda distin-
tos períodos ao longo do século XX e alvos daquelas polícias ao longo da 
história da repressão a movimentos políticos e culturais, com o prota-
gonismo dessa militância que guarda relação com a ditadura. Realizadas 
principalmente em datas comemorativas, com a precariedade que implica 
organizar eventos na rua, mas com muita potência, as iniciativas consisti-
ram em expor memórias e histórias, pelo testemunho, pelo debate, pelas 
artes (visuais, teatrais, cinematográficas), pela capoeira e pela música.73 
Propõe-se também a problematizar os nexos com a violência de Estado 
do presente e a colocar-se na rota dos atos políticos na cidade. Essas ações, 
de fato, construíram uma rede diversificada de interessados e apoiadores e 
intensificaram o processo de disputa, hoje, em uma fase regressiva. 
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No ano do aniversário de cinquenta anos do golpe de 1964, formou-
-se também o Coletivo de Filhos e Netos por Memória, Verdade e Justiça, 
que atua nessas pautas, promovendo atos, intervenções artístico-políticas 
e participando de frentes de movimentos populares formadas no contexto 
recente.74  

O Coletivo RJ Memória, Verdade, Justiça e Reparação (Coletivo RJ 
MVJR), formado em 2011, a campanha Ocupa DOPS, lançada em 2013, e 
o coletivo Filhos e Netos por Memória, Verdade e Justiça, formado em 2014, 
todos no contexto de funcionamento de comissões de verdade, a nacional e a 
estadual,75 atuaram, e seguem atuando em novas configurações, e na constru-
ção ativa e cotidiana de sentidos para a pauta dos direitos humanos. 

Os movimentos aqui referenciados participam ativamente do traba-
lho da memória social sobre as experiências traumáticas de violência que 
estão na base de disputas políticas por: i) enunciar outras verdades a res-
peito da ditadura militar; ii) reivindicar justiça; iii) exigir medidas oficiais 
voltadas para a reparação; e iv) pautar a “não repetição” dessas violações no 
presente e no futuro. 

Em termos gerais, suas lutas são também pelo conhecimento de am-
plos setores da sociedade sobre o projeto político (econômico, cultural e so-
cial) e a violência torturadora, mortífera e desaparecedora, em uma disputa 
de sentido sobre o que foi a ditadura. Além disso, eles lutam pela memória 
dos que agiram na resistência, como homenagem e referência, bem como 
na denúncia das permanências da violência de Estado no presente, desde o 
imperativo utópico do “nunca mais”. 

Esses grupos atravessaram diferentes conjunturas, são heterogêneos 
entre si, em termos de visão e apostas políticas, e lançaram mão de estraté-
gias distintas com resultados variados, o que não os impediu de seguirem 
afirmando as pautas contra a violência, contra a tortura e, mais recente-
mente, por memória, verdade, justiça e reparação a respeito do que ocor-
reu na ditadura. Vale dizer, persistem em protagonizar lutas que fazem do 
discurso dos direitos humanos uma bandeira de legitimidade ético-política 
contra a violência de Estado.76
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Nesse sentido, esses movimentos sociais enfrentam o negacionismo, 
o esquecimento imposto77 e organizado78 e a transição pactuada como base 
da ideia de reconciliação, cujo dispositivo central foi a Lei de Anistia de 
1979, mas cuja abrangência e efeitos ultrapassam a questão punitiva.79 Vêm 
trabalhando e problematizando, ao longo dessas décadas, o lugar político 
ocupado por “atingidos” ou “sobreviventes”, “familiares”, “vítimas”, enquan-
to categorias políticas e, inevitavelmente, identitárias. Assim como lidam 
com as relações e tensões, tanto com as formas de organização militante do 
tempo da ditadura, e o que delas restou em termos ideológicos, quanto com 
os novos partidos e formas organizativas posteriores, além de enfrentá-los.  

No caso brasileiro, deve-se compreender que, mesmo com diferenças 
e conflitos internos, a questão central para esses movimentos sociais é a 
disputa com as narrativas negacionistas, revisionistas e eufemizadoras da 
violência do passado e do presente, componentes estratégicos de um pro-
jeto hegemônico de “reconciliação via esquecimento”,80 no que se refere à 
ditadura, e de perpetuação via esquecimento, no que se refere à naturaliza-
ção da violência de Estado contra outros alvos sociais, sob o proclamado 
Estado Democrático de Direito. Disputa esta que só tem se acirrado na 
conjuntura política atual, em que o Governo Bolsonaro reverte os avanços 
registrados entre 1995 e 2014, exalta a memória ditatorial e reforça a legi-
timação da segurança pública tanática do presente.

A dura resistência dos movimentos de Mães e familiares contra 
a violência de Estado no pós-1988: “Pela vida, pela paz: chacina 
nunca mais!”81 

Para tratar das relações entre as pautas e práticas dos movimentos contra 
a violência, da ditadura e da democracia, e seus usos e mobilizações da 
noção de direitos humanos, uma imagem que talvez possa comunicar essas 
relações é a de lampejos entre tempos, corpos, lugares e escalas que se di-
ferenciam ao mesmo tempo que se aproximam. Há uma relação colocada 
pela identidade das práticas de produção de barbárie estatal, das violações 
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de direitos e os chamados “crime contra a humanidade”, se considerarmos 
que há um contexto sistemático de violações contra um grupo civil. Há 
também semelhança na ação política em nome dos seus familiares, em 
geral Mães, que, lutam em nome de seus filhos, e a construção de redes de 
apoio, que por meio do trabalho militante, reivindicam respostas e direitos 
e produzem certo nível de reparação, mesmo que de outra natureza que 
não aquela devida pelo Estado, via luta política coletiva e cuidado mútuo.

Nesse processo de lutas das Mães e familiares de jovens executados 
por agentes do Estado, é central a figura das “Mulheres-Mães” como pro-
tagonistas e motores de uma variedade de caminhos de transformação so-
ciopolítica, conforme aponta Monique Cruz.82 Deve-se enfatizar também 
que os familiares – como irmãs e irmãos – exercem muitas vezes o papel de 
lutadores protagonistas lado a lado com essas mulheres, como é o caso da 
Rede de Comunidades contra a Violência.83 

No estado do Rio de janeiro, deve-se lembrar a referência, ainda na 
ditadura militar, da luta de Marli Pereira Soares84 por justiça pela tortura e 
assassinato de seu irmão por policiais militares e civis. Marli e sua família 
já haviam sido vítimas da violência organizada da ditadura por meio do 
incêndio criminoso que removeu violentamente os moradores da Favela 
da Praia do Pinto, no Leblon, em 1969.85 Em Vila Paulina, Belford Roxo, 
na Baixada Fluminense, em 1979, sua casa foi invadida duas vezes e seu 
irmão executado, e ainda tinha sido incendiada a casa durante sua busca 
por justiça.86 Marli também teve, em 1993, seu filho de 15 anos assassinado 
por agentes do Estado. 

Enquanto movimento de Mães, as Mães de Acari,87 que lutaram por 
saber a verdade e por justiça pelo desaparecimento forçado de seus filhos, 11 
jovens, em 26 de julho 1990, são a referência inicial de luta coletiva.88 Edmeia 
da Silva Euzébio, mãe de Luiz Henrique Euzébio, foi assassinada em 15 de 
janeiro de 1993, tornando-se um caso emblemático de violência de Estado 
e de impunidade desses casos, uma vez que ninguém foi responsabilizado.89 

Em 23 de julho de 1993, ocorreu a Chacina da Candelária,90 e foi for-
mado pelos familiares o “Movimento Candelária Nunca Mais”. Em 29 de 
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agosto do mesmo ano, houve a Chacina de Vigário Geral,91 e em decorrência 
disso, formou-se a Associação de Familiares de Vítimas da Chacina de Vigá-
rio Geral. Em 16 de abril de 2003, em decorrência das execuções de quatro 
jovens no Morro do Borel, que ficou conhecida como a Chacina do Borel,92 
os familiares fundaram o “Movimento Posso me Identificar?” que deu origem 
à Rede de Comunidades e Movimentos contra a Violência, formada em 2004 
a partir da ação política das Mães e familiares, cujas reivindicações foram 
respaldadas pelas Conferências Estadual e Nacional de Direitos Humanos.93 

A partir dos anos 2000, outros movimentos e grupos de Mães e fa-
miliares se formaram, tendo em vista a brutal reprodução da violência de 
Estado: o Movimento Moleque: Movimento de Mães pelos Direitos dos 
Adolescentes no Sistema Socioeducativo,94 a Rede de Mães e familiares 
de Vítimas de Violência do Estado da Baixada,95 As Mães de Mangui-
nhos,96 atuando de forma articulada com muitos outros grupos, coletivos, 
iniciativas, fóruns e movimentos que atuam no campo sobre a violência e o 
terrorismo de Estado e o racismo. 

As pautas das lutas de Mães e familiares relacionam-se ao reconhe-
cimento da violência, à memória, à justiça e a reparação. Abarcam, assim, 
reivindicações pelo fim do extermínio; pelo direito ao luto; por retratação 
formal; pela redução de danos aos familiares via reparações (saúde, mora-
dia, segurança e renda); pela memória sobre o que ocorreu, para a cons-
trução de uma sociedade mais justa; pela justiça para os responsáveis pela 
execução ou pelo desaparecimento de seus familiares; e por liberdade para 
as comunidades de favela e periferias.97 Conforme aponta Monique Cruz: 

Nesses caminhos trilhados na luta por Justiça, importantes categorias e en-
tendimentos coletivos sobre violência institucional, direitos humanos, res-
ponsabilização, reparação, entre outros têm sido apropriados e incorporados 
em discursos, práticas e reivindicações das Mulheres-Mães, assim como nas 
metodologias de luta coletiva. Além disso, há apropriação de instrumen-
tos, fluxos institucionais, mecanismos e estratégias narrativas que vão sendo 
compartilhados no fazer da luta.98
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Nesse sentido, se há uma política de morte em curso – “de forma 
primordial, o que se demanda é o fim do extermínio: ‘tem que parar de ma-
tar’”.99 – é preciso parar de repetir. Nesse sentido, é preciso afastar da atua-
ção os policiais responsáveis por execuções e desaparecimentos.100 Mães 
e familiares afirmam que trata-se de uma “luta pela vida”,101 e entoam: 
“Parem de nos matar!”, ao lado de outros movimentos de favelas e dos 
movimentos negros.

No que se refere à noção e à pauta da “reparação”, destacam a irrepa-
rabilidade do dano. Os danos são irreparáveis em si e o sofrimento é pro-
fundo e inacessível para quem não o vivencia. Maria Dalva Correia, Maria 
de Fátima Silva e Natasha Neri apontam a “memória incomensurável da 
perda” enunciada constantemente nas falas públicas das Mães e dos fami-
liares.102 Algumas Mães e familiares seguem sem ter enterrado seus filhos 
desaparecidos e sem informações sobre o que ocorreu. Trata-se, então, de 
redução de danos já causados. E, nesse contexto, é preciso compreender 
que o segmento social que vive a violência e o extermínio estatal (ou por 
ele tolerado) vive em situações já precarizadas pelo racismo estrutural da 
sociedade brasileira e do Estado. 

Além disso, a luta militante levada adiante pelas Mães e familiares 
demonstram formas de resistência por meio das quais também se produz 
reparação.103 A possibilidade de redução de danos por parte do Estado se 
dá no âmbito da saúde física e mental, considerando a experiência de vio-
lência vivida, e da renda familiar, tomando-se a situação de “sobrevivência” 
que lhes é imposta,104 seja porque seus entes eram a fonte fundamental de 
renda, seja porque muitos não conseguem seguir trabalhando por proble-
mas de saúde ou para se dedicar a investigar e a conseguir “justiça”. Nesse 
sentido, Pedretti, Albergaria e Santos105 apontam as explícitas dimensões 
de acesso a saúde, moradia e segurança como constitutivas das respostas 
estatais necessárias. Muitas vezes a situação de empobrecimento ou a inse-
gurança em permanecer morando na mesma localidade em que os agentes 
responsáveis pela execução atuam, obriga as famílias a saírem de suas casas. 
Apontam também que, para além de uma política reparatória para as famí-
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lias, é preciso que haja reparação coletiva à juventude negra e às comuni-
dades de favelas e periferias pela privação de direitos exercidos por outros 
segmentos sociais106 e que promova de fato acesso a direitos. 

A luta por justiça apresenta tanto o sentido da condenação dos res-
ponsáveis, o que gera articulação e mobilização de redes para a presença 
e apoio às Mães e familiares em julgamentos do Tribunal do Júri, quanto 
a reivindicação pela interrupção da violência sistemática e “medidas mais 
amplas de responsabilização”,107 o que carrega um certo sentido de trans-
formação institucional e estrutural. É nos circuitos da burocracia do siste-
ma de justiça penal que Mães e familiares buscam provas de que seus filhos 
e familiares foram vítimas de agentes do Estado e, assim, intentam buscar 
a verdade e mudar as versões oficiais sobre as mortes e ver os agentes sendo 
responsabilizados.108  

A memória, como vetor de conhecimento da violência passada e de 
reparação moral e simbólica, é afirmada como pauta pelas Mães e fami-
liares no sentido de se honrar a memória das vítimas, de “limpar sua ima-
gem” de algum crime imputado pelo Estado e pela imprensa tradicional.109 
Buscam também honrar a sua própria trajetória de militância, que muitas 
vezes gera passos na resposta do sistema de Justiça110 e almejam construir, 
pedagogicamente, uma sociedade mais justa.111 

Nesse sentido, as Mães e os familiares têm afirmado “Nossos Mortos 
têm voz!”.112 Ações de memória têm sido levadas adiante pelos movimen-
tos de Mães e familiares e demandadas ao Estado. As Mães de Mangui-
nhos e as Mães de jovens assassinados na chacina do Borel construíram 
memoriais, com placas e outras homenagens aos adolescentes nas duas 
localidades. Além disso, Lívia Casseres,113 Defensora Pública no Núcleo 
de Direitos Humanos da Defensoria Pública do Rio de Janeiro aponta 
que demandas como pedido oficial de desculpas e homenagens às vítimas 
em nomeações de logradouros públicos tem sido reivindicações existentes. 

No que se refere aos sistemas prisional e socioeducativo, marcados 
pela seletividade racista do sistema de Justiça Penal e pela Justiça Juvenil, e 
que apresentam estado permanente de violações de direitos, uso sistemático 



192

Direitos humanos

da tortura e ocorrência de execuções, os movimentos de Mães e familiares 
atuam pela redução do encarceramento em massa e por melhores condições 
de encarceramento, além das pautas acima relacionadas aos casos de tortura 
e de execução de seus filhos e familiares por agentes penitenciários ou so-
cioeducativos, como simbolizam as lutas de Mães como Deize Carvalho,114 
da Rede Contra a Violência, e Mônica Cunha, do Movimento Moleque. 

Para a realização dessas pautas, os movimentos de Mães e familiares 
desenvolvem diversas atividades, dentre elas: i) atendimento psicológico 
a familiares; ii) atos e mobilizações públicas; iii) pesquisas, investigações 
e publicações; iv) participações em audiências públicas, Comissões Parla-
mentares de Inquérito, julgamentos, encontros com instituições do sistema 
de Justiça e do Poder Executivo; v) formações políticas sobre racismo ins-
titucional, gênero, enfrentamento e denúncias de violência, orientações ju-
rídicas etc.; vi) a organização e coordenação de articulações, como a “Cam-
panha Contra o Caveirão”, de 2006, e a Campanha “Caveirão Não! Favelas 
pela vida e contra Operações”, de 2017, pela Rede Contra a Violência. 

Os movimentos e redes formados têm se articulado e criado “circuitos 
de demanda por direitos, memória, verdade e justiça”,115 principalmente de 
caráter nacional. Como afirma Patrícia Oliveira, “a violência policial, os 
desaparecimentos, a violência de Estado têm o mesmo padrão em todo o 
país, por isso a necessidade de articulação nacional”.116 

Assim, foram formadas redes, frentes, e encontros de caráter estadual, 
como a Frente Estadual pelo Desencarceramento do Rio de Janeiro, em 26 
de janeiro de 2017; de caráter nacional, como a Rede Nacional de Mães e 
familiares de Vítimas do Terrorismo de Estado, desde 2016117 e o Encon-
tro Nacional pelo Desencarceramento; e também de caráter internacional, 
como o encontro Julho Negro, em 2016.118 

Nesse sentido, medidas oficiais de verdade e memória como a lei, que 
institui a “Semana Estadual das Pessoas Vítimas de Violência no Estado 
do RJ”119 (entre 12 e 19 de maio), em 2017, e a “Subcomissão da Verda-
de da Democracia” da ALERJ,120 foram reivindicações e conquistas desses 
movimentos, sendo um elemento importante neste processo a articulação 
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com o movimento das Mães de Maio,121 de São Paulo. O trabalho da Sub-
comissão da Verdade da Democracia da Comissão de Direitos Humanos 
da ALERJ foi concluído em 2018, não sem fortes críticas sobre seu modo 
de funcionamento por parte de grupos de familiares, militantes e lideran-
ças de favelas.

O trabalho coletivo militante e de memória desses movimentos pro-
tagonizados por Mulheres Mães e familiares é apontado por Monique 
Cruz como portador de um profundo significado político: 

Essas guardiãs da memória resistem a mortes geradas pelo uso ininterrupto 
de mecanismos e instrumentos da necropolítica – racista, patriarcal, heteros-
sexista – exercida nas favelas.122

A resistência a essas violências às quais estão expostas, que as impactam de 
diversas formas ao longo da vida – e que culminaram na dor que só quem 
passou sabe – vai dando o caminho para um tornar-se sujeitas123 no uso da 
memória como instrumento de luta, no enfrentamento à necropolítica da 
Era das Chacinas, o nome mais apropriado para a fase atual dessa longa História 
de Massacres que nos conforma.124 

Com muita luta, frente à “máquina burocrática do descaso e do es-
quecimento” que opera no presente,125 formada por todas as instâncias de 
poder do Estado, por vezes sobre fatos em que a passagem do tempo ainda 
não incidiu, esses movimentos também reivindicam o estabelecimento da 
verdade e o reconhecimento estatal sobre o ocorrido, o direito ao luto sobre 
os entes desaparecidos, as formas de reparação e as políticas de memória e 
a não repetição – o fim do extermínio. Ou seja, com diferenças relaciona-
das ao racismo e à desigualdade socioeconômica estruturais, nesta “longa 
história de massacres”,126 como já apontado, encontram-se as mesmas prá-
ticas e violações de direitos, voltadas a diferentes sujeitos tornados alvos,127 
sob fundamentos, escalas e intensidades distintos. 

Contudo, é central o descompasso seletivo do discurso e das respostas 
estatais sobre a violência do Estado ditatorial contra os segmentos negros 
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e moradores de favela, assim como sobre a violência letal contra estes mes-
mos segmentos durante a declarada democracia. Além das desigualdades 
e opressões estruturais impostas a estes grupos sociais e da violência direta 
que lhes é direcionada ao longo da história, se houver ainda sua revitimi-
zação. Não somente não foram investigados por comissões de verdade,128 
como não há política pública alguma de reparação, visto que a “perseguição 
política” foi compreendida de modo limitado e deveria ser comprovada 
pelos atingidos, perseguidos ou familiares.129 Ademais, quando se trata de 
vítimas da violência de Estado pós-1988, tampouco há reparação, em ne-
nhuma das dimensões necessárias (material, simbólica, médica, psicológi-
ca, de moradia etc.).130 

Essas lutas sociais de diferentes tempos e sujeitos, portanto, são pro-
cessos que guardam diferenças de caráter racial e social entre as vítimas 
e os atingidos e em relação a suas formas de organização e ação. São lu-
tas pela vida, contra a violência de Estado e pela efetivação dos direitos 
humanos em condições reais de equidade. Nesse sentido, foi simbólica, 
na entrega da Medalha Chico Mendes de Resistência do GTNM/RJ de 
2017, a palavra de ordem entoada por Maria Dalva da Costa Correia da 
Silva, mãe de Thiago da Costa Correia da Silva, e integrante da Rede de 
Comunidades e Movimentos contra a Violência, assassinado na chacina 
do Borel: “Pela vida, pela paz: chacina nunca mais”.131

****
Não obstante as diferenças notórias que separam os dois movimentos 

abordados – contextos de surgimento e trajetórias históricas, origem racial 
e de classe, características organizacionais, formas de ação coletiva, impac-
tos e respostas do Estado, sentidos políticos concretos – ambos comparti-
lham uma série de elementos comuns, para além de lutar contra a violência 
de Estado e de pontuais aproximações entre si, que se agenciam em cada 
movimento de maneira específica e própria, e que aqui só nos limitamos a 
enunciá-los. Em primeiro lugar, ressalta-se o peso decisivo dos afetos e das 
subjetividades, em especial dos laços familiares e da figura emblemática das 
Mães. Um segundo elemento a destacar é o papel-chave da mobilização 
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da memória da ofensa e da injustiça sofrida e de sua transmissão, esse nú-
cleo duro da ação de movimentos similares em distintas partes do mundo, 
que se traduz na vontade de não esquecer e de não deixar que os outros 
esqueçam, sejam os mais próximos, sejam os mais distantes – a sociedade e, 
sobretudo, o Estado e as corporações repressivas diretamente interessadas 
em assegurar a impunidade dos agentes e o esquecimento social de seus 
crimes. O terceiro elemento aponta a acumulação da experiência de luta 
(com o aprendizado próprio, mas também com o aprendizado provenien-
te das lutas presentes ou passadas de outros movimentos), a produção de 
saberes, a construção de uma identidade e uma autonomia que os erigem 
em donos dos corpos em movimento e da voz, e a capacidade de elaborar 
distintas estratégias e formas de ação, seja na arena institucional, seja na 
sociedade civil, seja ainda na solidariedade e na pressão internacional (por 
exemplo, acionar tribunais, como a Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos), para obter respostas efetivas do Estado. 

Há um quarto elemento que gostaríamos de enfatizar que se refere 
ao uso da linguagem dos direitos humanos pelos dois movimentos, mas de 
um modo tal que conseguem inscrever na sua abstrata, formal e universal 
definição jurídica e moral das atrocidades e crimes perpetrados pelas forças 
repressivas do Estado, a materialidade histórica dos conteúdos reivindica-
dos, a fim de fundamentar e legitimar suas lutas perante o próprio Estado e 
a sociedade. Assim, as demandas por memória, verdade, justiça, reparação, 
liberdade, condições de vida, formas de existência, e o reiterado imperati-
vo ético-político do “nunca mais”, ganharam sentidos políticos concretos. 
Com isso, ficam em evidência tanto as possibilidades quanto os limites 
da concepção hegemônica dos direitos humanos e de seu fundamento, a 
ideia de dignidade humana. Como bem sublinham Boaventura dos Santos 
e Bruno Martins Sena,132 de matriz moderna ocidental, individualista e 
liberal, ela privilegia e restringe as violações ao mínimo denominador de 
determinados direitos civis e políticos, elidindo outros princípios de digni-
dade humana e justiça social, saberes, direitos coletivos, memórias, paixões 
e corpos de grupos subalternos que resistem e lutam em diversas regiões 
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do mundo, contra as opressões, hierarquias e desigualdades sistêmicas de 
poder, passadas e presentes, constituídas e atravessadas pelo capitalismo, 
pelo colonialismo e pelo patriarcado. 

Além do mais, é preciso ressaltar que esse mínimo universal dos di-
reitos humanos sofre, na atualidade, um acentuado descrédito nos âmbitos 
global e regional. E, isso, não só pelos habituais jogos seletivos de poder, 
pelo duplo discurso e pelas intervenções humanitárias imperialistas, mas 
também como consequência de uma onda ultraconservadora de forças po-
líticas e sociais que ganham eleições, controlam Estados e governos e im-
plementam ideologias e políticas que atingem valores, instituições e prá-
ticas democráticas, sob as mais variadas formas e mecanismos de exceção, 
racismo, xenofobia, intolerância religiosa e sexual, perseguição política e 
exclusões sociais.

Por último, cabe salientar que os dois movimentos contra a violên-
cia de Estado do passado e do presente enfrentam um desafio comum, 
mesmo que a partir de  posições distintas, decorrente do cenário político 
atual, marcado por um Governo Federal que não cessa de acumular – como 
em tantas outras esferas social, política, econômica, educacional, cultural, 
sanitária, ambiental e internacional do país – uma série de atos, falas e 
gestos de negação, recusa, destruição e desprezo aos conteúdos e sentidos 
políticos concretos de suas lutas. Isso traduz-se em uma dupla constatação. 
Por um lado, o Governo Bolsonaro tem implementado uma política siste-
mática de desmantelamento, esvaziamento e reversão de todos os avanços 
significativos que, embora desiguais e truncados, foram alcançados pelo 
processo de justiça transicional entre 1995 e 2014, vale dizer, nos progra-
mas de reparação às vítimas (especialmente em relação à Comissão Es-
pecial de Mortos e Desaparecidos e à Comissão de Anistia), na enorme 
produção de verdade sobre o acontecido e na memória da violência e dos 
crimes perpetrados pela ditadura militar. Aliás, nesse plano, é notória a 
estratégia oficial e oficiosa de comemoração e apologia do antigo regime 
de exceção, inclusive com o objetivo de alimentar, em meio à grave crise 
política institucional existente, o espectro explícito de uma nova aventura 
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golpista de intervenção militar enquanto não se poupam os esforços para 
apagar vestígios e rastros de uma memória pública crítica sobre a ditadura.  
E isso em um governo já altamente militarizado, com mais de seis mil in-
tegrantes das Forças Armadas, da reserva e da ativa, ocupando o primeiro, 
o segundo e o terceiro escalões, nas mais diferentes áreas. 

No entanto, como o demonstram os dados oficiais de 2019 e de 
2020,133 constatou-se que a necropolítica estatal não fez senão recrudescer, 
com toda sua legião de horror de execuções sumárias, massacres, desa-
parecimentos, vítimas ditas “colaterais”, torturas, encarceramentos ilegais, 
agressões e humilhações, entre outras violações aos direitos civis, políticos 
e sociais nas periferias e favelas, de maioria negra, das grandes cidades 
brasileiras. Isso, em meio a uma tripla e grave crise política, econômica e 
sanitária, sob um clima ideológico acirrado em que, desde o cume do poder 
político, se exaltam a ditadura militar, os valores conservadores reacioná-
rios, o culto aos símbolos e passados de violência, a negação da ciência e 
um ultraneoliberalismo depredador, ao passo que se incitam ações e dis-
cursos antidemocráticos, antidireitos humanos, o pró-armamentismo da 
população e a defesa dos dispositivos e das práticas tanáticas.
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Algumas informações básicas. O estado de emergência francês foi criado pela 
lei de 3 de abril de 1955, em resposta à guerra da Argélia pela indepen-
dência. Trata-se de um regime excepcional de policiamento administrativo 
que envolve uma derrogação da lei e o aumento dos poderes da polícia 
administrativa para prefeitos e para o ministro do Interior. Desde a medida 
provisória de 17 de abril de 1960, o Conselho de Ministros, sob a direção 
do Presidente da República, tem autoridade para declarar um estado de 
emergência, que pode ser declarado quando houver “situações que envol-
vam perigo iminente resultante de graves violações da ordem pública” ou 
“em circunstâncias que, devido à sua natureza e seriedade, tenham caráter 
de desastre público” (art. 1).

Como uma questão jurisdicional, um estado de emergência pode ser 
aplicado em toda ou em parte da França, bem como nos departamentos 
ultramarinos (territórios). Em relação à duração de um estado de emer-
gência, a menos que seja estendido, um estado de emergência não pode ex-
ceder 12 dias. O Parlamento pode, no entanto, prolongar a duração de um 
estado de emergência, determinando explicitamente uma duração defini-
tiva (art. 2 e 3), e o parlamento tem ampla discricionariedade para deter-
minar a extensão (6, 3 ou 2 meses). Além disso, os eventos ocorridos entre 
novembro de 2015 e novembro de 2017 demonstraram como a fixação da 
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“duração definitiva” não fornece necessariamente uma limitação significa-
tiva à duração de um estado de emergência, uma vez que a identificação de 
uma duração definitiva se mostrou compatível com sucessivas renovações. 

Por um lado, a declaração de um estado de emergência concede ao 
Estado poderes automáticos. A natureza exata desses poderes mudou com 
sucessivas leis, prolongando a duração e modificando o estado de emer-
gência adotado em novembro de 2015. O estado de emergência também 
foi afetado pelo fato de que algumas decisões foram consideradas incons-
titucionais pelo Conselho Constitucional. Como resumo dos elementos 
centrais dos poderes fornecidos pelo estado de emergência, os prefeitos em 
seu departamento (municipalidade) podem decidir: a) estabelecer toque de 
recolher, inclusive proibindo a circulação de pessoas e veículos nos locais e 
horários fixados por decreto a fim de prevenir e evitar danos à ordem e à 
segurança públicas; b) identificar e definir áreas de proteção ou segurança 
onde os habitantes são regulados; e c) proibir pessoas de permanecerem 
em qualquer parte do departamento (municipalidade) quando haja moti-
vos sérios para acreditar que seu comportamento constitua uma ameaça à 
ordem e à segurança públicas.

Por outro lado, a declaração de um estado de emergência possibilita 
poderes adicionais, cuja execução está subordinada a um decreto especial 
adotado pelo Presidente da República. A lei de abril de 1955, inicialmente, 
permitiu o seguinte: buscas administrativas diurnas e noturnas em residên-
cias; apreensão de armas; controle da imprensa, incluindo entretenimento; 
adiamento ou proibição da venda de certas mercadorias (por exemplo, ga-
solina, álcool etc.); banir reuniões; e prisões em domicílio.

De novembro de 2015 a julho de 2017, as leis que estenderam e al-
teraram os termos do estado de emergência modificaram alguns desses 
poderes. Novos poderes foram dados ao prefeito e, cada vez mais, ao mi-
nistro do Interior: o poder de dissolver associações ou grupos envolvidos 
na prática de atos que causem sérias violações da ordem pública ou cujas 
atividades facilitem ou incitem a comissão de tais atos; a capacidade de 
obrigar o fechamento administrativo temporário de lugares religiosos onde 
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o ódio, a violência ou o terrorismo são glorificados ou provocados; a capa-
cidade de exigir verificação de identidade e inspeção de malas ou veículos; 
e, a capacidade de estender e, após revisão constitucional, enquadrar as 
regras para prisão em domicílio. Como contrapartida simbólica, a lei de 
16 de novembro de 2015 revogou o controle da imprensa e proibiu buscas 
administrativas para determinadas profissões (advogados, magistrados e 
jornalistas).

Abordagens teóricas. A experiência do estado de emergência declara-
do na França entre 14 de novembro de 2015 e 1º de novembro de 2017 
apresenta muitas questões importantes e novas. Do ponto de vista teórico, 
desafia duas suposições importantes sobre a relação entre a lei e o estado 
de emergência: por um lado, a relação entre norma e exceção e, por outro, 
a relação entre os conceitos de estado de direito e um “regime” ou “estado” 
de exceção. Isso nos faz pensar se o estado de emergência francês é um 
estado de exceção e se é compatível com o estado de direito. Se a resposta 
à pergunta anterior for afirmativa, o que isso implica para o entendimento 
do estado de direito?

Se quisermos entender os conceitos de legislação comum, exceção, 
estado de exceção e estado de direito, essas questões devem ser resolvidas. 
Uma resposta satisfatória exige que se considere o estado de emergência 
francês à luz desses significados. O desafio é sério e exigente. Uma abor-
dagem alternativa pode ser comparar o regime do estado de emergência, 
conforme definido pela lei de 3 de abril de 1955, e suas sucessivas modifi-
cações, às teorias proeminentes dos estados – ou paradigmas – de exceção 
mobilizados na França desde novembro de 2015. Essa abordagem alter-
nativa provavelmente levaria à conclusão de que o estado de emergência 
francês não pode ser entendido como um “estado” de exceção, se um estado 
de emergência for concebido como sendo contrário ao estado de direito. 
Como observado acima, o estado de emergência implementado na França 
é um regime policial administrativo especial que envolve a derrogação da 
lei, que se sobrepõe de formas variadas e sofisticadas ao conceito e à vida 
cotidiana do estado de direito (I). Consequentemente, argumenta-se que 
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não há conflito com o estado de direito, comprometendo assim essa abor-
dagem alternativa.

A hipótese apresentada aqui é que a experiência francesa de estados 
de emergência pode servir como um exemplo das respostas políticas e le-
gais com que os atuais Estados democráticos, alegando respeitar o estado 
de direito, respondem a vários desafios de segurança e terrorismo. As lições 
gerais a serem aprendidas desses dois anos de estado de emergência são 
que os Estados comprometidos com o estado de direito podem integrar a 
aplicação de normas excepcionais ou sub-regimes legais sem comprometer 
o seu compromisso com o estado de direito. Uma análise detalhada da 
implementação do estado de emergência francês revela várias interações 
entre a legislação “comum” e um regime “excepcional”, a distinção entre 
eles se tornando cada vez mais indefinida. Essas interações destacam as 
implicações que esses estados de emergência, considerados excepcionais e 
provisórios, têm para nossa compreensão do conceito de estado de direito. 
Em outras palavras, que novas concepções do estado de direito resultam do 
fato de o estado de emergência ter sido integrado de maneira a respeitar o 
estado de direito? (II).

Força e fraqueza dos paradigmas clássicos de exceção para 
entender a experiência francesa de estados de emergência

Inúmeras relações são reveladas ao se compararem as principais teorias 
contemporâneas de estados de exceção com o regime de estado de emer-
gência definido pela lei de 3 de abril de 1955, e sucessivamente modificado 
até julho de 2017. Não obstante, e em pleno reconhecimento da ampla 
aceitação do entendimento da relação contenciosa entre o estado de di-
reito e os estados de exceção, o estado de emergência francês não deve ser 
entendido como um estado de exceção necessariamente oposto ao estado 
de direito. Se algo pode ser dito, supondo que a distinção conceitual e ana-
lítica entre estado de emergência e estado de direito permaneça relevante, 
o estado de emergência imposto entre novembro de 2015 e novembro de 
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2017 aparece como um estado ou regime híbrido, que é vinculado de ma-
neiras sofisticadas ao estado de direito e suas normas ordinárias.

Portanto, a análise do estado de emergência francês nos leva a refinar 
nossa compreensão dos estados de exceção e de suas relações com o estado 
de direito. Construir esse novo entendimento não será uma questão de 
reexaminar as teorias completas de autores já bem analisadas, mas desta-
car suas principais teses, ajudando-nos a entender o estado de emergên-
cia francês e, reciprocamente, o que esse entendimento do estado francês 
de emergência coloca em questão. Olhando para essas teses na busca por 
orientação, somos levados a avaliar o regime do estado de emergência com 
(A) a problemática schmittiana de transcendência e decisões soberanas, 
(B) a tese de Agamben de suspensão da ordem legal e, finalmente, (C) a 
suposta temporalidade dos estados de exceção.

O estado de emergência francês à luz da transcendência e da decisão sobe-
rana que estruturam a ditadura schmittiana

A teoria de Carl Schmitt do estado de exceção1 é construída em torno de 
uma forte oposição ontológica entre um Estado liberal imanente, inteira-
mente enquadrado pela lei, e um estado de exceção que seria transcendente 
e no qual a tomada de decisões políticas recupera sua soberania e supre-
macia. Essa oposição ontológica também está presente na versão menos 
brutal de Schmitt do estado de exceção, conduzida por um “ditador comis-
sário”, agindo temporariamente de acordo com regras excepcionais – mas 
legais –, a fim de responder a circunstâncias específicas.

Essa concepção do estado de exceção e das formas de ditadura associa-
das a ele, no pensamento de Schmitt, apresenta profundas diferenças con-
ceituais com o regime de emergência do Estado francês. Assumindo que o 
regime de emergência do Estado francês possa ser considerado um regime 
excepcional, não é uma alternativa ao estado liberal e certamente não é uma 
negação dele. 
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A teoria schmittiana do estado de exceção, no entanto, oferece cha-
ves para entender a experiência do estado de emergência na França, mas 
esse entendimento é restringido por várias limitações. Entre elas, podemos 
considerar especialmente a noção de decisão soberana que caracteriza o 
estado de exceção schmittiano.

Por um lado, nenhuma decisão adotada no estado de emergência fran-
cês é desvinculada ou pode ser tomada sem consenso. Como foi observado, 
o presidente da República declara estado de emergência no Conselho de 
Ministros, mas é o Parlamento que o amplia e os prefeitos e o ministro do 
Interior que o implementam. Além disso, por respeito ao estado de direito, 
todos os atos relacionados ao estado de emergência são passíveis de revisão 
pelos juízes (Conselho Constitucional, juízes administrativos e juízes de 
primeira instância e apelação).2 Por outro lado, devido ao contexto político, 
a escolha daqueles com autoridade para revisar judicialmente os atos rela-
cionados ao estado de emergência é, na maioria das vezes, conferir poder 
soberano de fato ao Poder Executivo e, particularmente, ao Presidente da 
República.

Existem vários outros pontos relevantes a serem feitos com relação ao 
nosso entendimento e às nossas expectativas de tal revisão judicial. Primei-
ro, o exercício real dos poderes relevantes pode ser discutido considerando 
as circunstâncias excepcionais. Em um regime político em que a prerroga-
tiva presidencial prevalece, as decisões das várias autoridades competentes 
são muitas vezes reduzidas a endossar a vontade presidencial. A chance de 
uma opinião que conflita com a vontade do presidente, torna-se altamente 
improvável, especialmente quando estão envolvidos problemas de seguran-
ça. Por exemplo, no nosso caso, na noite de 13 de novembro de 2015, dian-
te da emergência e da gravidade dos eventos, o Presidente da República 
anunciou a execução de um estado de emergência antes da reunião de um 
Conselho de Ministros excepcional. É este último quem tem autoridade 
legal para decidir o assunto. Da mesma forma, como resultado do consenso 
político sobre a questão da segurança, as leis que prorrogavam e alteravam 
o estado de emergência foram adotadas por uma grande maioria. Devido 
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à rapidez do procedimento permitido pela Constituição (arts. 42 e 48) 
para leis relacionadas a situações de crise ou emergência, o Parlamento fez 
pouco mais do que registrar e apoiar a vontade presidencial.

Segundo, a eficácia do controle judicial não é inequívoca. O Conselho 
de Estado determinaria a decisão do Presidente da República de declarar 
um estado de emergência ou reconheceria a ausência de uma decisão para 
acabar com isso por ser ilegal? O Conselho Constitucional declararia in-
constitucional uma lei que prorroga a duração do estado de emergência? A 
revisão judicial visa a fornecer alguma proteção, mas, por enquanto, supõe-
-se que o abuso deva ser extremo para justificar a decisão do Judiciário de 
anular declarações ou extensões de um estado de emergência. Além disso, 
apesar do poder que os juízes administrativos têm de servir como fiscais de 
cada decisão administrativa que implementa o estado de emergência, uma 
decisão soberana pode muito bem recuperar sua relevância com base em 
informações secretas de defesa. Isso é particularmente preocupante quan-
do o caso de decisões administrativas individuais se baseia em documentos 
internos de inteligência (“notas brancas”)3 e em decisões gerais baseadas 
no argumento de ataques frustrados. Nos dois casos, as informações são 
mantidas e fornecidas pelo Ministério do Interior, sem a possibilidade de 
verificação externa detalhada.

Essas experiências do estado de emergência levam à conclusão de 
que, com relação às decisões sensíveis de declaração, extensão e término de 
um estado de emergência, os juízes afirmam seu poder, mas exercem-no 
com um alto grau de autocontrole. Portanto, eles deixam o poder soberano 
para os órgãos Executivo e Legislativo, se não de jure, pelo menos de facto. 
Assim, tendem não apenas a validar legalmente as decisões relacionadas ao 
estado de emergência, mas também a legitimá-las politicamente.

O estado de emergência: suspensão, desvio ou derrogação?

Em seu livro dedicado ao estado de exceção, Giorgio Agamben4 vincula 
estados de exceção à suspensão da ordem legal. A afirmação de Agamben 
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sobre as implicações da suspensão para a ordem jurídica foi, no entanto, 
posta em causa quando considerada da perspectiva de uma teoria da filoso-
fia política baseada nas análises de Foucault sobre formas contemporâneas 
de governança,5 bem como de uma teoria geral do direito desenvolvida na 
França por Michel Troper.6 A tese defendida por esses autores é que, longe 
de excluir a lei, os estados de exceção contemporâneos são definidos por ela 
e preenchidos com normas vinculantes que regulam os comportamentos 
públicos e privados.

O caso do estado de emergência francês e de sua implementação ao 
longo de dois anos tende a confirmar essa análise. Não opera como uma 
suspensão total, nem mesmo parcial, da ordem legal; não é desvinculado 
de compromissos normativos. Pelo contrário, poderia até ser distinguido 
por um aumento da atividade normativa. De acordo com os dados for-
necidos pelo Ministério do Interior, foram listadas quase 10 mil decisões 
administrativas legais gerais e individuais.7 Esse número não inclui nenhu-
ma decisão judicial relacionada ao próprio Ministério do Interior. Con-
sequentemente, o que quer que seja dito sobre a intensidade do controle 
jurisdicional, os juízes afirmaram sua autoridade para revisar essas decisões 
legais e administrativas. Alguns julgamentos até fazem referência à Corte 
Europeia de Direitos Humanos. Sua aplicação não foi suspensa. A invoca-
ção pelas autoridades francesas do artigo 15 da Convenção permite apenas 
algumas derrogações limitadas, e certos direitos humanos permanecem 
além da derrogação.

Considerando isso, a experiência desses dois anos de implementa-
ção de um estado de emergência na França poderia coincidir mais com o 
conceito de “desvio”, proposto por Bernard Manin, para caracterizar o seu 
paradigma de exceção,8 bem como o conceito de “derrogação” usado por 
François Saint-Bonnet.9 O primeiro define o “paradigma da exceção” por 
três critérios: (1) a autorização para se desviar de normas superiores, como 
as contidas na Constituição; (2) a submissão a condições especiais para 
abordar o que as circunstâncias excepcionais exigem; e (3) a delimitação 
temporal do desvio.10 Este último caracteriza o estado de exceção como “o 
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ponto de encontro de três elementos: a derrogação à legislação ordinária, a 
referência a uma situação fora do comum e a concepção de uma finalidade 
superior”. As derrogações podem dizer respeito a normas que garantem 
direitos e liberdades, bem como normas que regulam poderes das autori-
dades públicas.11

Até onde sabemos, nenhum dos autores discutiu explicitamente seus 
conceitos de “desvio” ou “derrogação” com o caso específico do regime de 
emergência do Estado francês, implementado em novembro de 2015. No 
entanto, esses conceitos podem ser úteis para analisá-lo. Se os conceitos de 
“desvio” ou “derrogação” são de fato entendidos em um sentido forte, como 
significando a impossibilidade de invocar normas constitucionais, espe-
cialmente aquelas que reconhecem direitos e liberdades, não há “desvio” 
ou “derrogação” a serem encontrados no estado de emergência francês. A 
única derrogação explícita permitida é a prevista no artigo 15 da Conven-
ção Europeia dos Direitos Humanos. Mas essa derrogação é estritamente 
definida. Não se aplica a certos direitos e liberdades fundamentais. É rele-
vante apenas no contexto da implementação de um estado de emergência. 
O Tribunal Europeu tem autoridade para controlar alguns aspectos dessa 
implementação, especificamente aqueles relacionados à proteção dos direi-
tos fundamentais, mesmo que isso deixe uma ampla margem de discrição 
para os Estados-Membros.12

No contexto jurídico interno, se o grau de controle depende do tipo 
de decisão tomada e da autoridade dos juízes, nenhum deles, em princípio, 
excluiu a aplicação de quaisquer normas constitucionais. No entanto, por 
um lado, eles os submetem a um teste de proporcionalidade, cujo resultado 
é mais favorável aos requisitos de segurança e em detrimento dos direitos ou 
das liberdades constitucionais. Por outro lado, no caso específico da revisão 
constitucional, o Conselho Constitucional é agora usado para neutralizar suas 
decisões de inconstitucionalidade através do poder, permitido pelo artigo 62 
da Constituição, de modular os efeitos de tais decisões ao longo do tempo.13

Esse comportamento, como matéria de efeito prático, leva à validação 
e à efetividade de normas inconstitucionais, violando direitos e liberdades 
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garantidos pela Constituição até o momento determinados pelo próprio 
Conselho Constitucional. Esse procedimento tem sido utilizado regular-
mente pelo Conselho Constitucional no quadro institucional destinado a 
controlar o estado de emergência. Consequentemente, se uma lacuna está 
surgindo entre as normas supremas e o regime legal de um estado de emer-
gência, é menos por causa da lei que regula o próprio estado de emergência 
do que pelo resultado de como a revisão constitucional funciona em tais 
circunstâncias.

O estado de emergência e o tempo: perpetuação e normalização da  exceção

A limitação do tempo é uma das principais características mais comu-
mente associadas aos regimes de exceção. Essa limitação é analisada como 
a contrapartida da derrogação de normas legais e medidas excepcionais 
que esses regimes permitem ao Estado adotar. Na França, a duração do 
estado de emergência foi uma das primeiras e principais mudanças in-
troduzidas pela medida provisória de 17 de abril de 1960. Enquanto a 
versão original da lei de 1955 não especificou a duração, deixando a cri-
tério do Parlamento, a medida provisória de 1960 estabelece que o estado 
de emergência não pode durar mais de 12 dias. Conforme mencionado, 
qualquer prorrogação além de 12 dias deve ser autorizada por lei (art. 2) 
que fixa “sua duração definitiva” (art. 3). No entanto, apesar dessa reda-
ção, que poderia ter sido lida para desencorajar decisões de estender o 
regime excepcional, cada estado de emergência declarado foi estendido 
pelo Parlamento. 

Além disso, os últimos dois anos mostraram que nem a exigência 
legal de determinar uma “duração definitiva” nem a repetição judicial e 
política de que “o estado de emergência não se destina a durar mais do 
que o necessário”14 não dissuadiram aqueles, com capacidade de fazê-lo, 
de estender essa duração “definitiva”. Entre 14 de novembro de 2015 e 1º 
de novembro de 2017, nada menos que seis leis foram adotadas sucessiva-
mente para prolongar a duração do estado de emergência. A referência à 
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duração “definitiva” não pode mais ser interpretada como restrita. Requer 
apenas que o Parlamento forneça termos definitivos para cada extensão. 
Mas uma lei de extensão pode ser seguida por outra.

Essas repetidas prorrogações da duração do estado de emergência, se-
guidas pela votação da lei de 30 de outubro de 2017, que fortaleceu as me-
didas de segurança interna e intensificou a luta contra o terrorismo (SILT – 
sigla em francês), transpôs, mutadis mutandis, várias medidas de derrogação, 
estabelecidas para a incorporação de um estado de emergência à legislação 
comum, tendendo a aumentar a propensão a que os regimes de exceção sejam 
normalizados. Como observado, para Walter Benjamin, Michel Foucault15 
e Giorgio Agamben, esses regimes estão passando de medidas provisórias 
e excepcionais para uma “técnica de governo” ordinária.16 Assim, desde a 
primeira lei que estende o estado de emergência francês, esse risco de nor-
malização, da sobrevivência “das medidas extraordinárias” sem se preocupar 
com as circunstâncias que as originaram, são inquietações enfatizadas com 
frequência. O fenômeno objetivamente verificável causado pela repetição da 
exceção iniciou um processo qualitativo, transformando o regime excepcio-
nal em uma situação “normal”. Esse movimento é na França coroado pela 
votação da lei SILT anteriormente mencionada.

O estado de emergência francês: um regime de exceção  
no estado de direito

A lição geral que surge dos dois anos de um estado de emergência ex-
perimentado pelos franceses é uma confirmação da hipótese de que os Es-
tados contemporâneos comprometidos com o estado de direito acreditam 
que podem, sem inconsistência, acomodar a aplicação de um regime legal 
excepcional, respeitando o estado de direito. Uma avaliação completa da im-
plementação de um estado de emergência real (A) fornece exemplos de vá-
rios pontos de contato entre a chamada legislação comum e um regime legal 
excepcional. E (B) esses contatos levantam questões sobre o significado do 
estado de direito.
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Porosidade entre exceção e legislação ordinária

No que diz respeito à estreita relação que os regimes de exceção mantêm 
com medidas de segurança baseadas em legislação comum, a hipótese de 
uma trivialização da exceção não é mais um slogan defendido por ativis-
tas de direitos humanos ou por filósofos que amam paradoxos. A preo-
cupação abstrata com a banalização do estado de emergência é tornada 
real na ordem jurídica francesa. Em vários aspectos, além da questão da 
durabilidade da exceção analisada acima, a implementação do estado de 
emergência, desde novembro de 2015, contribuiu para o embaçamento 
das fronteiras conceituais e normativas entre um regime de exceção e a 
legislação ordinária. Essa ambiguidade sobre onde estão os limites pode 
ser entendida de três perspectivas distintas, mas relacionadas: processual, 
teleológica e material.

No nível processual, a implementação do estado de emergência, 
suas extensões e suas emendas deram origem a várias interseções. Pri-
meiro, o estado do regime de emergência foi alterado por quatro leis que, 
ao mesmo tempo, o prorrogaram (as leis de novembro de 2015, de julho 
de 2016, de dezembro de 2016 e de julho de 2017). O procedimento 
específico e acelerado previsto na Constituição (artigos 42 e 48) para a 
votação de leis relacionadas a situações de crise ou emergência facilitou 
o prolongamento dos prazos de regimes legais excepcionais e a modifi-
cação das regras que os definem. As regras do jogo foram alteradas ao 
mesmo tempo em que o jogo estava sendo jogado e estendido. Segundo, 
a lei do estado de emergência também foi alterada por procedimentos 
legislativos comuns (a lei de segurança pública de 28 de fevereiro de 
2017), a fim de limitar as condições para buscas administrativas de dia e 
de noite. Terceiro, e finalmente, o procedimento específico e acelerado, 
previsto nos artigos 42 e 48 da Constituição, não apenas apoiou as deci-
sões relativas ao estado de emergência, mas também as relativas a dispo-
sições legais externas a esse regime excepcional. A lei de 21 de julho de 
2016 alterou várias disposições do Código Penal, do Código de Processo 
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Penal e do Código de Segurança Interna, a fim de fortalecer a legislação 
antiterrorista. O processo é essencialmente uma usurpação injustificada 
do processo legislativo ordinário.

No que diz respeito às considerações teleológicas relacionadas à justi-
ficativa para a implementação do estado de emergência, o regime de estado 
de emergência visava a fazer mais do que impedir ataques semelhantes 
aos que forneciam sua justificativa original. Além de ser usado para apoiar 
decisões que restringem as liberdades a fim de evitar “perigo iminente”, ele 
tem sido usado para fornecer a base legal para decisões que vão além de sua 
“raison d’être”.17 Entre os casos mais controversos estão a prisão em domicí-
lio de ativistas ambientais na COP 21, a emissão de centenas de proibições 
individuais de viagens, a proibição de manifestações de ativistas sociais, a 
demarcação de zonas de proteção em campos de refugiados em Calais, e a 
evacuação de ocupações nos subúrbios de Paris.

Finalmente, o embaçamento das fronteiras entre regimes legais ex-
cepcionais e legislação comum pode ser observado por meio da integração, 
anteriormente discutida, de medidas que estavam condicionadas previa-
mente à aplicação do estado de emergência na legislação comum. O espí-
rito legal do estado de emergência foi implementado pela primeira vez em 
vários ramos do direito (liberdades públicas, polícia administrativa, direito 
e processo penais, legislação sobre imigração e asilo etc.) por meio da ado-
ção de medidas que ampliaram ou fortaleceram o estado de emergência.

Existem vários exemplos dignos de nossa atenção. Primeiro, o con-
troverso desrespeito à consulta usual sobre sites jihadistas, que foi parcial-
mente declarada inconstitucional pelo Conselho Constitucional. Segundo, 
houve a votação da Lei SILT, apresentada como condição para deixar o 
estado de regime de emergência. Como mencionado, a Lei SILT incor-
pora, com linguagem eufemística, disposições diretamente inspiradas pelo 
estado de regime de emergência; poderes para os prefeitos determinarem 
“perímetros de proteção”, poderes para ordenar o fechamento de locais de 
culto, poderes para pronunciar medidas administrativas de prisão em do-
micílio, poderes para proceder a visitas e apreensões etc.
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A perpetuação do estado de emergência não é mais consequência de 
suas repetidas extensões formais e temporais. É o resultado de sua inte-
gração material, mutatis mutandis, em legislação ordinária, sem qualquer 
limitação de duração, nem a exigência de circunstâncias excepcionais con-
dicionando sua implementação ou extensão. Em outras palavras, a cha-
mada “legislação ordinária” se torna cada vez menos ordinária e passa a 
ser definida em termos negativos do direito de exceção. É um direito cuja 
implementação não está condicionada a um evento excepcional.

Transformação e enfraquecimento do conceito de estado de direito

A integração do estado de emergência, bem como outros tipos de regi-
mes legais excepcionais, no âmbito do estado de direito, tende a transfor-
mar a concepção clássica do estado de direito, segundo a qual o Estado 
deve respeitar os direitos fundamentais e liberdades; uma concepção que 
informou a reconstrução das ordens legais das democracias contempo-
râneas desde a Segunda Guerra Mundial. Como resultado dessa inte-
gração, o conceito de Estado de Direito se refere menos à exigência de 
que o Estado respeite os direitos e as liberdades fundamentais e mais a 
prioridades e objetivos buscados em regimes legais excepcionais. Primei-
ro, o Estado está dando supremacia aos requisitos de segurança; segundo, 
o Estado, que está interferindo nos direitos e liberdades os quais lhe foi 
exigido respeitar segundo a concepção clássica de estado de direito, está 
prometendo compensação para tal interferência; e, terceiro, ao atacar seus 
inimigos, o Estado construiu um regime legal em torno da derrogação de 
normas legais, supostamente específicas para esses inimigos. Em outras 
palavras, a concepção substancial do estado de direito está se transfor-
mando, respectivamente, em concepções de segurança formal, compen-
satória e discriminatória.

A concepção formal de segurança do estado de direito
Os membros do ramo executivo do governo francês nunca deixaram de 
afirmar seu compromisso com uma concepção substancial do estado de 
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direito, exigindo respeito pelos direitos e pelas liberdades fundamentais. 
No entanto, seus discursos estão cheios de propostas que afirmam a priori-
dade da segurança. Consequentemente, o estado de direito é gradualmente 
reduzido a uma concepção formal que, em um estado de emergência, exige 
apenas que o Estado seja submetido à lei sem uma maior consideração da 
substância das prescrições legais. Além disso, quando o conteúdo dessa 
concepção do estado de direito é considerado, afirma o primado das consi-
derações de segurança, independentemente da natureza dos limites opos-
tos aos poderes policiais.18 Tudo, portanto, acontece como se o estado de 
direito fosse compatível com “dois estados”, um estado “normal”, no qual 
os direitos e liberdades fundamentais devem ser perfeitamente protegidos, 
e um “estado de exceção”, no qual alguns deles poderiam ser temporaria-
mente postos de lado, “porque a legislação ou a Constituição prevê essa 
suspensão ou limitação ”.19

A conclusão dessa mudança conceitual é alcançada quando o estado 
de emergência não é mais apresentado como apenas um regime excepcio-
nal implementado dentro do Estado de Direito, que deve ser articulado 
com suas normas; mas, ao contrário, é considerado muito mais, como con-
dição, um “escudo” do estado de direito. Dessa maneira, assumindo essa 
metáfora militar, o ministro do Interior lembrou muitas vezes: “O estado 
de emergência não é o oposto do estado de direito; é, quando a situação 
exige, um escudo ”.20 Finalmente, com base em uma bem conhecida dialé-
tica construída em torno da relação conceitual entre liberdade e segurança, 
o estado de exceção tende a vir em primeiro lugar. O estado de exceção é 
imposto, “dada a situação”, como um meio perfeito e inescapável para pro-
teger os direitos fundamentais, a liberdade e o estado de direito.21

Uma concepção compensatória do estado de direito
Muitas referências ao estado de direito durante a experiência francesa do 
estado de emergência tendem a apoiar uma concepção compensatória do 
estado de direito, segundo a qual as violações de direitos e liberdades pela po-
lícia e por outras autoridades podem ser justificadas por razões de segurança, 
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e as vítimas dessas violações podem exigir indenização.22 O estado de direito 
é então reduzido à possibilidade de ser compensado em caso de danos.

Essa abordagem geralmente baseia-se em uma supervalorização da 
revisão judicial e da compensação legal. No entanto, a mera instituição 
desses procedimentos não garante que os juízes tratem satisfatoriamen-
te as reivindicações das vítimas. Por um lado, nem todas as vítimas cujos 
direitos e/ou liberdades foram violadas durante a implementação do esta-
do de emergência são capazes de interpor um recurso judicial. As vítimas 
podem ignorar os procedimentos ou optar por não os usar, pensando que 
um julgamento seria inútil. Por outro lado, mesmo para aqueles que opta-
rem por buscar uma solução legal, a possibilidade de recorrer não significa 
que o julgamento será vencido, já que, no sistema jurídico-administrativo 
francês, uma presunção de legalidade é frequentemente feita em benefício 
da administração. Finalmente, em termos materiais, os julgamentos com-
pensatórios reduziram o conceito de estado de direito a uma compensação 
média de US$ 1 mil para aproximadamente 200 pessoas, mais de um ano 
após as violações cometidas pelas autoridades.23

Uma concepção discriminatória de estado de direito
As medidas adotadas durante o estado de emergência tenderam a atingir 
certos grupos e indivíduos.24 Em outras palavras, a aplicação do estado 
de emergência foi amplamente indolor e quase imperceptível para grande 
parte da população. Mas foi muito intrusivo e restritivo de direitos e li-
berdades para uma pequena parte. Isso pode explicar por que os protestos 
expressos por ativistas ou por instituições francesas e europeias dedicadas à 
proteção dos direitos humanos tiveram muito pouco impacto. De qualquer 
forma, a lição é que os indivíduos não são iguais diante das novas escalas 
de justiça na emergente “sociedade suspeita”.25 Diante de um estado de 
emergência, como em outras formas de regimes de emergência, é melhor 
não ser um muçulmano, um ecologista, um ativista de extrema-esquerda 
ou ser diagnosticado com problemas psiquiátricos.26 As práticas policiais, 
sob os auspícios da legislação de emergência, e que afirmam fazer parte da 
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luta contra o terrorismo, podem transformar o estado de direito em um 
“estado discriminatório da polícia”.27

****
Para começar, a experiência de dois anos de um estado de emergên-

cia na França confirmou a propensão de regimes legais excepcionais serem 
perpetuados e se tornarem comuns. Também se destaca a capacidade das 
democracias contemporâneas, comprometidas com o estado de direito, de 
incorporarem regimes excepcionais que derrogam a legislação comum e res-
tringem direitos e liberdades fundamentais. Esses regimes excepcionais in-
tegram o funcionamento ordinário e regular das autoridades públicas. Essa 
situação torna inadequado defender uma oposição estrita entre, por um lado, 
a norma e a exceção e, por outro, o estado de direito e o estado – ou regime 
– de exceção. Mais precisamente, se as oposições conceituais são possíveis e 
relevantes do ponto de vista analítico, a experiência da implementação de 
regimes excepcionais em Estados baseados no estado de direito mostra a 
capacidade dos governos contemporâneos de fazê-los coexistir, em vez de 
apresentá-los como formas alternativas do exercício do poder.

Com a experiência do estado de emergência francês, assim como 
com outros regimes de emergência ou legislação excepcional, não esta-
mos lidando com suspensões gerais e absolutas do estado de direito e com 
sua exigência de que sejam respeitados direitos e liberdades; antes, somos 
confrontados com limitações e derrogações parciais. Essas limitações são, 
em princípio, processuais e formalmente limitadas às circunstâncias pelas 
quais o regime excepcional foi declarado. No entanto, a experiência fran-
cesa põe em evidência a predisposição de regimes de emergência serem in-
vocados para governar situações externas às circunstâncias, sendo a emer-
gência invocada para justificar sua implementação. Em outras palavras, a 
implementação de regimes excepcionais no quadro do estado de direito é 
uma questão de porosidade, ofuscando a legislação excepcional e a legisla-
ção ordinária, tanto a nível prático como teórico.

A experiência francesa do estado de emergência pode ser um dos la-
boratórios em que está sendo testado o grau em que as sociedades contem-
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porâneas comprometidas com o estado de direito são capazes de aceitar 
limitações de direitos e liberdades justificadas por exigências de segurança. 
Também poderia ser uma ilustração in vivo das reflexões claras que Mi-
chel Foucault proferiu sobre a excepcionalidade nos estados liberais. Como 
Marie Goupy resume, isso de fato implicaria “de maneira alguma” uma 
“suspensão da lei”, nem “a afirmação brutal do poder da soberania”. Ilustra-
ria mais propriamente “uma maneira completamente diferente de exercer 
poder” que, por meio de legislação excepcional e do uso de tecnologias de 
vigilância, expressa-se como um “pacto de segurança, isto é, a implemen-
tação de formas de gestão populacional envolvendo a regulação de fluxos e 
o controle do caso particular”. Essa forma de governo moldaria “uma nova 
etapa no desenvolvimento do Estado liberal, na qual o ‘Estado’ não é mais 
do que o nome dado a um conjunto de técnicas de governo que atuam em 
situações particulares, através do controle e da prevenção de riscos”.28
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Direitos humanos na cidade: um ensaio sobre 
governamentalidade urbana
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Como apontam Antonio Negri e Michael Hardt, em Império, o fim da 
Segunda Guerra Mundial até a queda do muro de Berlim consistiu em 
um período que instituiu de forma ambígua uma ordem (internacional) de 
novo tipo.1 Ainda que a Declaração de 1948 estivesse assentada sobre as 
figuras do Estado-nação, emerge um campo de enunciados com legitimi-
dade jurídica – mesmo que desprovido de um poder soberano –, centrado 
em instâncias supranacionais e vinculado a um campo de visão ético dos 
direitos humanos. Em seu entendimento, porém, essa nova ordem inter-
nacional envolvia uma transmutação de forças, na qual o antigo poder do 
Estado, em sua forma imperialista, dava lugar a um plano mais difuso, 
cinzento e imperial de instâncias políticas nacionais e transnacionais.

Por certo, na década de 1970, há uma transformação dos termos e das 
percepções econômicas e culturais, que se desdobraram em outra gama de 
fluxos que tendiam para uma configuração global de tais relações sociais. 
Acompanhando essas mudanças de escalas, uma nova esfera ganha des-
taque à análise: a cidade. Não apenas entendida como o lugar do urbano, 
marcada pela dualidade “urbano-rural”, a cidade se tornava uma nova cen-
tralidade, ou, em outros termos, uma localidade que ganhava uma impor-
tância política e jurídica. 

Este capítulo tem a proposta de analisar, ainda que de forma inci-
piente, quando e como os debates internacionais sobre os direitos humanos 
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passaram a incorporar a cidade enquanto uma importante esfera de inci-
dência e de acesso a esses direitos. Para isso, pretende-se fazer um estudo 
que traz duas escalas. Uma escala global, que consiste na análise sobre os 
processos mais amplos na virada da década de 1970, quando a cidade se 
torna um importante vetor político e econômico no pensamento domi-
nante. Para esse propósito, utilizaremos como marco de discussão a ins-
tituição da ONU-Habitat. O objetivo não é apenas descrever o conteúdo 
das declarações formuladas dentro desse âmbito, mas refletir os enunciados 
incorporados e sua função dentro do plano de transformação no campo 
da percepção dos direitos humanos e das práticas de governo. Isso corres-
ponde à ascensão da discussão sobre desenvolvimento sustentável, direito à 
moradia, direito à cidade, participação e descentralização política. 

Em seguida, pretendemos deslocar o campo de análise dessas trans-
formações para um terreno “local”, tomando como ponto de partida a ex-
periência brasileira durante o processo de redemocratização e seus desdo-
bramentos nas década de 1990 e 2000. Assim, buscamos apontar que os 
novos enunciados jurídicos formulados sobre a questão urbana corriam em 
paralelo às linhas globais de pensamento, mas, ao mesmo tempo, revela-
vam os impasses das práticas de governo pós-1988. Se, de um lado, havia 
a pretensão de instituir um estado de direito e instituições democráticas, 
pautadas em uma ética jurídica fundada nos direitos humanos e na justiça 
social, de outro, velhas práticas arbitrárias se reatualizavam, agora na dis-
puta pelo controle territorial dos assentamentos urbanos entre a polícia e 
grupos armados (tráfico de drogas, milícia etc.).

As reflexões que procuraremos levantar neste capítulo não se reduzem, 
portanto, a uma análise jurídica dos direitos humanos – isto é, sua eficácia, 
validade ou efetividade. Elas abordam esses direitos dentro de um campo 
histórico de enunciados políticos e econômicos. No entanto, mais do que 
uma análise de discurso, procuram-se apontar suas ingerências práticas, bem 
como o campo da “arte de governar”,2 estabelecido a partir da década de 
1970. O que isso quer dizer? Estamos pensando aqui a interface entre um 
discurso político-jurídico e as formas de governo sobre um espaço e sobre 
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uma população; estamos pensando não somente as formas de distribuição 
dos recursos políticos e econômicos, mas também o controle e a discrimina-
ção sobre os elementos governamentais (território e população).3 

No caso brasileiro, quando falamos em gestão urbana, falamos neces-
sariamente em política sobre as favelas e as periferias; falamos em (in)segu-
rança pública e política de moradia; falamos em pobreza e marginalidade; 
falamos em racismo. Estamos diante de uma proliferação terminológica dos 
elementos governamentais relacionada a marcadores sociais de classe, raça e 
gênero. Como explica Lélia Gonzalez, o racismo no Brasil ocorre por dene-
gação, isto é, pela recusa em explicitar ou reconhecer os mecanismos, muitas 
vezes não legais/extralegais, de segregação e de controle da população negra.4 
Seguindo essa dinâmica, a discriminação racial no espaço urbano baseia-se 
em processos de desumanização que se articulam predominantemente sobre 
imagens de controle5 como as do malandro, favelado, bandido, vagabundo 
etc., em relação direta com figurações espaciais, dentre elas, as favelas e “pe-
riferias”, consideradas como espaços marginais. 

É nessa medida que a presente análise sobre, a governamentalidade,6 
que se forja após-1988, leva em consideração tanto a reflexão sobre esses 
marcadores, bem como os “novos” mecanismos de controle populacional e 
seus efeitos na diferenciação racial do espaço urbano. Assumimos que este 
capítulo ainda aponta reflexões gerais e incipientes e serve como um ensaio 
a respeito do discurso dos direitos humanos na cidade, o qual embarca em 
uma dupla dinâmica global-local dos mesmos; uma análise que pretende 
ser também amefricana,7 pois parte de uma experiência tecida na colonia-
lidade afrodiaspórica para investigar as condições concretas de subsistência 
desse discurso em uma realidade marcada por camadas históricas de explo-
ração, de segregação e de violência social-urbana.

Cidade, localidade e direitos humanos 

Se precisássemos apontar um marco oficial sobre o debate dos direitos 
humanos na cidade, poderíamos escolher as declarações da  ONU-Habitat, 
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que são formuladas a partir de 1976 na Conferência de Vancouver (Ha-
bitat I – 1976), que se desdobra na formação da ONU-Habitat. Esta de-
sencadeia nas décadas seguintes mais duas importantes conferências – a 
Conferência de Istambul (Habitat II – 1996) e a Conferência de Quito 
(Habitat III – 2016). Os três marcos de discussão têm como base comum 
o fenômeno da urbanização, que vem ganhando, desde o pós-Segunda 
Guerra, uma amplitude global. No entanto, cada uma das três declarações 
guardam uma certa singularidade no campo do discurso referente à cidade, 
não somente no que concerne ao contexto histórico em que são produ-
zidas, mas ao campo de enunciados a que se vinculam. Para uma melhor 
compreensão, destrincharemos suas especificidades, a fim de apreender 
melhor a relação que se estabelece entre a cidade e a governança global dos 
direitos humanos. 

Sendo assim, ao analisarmos primeiro a Declaração de Vancouver, 
percebemos que ela se direciona prioritariamente para o que chama de 
“assentamentos humanos” e suas condições sociais, econômicas, políticas 
e ambientais. Assentamentos humanos é uma expressão abrangente que 
não compreende somente as aglomerações urbanas, mas também se refere 
a qualquer tipo de ocupação ou povoamento – vilarejos, aldeias, favelas etc. 
No entanto, o texto toma como pontos de partidas os problemas decor-
rentes do crescimento demográfico, da urbanização descontrolada (uncon-
trolled urbanization), do “atraso” das áreas rurais e das imigrações forçadas 
(do campo à cidade e entre países). A questão central gira em torno das 
desigualdades entre nações (desenvolvidas ou em desenvolvimento) e das 
precárias condições de vida de certa parcela da população, cujas razões 
decorrem de diversos fatores: deterioração ambiental, segregação social, 
discriminação racial, desemprego, baixa escolaridade, doença, pobreza e 
ruptura com culturas tradicionais. 

Tais temas não eram completamente novos nos fóruns internacionais. 
Desde a década de 1960, alguns relatórios foram produzidos a respeito 
da urbanização dos países subdesenvolvidades, em que se considerava que 
havia um crescimento urbano desproporcional à capacidade econômico-
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-industrial; consequentemente, resultando em um alargamento da pobreza 
urbana e na degradação das condições de vida.8 É interessante mencionar 
que, no pós-guerra, o enunciado do desenvolvimento, expresso por países e 
organizações internacionais, se apoiava em uma única ideia econômico-so-
cial de modernização, relacionada a uma teoria do crescimento econômico. 
O desenvolvimento envolveria um processo de industrialização dos países 
subdesenvolvidos, ainda caracterizados por sua base econômica agrária, 
mas a partir do qual eles poderiam ampliar o mercado interno de consumo 
e emprego, constituir uma massa de trabalhadores urbanos e, portanto, um 
novo estrato social da classe média. Isso requereria a aplicação, por parte 
do Estado, de um planejamento socioeconômico, capaz de alavancar re-
giões atrasadas e certos setores da produção, prioritários para a produção 
nacional.9 

As desilusões desse pensamento por meio do crescimento das dispa-
ridades sociais e do reconhecimento de que era possível realizar um cres-
cimento “concentrado e autoritário” – como ocorreu na América Latina –, 
apontou uma nova necessidade de reformular, na década de 1970, as dire-
trizes político-econômicas, pautadas cada vez mais em uma ideia de dis-
tribuição de renda e democracia. Além disso, nesse período, emerge como 
adjetivo imprescindível para o desenvolvimento, o conceito de sustentabi-
lidade – ou desenvolvimento sustentável – que ganhará cada vez mais força 
ao longo dos anos, e pelo qual se passa a colocar uma perspectiva ambiental 
para o sistema político econômico, isto é, a construção de um sistema que 
seja durável e capaz de preservar o meio ambiente. 

Da mesma forma, deixava-se de se pensar os problemas da pobreza 
urbana unicamente pelos termos do emprego e da habitação, pelos quais 
eram formulados programas sociais de aquisição de habitações populares, 
com subsídios do Estado. A estratégia até então era gerar empregos por 
meio da ampliação do setor da construção civil e, ao mesmo tempo, criar 
formas de acesso a uma moradia pelos trabalhadores mais pobres. Inúmeros 
conjuntos habitacionais foram, assim, construídos dentro dessas linhas de 
política social. No entanto, as críticas a sua arquitetura “desurbanizante”,10 
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bem como a sua insuficiência em atender à necessidade dos países mais po-
bres – onde a informalidade era uma realidade tão preponderante quanto 
os circuitos modernos da economia industrial – provocaram uma revisão 
das propostas de desenvolvimento social, que introduziam uma perspectiva 
ambiental para os problemas; ou seja, ao se falar em assentamentos, para 
além da conotação da habitação, coloca-se importância maior no campo 
da infraestrutura e dos serviços do que no campo da construção da casa.11 

São essas linhas de discurso que emolduram a declaração de Van-
couver. Primeiro, a declaração ainda se volta para uma concepção de Es-
tado-planejador e de desenvolvimento nacional. É nesse sentido que o 
documento prevê as políticas de assentamento por meio da capacidade de 
síntese do Estado-nação, que envolveria um conjunto integrado de ações 
de diferentes campos (social, econômico, ambiental etc.) em planos estra-
tégicos sobre áreas centrais como habitação, regulação dos usos e da renda 
da terra – reforma agrária, controle da especulação imobiliária etc. – , dis-
tribuição e acesso aos serviços básicos, políticas de saneamento e de saúde 
ambiental. 

Segundo, a declaração coloca como termos importantes do desenvol-
vimento o acesso das mulheres aos serviços e à formulação dos programas 
sociais, além do reconhecimento e do respeito à diversidade e à particula-
ridade cultural de cada assentamento. 

Terceiro, o documento estabelece que tais programas devem ser ade-
quados às condições econômicas e culturais dos assentamentos, o que en-
volve não somente o respeito às práticas de vida, bem como às limitações 
nas condições orçamentárias de seus habitantes. A perspectiva aqui se afas-
tava, assim, das normas urbanísticas estabelecidas no início do século XX, 
nos Congressos Internacionais de Arquitetura Moderna, que definiam um 
modelo internacional (universal) de habitação a ser aplicado, para se apro-
ximar de uma concepção flexível à realidade, às circunstâncias e às condi-
ções materiais dos assentamentos em países subdesenvolvidos.

Quarto, para a definição de assentamento, a declaração utiliza três 
elementos: abrigo, serviços e infraestrutura, que colocariam uma perspec-
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tiva de intervenção ambiental. O próprio conceito de abrigo (shelter) es-
tava relacionado a uma concepção mais larga de moradia – para além da 
construção de casas – que deveria incluir uma noção de comunidade, que, 
por sua vez, abrange outros campos como o espaço vivido, o trabalho, a 
educação e as relações sociais. 

Quinto, a declaração apresenta como elemento determinante para o 
desenvolvimento a participação dos indivíduos nos programas e nas políti-
cas de planejamento. Trata-se de um elemento não só “democratizante” das 
políticas de assentamentos a serem formuladas pelo Estado, mas também 
capaz de mobilizar a sociedade na definição de suas prioridades e na im-
plementação de melhorias de sua qualidade de vida.

Tais linhas, que parecem apontar para diferentes direções, revelam, 
porém, um momento de inflexão sobre o campo de discurso e das práticas 
institucionais erigidos sobre os direitos humanos no pós-guerra. Se a De-
claração de Direitos Humanos, de 1948, se assenta sobre, de um lado, uma 
concepção unidimensional de direitos (individual-familiar) e, de outro, so-
bre uma organização da ordem internacional a partir da cooperação dos 
seus elementos constitutivos. O Estado-nação, na década de 1970, marcará 
a ampliação do corpus dos direitos humanos,12 bem como um rearranjo 
dessa composição, com a aparição de outras figuras internacionais – no-
vos organismos internacionais, novas relações estabelecidas entre países do 
“sul” e novas entidades sociais, como as ONGs, por exemplo. Além disso, 
no plano econômico, assiste-se ao surgimento de novas reconfigurações 
nas relações de produção bem como na organização espacial da cadeia pro-
dutiva, com a formação das multinacionais, o deslocamento das indústrias 
em direção aos países “periféricos” e os novos centros financeiros, tecnoló-
gicos e de multimídia (podemos citar como exemplo Londres, Nova York, 
Tóquio e a região do Vale do Silício).

Nesse sentido, fazemos menção ao conceito de “cidades globais”, que 
Saskia Sassen formulou para expressar as centralidades que emergem nesse 
novo sistema internacional.13 Ela aponta que todo o processo de desregula-
mentação, a privatização, a abertura econômica para empresas estrangeiras, 
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os fluxos intensos de capitais, os bens, as matérias-primas, o trabalho e o 
turismo, contribuíram tanto para uma porosidade das fronteiras nacionais 
quanto para a ascensão de novas escalas territoriais, nas quais emergem 
certas unidades subnacionais como as cidades e as regiões. Nesse cenário, 
as cidades globais representam os principais “nós” e o vetor dessas conexões 
(cidade-cidade), servindo como expressão de uma nova “territorialidade” 
dessa globalização e da nova posição que a esfera local, ou a localidade, as-
sume nas relações internacionais.

Isso fica evidente na Declaração de Istambul, feita em 1996. Além 
de reafirmar algumas linhas já delineadas na Conferência de Vancouver 
– o desenvolvimento sustentável dos assentamentos humanos, a moradia 
adequada enquanto direito humano e a participação dos indivíduos nas 
ações e programas de melhoria –, nela vem expressa a diretriz de descen-
tralização (fiscal e política) que incorpora a esfera local enquanto uma nova 
instância da ordem internacional:

(…) Reconhecendo as autoridades locais como nossos parceiros mais pró-
ximos e essenciais na implementação da Agenda Habitat, nós devemos, 
dentro do marco legal de cada país, promover a descentralização através de 
autoridades legais democráticas e trabalhar para fortalecer suas capacida-
des financeiras e institucionais, de acordo com as condições dos países, ao 
mesmo tempo, garantindo sua transparência, responsabilidade e atendimen-
to às necessidades do povo, que são exigências fundamentais para governos 
em todos os níveis. Deveremos também incrementar nossa cooperação com 
parlamentares, o setor privado, sindicatos de trabalhadores e organizações 
não governamentais e outras da sociedade civil, com o devido respeito a sua 
autonomia.14 

Diante de tais apontamentos, Yichai Blank atenta que a ordem inter-
nacional agora passa por uma transformação, na qual a relação marcada por 
dois níveis – o internacional estruturado a partir dos Estados e o nacional 
estruturado pelos entes federativos – abre espaço a um terceiro campo de 
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vetores internacionais: internacional-local e até local-local.15 Mesmo que 
a localidade não possua um status jurídico ou não seja considerada sujeito 
de direito internacional, aquilo a que se assiste é uma incidência direta de 
normas internacionais sobre um determinado local, ou, em direção oposta, 
uma certa localidade que ganha influência como entidade política global. 
Isso pode ser averiguado de forma mais explícita, por exemplo, na questão 
ambiental ou na Agenda Habitat, que subscreve uma “agenda localista” de 
descentralização, de participação na esfera de decisão e como uma nova 
estratégia de desenvolvimento – uma “democracia local”. 

Embora o termo “localidade” não seja sinônimo de “cidade”, conten-
do o primeiro um campo semântico diferente e mais amplo, ambos aca-
bam por coincidir quando estamos diante de um mundo urbanizado e, ao 
mesmo tempo, globalizado. Como Henri Lefebvre aponta, a cidade é uma 
existência que precede ao duplo processo industrialização-urbanização ca-
pitalista. No entanto, nas transformações das relações produtivas e sociais 
do século XX, o urbano forja-se como um vetor predominante – tanto so-
bre o rural quanto sobre o industrial – e a cidade, que explode e se ramifica 
(subúrbios, conjuntos residenciais, complexos industriais, pequenos aglo-
merados satélites etc.), torna-se mais que um suporte da produção ou um 
centro de decisão: ela acaba por exercer uma força econômica e política, em 
um devir, como “metrópole”.16 

Nesse sentido, vemos na década de 1970 o presidente do Banco Mun-
dial, Robert McNamara, pensar a cidade para além de uma “coleção de 
arquiteturas elaboradas” ou de teorias de planejamento: ela significava uma 
oportunidade de prover para seus habitantes uma vida produtiva e isso 
se tornava a nova linha de entendimento do desenvolvimento urbano.17 
Trata-se da emergência de um pensamento neoliberal que passa a elaborar 
uma economia política que vê nos assentamentos urbanos um potencial 
espaço de mobilização produtiva e de empreendedorismo e, na cidade, um 
importante ator (player) em uma sociedade urbano-globalizada. 

À medida que a cidade ganha um novo sentido para um discurso 
econômico, ela ganha também importância sobre o que se pensava em 
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um governo de uma sociedade – expressado pelo termo de gestão – como 
uma concepção sobre o desenvolvimento urbano e, consequentemente, no 
debate sobre direitos humanos. Assim, na Conferência de Istambul, ao 
mesmo tempo em que se formula uma diretriz de descentralização em 
direção às localidades, se afirma a cidade enquanto um importante espaço 
da civilização. Dessa conferência se desdobrou uma declaração da World 
Assembly of Cities and Local Authorities, que reconhecia as cidades como 
um assentamento humano central, seja por concentrar múltiplas experiên-
cias e trocas (culturais, econômicas e políticas), seja por ser relevante no 
processo de participação política e de cidadania. 

Assim, a partir da segunda conferência da ONU-Habitat, percebe-
mos que a cidade se torna definitivamente um termo relacionado ao deba-
te sobre assentamentos humanos e desenvolvimento sustentável. Isso cria, 
inevitavelmente, efeitos sobre como se discursa sobre os direitos humanos. 
Estes parecem ganhar uma dimensão espacial, direcionando-se tanto para 
um espaço territorial (os assentamentos), quanto para um espaço gover-
namental (descentralização em direção ao privado e à localidade) e, ainda, 
para um espaço ambiental (as condições de vida, isto é, abrigo, serviços e 
estrutura). A cidade transforma-se então em um âmbito concreto de efe-
tivação dos direitos humanos, o que aproxima o enunciado dos direitos 
humanos de uma ordem governamental. 

Em outras palavras, podemos aprender que nas transformações so-
cioeconômicas dos anos 1970, os direitos humanos são incorporados em 
uma governamentalidade de novo tipo que os aproxima de uma qualidade 
de gestão da sociedade e, por assim dizer, dos recursos (naturais e huma-
nos), de sua distribuição e da mobilização das forças produtivas.18 

A terceira conferência da ONU não foge dessas diretrizes: reafirma 
uma cooperação das diferentes instâncias políticas (internacional, nacional 
e local), enfatiza uma gestão urbana participativa e sustentável, coloca o di-
reito à moradia como questão imprescindível para o desenvolvimento dos 
assentamentos humanos e reitera a centralidade dos problemas ecológicos 
e a necessidade de se estabelecer uma proteção ambiental. No entanto, 
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outros elementos são introduzidos, seja por uma questão de contingência, 
seja por uma modulação discursiva. Falamos aqui nos problemas relacio-
nados às migrações, que ganham uma dimensão global e detêm uma ques-
tão preponderante no século XXI; além da expressão de direito à cidade, 
tratada como uma visão de cidade que designa “o uso e o gozo igualitários 
de cidades e assentamentos humanos, com vistas a promover a inclusão 
e a assegurar que todos os habitantes, das gerações presentes e futuras, 
sem discriminação de qualquer ordem, possam habitar e produzir cidades 
e assentamentos humanos justos, seguros, saudáveis, acessíveis física e eco-
nomicamente, resilientes e sustentáveis (…)”.19 

O direito à cidade havia sido um conceito teórico-político formulado 
por Henri Lefebvre, em 1968, para designar um direito à centralidade que 
constitui a cidade e tudo o que ela proporciona; na década de 1990, porém, 
se torna um termo engajado sobretudo por ONGs e movimentos sociais,20 
que disputam um concepção mais justa e democrática de política urbana. No 
âmbito internacional, anteriormente à ONU-Habitat III, esse direito fora 
expresso em 1998, na Carta Europeia de Direitos Humanos na Cidade, que 
o prescreveu enquanto o direito de todos de encontrar as condições de seu 
desenvolvimento político, social e ambiental, uma vez que a cidade é reconhe-
cida como um espaço coletivo que pertence a todos; na Carta Mundial pelo 
Direito à Cidade, no Fórum Urbano Mundial de 2006, que o definiu como 
“o usufruto equitativo das cidades dentro dos princípios de sustentabilidade, 
democracia, equidade e justiça social”. Além disso, outros Estados incorpora-
ram esse direito em suas legislações como o Brasil,21 o México22 e o Equador.23 

O que é importante salientar, porém, é que o direito à cidade é um 
termo utilizado para subscrever uma noção de justiça e de equidade em con-
traposição à segregação e à discriminação. Ele tornou-se uma expressão re-
corrente na denúncia dos mecanismos de exclusão social em uma sociedade 
capitalista; isto é, como uma crítica às próprias estruturas governamentais 
reformuladas na década de 1970. Uma vez que a própria cidade, em suas 
possibilidades de fluxo e de encontro, se torna, em si mesma, uma instância 
política ou uma força econômica, ela passa também a ser um escopo de de-



242

Direitos humanos

mandas de acesso, participação e produção desse terreno social. O direito à 
cidade torna-se uma expressão inserida dentro desse espectro governamen-
tal, mas, ao mesmo tempo, mobilizada como um contraponto a ele. 

O direito à cidade, (in)segurança pública e racismo no Brasil

Até agora propusemos uma análise sobre a relação entre cidade e direitos 
humanos, que parte de um debate internacional, tomando como referência 
as declarações da ONU-Habitat. Trata-se de uma reflexão que percorreu 
uma perspectiva mais geral, a fim de ilustrar as linhas globais que se recon-
figuraram na década de 1970 e tiveram efeitos sobre o discurso dos direitos 
humanos, ganhando novos contornos e enunciados. 

O debate dos direitos humanos relativos a uma discussão do urba-
no esteve também relacionado a outro tipo de produção enunciativa, vin-
culada a um campo de contestação ou de crítica às estruturas existentes. 
Nesse sentido, podemos retomar a construção teórico-política de Henri 
Lefebvre sobre o “direito à cidade”, como uma chave de contestação à ci-
dade moderno-industrial, que, em sua visão, segmentava a vida urbana em 
funcionalidades (habitação, circulação, trabalho e lazer) e acabava por alie-
nar o trabalhador da urbanidade ou da participação da obra coletiva que 
constitui a cidade – “O direito à cidade manifesta-se como forma superior 
dos direitos: direito à liberdade, à individualização na socialização, ao ha-
bitat e ao habitar. O direito à obra (à atividade participante) e o direito à 
apropriação (bem distinto do direito à propriedade) estão implicados no 
direito à cidade”.24 No âmbito concreto, sua crítica se direcionava contra 
a arquitetura “desurbanizante” (padronizada e disciplinar) e a localização 
periférica dos conjuntos habitacionais, para onde eram deslocados os tra-
balhadores de Paris. 

Esse pensamento teve desdobramentos na França, onde, na década 
de 1980, foram formulados alguns projetos e algumas políticas urbanas 
que tentavam superar propostas estritamente habitacionais para englobar 
uma ideia mais abrangente de desenvolvimento urbano, principalmente 
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com relação aos banlieues, considerados “sinônimos” de delinquência e vio-
lência entre os jovens.25 O mesmo conceito serviu ainda de inspiração para 
diversas reflexões no campo da geografia (David Harvey, Edward Soja, 
Don Mitchell), do urbanismo (Mark Purcell) ou do próprio direito (Edé-
sio Fernandes), para se pensar em termos de crítica às relações capitalistas 
e de reivindicações por políticas sociais, ou mesmo da produção de outro 
paradigma de relações sociais e econômicas na cidade.26 

No entanto, gostaríamos, neste capítulo, de refletir não apenas sobre 
os direitos humanos na cidade enquanto um discurso político ou institu-
cional, mas sobre a sua interface com o campo das práticas urbanas, princi-
palmente no que tange à governamentalidade que se estrutura a partir dos 
anos 1990. Ou seja, nosso interesse não é apenas apontar que existe uma 
realidade excludente, mas como ela se estrutura e é estruturada por um 
governo da sociedade. Para tanto, vamos analisar a experiência brasileira 
de produção de direitos urbanos e a sua articulação com o direito à cidade. 

No Brasil, o debate sobre direitos humanos na cidade coincidiu com 
o período de mobilização política de múltiplos setores da sociedade, que 
tinham como solo comum a contestação contra o autoritarismo e o elitis-
mo do regime empresarial-militar, instaurado após o golpe de 1964. De 
um lado, ocorreu a estruturação de uma frente contra a censura e a tortura, 
principalmente em torno da Comissão de Justiça e Paz da Igreja Católica, 
que passava a acompanhar junto a um corpo de advogados casos de perse-
guição política e violência institucional. Do outro, houve uma proliferação 
de movimentos populares, que passavam a reivindicar melhores condições 
de vida, seja no campo do trabalho – novo sindicalismo –, seja na esfera 
do cotidiano e no âmbito da moradia – associação de moradores, clube 
de mães, movimentos de favela etc. Além de outros movimentos políticos 
com agendas transversais às anteriormente enunciadas como o movimento 
negro, o movimento feminista e o movimento LGBTQIA+. Tais expe-
riências tornaram-se um terreno potente e concreto de abertura para um 
processo de redemocratização e de estruturação de um estado de direito, 
que veio a ganhar corpo institucional com a Constituição de 1988.27 
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Nesse contexto, o direito se tornara um novo terreno de atuação po-
lítica, em que os movimentos poderiam promover suas reivindicações e 
contestar as condições socioeconômicas existentes. Vale mencionar que a 
década de 1970 marcou também um período em que apareciam os primei-
ros limites da política desenvolvimentista dos militares, e os investimentos 
realizados acabaram concentrados em uma parcela da população e gera-
ram altas inflações. No campo social, os trabalhadores vivenciavam uma 
diminuição do custo de vida, pela compressão salarial e repressão sindical, 
e, ao mesmo tempo, a presença da pobreza passava a ser cada vez mais 
evidente através de um preponderante setor informal nas cidades. Estas, 
que cresceram vertiginosamente no pós-guerra pela migração do campo e 
pelo aumento demográfico, indicavam que a “modernização” fizera o Brasil 
mais urbano, mas também trouxera certos problemas, ao tornar a desigual-
dade mais visível através da existência de favelas e periferias contíguas aos 
bairros de classe média e alta.28

Esses espaços eram compreendidos pelo termo da marginalidade, que 
consistia na condição social de um grupo da população que não se integra-
va às estruturas e instituições modernas, ou que eram relegados em uma 
situação de extrema pobreza ou precariedade em seu habitat e na sua forma 
(informal) de renda. As razões desse fenômeno eram relacionadas, pelo 
discurso oficial, às estruturas econômicas ou institucionais, que mascara-
vam seus aspectos racial e de gênero em causas relacionadas às práticas e 
ao estilo de vida dessa população. O entendimento era que esta mantinha 
vestígios de cultura tradicional e rural na construção de seus casebres e nas 
suas relações sociais e de vizinhança nas cidades, o que remetia a um passa-
do primeiro colonial-escravocrata e depois oligárquico-servil. A favela, que 
era preponderantemente composta por negros(as) ou migrantes do campo, 
era considerada como sinal de subdesenvolvimento.29

Até meados da década de 1970, o regime empresarial-militar procu-
rou “resolver os problemas urbanos” a partir da organização de uma política 
de habitação, orientada para a construção de grandes conjuntos habitacio-
nais. O objetivo era tanto fomentar o mercado da construção civil, gerando 
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empregos no mesmo setor, quanto realizar uma política de urbanização, que 
implicava a erradicação das favelas e o acesso à “casa própria”. Urbanização 
guardava não somente um sentido urbanístico-estrutural, como também 
tinha um propósito de disciplinar as condutas e o habitar da população 
favelada na cidade; isto é, de “modernizá-los” e de formatá-los dentro de 
um sistema de propriedade privada e das normas de urbanidade.30 

Tal sistema habitacional era formado por um complexo de órgãos 
federais, financeiros como o BNH, administrativos como a CHISAM e a 
SERFHAU, e de construção como a COHAB, o que tornava a política ha-
bitacional de teor burocrático e centralizado, sob o verniz de um discurso 
tecnocrático. No entanto, tal arquitetura institucional encontrava seu limi-
te diante da própria realidade urbana: por mais que o governo lograsse in-
serir de forma forçada uma parcela da população favelada ao sistema finan-
ceiro de habitação, sua permanência se tornava insustentável ante as baixas 
condições de renda das famílias mais pobres. Ao mesmo tempo em que 
estas não conseguiam cumprir as obrigações contratuais – do pagamento 
do financiamento aos custos do condomínio –, os órgãos de financiamento 
encontravam dificuldades em amortizar as diferenças dos valores da terra 
e da propriedade, que aumentavam em razão da especulação imobiliária 
pouco controlada e regulada. 

Na década de 1970, esse tipo de política urbana passou a receber 
inúmeras críticas. A primeira, uma crítica materialista-marxista, que reve-
lava a existência de um sistema elitista e desigual, em que os benefícios da 
urbanização e os investimentos públicos restavam concentrados em uma 
parcela da população mais rica; sendo o Estado, por meio de mecanismos 
autoritários, um importante ator dessa organização e distribuição injusta 
dos recursos urbanos. Assim, ela defendia uma reformulação da política 
urbana para uma política distributiva, na qual o Estado tinha como papel 
o controle da especulação imobiliária e a promoção de políticas sociais. A 
segunda, uma crítica humanista que, formulada por setores da Igreja Cató-
lica e por advogados populares, defendiam um direito humano de acesso à 
terra e da prevalência do direito à moradia sobre o direito de propriedade, 
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além de uma perspectiva comunitária sobre o desenvolvimento urbano que 
respeitasse a história e a estrutura das favelas e periferias, em oposição 
aos deslocamentos forçados e ao sistema habitacional burocrático, indi-
vidualista e padronizado. A terceira, uma crítica neoliberal, que apontava, 
de um lado, para a inadequação econômica de um sistema burocratizado 
e concentrado em uma sociedade em que subsiste uma larga população 
desempregada e pobre, e, de outro, para a potencialidade do empreendedo-
rismo do setor informal, que, apesar de sua irregularidade, demonstrava ser 
extremamente produtivo e criativo.31 

Não foi absorvida pela literatura hegemônica sobre direito à cidade 
a crítica desenvolvida pelos movimentos negros no Brasil que aliavam a 
necessidade de moradia ao respeito às formas de vida e sociabilidade das 
comunidades negras rurais e urbanas. Tais críticas foram sistematizadas 
em manifestação do senhor Carlos Moura na segunda reunião da Comis-
são de Ordem Social da Assembleia Nacional Constituinte, realizada em 
25 de maio de 1987.32 

As três primeiras críticas apresentadas, apesar de indicarem diferen-
tes direções, tinham como plano comum a proposição de uma regulação 
do uso do solo e da atividade especulativa sobre a propriedade urbana; de 
uma política de desenvolvimento local, que se traduzia em regularização 
fundiária, urbanização e envolvimento da população nos planos de melho-
ria; de uma descentralização da política urbana, voltada para um fortaleci-
mento no município e de mecanismos de participação da sociedade civil. 
Durante o processo constituinte, uma ampla “frente progressista”, compos-
ta por sociólogos, arquitetos, urbanistas, setores da Igreja Católica e lide-
ranças de movimentos populares, procurou a inserção de tais preceitos na 
nova Constituição de 1988, conseguido o reconhecimento da função social 
da propriedade, do usucapião especial urbano e do controle do exercício 
especulativo do direito de propriedade mediante imposto progressivo so-
bre a propriedade, sobre o parcelamento compulsório e a desapropriação.33 

O campo de enunciados deixava, portanto, de se voltar para uma po-
lítica estritamente habitacional para se debruçar para o âmbito territorial e 
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local, como vinha sendo uma linha de tendência global. O problema da po-
breza deixava de ser “marcado” pelo signo da marginalidade, para ser apreen-
dido pelo problema da informalidade e de sua estrutura econômica e social 
precária. No que concerne aos direitos humanos, eles ainda eram discutidos 
principalmente em torno do direito à moradia, invocada não mais como um 
“acesso à casa”, mas como um princípio contra despejos forçados e a ausên-
cia de políticas de urbanização dos assentamentos urbanos, reiteradamente 
tratados enquanto comunidades. Concomitantemente, o direito à cidade se 
tornava um enunciado relativo ao âmbito da experiência de participação na 
confecção das políticas sociais, do Plano Diretor e do orçamento municipal, 
como ocorreram em algumas cidades na década de 1990.34 

Tratava-se da tentativa de consolidar um tipo de política urbana dis-
tributiva e participativa, mas que, ao negar as demandas racialmente infor-
madas, perdia em sua pretensão democratizante. Sobre os assentamentos, 
mantinha-se uma perspectiva ambiental de desenvolvimento (infraestru-
tura, serviços e saneamento). Isso não resultou em um fim das remoções 
ou de operações arbitrárias contra o comércio e as ocupações urbanas, mas 
permitiu a incidência de outros termos no processo de implementação de 
políticas públicas, para as quais o direito se tornava tanto ferramenta retó-
rica quanto fundamento e legitimidade. 

No entanto, a última década do século XX é marcada por uma outra 
série de discussões sobre a questão urbana no Brasil, protagonizadas agora 
pelos temas da criminalidade e da violência urbana, principalmente nas 
regiões metropolitanas.35 Tal discussão está intrinsecamente relacionada à 
estruturação de um internacional e armado mercado das drogas, que nas 
cidades brasileiras foi tratado exclusivamente a partir de suas manifestações 
nos bairros mais pobres e predominantemente negros. Como aponta Luiz 
Machado da Silva,36 a polissêmica expressão “violência urbana” abrange, 
porém, uma gama de elementos discursivos que envolvem desde práticas 
exercidas por civis contra a propriedade e a integridade física, até a emer-
gência de organizações paramilitares, grupos de extermínios,  c orrupção 
policial e chacinas.37 



248

Direitos humanos

Nesse conjunto de enunciados, a figura espacial das favelas/perife-
rias passou a ser considerada não somente a forja urbana da pobreza, mas 
também o espelho da violência urbana. É nesse sentido que a ideia de 
marginalidade se confunde com o termo criminalidade,38 colocando as fa-
velas e outros espaços da pobreza como extensão dos espaços da ilegalidade 
(crime) ao lado da informalidade (irregularidade urbana). Nesse sentido, 
tais assentamentos urbanos se tornam, de um lado, o escopo de políticas 
de urbanização e, com menos frequência, de regularização fundiária; de 
outro, se transformam em alvo de políticas de (in)segurança pública, por 
meio das quais a polícia e todo o aparato repressivo-militar do Estado são 
utilizados como recursos de controle territorial, sobretudo por meio de 
políticas públicas de extermínio. 

Um caso mais evidente dessa dupla dinâmica foi a tentativa de uma 
política de segurança comunitária, as conhecidas Unidades de Polícia Pa-
cificadora, no Rio de Janeiro, que ao mesmo tempo em que buscava “reto-
mar” para o Estado o território dominado pelo tráfico, procurava introjetar 
um processo austero de regularização e formalização, sobretudo no âmbito 
dos serviços básicos (luz, água e saneamento) e do comércio local.39 Con-
quanto essa política tentou instituir um discurso institucional baseado nos 
direitos humanos, ela acabou por revelar inúmeras incongruências internas 
de um polícia militar formada anteriormente por diferentes camadas de 
práticas arbitrárias. Estas iam desde um controle das condutas, como a 
interdição/criminalização de bailes funks ou restrições no deslocamento e 
na liberdade de ir e vir na cidade, até violências psíquicas, sexuais, torturas 
e assassinatos.40 Ainda, estas perpassavam ao largo da expansão do controle 
territorial de grupos milicianos, que detinham ou a con(v)ivência ou algu-
mas relações políticas com agentes do Estado.

Toda esse governo militar-policial sobre os assentamentos urbanos 
reflete, porém, um governo dessa população “marginal”, cujos marcadores 
sociais não são apenas a classe mas também a raça e o gênero. Em relató-
rios anuais sobre a violência no Brasil, os homens e mulheres negros/as 
são as principais vítimas de assassinatos, incluindo aqueles executados por 
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agentes da (in)segurança pública. Segundo a pesquisa desenvolvida por 
Jacqueline Sinhoretto e Danilo de Souza Morais a respeito dos dados da 
violência criminal, quanto maior a ocorrência da letalidade policial, mais a 
letalidade atinge negros/as. E essa letalidade é também espacialmente in-
formada: embora a polícia esteja hoje presente em toda a paisagem urbana, 
suas operações mais ostensivas ocorrem em lugares específicos, ocupados 
preponderantemente pelos pobres e negros, e legitimadas por um discurso 
de “guerra às drogas”.41 Toda essa distribuição diferenciada da (in)seguran-
ça pública sobre a cidade aponta também para uma regulação diferenciada 
não só sobre os espaços, mas sobre os corpos que os ocupam e suas ativida-
des produtivas, culturais e religiosas.42 

Diante desse cenário, os direitos humanos são reivindicados como 
uma forma de denúncia à discriminação e às violências institucionais, so-
bretudo no que tange ao direito à vida, à integridade física e à liberdade de 
ir e vir.43 Eles incidem, assim, tanto sobre um campo civil da vida urbana, 
como sobre uma esfera sociourbanística, uma vez que tanto as políticas 
sociais, quanto as de segurança pública ganham uma forma e uma função 
territorial-urbana. 

Um ensaio sobre os direitos humanos na cidade 

A análise sobre as transformações políticas nas cidades brasileiras pós-1988 
nos indica que a governamentalidade que emoldura as gestões urbanas do 
final do século XX não foi somente exercida por um discurso urbanístico 
descentralizado, participativo e local, mas se assentou também sobre um 
controle policial-militar das populações urbanas dos assentamentos urba-
nos. Isso coloca-nos inúmeras questões, impossíveis de serem esgotadas 
aqui, mas gostaríamos de levantar alguns pontos de discussão. 

Primeiro, nos parece que a reflexão dos direitos humanos no ambien-
te urbano deve levar em consideração não somente temas propriamente 
urbanísticos (habitação, circulação, serviços, saneamento etc.), mas incor-
porar também a problemática da segurança pública. Trata-se de pensar os 
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assentamentos urbanos e o direito à moradia em relação com os dispositi-
vos urbanos de ordem governamental. 

Isso leva-nos a uma segunda questão. Em que medida o uso da polícia 
como gestão territorial é também uma linha de governança global? Isso re-
quer uma investigação mais ampla, para além da realidade das cidades bra-
sileiras, na qual restringimos nossa análise. No entanto, compartilhamos a 
hipótese de que, em uma dinâmica transversal centro-periferia, a produção 
urbana local cria também efeitos e (curto)circuitos globais. Como aponta 
Stephan Grahan em Cidades Sitiadas: o novo urbanismo militar,44 as expe-
riências de guerra em zonas ou países periféricos retorna aos centros como 
técnicas de controle social, agindo como um efeito bumerangue e provo-
cando o surgimento de um fenômeno global de militarização das cidades. 

Em Necropolítica, Achille Mbembe45 já havia atentado para os efeitos 
das revoluções tecnológico-militares do final do século XX, que se de um 
lado reatualizaram formas coloniais de ocupação do espaço – ele usa o 
exemplo da Palestina – de outro, deflagraram um estilhaçamento do direito 
de matar, exercido por movimentos rebeldes ou milícias – nesse caso, ele 
descreve o que ocorreu na África no processo pós-colonial, onde grupos 
paramilitares cresceram concomitantemente à erosão do Estado (por ins-
tabilidade monetária e fragmentação espacial) e à expansão territorial das 
atividades extrativistas – “Na maioria dos lugares, o colapso das instituições 
políticas formais sob pressão da violência tende a conduzir à formação de 
economias de milícia.”46 Mbembe percebe ainda que essa formas de guerra 
de domínio territorial (militar ou miliciana) provocaram um controle bru-
tal sobre as pessoas, seja por fixação ou imobilismo (os check points), seja por 
dispersão e disseminação (novas diásporas).

E aqui chegamos a um ponto que gostaríamos de destacar: pensando 
em termos de governamentalidade, como e de que maneira essa gestão ur-
bana é exercida enquanto um governo necropolítico da população sobre o 
espaço? O caso brasileiro é paradigmático ao apontar uma dupla dinâmica: 
primeiro a tentativa de tornar os espaços “marginais” ou “informais” em 
territórios produtivos; mas, ao mesmo tempo, ao fazê-lo, exercer um con-
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trole pela produção de morte. Nesse aspecto, indicamos a presença de um 
“campo cego” no debate sobre o direito à cidade: esse enunciado é utilizado 
de forma a ressaltar os processos de exclusão/segregação espacial, mas sem 
reconhecer neles um controle ou uma gestão populacional genocida. 

Dessa forma, queremos enfatizar que nessa governamentalidade for-
jada em 1970 subsiste um corte racial, que pode ser identificável tanto em 
tradicionais mecanismos de discriminação espacial/populacional – heran-
ças do colonialismo – como no controle contemporâneo dos fluxos globais 
de migração, que têm na cidades seus principais destinos. Diante desse 
contexto, histórico-atual sobre a diáspora africana, os direitos humanos 
assumem um lugar difícil, mas não menos importante: dentro dos próprios 
termos governamentais, eles se inserem em uma dinâmica local-global que 
tem a morte como objeto e finalidade do controle; nesses mesmos limites, 
porém, são os termos de acesso e reivindicação que, em última instância, 
tangenciam o âmbito da existência. 

A cidade como uma realidade histórico-espacial nos interpela, por-
tanto, a uma abordagem concreta e virtual dos direitos humanos: concre-
ta diante dos processos diferenciação/discriminação localizados cultural e 
espacialmente e que perduram na formação do urbano; virtual diante das 
tendências de transformações sociais e subjetivas. No caso brasileiro, isso 
nos abre a possibilidade de pensar uma abordagem amefricana dos direitos 
humanos, isto é, uma abordagem que leva em consideração a experiência 
ladino-amefricana,47 em sua dimensão afrodiaspórica e potencialidade in-
tercultural, para pensar as condições de enunciação e em sua produção dos 
direitos humanos – ou seja, o espectro de uma outra governamentalidade 
– em contexto com o mundo que herdamos.
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formais sob pressão da violência tende a conduzir à formação de economias de milícia. 
Máquinas de guerra (nesse caso, milícias ou movimentos rebeldes) tornam-se rapidamente 
mecanismos predadores extremamente organizados, que tacham os territórios e as popula-
ções que os ocupam e se baseiam numa variedade de redes transnacionais e diásporas que os 
proveem com apoio material e financeiro. Em correlação com a nova geografia da extração 
e de recursos, assistimos ao surgimento de uma forma governamental sem precedentes, 
que consiste na “gestão de multitudes”. A extração e o saque dos recursos naturais pelas 
máquinas de guerra caminham de mãos dadas com tentativas brutais para imobilizar e fixar 
espacialmente categorias inteiras de pessoas ou, paradoxalmente, para soltá-las, forçando-
-as a se disseminar por grandes áreas que excedem as fronteiras de um Estado territorial” 
(MBEMBE, Achille. Necropolítica. São Paulo: n-1, 2018. p. 52-53, 57-58). 
47 Ao eleger a noção de Améfrica Ladina como representativa das experiências que aqui se 
conformaram, Lélia Gonzalez redimensiona a importância da influência da cultura ame-
fricana para a produção e a compreensão da realidade brasileira. Além da afirmação da im-
portância do legado da diáspora africana na formação social, política, econômica e cultural 
brasileira, o termo ladino desessencializa essas matrizes culturais, ao pressupor um processo 
de aculturação e os desafios do “não lugar” que se apresentam na dificuldade de integração 
dessas heranças e sujeitos à sociedade colonial. Nesse sentido, ver GONZALEZ, Lélia. A 
categoria político-cultural de amefricanidade. Tempo Brasileiro, Rio de Janeiro, nº 92/93, 
jan./jun. 1988.
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Eventualmente, muitos argumentam que os direitos humanos tradicio-
nais podem desafiar os elementos mais destrutivos do poder das empre-
sas. Jack Donnelly e Michel Freeman concordam, para citar dois dos 
mais influentes teóricos sobre direitos humanos contemporâneos: de 
acordo com Donnelly, os direitos humanos emergem como uma resposta 
às “ameaças à dignidade humana” do capitalismo e, para Freeman, em 
2006, após a derrubada socialista e os desafios postos à soberania estatal, 
os direitos humanos se voltam contra o capitalismo.1 Donnelly e Free-
man convergem na leitura de que os direitos humanos já eram críticos 
externos e se tornaram antagonistas diretos das empresas quando come-
çaram a lidar com outras ameaças significativas à humanidade. A con-
clusão é lógica: os direitos à integridade física ou a condições mínimas 
de trabalho são reinvindicações legais que permitem a punição de ações 
abomináveis realizadas por empresas, até mesmo para buscar compensa-
ção para atos de abuso. Assim, os direitos humanos podem ser uma fer-
ramenta democrática, isto é, um mecanismo de empoderamento para que 
cidadãos desafiem as injustiças corporativas. No entanto, como vamos 
ver, a relação entre direitos humanos e empresas não é de uma simples 
oposição. Evidentemente, direitos humanos podem comprometer abusos 
empresariais, porém, eles também podem ser colocados nas mãos dessas 
mesmas corporações.
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Neste presente capítulo, eu vou apresentar quatro exemplos de como 
as formas econômicas neoliberais se entrelaçam com direitos humanos, 
tanto em um sentido mais restrito quanto no compartilhamento de um 
“sentimento humanitário”. Na primeira seção, discorrerei sobre a relação 
antagônica convencional entre direitos humanos e empresas, antes de co-
meçar a pensar propriamente como as corporações transformam os direi-
tos humanos visando aos próprios interesses. Contudo, os denominados 
direitos humanos das empresas representam apenas o começo de uma lin-
guagem econômica muito mais problemática dos direitos humanos. Cons-
tata-se isso no esvaziamento normativo dos direitos, e na economização 
formal dos atores envolvidos. Especificamente, quando vemos as organiza-
ções não governamentais (ONGs) internacionais (incluindo organizações 
com pautas de direitos humanos, desenvolvimento e humanitárias) atuan-
do cada vez mais como lideranças empreendedoras de marcas sociais. Isso 
impacta os tipos de intervenções que elas privilegiam, incorporando uma 
racionalidade de doação no tecido de suas ações. Eu argumento que isso 
pode ser visto como uma forma de mercado baseado em governança. Em-
bora, a princípio, se possa presumir que os direitos humanos reivindiquem 
um antagonismo frente às formas capitalistas, veremos como isso foi, na 
verdade, superado.

Violações de direitos humanos das empresas

Em 2003, a Comissão das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
(CNUDH) analisou várias propostas que colocariam as empresas transna-
cionais e demais empresas de negócios em uma posição que observasse os 
padrões de direitos humanos nos Estados nas quais elas operavam. Essas 
propostas buscavam vincular negócios a padrões internacionais que não 
permitissem atos de estupro, tortura e assassinato quando no exercício de 
suas atividades econômicas. Na Comissão das Nações Unidas, essas pro-
postas foram divergentes e, seguidas por um debate acalorado, rejeitadas. 
Elas fracassaram porque incorporaram aquilo que os interesses corporati-
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vos chamaram de “privatização dos direitos humanos”. Essa “privatização” 
não se tratava de vender negócios estatais, mas sim de processos de trans-
ferência do que tradicionalmente se entendia como responsabilidades “pú-
blicas” (aquelas que pertencem ao Estado) nos corpos “privados” (as corpo-
rações). A questão é que o direito internacional se direciona aos Estados, 
e não a empresas, indivíduos ou a outros tipos de entidades. Enquanto os 
direitos humanos internacionais quebraram essa convenção ao conceder 
às pessoas a possibilidade de desafiarem atos de seus próprios Estados no 
nível internacional, nesse debate, os interesses corporativos insistiram em 
que o direito internacional não devesse ser direcionado a eles de nenhuma 
forma. O impacto desse silêncio no direito internacional público propi-
ciou um conjunto de relações assimétricas. As empresas multinacionais, 
por definição, operam por meio de fronteiras nacionais. Elas utilizam-se 
da sua mobilidade relativa para encontrar melhores condições de produção 
frente aos Estados. Por exemplo, a Apple foi para Irlanda em busca dos 
“incentivos fiscais” do país, e a Foxcon produz computadores e celulares 
na China devido à presença de “zonas de livre comércio”, em que as regu-
lações trabalhistas nacionais são mais frouxas. Dessa forma, as empresas 
multinacionais se aproveitam da ausência de regulamentações transnacio-
nal e internacional para conseguirem vantagem nos padrões de contro-
le e, assim, diminuírem custos de produção dos Estados-nações. Estados 
veem-se obrigados a entrar nessa corrida para o topo visando a vantagens 
econômicas comparativas que são sempre esquivas.

Após os fracassos das propostas de 2003, o então Secretário-Geral 
da ONU nomeou John Ruggie como “representante especial” para lidar 
com esse tema. O célebre ápice do seu mandato foi a adoção do docu-
mento “Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos” 
em 2011. No centro desses princípios, constava o dever de proteger do 
Estado e a responsabilidade de proteção aos direitos humanos das empre-
sas. A diferença sutil entre a obrigação de proteger e a responsabilidade 
de proteger é uma distinção puramente jurídica. Para colocar de uma 
forma simples: enquanto os Estados possuem obrigações internacionais 
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legais de proteger os direitos humanos de seus cidadãos, o mesmo não 
pode ser aplicado a empresas. A “responsabilidade” delas é muito mais 
amorfa. Isso significa dizer que as empresas devem “agir com a devida 
diligência para evitar a infração de direitos”.2 Os Princípios Orientadores 
propunham que as leis nacionais sobre direitos humanos e padrões traba-
lhistas deveriam ser aplicadas nas empresas, mas isso já era algo que toda 
empresa transnacional já sabia. Porém, e no caso em que uma empre-
sa usa sua influência econômica contra um Estado em desenvolvimento 
para obter uma grande desregulamentação dos padrões trabalhistas? Ou, 
ainda, quando um Estado “voluntariamente” diminui esses padrões para 
atrair investimento direto estrangeiro? Nesses cenários, em uma empresa 
pode operar inteiramente dentro da lei nacional ao mesmo tempo que 
abusa dos direitos dos seus empregados.

Os princípios orientadores admitem que “não há nada, em princípio, 
que impeça qualquer empresa de causar ou contribuir para um impacto 
adverso em qualquer direito humano reconhecido internacionalmente”.3 
Em vez disso, eles dependem das “consequências reputacionais” dos abusos 
de direitos humanos. De acordo com esses mesmos princípios: “onde em-
presas representam um risco aos direitos humanos, colocam-se gradativa-
mente em risco também seus próprios interesses de longo prazo”.4 Ou seja, 
os abusos de direitos humanos afetam, em última instância, o balanço final 
financeiro. No lugar de uma lei rígida que proíbe e pune violações de direi-
tos humanos causadas por empresas, os Princípios Orientadores projetam 
danos à imagem da marca corporativa. Isso é uma maneira interessante de 
se engajar nas pautas dos direitos humanos. Essa ideia possui uma lógica, 
pois propicia aos direitos humanos a possibilidade de criarem uma rede 
de solidariedade entre trabalhadores de confecção de roupas na cidade de 
Bengaluru, no sudeste da Índia, e um consumidor da GAP em Bristol ou 
em Boston. O conhecimento das condições repugnantes de trabalho da 
fornecedora Textport da GAP, em Bengaluru, onde Sakamma, mãe de dois 
filhos recebe 22 centavos de dólar por hora,5 permite que um consumidor 
imaginário em Bristol ou Boston recuse comprar um novo suéter ou um 
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 vestido de festa. O valor potencial de uma empresa é entendido, ao menos 
parcialmente, em sua habilidade em se retratar como um empregador justo.

A questão para as empresas não é simplesmente que “nós iremos 
respeitar os direitos humanos”, mas muito mais um cálculo maquiavélico 
referente aos custos relativos desse comprometimento. Uma empresa vai 
ponderar a possibilidade de manchetes negativas sobre direitos humanos 
e a extensão que essa cobertura midiática vai se traduzir em uma queda 
efetiva nas vendas, com os custos unitários de produção de quaisquer pro-
dutos que estejam vendendo. Para as empresas, a questão é se os lucros 
obtidos com o uso de mão de obra barata em condições adversas compen-
sam qualquer perda nas vendas devido à cobertura negativa. Ou, então, se 
adotando determinados padrões éticos, elas podem desenvolver uma marca 
mais lucrativa. Muitos veem isso como uma estratégia vital para o ativista 
de direitos humanos – aumentar os custos de produção ao revelar abusos 
de direitos humanos. Todavia, há problemas estruturais nesse movimento. 
Em primeiro lugar, o controle do público sobre as empresas que violam di-
reitos humanos pode ser um olhar momentâneo. Ou seja, se uma empresa 
conseguir lidar com a tempestade inicial, a notícia em breve desaparece da 
atenção do público. Obviamente, há exceções a isso: a pressão contínua na 
Nike sobre suas condições de trabalho, nos anos 1990, por exemplo. Em 
segundo lugar, há certos tipos de sofrimento que são de fácil sensibilização 
para uma audiência ocidental composta por consumidores conscientes, en-
quanto haverá perfis que estão distantes ou irão simplesmente ignorar. Por 
exemplo, podemos contrastar o horror seguido do colapso espetacular da 
fábrica de roupas Rana Plaza, em Bangladeseh, em 2013, com a escravidão 
moderna invisível dos catadores de algodão uzbeques. Enquanto a situação 
de Rana Plaza chamava a atenção midiática global por semanas, a situação 
cotidiana de escravidão no Uzbequistão continuava invisível, com algodões 
distribuídos para os principais produtores de roupa com um preço muito 
mais baixo na cadeia de suprimento. Se os trabalhadores do setor de ves-
tuário ganham cada vez mais visibilidade, o mesmo não pode ser dito em 
relação ao trabalho escravo da indústria de algodão. É algo simplesmente 
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muito distante do produto nas prateleiras. É muito complexo realizar um 
boicote contra uma empresa cujos 15% do seu algodão provêm de mercado 
escravo, ao mesmo tempo em que roupas são fabricadas por funcionários 
mais bem pagos. Em suma, a cadeia de suprimentos e o processo de fa-
bricação são extremamente complicados, o que torna esse tipo de dano de 
imagem amorfo e disperso, e, por isso, diminui-se o “equilíbrio” almejado 
pelos ativistas de direitos humanos.

Os princípios de Ruggie sobre Negócios e Direitos Humanos cons-
tituem um suporte para que direitos humanos possam educar empresas. 
Porém, o que vemos, com mais frequência, é seu uso por parte dessas mes-
mas empresas, a partir de um trabalho aparentemente de direitos humanos, 
para protegê-las de relações públicas negativas. Colocando de outra forma, 
o suposto compromisso com os direitos humanos e até o emprego de seus 
melhores princípios são usados como uma cortina de fumaça. Então, por 
exemplo, a British Petroleum (BP) promoveu uma definição de uma agen-
da para direitos humanos, no final dos anos 1990, após intensas críticas 
do seu envolvimento com as violações de Direitos Humanos em Cesanare, 
Colômbia. A companhia assinou os princípios voluntários de Segurança e 
Direitos Humanos em 2000. Em 2007, o próprio Ruggie “visitou o treina-
mento de facilitação de direitos humanos da BP para o exército colombiano 
em janeiro”. Em seguida, ele declarou que os Princípios Orientadores foram 
“implementados mais amplamente a nível nacional na Colômbia”, com um 
impacto positivo na “então notória Brigada 16ª”.6 Apesar do endossamen-
to, e-mails internos da empresa revelaram que eles estavam simplesmente 
cobrindo seu envolvimento mais complicado em Cesanare. Eles criaram 
uma nomenclatura separando “ativistas razoáveis” dos “irracionais”, rotula-
dos como militantes pela empresa (o que é um termo altamente carregado 
no contexto colombiano). Lara Montesinos-Coleman insiste:

A responsabilidade corporativa voluntária é mais acobertamento. É um meio 
poderoso de disciplinar dissenso. Incapaz de reconhecer as lutas daqueles 
que não espelham sua própria compreensão do que é a “sociedade civil”, o 
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Grupo Inter-Agency sem querer alimentou um processo de neutralização 
de resistência. Eles encorajaram a BP a promover direitos humanos, sem 
compreender que, para as organizações camponesas de Casanare, os direitos 
eram demandas precisamente para contestar a extração de petróleo e todas 
as suas consequências prejudicais decorrentes disso.7

Em suma, ao diferenciar “atores interessados” dos “militantes”, a BP 
acabou silenciando toda voz contrária à extração de petróleo em Casanare.

O problema aqui é que tal uso dos direitos humanos torna-os con-
fusos. Seu objetivo expresso é garantir que os danos à reputação causados 
pelos abusos dos direitos humanos sejam mantidos em um mínimo abso-
luto. Qualquer revelação pode ser descrita como propaganda pelos inimi-
gos locais (nesse caso, as guerrilhas maoístas do Exército de Libertação 
Nacional). Assim, ao tornar a questão dos direitos humanos como uma 
questão de reputação e marca, eles se tornam sujeitos precisamente à mes-
ma manipulação de marketing. Uma marca não é a mesma coisa que um 
produto. Essa supõe propiciar uma cadeia de equivalência na mente do 
consumidor. Marcas podem ser “inspiradoras”, de “alta qualidade”, “éticas” 
e “luxuosas” ou “valem o dinheiro” ou “baratas”. A realidade da qualidade 
do produto não possui relação com a marca. A marca é a manipulação e a 
produção de um efeito em relação ao produto e à própria percepção disso.8 
Então, ao tentar engajar a gramática dos direitos humanos em uma ima-
gem corporativa de uma marca maior, as questões do sofrimento humano 
real e as ações violentas genuínas causadas pelas empresas e seus agentes 
acabam se traduzindo em um jogo de percepção. Um jogo de marcas, com 
espelhamentos e neblinas. A chave aqui é novamente o cálculo de “lucro e 
perdas”, mas não no sentido simples de vendas versus custos de produção. 
Ao contrário, isso se torna um ato de equilibrar entre se os danos à marca 
causados por violência e terror ao disciplinar a população (o que permite à 
empresa o acesso a qualquer recurso natural, fonte de trabalho ou processo 
de produção) podem ser compensados ou obscurecidos pelo trabalho de 
direitos humanos da empresa na região. O cálculo é realizado pela atrativi-
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dade daqueles que sofrem com a violência corporativa versus a atratividade 
das atividades de caridade das empresas. Ao colocar como uma questão de 
marca, torna-se uma questão estética.

A estética do sofrimento humano, então, produz uma economia esté-
tica distinta, na qual certos tipos de sofrimento são financiáveis enquanto 
outros estão invisíveis. Eu irei retornar à estética do sofrimento na próxima 
seção, mas, por ora, devo ressaltar que um impacto disso é que coloca a vida 
de negros e pobres, que vivem no Sul global, nas mãos dos consumidores 
do Norte. O consumidor pode optar por comprar “eticamente”, tornando 
seu estilo de vida um “shopping para o mundo melhor”.9 O consumidor 
pode “optar” por não participar da compra ética sem nenhum tipo de sa-
crifício. Mas aqueles que estão do outro lado, aqueles que dão seu trabalho 
na produção de bens de consumo concorrem para serem submetidos dessa 
forma. A mão que tira um produto de uma prateleira é mobilizada pela li-
vre escolha do seu comprometimento ético, enquanto que o corpo que tra-
balha é compelido pela necessidade de competir para produzir. Essas rela-
ções são entrelaçadas pela já conhecida dinâmica das relações neocoloniais 
nas quais a salvação dos povos outrora colonizados é colocado nas mãos 
de antigas nações coloniais. Muito mais do que um antagonismo entre 
direitos humanos e capitalismo, tal qual descrito por Freeman e Donnely 
no começo deste presente capítulo, é importante ver os meios pelos quais 
os direitos humanos operam como um multiplicador do poder corporativo.

Os direitos humanos neoliberais zumbis

Bastante controverso durante as primárias republicanas em 2011, Mitt 
Romney declarou que empresas são pessoas também. A declaração veio 
após críticas na Feira Estadual de Iowa sobre não aumentar impostos sobre 
as empresas, as quais ele respondeu que, por trás de cada empresa, havia 
acionistas, gerentes e trabalhadores e, então, aumentar impostos sobre elas 
significava aumentar impostos para as pessoas. Porém, Romney, sem se 
dar conta, colocou o dedo em uma questão muito maior. Ele quis explicar 
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que as empresas são compostas por pessoas, que algumas pessoas dirigem 
(gerentes) para outras pessoas (acionistas), usando uma força de trabalho 
que envolvia ainda mais pessoas. Mas a frase (“empresas são pessoas”) foi 
muito mais além: a incorporação é um processo legal de criar um corpo 
artificial (corpus), que será tratado enquanto uma pessoa legal. O deslize 
de Romney revelou um questionamento mais profundo de como devemos 
pensar empresas. Especialmente quando sua campanha foi notoriamente 
caracterizada pela decisão do Citizens United da Suprema Corte America-
na dezoito meses antes.10

Nos Estados Unidos, desde o final do século XIX, companhias e em-
presas podiam usufruir de provisões de direitos constitucionais em prol 
de benefícios econômicos. A 14ª Emenda à Constituição americana foi 
aprovada após a Guerra Civil como uma forma de derrubar a malvista 
decisão Dred Scott, no qual a Suprema Corte dos Estados Unidos decidiu 
que descendentes de escravos africanos não poderiam ser cidadãos ame-
ricanos. A Emenda permitiu proteção equânime perante a lei, o que sig-
nifica que, entre outras coisas, leis não poderiam ser promulgadas contra 
um indivíduo. Dezoito anos mais tarde, em Santa Clara, a Corte Suprema 
considerou que a 14ª Emenda poderia ser recorrida para justificar a dimi-
nuição dos impostos ferroviários da Califórnia,11 argumentando que, como 
pessoas legais, as empresas poderiam ter o aval dos direitos constitucionais. 
Apesar de ter sido aprovada para ajudar escravos recém-libertos, cinquenta 
anos depois do caso Santa Clara, o juiz Hugo Black da Suprema Corte 
teria constatado que “menos da metade de 1% [dos casos] invocava a pro-
teção da raça negra, e mais de 50% solicitaram a extensão desses benefícios 
às empresas”.12

Ao longo dos anos, os tribunais expandiram a aplicabilidade da Carta 
de Direitos Americana para cobrir diferentes âmbitos da atividade corpo-
rativa. Um conjunto interessante de casos refere-se ao poder do Big Tobac-
co, um grande complexo de indústrias de tabaco, que tentou se beneficiar 
das proteções da liberdade de expressão para suspender as restrições de 
publicidade. Por exemplo, no caso Lorillard vs. Reilly (2001), a Suprema 
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Corte derrubou uma regulação do estado de Massachusetts que impedia 
propagandas da Big Tobacco até 300 metros de qualquer escola ou área 
comum de recreação. Esse processo foi radicalmente acelerado em 2010 e 
novamente em 2014, quando a Suprema Corte retornou aos direitos hu-
manos das empresas nos impopulares casos Citizens United e Hobby Lobby. 
No caso Citizens United, a Corte conferiu às empresas direitos de liberdade 
de expressão, invalidando, assim, regras sobre doações políticas por parte 
de empresas,13 e no caso de Hobby Lobby, eles justificaram que as empresas 
estavam englobadas nas proteções de liberdade religiosa da Constituição, o 
que significava dizer que elas não precisavam provir aos seus funcionários 
contracepção como parte do Mediare.14 Assim, os motivos que levaram 
a declaração de Romney a ser amplamente comentada foram justamente 
porque ela é uma espécie de deslize que revela uma verdade mais profun-
da. Previsivelmente, as empresas estão muito entusiasmadas com esse mo-
vimento. Direitos possibilitam uma força potente incrível para resistir às 
mudanças legislativas, maximizando a influência corporativa no processo 
democrático e minimizando os efeitos de decisões executivas no que tange 
à provisão social. Ainda que as empresas não avancem efetivamente em 
novos direitos, a ameaça de um longo e caro litígio contra o poder corpora-
tivo pode levar seus oponentes à ruína financeira. Assim, os direitos conce-
didos pela Suprema Corte às empresas permitiram o aumento exponencial 
de seu poder social, econômico e político. E esse processo não mostra sinais 
de mitigação quando pesquisadores se perguntam sobre o possível signifi-
cado de um direito corporativo de portar armas, por exemplo.15

Além disso, esse processo claramente não se restringe aos Estados 
Unidos, o aparente berço do capitalismo neoliberal. A Corte Europeia de 
Direitos Humanos (CEDH) possui uma distinta, porém similar, juris-
prudência no que tange aos direitos humanos das empresas. Porém, como 
Anna Grear observa, as empresas transnacionais não são visitantes fre-
quentes no CEDH.16 A maioria das reivindicações corporativas provém 
de pequenas empresas que não possuem as mesmas aglomerações de poder 
e influência. A CEDH concluiu que empresas têm direitos, além de ou-
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tras coisas, ao devido processo legal, à liberdade de associação, à liberdade 
de expressão e à proteção de privacidade. Ademais, como apenas Estados 
podem ser julgados no CEDH, elas estão em uma posição invejável de 
serem capazes de se tornarem partes em casos, mas nunca sendo alvos de 
acusações de violações de direitos humanos no tribunal.17 Por uma série de 
razões, a CEDH não produziu uma jurisprudência fanática pró-empresas 
tal qual a Suprema Corte Americana; no entanto, a princípio, não há nada 
que previna que isso não aconteça. Outros sistemas de direitos humanos 
têm sido resistentes a essas reivindicações: a Convenção Interamericana de 
Direitos Humanos não reconhece direitos humanos das empresas, e o Pac-
to Internacional de Direitos Civis e Políticos da ONU não qualificou uma 
posição para empresas e corporações, embora tenha deixado em aberto a 
questão substantiva de se eles possuem direitos. No contexto de um mundo 
completamente globalizado, as proteções constitucionais americanas e o 
crescente receio de uma proteção mais expansiva da CEDH, no que tange 
aos direitos das empresas como direitos “humanos”, terão um efeito inevi-
tavelmente global. 

O primeiro ponto a ser observado aqui é que direitos humanos cer-
tamente não se opõem às empresas. Não é simplesmente que os direitos 
humanos desafiam o capitalismo, mas sim que os direitos humanos podem 
ser usados para proteger empresas da regulamentação estatal dos merca-
dos. A repulsa e a confusão que muitos sentem ao ouvir sobre direitos para 
empresas decorrem de uma compreensão do propósito dos direitos hu-
manos. Supostamente, esses direitos deveriam ser as ferramentas daqueles 
desprovidos de poder, só que eles têm sido utilizados pelas entidades mais 
poderosas do mundo. Além disso, eles têm se voltado contra programas 
especificamente desenhados para proteger o bem-estar da população: pro-
pagandas de cigarro em áreas recreativas infantis, cuidado médico básico e 
limitação de doações corporativas a partidos políticos. Em vez de desafiar 
poderosos, os direitos humanos têm sido usados para sustentar posições 
de manutenção de poder. Portanto, o primeiro ponto que podemos inferir 
disso é que a relação entre direitos e capitalismo não é, necessariamente, 
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antagônica. Todavia, podemos ir ainda mais longe nessa discussão com 
Wendy Brown.

Na obra Undoing the Demos, Brown descreve o neoliberalismo como 
“uma ordem de razão normativa que, quando se torna crescente, assume 
forma de uma racionalidade de governo que se estende a formulações es-
pecíficas de valores econômicos, práticas e métricas para toda e qualquer 
dimensão da vida humana”.18 Nesse sentido, o neoliberalismo é muito mais 
que privatização, desigualdade intensificada, comercialização etc. Ele “dis-
semina o modelo de mercado para todos os âmbitos e atividades... tornan-
do os seres humanos, exaustivamente, atores de mercado”.19 Ela enfatiza a 
decisão Citizens United na qual (como vimos), a Suprema Corte conferiu 
direitos de liberdade de expressão a empresas, derrubando décadas de le-
gislação que restringia o financiamento político de candidatos eleitorais 
pelas corporações. O resultado dessa decisão foi o de aumentar a quantida-
de máxima de doações empresariais para políticos. De acordo com Brown, 
o Citizens United é muito mais do que um simples aumento no poder das 
empresas; não se trata apenas de conceder-lhes direitos civis ou até mesmo 
de poder para comprar eleições.

A lógica da Suprema Corte revela uma substituição crucial do pro-
cesso tradicional de direitos, substituição essa que Brown identifica como 
sendo o movimento neoliberal por excelência. Na decisão, ela observa que 
“o discurso em si adquire o status de capital, e um prêmio é apresentado em 
suas fontes irrestritas e fluxo desimpedido”.20 Não é apenas um problema 
de empresas usando direitos civis, mas sim, por exemplo, a forma como o 
ministro Kennedy da Suprema Corte relatou a maioria dos votos do tribu-
nal, que reformula todos os direitos de expressão com o status de fluxo de 
capital. “Para Kennedy, não apenas expressões e capital devem circular li-
vremente, como também o único inimigo dessa liberdade é o governo. Essa 
formulação conecta todos os membros da sociedade e da economia, desde 
os cidadãos mais pobres às empresas mais ricas, como possíveis vítimas de 
interferência ou censura do governo”.21 Conectar os direitos e interesses 
dos cidadãos e das empresas (por meio do capital) gera o efeito de colocar 
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um risco compartilhado de vitimização perante o Estado. O cidadão e a 
empresa têm o mesmo interesse em direitos e compartilham uma causa 
comum em resistir à interferência governamental. Nesse processo, diferen-
ciais de poder entre “capital e trabalho, proprietário e produtores, senhorio 
e inquilino, ricos e pobres [são apagados]. Existe apenas o capital, e se ele é 
humano, corporativo, financeiro ou derivado, seja ele pequeno ou gigante, 
é irrelevante tanto para a conduta normativa quanto para seu direito de 
ser livre de quaisquer interferências”.22 Em outras palavras, ao tornar a li-
berdade de expressão um direito de capital, qualquer possibilidade de usar 
direitos contra as empresas é reduzida ou mitigada. 

A intervenção de Wendy Brown explica uma racionalidade neoliberal 
de direitos. Isso não exclui outras construções de direitos humanos ou civis. 
Não iremos nos deter aqui nisso, mas há um movimento crescente ao redor 
do mundo a fim de empregar a racionalidade neoliberal para mitigar a lógi-
ca legal de proteção ou empoderamento. Para autores como Upendra Baxi, 
isso é uma perversão.23 Como Jessica Whyte argumenta, “supõe-se que os 
direitos humanos incorporam uma preocupação com a dignidade humana 
que está profundamente em desacordo com os imperativos da acumulação 
de riqueza, e estão entre as poucas armas que os mais marginalizados ainda 
têm”.24 Mas, como Brown observa, “o neoliberalismo atua mais como um 
cupim do que como um leão.... seu modo de razão enfadonha atua de ma-
neira capilar penetrando os troncos e ramos dos locais de trabalho, escolas, 
órgãos públicos, discurso social e político e, acima de tudo, o sujeito”.25 A 
questão é precisamente que o neoliberalismo prospera esvaziando ideias tais 
como direitos, tornando-os direitos do capital no mercado. Esse esvazia-
mento torna o direito uma casca cujo conteúdo é vazio: direitos zumbis. Os 
zumbis são pessoas normais; eles já foram amigos e amantes. Só que eles são 
cascas de suas antigas subjetividades, movidos pelo desejo incontrolável de 
consumir carne e multiplicar seu número. O zumbi é a figura perfeita para 
esse neoliberalismo, que parece um cupim. Ele opera esvaziando instituições, 
tornando-as orientadas pelo mercado, e, então, usa isso para consumir outras 
instituições. A liberdade de expressão zumbi é um perigo para todos os ou-
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tros direitos, é um perigo para as demais instituições sociais e para os bens 
públicos. Mais do que pensar no logotipo da marca na estetização dos direi-
tos dentro da estrutura proposta por Ruggie e nos direitos humanos das em-
presas do Citizen United como problemas distintos, e separados; podemos, 
em contrapartida, identificá-los como partes de uma invasão mais ampla 
da racionalidade econômica neoliberal nas formas convencionais liberais de 
direitos. O efeito dessa invasão é a proliferação de formas de direito zumbi – 
cascas de proteção que não provêm mais uma efetiva proteção.

A ONG como modalidade neoliberal

“Uma mulher aperta enviar em Leeds... e uma punição de apedrejamento é 
interrompida no Irã... Um homem escreve uma mensagem em Oxford... e 
uma cela de tortura em Bahrain fecha para sempre... O ônibus. O trem. O 
portão da escola. O pub. O parque. Seu sofá. Agora você pode agir para sal-
var vidas e acabar com injustiças onde quer que esteja – usando seu telefone 
celular”.26 Assim corre uma campanha de marketing enviada por e-mail pela 
Anistia Internacional, detalhando sua campanha de arrecadação de fundos 
intitulada “Pocket Prostest [Protesto de Bolso]”. Dinheiro é a “ferramenta 
para ativismo”.27 Esse tipo de atividade de captação de recursos é tão co-
mum no Reino Unido que já se tornou quase invisível, mas revela o quanto 
ONGs operam como uma empresa. Como Klein & Harford evidenciam 
em sua abordagem declaradamente liberal na obra The Market for Aid, a 
competição por financiamento público e privado aumentou massivamente 
desde os anos 1950 (quando era quase monopolista) até o início dos anos 
2000 (no qual está próximo dos mercados de borracha e petróleo em termos 
de concorrência). Os autores tomam como pressuposto que esse processo 
leva ao aumento da eficiência e da transparência, embora, como iremos ver, 
isso cause efeitos muito diferentes.28 Nesta seção, veremos como ONGs 
operam como uma forma de captura, frequentemente transformando mo-
vimentos políticos em uma forma econômica e política destinada a Estados 
doadores e à captação pública de recursos no norte global.
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Antes de nos determos nessa análise, é importante observar que esta 
seção vai analisar, de forma conjunta, direitos humanos, humanitarismo 
e desenvolvimento e ONGs. Nesse campo, ONGs e vários organismos 
internacionais se atentam assiduamente a essa divisão. Humanitarismo é 
compreendido como uma resposta de curta duração ao sofrimento ime-
diato associado a desastres e catástrofes: pragas, fome, tsunamis, terremo-
tos, conflitos armados e até crises econômicas. Os direitos humanos, por 
outro lado, são interpretados como uma resposta mais política; trata-se 
de testemunhar, relatar e julgar. Essas práticas também são distintas do 
trabalho desenvolvimentista, que trata da atividade econômica de longo 
termo. Na prática, essas divisões são gradativamente apagadas à medida 
que grupos de direitos humanos, tais como a Anistia, seguem contratos de 
“desenvolvimento” ou discutem e realizam relatórios sobre direitos à terra, 
e grupos de desenvolvimento, tais como a Oxfam, estão mais interessados 
na captação amigável de recursos para alívios emergenciais, ou usam di-
reitos humanos com uma abordagem de desenvolvimento.29 Embora seja 
importante delimitar essas divisões logo neste início, essa seção emprega o 
argumento desenvolvido por Didier Fassin na obra Humanitarian Reason, 
na qual sugere uma síntese mais profunda entre a compreensão técnica de 
humanitarismo, direitos humanos e desenvolvimento. Ele observa que a 
razão humanitária é composta por dois elementos: “por um lado, a gene-
ralidade dos seres humanos como aqueles que compartilham uma condi-
ção comum (ser humano), e, por outro lado, um movimento efetivo que 
atrai seres humanos em direção aos seus companheiros (humanidade)”. Ele 
argumenta que o primeiro elemento pressupõe reivindicações de direitos 
humanos e uma “expectativa de universalidade”, enquanto que o segundo 
“cria uma obrigação de prover assistência”.30 Dessa maneira, “humanita-
rismo” vai além da provisão simples de ajuda ou da assistência emergen-
cial para o sul global. Ao contrário, “serve tanto para definir quanto para 
justificar discursos e práticas no governo de direitos humanos”.31 A razão 
humanitária não está confinada à ONGs, mas pode ser identificada nas 
práticas estatais, nas atividades corporativas e sem fins lucrativos.



274

Direitos humanos

Desde a crise de Biafran, na década de 1970, houve uma mudança 
radical na forma como ONGs operavam. De forma crescente, elas se tor-
naram mais profissionais, burocráticas e comercializadas. “Ênfase é colo-
cada na reprodução organizacional e na cultivação de fontes de recursos”.32 
Hopgood & Vinjamuri insistem em que as ONGs internacionais são me-
lhores compreendidas quando comparadas a:

Empresas operando em um mercado. Para além de maximizar lucro, hu-
manitários aumentam seu retorno para financiar operações de assistência 
e desenvolvimento. Eles se esforçam para maximizar renda, minimizando 
custos, aumentando a conscientização da marca, protegendo sua reputação... 
arrecadação e inovação em produtos e serviços, retendo clientes existentes e 
atraindo novos. O “negócio” deles é a ajuda humanitária: eles são máquinas 
de entrega para esse fim.33

O formato da ONG entrecruzou-se com a forma corporativa, com 
gerentes sêniores atravessando diferentes “setores” da economia, na qual 
algumas serão movidas por lucros e outras por fins não lucrativos. Po-
demos identificar três importantes elementos para essa empresarização 
das ONGs: produção, marca e organização (que também é chamada de 
ONG-nização).

O primeiro elemento a destacar no que tange à ONG como empresa 
é uma reconceitualização do seu “produto” em si. A despeito das relações 
tradicionais com os clientes, os doadores e apoiadores dos direitos huma-
nos, desenvolvimento e humanitarismo não compram um produto “do 
qual serão... o usuário final”. O produto é muito mais complexo.34 Doa-
dores privados, sejam eles pequenos ou grandes, “compram” uma identifi-
cação com a causa da ONG. Eles imaginam-se financiando um poço na 
África subsaariana ou um hospital no Haiti por meio da sua intervenção 
no “mercado humanitário”.35 Eles compram uma autoatualização, bem 
como uma intervenção própria nesse ou em outra crise. “Pessoas compram 
o produto para aliviar a culpa ou se sentirem bem, que outras pessoas rea-
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lizam o trabalho”.36 Nesse sentido, não se trata de uma divisão de trabalho. 
Hopgood observa que o doador não “sente solidariedade. Nenhum desses 
ativistas de direitos humanos possui um tipo de implicação direta imbuída 
de demonstração de direitos civis na América do Sul ou ativismo pelos 
Direitos LGBT em San Francisco ou reivindicam passeatas noturnas em 
Nova York”.37 Ao contrário, isso demanda riscos, sejam eles de identidade, 
posição e até de segurança física. O doador moderno de direitos humanos, 
sentando no seu sofá enviando USD 1,00 para a Anistia, não está colocan-
do em risco nada, e expressa pouca ou quase nenhuma solidariedade.

O segundo elemento a se destacar é o papel crescente do marketing 
da marca. Com frequência, ONGs internacionais se dividem entre aque-
las que gastam os recursos de ajuda em vários projetos e aquelas que são 
responsáveis por coletá-lo. As primeiras estão mais preocupadas em me-
canismos de mudança social e econômica, de forma a aliviar o sofrimento 
e garantir os direitos humanos. Por sua vez, aquelas responsáveis pela co-
leta precisam garantir um suprimento fixo de fundos público e privado, e, 
para tanto, recorrem a estratégicas de “marca” emprestadas do mundo do 
marketing corporativo. Tradicionalmente, a “marca” da ONG era usada em 
um sentido mais estrito, apenas para demonstrar as preocupações da ONG 
e suas contribuições, isto é, o perfil externo. No entanto, a marca é cada vez 
mais utilizada para gerenciar a organização internamente: “impulsionando 
objetivos mais amplos e de longo termo, ao mesmo tempo fortalecendo a 
identidade interna, coesão e capacidade”.38 Kylander & Stone descrevem 
isso como um paradigma emergente que auxilia a “construir capacidade 
operacional, galvanizar apoio, e manter o foco na missão social”.39 O “pro-
jeto de identidade global da Oxfam é um bom exemplo de uma marca sen-
do usada para guiar e organizar a intervenção. O novo slogan desenvolvido 
como parte dessa estratégia é: “be humankind”. A Oxfam explica que parte 
da sua nova marca de identidade global inclui: “nosso posicionamento es-
tratégico: o que fazemos, o que oferecemos e quem nós somos”; e “como 
nos comunicamos – nosso tom de voz e identidade visual”. Com essa ex-
plicação simples, podemos entender os valores do projeto em  redefinir a 
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operação de redes da Oxfam no momento da afiliação. Cada ato de huma-
nitarismo e desenvolvimento (seja ele consciente ou não) deve atravessar o 
filtro da marca humanitária. A marca estrutura a identificação dos lugares 
nos quais a Oxfam vai trabalhar, a maneira pela qual ela irá se engajar 
e como ela fala sobre isso. Nisso, todo momento é filtrado de maneira a 
torná-lo cada vez mais acessível e atrativo para o mercado financiador. En-
tão, vemos o quão significativa é a nova identidade corporativa da Oxfam 
como sendo “visionária pragmática”. É pressuposto que a organização seja 
simplificada, certificando que todos estejam recebendo “a mensagem”. A 
marca projeta uma subjetividade ativista da Oxfam compartilhada entre 
os trabalhadores de direitos humanos e desenvolvimento que trabalham 
como agentes doadores. Assim, é uma marca que se torna compartilhada 
entre doadores e ativistas. 

O terceiro elemento é o aumento no número de ONGs existentes, 
o que também pode ser interpretado como uma conversão de outros mo-
dos de organização (tais como sindicatos, associações, grupos de interesses, 
partidos políticos, e uma infinidade de diferentes tipos de movimentos 
sociais) em ONGs. Como Lang explica, existem muitos fatores que ex-
plicam os motivos de as ONGs terem um formato interessante. São eles: 
econômico (há financiamento disponível para ONGs, ao mesmo tempo 
que “financiadores demandam prestações de contas”); critérios sociais e 
de carreira (aqueles que querem fazer uma carreira a partir das atividades 
que desempenham, com “salários e outras formas adequadas de compen-
sação de forma a refletir seu comprometimento substancial de tempo”); 
legal-burocrático (Estados empregam um status de caridade e isenção de 
impostos com bases em preenchimentos específicos de atributos); e or-
ganizações formais políticas possuem uma credibilidade mais consistente 
com atores políticos e com a mídia do que outros tipos de organizações 
com critérios mais frouxos, além de os convites para “sentar à mesa” gover-
namental serem mais frequentes do que duas décadas atrás”.40 O que, trinta 
anos atrás, seria um movimento social, crescimento sindical e comitê de 
partido ou facção, hoje tornou-se uma ONG. Essa transformação não vem 
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sem consequências. Em um neologismo bizarro, o processo é chamado 
ONG-nização. Isso nomeia o processo de transformação de um movimen-
to social para um ONG. Os efeitos são múltiplos e muito complexos para 
discutir aqui, mas um elemento-chave é a conexão entre a ONG-nização 
e a “delimitação e reenquadramento de mensagens mais radicais”.41 Asso-
cia-se isso à reorientação do ativismo público para um formato de advo-
cacia institucional. Ao propiciar fóruns institucionais nos quais as ONGs, 
como partes interessadas, participam da formação de políticas, ONGs são 
incentivadas a se afastarem das manifestações públicas de dissenso. Tal 
qual Lang explica: “advocacy [é], a princípio, [equiparada] com resultados 
de políticas e muito menos com mobilização pública”. Isso é “exacerbado 
pelo governo e pelas empresas tornando a ‘advocacy sem bens’ palatável às 
ONGs”.42 Cada vez mais em contextos institucionalizados, as ONGs se 
desacoplam dos círculos com quem trabalhavam de forma mais próxima. 
Esse fenômeno é intensificado e até acelerado pela redefinição de apoiado-
res como doadores e a estetização da causa pela função transformadora da 
marca. “Advocacy sem bens públicos” é muitas vezes a característica atraen-
te de configurações institucionais. ONGs aparentam engajar a dissidência 
popular, todavia, sem o engajamento popular desordenado e fundamental-
mente político. Nesse sentido, a ONG-nização é a conversão do ativismo 
para partes interessadas. Nem todas as ONGs caem nessa armadilha, claro. 
A Greenpeace, explicitamente, manteve seu papel de dissidência por muito 
tempo, a INCITE! desafia constantemente a ONG-nização, algumas ten-
tam usar a forma da ONG para poderem atuar tanto como ativista quanto 
advogar, e outros almejam “superar” isso.43

ONGs são um dos atores-chaves na geração e na manutenção de 
sistemas e padrões de direitos humanos. Se entendermos direitos humanos 
mais do que simplesmente uma série de normas, mas sim um processo 
de dar sentido ao mundo de uma maneira normativa, é essencial, então, 
pensar nos diversos fatores estruturais dessa criação e na fiscalização de 
normas. Nessa linha, as ONGs estão presentes em todos os níveis dos 
processos de direitos humanos, desde a participação na legislação nacional 
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até a produção de políticas para configurações normativas internacionais, 
relatando e julgando. Deixar ONGs do lado de fora dessa história é perder 
de vista um dos mais cruciais elementos do funcionamento cotidiano dos 
direitos humanos. Como Wendy Wong demonstra em Internal Affairs,44 as 
prioridades internacionais dos direitos humanos são moldadas nos níveis 
mais altos da capilaridade organizacional e no minúsculo funcionamento 
administrativo do número pequeno das principais ONGs internacionais. 
Assim, quando a estrutura de metalinguagem é discutida para reformar a 
ONG em todos os níveis, provendo um prisma pelo qual suas atividades 
podem ser requalificadas e ditas de outra forma, vemos um entrelaçamento 
mais complexo de uma lógica de mercado e direitos humanos. Não é que 
caia em um antagonismo superficial. Ao contrário, mesmo ativistas que 
trabalham com advocacy, que têm sido extremamente críticos do ajuste 
estrutural e da agenda de governança neoliberal – como a Oxfam era e 
possivelmente ainda é –, se veem defasados por uma economização da pró-
pria organização.

Ainda que se concentrando exclusivamente no contexto humanitá-
rio, o tom condenatório do editorial da Lancet, em 2010, pode ser lido de 
maneira mais ampla como um ponto convergente, para todas as ONGs, de 
humanitarismo, desenvolvimento e direitos humanos:

Grandes agências de ajuda e organizações humanitárias são com frequência 
altamente competitivas entre si. Poluídas pelas políticas de poder interna 
e pelas características desagradáveis observadas em grandes corporações, 
grandes agências de ajuda humanitária podem se tornar obsessivas em au-
mentar sua receita por meio de esforços de apelo. A cobertura da mídia 
como um fim em si mesma é eventualmente um objetivo de suas atividades. 
O marketing e a marca valorizam muito um perfil. Talvez, o pior de tudo, 
esforços de assistência no campo são às vezes competitivos, mas com pouca 
colaboração entre agências, incluindo instituições de caridades menores que 
poderiam ter melhores redes nas regiões afetadas e estão em melhor posição 
de implementar imediatamente a assistência de emergência.45
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Evidentemente, há muitas ONGs que rejeitam essas tendências, re-
cusando a profissionalização e minimizando as pressões do mercado de fi-
nanciamento. Existem dezenas de milhares de ONGs, provavelmente mais 
do que 35 mil. Há mais de 2,5 mil ONGs internacionais. É inevitável que 
algumas serão mais orientadas para o mercado, enquanto outras, menos. A 
questão não é colocar todas no mesmo patamar, mas sim demonstrar uma 
tendência que, de uma maneira insidiosa e fundamental, vincula os direitos 
humanos (em conjunto com o desenvolvimento e o humanitarismo) com o 
pensamento de mercado do capitalismo neoliberal. As dinâmicas internas 
da ONG-nização e a reformulação de marcas são importantes justamente 
pela maneira com que as ONGs internacionais estão gradativamente im-
plementando uma substituição para o Estado. Similarmente às formas de 
governo baseado no mercado, elas competem para entregar serviços que 
poderiam, no passado, ser providos pelo Estado.

ONG e a função estatal

Nós vimos como o neoliberalismo é um conjunto de práticas que, como 
um cupim, penetram em esferas não econômicas, esvaziando bens públicos 
e inserindo o mercado como uma função reguladora. No nível nacional, o 
efeito disso é a transformação do Estado, que reduz programas sociais e pro-
visões de bens públicos, aumentando os gastos em segurança. Em vez disso, 
vemos serviços sociais empreendidos por provedores privados por meio de 
operações de mercado. Abordagens convencionais citam o “vácuo deixado 
pelos Estados-Nações na assistência internacional e em atividades de desen-
volvimento”46 para justificar o aumento de ONGs de direitos humanos, de 
desenvolvimento e humanitárias. Contudo, Sangeeta Kamat vai além:

Há uma sinergia na disseminação do neoliberalismo no final do século XX 
e na ascensão do setor das ONGs... ONGs possuem um papel fundamental 
ao articular as transformações dramáticas vividas pelo Estado e pela econo-
mia provocadas pelo neoliberalismo. Não é que algo seja a causa e o outro 
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efeito, ou que um é necessariamente mais contingente que o outro, mas sim 
que ONGs são o que Arundhati Roy denominou de “espécies classificado-
ras”, no sentido de “quanto maior a devastação causada pelo neoliberalismo, 
maior o surto de ONGs”.47

Nesse sentido, ONGs não operam internamente, simplesmente por 
meio de ideias baseadas em mercados, mas elas têm uma relação externa 
mais íntima com o estrago causado pelo ajuste estrutural e pela privatização.

Katz conta a história do Haiti após o terremoto de 2020, onde algo 
como de “três até dez mil grupos de ajuda [chegaram] ao país – uma para 
cada mil haitianos”.48 “As funções estatais foram suplantadas, mas nunca 
substituídas por um sistema ad hoc de grupos de ajuda estrangeira e ON-
Gs”.49 Esses grupos conduziam doações privadas estrangeiras e contratos 
públicos. Porém, eles canalizam esses fundos para longe do Estado haitia-
no, justificando que haviam aprendido as lições da “cleptocracia da era Du-
valier”. O resultado, nem precisava dizer, foi um caos total. Contrastemos 
agora o relato cuidadoso de Katz sobre os eventos recentes no Haiti com 
a valorização fanática da interpretação neoliberal das ONGs por Sarah 
Michael. Ela explica que ONGs estão na melhor posição para tratar de 
questões de segurança humana devido ao seu tamanho e alcance, flexibi-
lidade e capacidade de assumir riscos, status transnacional, e habilidade de 
identificar questões que demais grupos, tais como o Estado, não almejam 
ou não conseguem responder. Ela valoriza tanto a habilidade das ONGs 
de assumir riscos, em sua essência, alegando que elas podem ter um caráter 
empreendedor, gerando inovação e produtividade ao responder a novos 
problemas.50 Estados e instituições governamentais internacionais, por 
outro lado, carecem dessa capacidade empreendedora, de acordo com sua 
lógica. Eles são engessados e indolentes face às ameaças à segurança hu-
mana, incapazes de verem a necessidade de programas sociais, indispostos 
em prover bens diante das piores condições da sociedade. Ela menciona, 
brevemente, o fato de que muitos desses países foram sujeitos a violências 
econômicas internacionais de programas de “ajuste estrutural”, mas apenas 
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para enfatizar a capacidade das ONGs em intervir e executar programas 
de cunho social. A chave para essa melhoria seria que “enquanto governos 
se concentram em estratégias para um Estado inteiro, ONGs são mais há-
beis em privilegiar indivíduos e comunidades no nível no qual a segurança 
humana começa”.51 Justamente essa habilidade de selecionar indivíduos e 
sociedades mais carentes, e não de abordar a população enquanto um todo, 
dependendo do contexto e dependendo do nível de atratividade para os 
financiadores internacionais, é a chave para a segurança humana.

Por um breve momento, faz sentido comparar a função de um Estado 
com um conjunto de funções do mix de ONGs, Organização das Nações 
Unidas e outras agências de desenvolvimento, direitos humanos e huma-
nitárias que vemos em situações de emergência. O Estado supostamente 
deve possuir uma autoridade cabível de planejamento, identificando as ne-
cessidades da sua população. Pressupõe-se, ainda, que o Estado seja sujeito 
à fiscalização do Judiciário e do eleitorado, colocando ninguém acima da lei. 
Obviamente, muitos Estados subvertem esses princípios em alguma medida, 
mas, ainda assim, encontramos maneiras formais de responsabilização dos 
atos estatais. Como deveríamos começar a equilibrar esses discursos de pres-
tação de contas e representação com ONGs, ONU e outros atores interna-
cionais? Katz explica que esse é justamente o problema no contexto haitiano. 
A mudança do Estado como um local de governo, autoridade e bem-estar 
contém em si a perda dos controles liberais mais básicos do poder:

Muitos estrangeiros chegam com boas intenções: ajudar os mais pobres do 
hemisfério, pessoas que nunca conseguiriam ter um intervalo disso. Mas o 
poder de agir dos grupos de ajuda sem supervisão ou sem fazer prestação 
de contas era quase absoluto. Os haitianos não poderiam recorrer de uma 
decisão de uma ONG, processar um mau soldado da ONU, ou votar em um 
projeto indesejado da USAID em um bairro.52

Podemos adicionar que, ainda, ao contrário do Estado, é difícil con-
ceber como pessoas poderiam se revoltar contra esse novo sistema. ONGs 
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internacionais se tornam um Estado paralelo, assumindo funções públi-
cas como fornecer hospitais, alimentos e abrigos, mas sem a prestação de 
contas de um governo democrático ou a possibilidade de coordenação de  
supervisão.

ONGs, em conjunto com agências da ONU e outras organizações in-
tergovernamentais, são relutantes em permitir qualquer forma de coorde-
nação forte de atividades. Ao contrário, eles atuam prezando a própria au-
tonomia. Porém, o feito disso é que a resposta humanitária é mais parecida 
com um mercado desregulamentado, com ONGs correndo atrás de con-
tratos e atividades que fortaleçam sua marca. Weiss detalha o número das 
grandes (fracassadas) tentativas de coordenar agências da ONU e ONGs. 
“Descrever o sistema humanitário internacional atual como ‘desregulado’ é 
um eufemismo... a noção de que alguma forma de dinamismo e descentra-
lização da família humanitária supera as desvantagens da centralização e 
integração tem sido uma proposta duvidosa há muitos anos.”53 Em outras 
palavras, o mercado não regulado eficaz da resposta humanitária, em mui-
tas situações, é muito mais desastroso.

****
Como Wendy Brown demonstra, o neoliberalismo não é apenas 

desregulamentação, liberalização do mercado de trabalho, privatização e 
programas de ajustes estruturais. É uma ordem de razão, racionalidade, 
que infiltra organizações, ordens normativas e subjetividades, esmagando 
outros modos de pensar e compreender o mundo. Em um contexto de 
globalização do neoliberalismo, não é surpreendente a reformulação dos 
direitos humanos. Como Jessica Whyte demonstra de forma muito acura-
da, isso não foi uma coincidência. Os direitos humanos têm sido incrivel-
mente úteis ao pensar um projeto neoliberal mais amplo, concebido pela 
Sociedade Mont Pellerin.54 O frágil antagonismo apresentado por Don-
nelly e Freeman é hoje inadequado para entender a interpenetração do 
capitalismo e direitos humanos (bem como do sentimento humanitário 
mais amplo). Pelo contrário, é essencial reconhecer o quanto as práticas 
e normas de direitos humanos espelham racionalidades de mercado. O 
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ponto problemático apresentado por Stephen Hopgood parece identificar 
o cerne dessa questão: “quando o presidente Jimmy Carter, ao mesmo tem-
po em que advogava pelos direitos humanos, agonizava com o mal-estar 
causado pelo consumismo desenfreado, ele não via que o individualismo 
radical pudesse colocar direitos e consumo no mesmo âmbito da transfor-
mação social”.55 Tanto em termos de normas quanto de modos de ação, 
direitos humanos estão cada vez mais intimamente conectados a formas 
e racionalidades neoliberais. No entanto, como Ben Golder argumenta, 
os direitos humanos são perigosos e não simplesmente ruins.56 Muito da 
prática contemporânea de direitos humanos está comprometido em meios 
que, inevitavelmente, neutralizam qualquer possibilidade de política que 
possa emergir – tanto os direitos humanos quanto o capitalismo possuem 
formas líquidas. À medida que a era do neoliberalismo se propaga por toda 
parte, pode ser que ainda haja tempo para encontrar uma forma de direitos 
humanos à parte disso tudo.
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O presente capítulo tem como fito analisar a inter-relação entre o con-
ceito de austeridade fiscal (com sua subjacente base neoliberal) e o papel 
que cabe ao Judiciário para a efetivação desses direitos socioeconômicos. 
A escolha dos direitos socioeconômicos decorre da visão tradicional em 
relação a tais direitos, vislumbrados tradicionalmente pela doutrina pá-
tria como antípodas aos denominados direitos de primeira geração, visto 
que apenas aqueles teriam sua efetividade condicionada à existência de 
recursos orçamentários para tanto. Nesse sentido, para a perspectiva ado-
tada neste artigo, tem papel preponderante a obra The Cost of Rights,1 por 
meio da qual ocorre uma unificação das gerações dos direitos por meio 
de um liame fundamental, qual seja, a efetivação de quaisquer direitos 
estaria inerentemente vinculada à existência de dotação orçamentária 
para tal fim. Tal perspectiva aduz novas possibilidades de compreensão 
do fenômeno estatal, sobretudo a diferença de efetivação entre os di-
reitos sociais e econômicos e outras categorias, sendo percucientemente 
apontado por José Ricardo Cunha que: “(...) qualquer cidadão de classe 
média ou alta ficaria estupefato diante do argumento de que o policia-
mento não pode ocorrer porque não há disponibilidade orçamentária... E 
nenhum político eleito seria tolo o suficiente para falar algo assim”.2 De 
fato, imaginar-se que a realização periódica de eleições, a existência de 
policiamento e das Forças Armadas, representação diplomática no exte-
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rior, sumariamente, que todo o funcionamento do aparato estatal estaria 
condicionado por restrições fiscais não é a forma com que enxergamos 
direitos civis e políticos, não obstante seja inegável que a sua efetivação 
depende de uma ampla atuação estatal, a qual incorre em óbvios cus-
tos. Dessa forma, cabe-nos inquirir por que os direitos socioeconômicos 
têm sua efetividade condicionada em razão de limitações orçamentárias. 
Expostos esses pontos fundamentais, serão apresentados os caracteres 
distintivos do neoliberalismo, cujo entendimento é imprescindível para 
a correta apreensão do atual quadro brasileiro, caracterizado por severas 
restrições orçamentárias em âmbito estadual e municipal, até com medi-
das no plano federal para limitar o endividamento estatal. Por fim, serão 
apontadas as principais questões pertinentes ao papel do Judiciário para 
a efetivação dos direitos socioeconômicos, sobretudo em um tempo sob 
o signo da escassez e de severos conflitos distributivos.

O liame entre o neoliberalismo e a presente austeridade fiscal

Como exposto até aqui, há a necessidade premente de compreender-se 
adequadamente o liame entre os pressupostos teóricos do neoliberalismo, 
seus efeitos sobre a capacidade financeira do Estado e a delimitação do ade-
quado papel do Poder Judiciário para a efetiva implementação dos direitos 
socioeconômicos em âmbito doméstico. Para tanto, será adotado um enca-
deamento no qual se apresentam, inicialmente, as principais características 
do neoliberalismo, seguidas da exposição das conexões entre os supracitados 
conceitos e as aporias para a efetivação dos direitos socioeconômicos por 
meio do Judiciário. Com isso, verificado que políticas de austeridade têm 
sido a “solução-padrão” para o enfrentamento das crises fiscais vivenciadas 
pelos Estados-nacionais tanto nos Estados Unidos quanto na Europa e alhu-
res, observou-se que as medidas de austeridade aplicadas tiveram relevante 
impacto sobre a fruição dos direitos socioeconômicos. Apresentada a senda 
a ser trilhada, inicia-se a enumeração dos caracteres básicos do neoliberalis-
mo, conceito muito utilizado, mas cujas bases metodológicas são largamente 
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incompreendidas. Para a elucidação do que aqui se denomina neoliberalis-
mo, utilizar-se-á principalmente as lições de Stephanie Lee Mudge, autora 
que apresenta uma abrangente análise histórica do neoliberalismo, a qual, 
combinada com insights de outros autores, propiciará a compreensão desse 
conjunto de políticas como um fenômeno histórico cuja base é antecedente 
às décadas de 1970 e 1980, como comumente tratado pelas ciências sociais. 
A referida autora concebe o neoliberalismo como um conjunto de políticas 
distintas dos demais liberalismos por ter a pretensão ideológica de colocar o 
“mercado” numa posição superior à da política, ou seja, idealmente, deveria 
ser o “mercado” imune aos efeitos da política em quaisquer casos.3 Michel 
Foucault já tinha mostrado como o mercado se tornou o próprio lugar de 
veridicção da lógica neoliberal de modo que a concorrência entre indiví-
duos aparece doravante como a matriz que estrutura a sociedade.4 Simulta-
neamente, o neoliberalismo também possuiria uma face burocrática, a qual 
implicaria um conjunto de reformas com o deliberado intento de promover 
uma ampla competição com o “aparente” afastamento do Estado das ativi-
dades econômicas, introduzindo competição ou market-like competition em 
áreas até então imunes a mecanismos competitivos ou de mercado, tais como 
a educação pública.5 

Baseando-se em Polanyi, Mudge afirma que a implantação do neoli-
beralismo não tem como efeito a diminuição ou a extinção da burocracia 
estatal, mas sim a criação de um Estado neoliberal, sustentado também 
por uma burocracia estatal. De forma paralela, como indica Foucault, o 
neoliberalismo não gera um Estado menor, mais um novo despliegue da 
razão estatal na sociedade civil.6 Nos anos 1990, John Williamson defi-
niu as bases do chamado consenso de Washington, que seriam o conjunto 
de cinco medidas liberalizantes que consistiriam na privatização de em-
presas públicas; separação da autoridade regulatória (autarquia) do Poder 
Executivo (incluindo um Banco Central independente); despolitização da 
política econômica com o insulamento das autoridades regulatórias de in-
fluências políticas; liberalização econômica derivada da abertura dos mer-
cados; e monetarismo.7  Característica desse período foi a disseminação de 
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privatizações pela América Latina e pela Europa Oriental nos anos 1990, 
bem como pelo Norte da África e pelo Oriente Médio, fulcrada em setores 
tradicionalmente estatais, tais como telecomunicações, eletricidade, água, 
saneamento básico e transporte.8   

É especialmente instigante para este trabalho a discussão sobre a ine-
vitabilidade ontológica do neoliberalismo, ou seja, a discussão se filosofias 
econômicas alternativas ao neoliberalismo deveriam ter representação po-
lítica, chegando Wiliamson a afirmar que:

A performance econômica superior dos países que estabelecem e mantêm 
economias de mercado sujeitas à disciplina macroeconômica é essencial-
mente uma questão positiva. A prova pode não ser tão conclusiva quanto 
a de que a Terra não é plana, mas está estabelecida bem o suficiente para 
permitir que as pessoas dediquem seu tempo a coisas melhores que contestar 
sua veracidade.9 

Como consequência, aponta Daniel Bin a existência do fenômeno da 
despolitização da economia, consistente na naturalização conceitual das 
práticas econômicas, e o limitado controle político sobre estas práticas.10 
Nesse contexto, haveria o estabelecimento de verdades absolutas, com 
questões econômicas apresentadas à sociedade como inexoráveis e inevitá-
veis, sobretudo por serem tais decisões afastadas da esfera política. Desse 
modo, salienta Bin, com que a formulação de políticas fiscais e monetárias 
no Brasil, bem como aquelas atinentes à dívida pública, a atuação do Es-
tado evitaria o desenvolvimento de conflitos e a organização de interesses 
anticapitalistas, já que tais esferas seriam reputadas como relativas a assun-
tos estritamente econômicos, devendo ser baseadas em decisões exclusiva-
mente técnicas.11 Com isso, a solução neoliberal envolve a preferência por 
um governo exercido por elites e especialistas, com as decisões tomadas 
preponderantemente nos Poderes Executivo e Judiciário em vez de pelo 
Parlamento, atuação esta cumulada com o isolamento, de instituições-cha-
ve como o Banco Central, das pressões democráticas.12 
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Gênese da austeridade econômica 

Podemos definir austeridade econômica como um meio de reduzir-se o 
déficit de um país, ou seja, a diferença entre suas receitas e seus gastos 
governamentais. Daí que as medidas de austeridade incluem alguma com-
binação entre redução de gastos públicos e aumento de impostos. No en-
tanto, questão mais complexa é a forma como se dará o financiamento 
desse déficit, isto é, a escolha entre a emissão de moeda ou a utilização de 
empréstimos, sobretudo, por cada uma dessas formas ter distintas conse-
quências econômicas, sociais e políticas, as quais devem ser consideradas 
para a escolha de uma das duas opções.13 Clara Mattei aduz um caráter 
original à discussão sobre austeridade econômica, trazendo a lume o fato 
de a própria concepção de austeridade ser antecedente ao surgimento do 
neoliberalismo, localizando referida autora suas bases nas conferências in-
ternacionais de Bruxelas (ocorrida em 1920) e de Gênova (ocorrida em 
1922), atribuindo à austeridade tanto uma base econômica quanto moral.14 
Assim, a austeridade econômica seria um consenso do establishment inter-
nacional econômico, surgido posteriormente à Primeira Guerra Mundial, 
atribuindo responsabilidade pela crise vivida, à época, aos cidadãos, que 
teriam vivido além de suas posses. Como resultado, caberia aos economis-
tas ensinar os cidadãos a terem ciência da necessidade de sacrifício pessoal 
para a recuperação da economia nacional. Num ponto de conexão entre 
a genealogia da austeridade, bem como de seu laço com o pensamento 
tecnocrático, Clara Mattei conclui que ambos são complementares e in-
trinsecamente inter-relacionados, visto que o clamor por austeridade de-
manda aplicação efetiva, implicando também a aquiescência dos cidadãos 
à ortodoxia econômica, com a inerente renúncia aos pleitos de distribui-
ção de renda.15 Salienta ainda Mattei que a austeridade econômica é uma 
resposta às crises econômicas contemporâneas ou futuras, cujas medidas 
habituais incluem aumentos de impostos (majoritariamente, por meio de 
tributação regressiva), privatização e redução dos salários dos funcionários 
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públicos.16  Diferenciando a austeridade em dois tipos, a austeridade fiscal 
e a austeridade monetária, caracteriza-se a austeridade monetária como 
contração monetária voluntária pelo Banco Central para reduzir-se a in-
flação ou aumentar a taxa de juros, ambas com o intento de ampliar a con-
fiança do mercado no valor da moeda ou a habilidade de o Banco Central 
manter uma certa taxa de câmbio. Teriam ambas as formas de austeridade 
uma interconexão sem que isso implicasse necessariamente que tivessem 
de ser simultaneamente utilizadas, mas sim que a austeridade monetária é 
tendente a forçar a utilização da austeridade fiscal. Como resposta à crise 
de 2008, a austeridade fiscal foi a resposta predominante na Europa, tor-
nando-se a resposta standard para crises capitalistas, uma vez que separa o 
que é bom para a lucratividade do que é bom para o povo. A privatização 
de atividades estatais, o aumento do desemprego e a contração da eco-
nomia para enfraquecer os sindicatos de trabalhadores e, no limite, para 
provocar a falência de pequenas e médias empresas. Todas essas medidas, 
denominadas amigáveis ao mercado, são, na verdade, favoráveis ao lucro, 
prescindindo de serem favoráveis às pessoas. 

O paradigma neoliberal e a austeridade econômica 

Para uma correta apreensão do neoliberalismo, é crucial ter-se atenção ao 
fato trazido por Mudge em relação ao aspecto ideológico do neolibera-
lismo, que é o fato de, embora ser incorretamente imputado à direita do 
espectro político, desde sua ascensão ao proscênio político (a partir dos 
anos 1970), as políticas neoliberais começaram a ser aplicadas desconsi-
derando-se fronteiras nacionais ou políticas. Ou seja, sua aplicação não 
se deu apenas entre os partidos de direita. Assim, entende Mudge que a 
faceta política do neoliberalismo é merecedora de um estudo analítico tão 
rigoroso quanto aquele dedicado aos seus postulados intelectuais e buro-
cráticos, devendo mesmo repensar-se o significado de neoliberalismo para 
considerar seus efeitos sobre a vida política e sua indiferença a fronteiras 
nacionais e tradições políticas. Outro ponto negligenciado para o qual se 
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chama a atenção é o fato de, dado o caráter disseminado do pensamento 
neoliberal, mesmo elites políticas não intrinsecamente vinculadas ou con-
trárias aos postulados neoliberais têm dificuldades em articular alternativas 
ao neoliberalismo e ainda reter uma legitimidade política, enquanto alter-
nativa viável para assumir o governo (autonomia das forças do mercado, 
crença na superioridade da alocação de recursos por mediação de meca-
nismos de mercado ou similares em detrimento da alocação de recursos 
por meio de burocratas). Exemplar desse caráter difuso do neoliberalismo, 
influenciando o pensamento de partidos tanto à esquerda quanto à direita 
do espectro político, foi a sua notável adoção de políticas patrocinadas por 
partidos de esquerda e de centro-esquerda na Europa Ocidental, sendo um 
fator paradigmático disto a ascensão do novo trabalhismo inglês dos anos 
1990, assim como de similares espalhados por Portugal, Holanda, Alema-
nha, Suécia, Dinamarca, Itália e Bélgica.17 

Com efeito, elites políticas das mais díspares filiações ideológicas são 
expostas à questão de quanto mercado haverá, em detrimento da pergunta 
da era keynesiana que, contrariamente, consistia em perquirir quanto de 
Estado deveria haver, o que indica claramente uma profunda alteração na 
concepção entre os papéis do mercado e do Estado nacional. Assim, jus-
tifica-se uma breve digressão histórica para a melhor compreensão dessa 
mudança paradigmática. 

Historicamente, a partir do final dos anos 1930, houve uma grande 
reviravolta no cenário político e na teoria econômica com a ascensão do 
ideário keynesiano, o qual atribuía um papel mais preponderante ao Esta-
do que o laissez-faire até então vigente, ao qual foi atribuída responsabili-
dade pelas crises da década antecedente. Com a prevalência desse ideário, 
a política de austeridade econômica passou a ser utilizada para “resfriar” a 
economia, evitando o seu superaquecimento e a formação de “bolhas” nos 
preços dos ativos, com a aplicação de estímulos nas épocas de recessão, 
para se diminuir o desemprego e atenuar a crise. Ou de outra maneira, a 
austeridade era praticada no topo dos ciclos econômicos e do estímulo nos 
períodos de baixa da economia.18 
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Como consequência da prevalência das ideias keynesianas no pós-
-guerra, pelo mundo industrializado, houve um grande aumento da inter-
venção estatal na economia, por meio de empresas públicas e de dispêndio 
em seguridade social, com o Estado assumindo um papel preponderante 
na gestão macroeconômica. Com isso, era generalizado o compromisso 
estatal com a implantação de políticas de pleno emprego e a construção 
de um estado de bem-estar social. Da mesma forma, as instituições finan-
ceiras eram severamente reguladas ou eram de propriedade estatal, como 
forma de canalizar os recursos para os setores produtivos da economia. 
Como consequência do sistema estabelecido em Bretton Woods, o am-
biente econômico internacional foi estabilizado, o que possibilitou que os 
governos nacionais, efetivamente, gerissem um estado de bem-estar social 
intervencionista. Graças a tal ativa participação estatal, estavam postas as 
fundações para a chamada “era de ouro”, período no qual houve uma pros-
peridade com a elevação dos padrões de vida, a produção industrial massi-
ficada, com preços estáveis e maior concórdia entre o capital e o trabalho. 
Como resultado, entre 1952 e 1960, houve pleno emprego, crescimento 
sem causar inflação, elevação dos padrões de vida e redução das desigual-
dades. No entanto, observa Suzanne Konzelmann, que os líderes políticos, 
dos anos 1960 em diante, aprenderam que os crescentes déficits públicos 
precisavam ser justificados, o que, conjugado com sua predileção por for-
mas de gastar recursos públicos prescindindo de aumentos de impostos, fez 
com que essas elites políticas compreendessem as questões econômicas sob 
uma perspectiva enviesada. Com isso, o arcabouço keynesiano, qual seja, 
superávits nos momentos de crescimento e déficits nos períodos recessivos, 
mostrou-se impraticável na política democrática, localizando aí Buchanan 
o surgimento de um regime de gasto público permanentemente financia-
do com a emissão de dívida, ou seja, a dívida como forma permanente de 
financiar os déficits fiscais.19

Assim, rompia-se com o paradigma até então vigente, o qual pres-
supunha que nos períodos de paz haveria orçamentos quase equilibrados, 
sendo preterido nos países industriais em favor de um regime de constan-
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tes e crescentes déficits fiscais. Porém, a prosperidade assente em estímulos 
econômicos estatais escondia crescentes desequilíbrios, os quais, no fim dos 
anos 1960, começaram a ficar aparentes, como apontam Marglin e Schor. 
Konzelmann focaliza que, enquanto sob o regime de Bretton Woods, os 
governos nacionais somente poderiam financiar seus déficits por meio de 
empréstimos juntamente ao setor privado; após 1971, era possível a emis-
são de dívida para financiar os déficits fiscais, ocorrendo uma crescente ex-
posição dos governos a mercados financeiros potencialmente hostis, sendo 
criada uma nova e poderosa influência sobre o debate da austeridade eco-
nômica.20 Em razão da crise dos anos 1970, durante a qual houve uma série 
de eventos que influenciaram a política e a estabilidade econômica, as cri-
ses de estagflação causaram declínios tanto setoriais quanto regionais em 
vários países industrializados no Ocidente, o que provocou a perda maciça 
de empregos e o aumento dos índices de desemprego. Passaram os gover-
nos, então, a lidarem com déficits fiscais crescentes em razão da queda das 
receitas tributárias, e os custos das empresas cadentes se ampliavam. Estes 
problemas, os quais Suzanne Konzelmann liga diretamente à liberalização 
dos mercados financeiros, foram atribuídos às falácias da teoria e política 
keynesianas, tendo por consequência a ascensão de crenças econômicas 
liberais, o que implicava a apreensão do fenômeno inflacionário por meio 
da vertente monetária e da crença na eficiência de livres mercados para de-
terminar os resultados econômicos.21 Essa supramencionada incapacidade 
da intervenção estatal teve como efeito o repúdio a tal intervenção, com o 
retorno a um liberalismo econômico. Sobre a hegemonia do neoliberalis-
mo, o foco político migrou da vinculação à obtenção do pleno emprego e 
do crescimento econômico para a capacidade produtiva e para uma “fé” no 
livre mercado, tanto em relação a bens quanto nas finanças. Com isso, o 
governo passou a ser visto como o foco dos problemas, havendo descrédito 
quanto à capacidade e à qualidade da intervenção estatal na economia, pas-
sando a haver pouca ou nenhuma preocupação em resfriar a economia.22

Como consequência, os anos 1980 trouxeram um reforçado compro-
misso com a agenda econômica e política neoliberal, tendo por exemplos 
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paradigmáticos os Governos Reagan e Tatcher, com a alteração do foco da 
demanda agregada para a capacidade produtiva e o uso da política mone-
tária para combater a inflação, não obstante as recessões causadas por tal 
atuação. Paradoxalmente, a resposta à crise causada pela política neoliberal 
foi justamente o recrudescimento das políticas neoliberais, com maciças 
privatizações, reduções dos impostos dos ricos como tentativa de encorajar 
o empreendedorismo, o enfraquecimento de sindicatos de trabalhadores e 
o afrouxamento dos controles sobre os padrões trabalhistas. Konzelmann 
aponta que o resultado dessas políticas foi o contínuo crescimento dos 
déficits fiscais, principalmente em razão da redução de receitas orçamen-
tárias e da inabilidade de o setor público fazer poupança, o que implicou 
uma necessidade crescente de seguridade social e o estabelecimento de um 
aparato burocrata para regular os serviços públicos recentemente privatiza-
dos.23 Diferenciando a prosperidade dos anos 1990 do modelo keynesiano, 
para a autora o objetivo nos anos 1990 não era mais o pleno emprego e a 
prosperidade, os quais teriam sido preteridos em benefício do controle de 
preços (inflação) desacompanhado de controles sobre os preços dos ativos 
e da atenuação de crises financeiras, com o agravante de haver uma socia-
lização dos custos da especulação financeira. Daí que a política econômica, 
que nas décadas anteriores usualmente tinha objetivos mais amplos, passou 
a cada vez mais favorecer os interesses das elites financeiras e dos ricos.24 
Assim, mesmo nos momentos em que o modelo neoliberal é capaz de 
produzir prosperidade, o ponto a que se deve atentar é que sua preocu-
pação fundamental não é o alcance do pleno emprego, o qual é preterido 
em favor de um índice de inflação baixo e do equilíbrio macroeconômico. 
Uma troca de escopo das políticas econômicas teve consequências sobre a 
forma de desenvolvimento econômico obtido, pois, como já anteriormente 
elucidado, os valores que o neoliberalismo exalta modificaram estruturas 
produtivas por todo o globo, gerando a destruição de indústrias em vários 
países, a liberação comercial e a hiperfinancialização da economia. Hialino 
assim que, não obstante estar a austeridade econômica intrinsecamente 
ligada ao neoliberalismo, ela também é pressuposto de uma política key-
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nesiana, sendo a diferença entre as duas austeridades o seu momento de 
aplicação. Enquanto no modelo keynesiano, a sua aplicação deveria se dar 
no ciclo de alta de economia (já que se tinha a pretensão de controlar-se a 
demanda), o neoliberalismo o aplica no ciclo de baixa econômica, ou seja, 
num momento de crise.

Com essa alteração do seu momento de aplicação, a austeridade eco-
nômica, tal como já apontado por Clara Mattei, passa a ser aplicada após 
os excessos decorrentes de um consumo exacerbado movido a endivida-
mento, revelado por um colapso financeiro, o que atribui um caráter moral 
à austeridade.

O Poder Judiciário e a efetivação dos direitos socioeconômicos em 
tempos de austeridade fiscal 

Demonstrou-se, assim, que há tanto um componente moral quanto uma 
base ideológica para a aplicação das medidas de austeridade, ou seja, não 
obstante sejam reputadas como medidas inevitáveis, imprescindíveis ou até 
mesmo dotadas de efeitos benéficos a longo prazo, tais assertivas não pos-
suem o status científico que seus proponentes apontam. No entanto, para 
os fins deste capítulo, o ponto fundamental é que, embora desprovidos da 
cientificidade e da unanimidade que seus proponentes atribuem às premis-
sas do paradigma neoliberal, sua aplicação ocorre de modo disseminado. 
Dito de outra forma, a efetivação dos direitos socioeconômicos em âmbito 
nacional se dará, necessariamente, com a observância das limitações im-
postas por um paradigma neoliberal à atuação do Estado, principalmente 
no tocante à implementação de medidas de austeridade fiscal para o al-
cance de equilíbrio macroeconômico, sobretudo por tal paradigma ter sido 
positivado em âmbito nacional.25 Tal fato, somado às limitações e críticas à 
atuação do Judiciário para a efetivação dos direitos socioeconômicos, sen-
do caso notório e exceção, na análise comparada internacional, a efetivação 
direta do direito à saúde por meio da atuação direta do Judiciário.26 O fato 
mais relevante para que o Judiciário não seja o responsável por resolver 
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esses conflitos distributivos, ou seja, efetivar diretamente os direitos em 
questão, é que este Poder é o único que não é responsabilizável perante 
a população, ou seja, o juiz não pode ser responsabilizado politicamente 
(quer por censura ou remoção) pela correção ou não da escolha alocativa 
que, eventualmente, tenha feito.

 Ainda, faltaria ao Judiciário a capacidade de vislumbrar as vincu-
lações entre os aspectos econômicos e técnicos da questão para decidir 
aplicar uma política em vez de uma de suas alternativas. Elaborando crí-
ticas no mesmo sentido, Ana Paula de Barcellos aduz que o Judiciário 
não contribui para a generalização da saúde pública quando determina o 
fornecimento de medicamentos, tratamentos e/ou insumos que não cons-
tituam o mínimo existencial, uma vez que tais decisões acabam resultando 
numa distribuição de renda iníqua em âmbito nacional. Isto é atribuído 
por Ana Paula de Barcellos ao fato de que toda a sociedade brasileira cus-
tearia as necessidades de alguns poucos indivíduos que tiveram seus pleitos 
judicialmente reconhecidos, sem que tivesse ocorrido qualquer deliberação 
democrática neste sentido.27   

Do mesmo modo, observaram Chilton e Versteeg à luz da experiên-
cia comparada que, usualmente, a atuação judicial favorece primordial-
mente aqueles que têm os meios financeiros para o acesso ao Judiciário, 
pontuando-se que, nos casos brasileiro e colombiano, observou-se que a 
efetivação judicial dos direitos sociais direcionou recursos para as cama-
das mais privilegiadas, sem que essa atuação melhorasse a vida dos mais 
pobres, já que eram ausentes as mudanças alocativas que privilegiassem os 
pobres e miseráveis.28

De fato, da análise dos dados brasileiros sobre a judicialização da saúde, 
observou-se que as críticas feitas pelos supramencionados autores eram per-
tinentes. Em fiscalização do Tribunal de Contas da União, observou-se que:

182. No período de 2010 a 2015, o Ministério da Saúde gastou mais de 
R$ 2,7 bilhões com compras determinadas judicialmente. Desse valor, mais 
de 54% (R$ 1,49 bilhão) referiram-se a três medicamentos (Elaprase®: 



299

Austeridade fiscal e efetividade dos direitos humanos no Brasil

 idursulfase; Naglazyme®: galsulfase; e Soliris®: eculizumabe), enquanto 46% 
(R$ 1,3 bilhão) disseram respeito às compras dos demais itens contabiliza-
dos pelo Ministério.
183. No período de 2010 a 2012, os medicamentos Elaprase® e Naglazyme® 
foram responsáveis por mais de 57% do gasto federal com a judicialização. A 
partir de 2013, o Soliris® passou a ser a principal compra no âmbito federal, 
superando os R$ 125 milhões naquele ano (29% do total).
184. Em 2014, as compras dos medicamentos Soliris® e Naglazyme® repre-
sentaram 55% do total gasto pelo Ministério com o cumprimento de ordens 
judiciais, totalizando mais de R$ 381 milhões para atender a 382 pacientes. 
Naquele ano, o custo médio por paciente foi de R$ 941.541,19 no caso do 
Soliris®, e de R$ 1.081.594,78 no caso do Naglazyme®.29

Num quadro como o que se apresenta, tem-se uma aporia fundamen-
tal, qual seja, diante de um Estado que é incapaz de atender aos anseios da 
população por uma vida digna e cujo Judiciário é funcionalmente inapto 
quer para decidir conflitos distributivos cujo lócus privilegiado está pe-
rante os poderes eleitos (Executivo e Legislativo); quer para, decidindo o 
conflito, apontar qual a mais adequada forma de atendimento do objetivo 
traçado, qual papel caberia ao Judiciário na efetivação dos direitos socioe-
conômicos?

Entende-se que esse papel será essencialmente subsidiário, visto que 
a atuação direta para a efetivação dos direitos sociais e econômicos possui 
efeitos nocivos para a formulação de políticas públicas, já que, sendo inca-
paz de determinar a ampliação das receitas orçamentárias, o atendimento 
das decisões judiciais acaba implicando a destinação crescente de parte do 
orçamento dos entes federativos para o atendimento das decisões judi-
ciais em vez do atendimento de políticas universais. Considera-se assim 
que, mais importante que a efetivação de direitos socioeconômicos caso a 
caso, há uma real possibilidade de implantação de medidas que busquem 
assegurar, ao menos, a isonômica distribuição dos recursos públicos utili-
zados para a efetivação dos direitos em questão. Assim, como já defendido 
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alhures,30 a utilização de um aporte teórico que seja apto a apreender os 
casos em que haja discriminação indireta, ou seja, nos quais, independente-
mente de intento dos administradores públicos, haja disparidade flagrante 
na fruição de algum direito socioeconômico e cultural, defende-se a pos-
sibilidade de intervenção do Judiciário para determinar uma distribuição 
mais equânime da utilização de recursos públicos que subsidiam a presta-
ção dos serviços públicos. Como resultado, o Judiciário seria responsável 
essencialmente por verificar se uma política foi elaborada e é aplicada de 
acordo com o tratamento constitucional e convencional dado à matéria, 
sem que seja usurpada a competência dos Poderes Executivo e Legisla-
tivo de determinar a forma de efetivação de determinado direito, o que é 
sempre condicionado pelas prioridades políticas, pelos eventuais efeitos 
inesperados decorrentes da proteção de um certo direito e até mesmo por 
algum dissenso quanto à melhor forma de se atingir um determinado fim.

Tal atuação teria como vantagem precípua a concatenação do aten-
dimento das necessidades de amplas camadas de uma população negli-
genciada sem que isso implicasse a mera alteração da utilização dos recur-
sos públicos; antes, caberia ao administrador público utilizar os recursos 
públicos existentes de modo a evitar a existência de “ilhas de excelência” 
destinadas principalmente ao atendimento das classes privilegiadas en-
quanto a população discriminada se encontra desprovida de atendimento 
ou recebendo atendimento precário. Nesse sentido, o Pacto sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, e os comentários elaborados 
pelo Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, sobretudo 
o General Comment nº 20, são de importância fundamental. Inicialmente, 
observa-se que o retromencionado General Comment explicita o entendi-
mento do Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais sobre o 
artigo 2º, parágrafo 2º, do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais. Em tal análise sobre o referido dispositivo, o Comitê 
salienta que a discriminação infirma a efetividade dos direitos reconheci-
dos no Pacto para parcela significativa da população mundial, não sendo o 
crescimento econômico capaz de, isoladamente, levar ao desenvolvimento 
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sustentável, com indivíduos e grupos sujeitos à desigualdade socioeconô-
mica. Desigualdade essa que, frequentemente, assente em condições histó-
ricas e contemporâneas de desigualdade.

De modo a permitir-se que esses grupos vulneráveis gozem dos di-
reitos protegidos pelo Pacto em questão, o supramencionado artigo 2º, pa-
rágrafo 2º, obriga a cada um dos Estados signatários a garantir os direitos 
assegurados sem que haja discriminação em relação à raça, à cor, ao sexo, à 
língua, à religião, à visão política ou a outra opinião, nacionalidade ou ori-
gem social, propriedade, nascimento ou outros status.O estudo, ao menos 
perfunctório, da discriminação indireta é de relevo para a compreensão do 
tema, sobremodo porque o General Comment no. 20 veda tanto a discrimi-
nação formal quanto substantiva, havendo um compromisso material com 
o exercício igualitário dos direitos em questão. Neste sentido, são estabele-
cidas algumas linhas mestras regentes da atuação dos Estados signatários, 
as quais são, abaixo, parcialmente reproduzidas:

I. Implementação Nacional
37. A adoção de legislação relativa à discriminação é indispensável para o 
cumprimento das obrigações previstas no artigo 2º, parágrafo 2º. Os Es-
tados signatários são encorajados a adotar legislação específica proibindo a 
discriminação no campo dos direitos socioeconômicos e culturais. Tais leis 
devem almejar a eliminar formal e substantivamente a discriminação, atri-
buindo-se obrigações tanto aos entes estatais quanto privados e cobrir os 
critérios interditados de discriminação. Outras leis devem ser regularmente 
revistas e, quando necessário, emendadas para assegurar que elas não sejam 
discriminatórias ou levem à discriminação, seja formal ou substantivamente, 
em relação ao exercício e fruição dos direitos assegurados no Pacto.31

Para Patrick S. Shin, o direito da antidiscriminação seletivamente 
proibiria a consideração quanto ao pertencimento a certos grupos espe-
cialmente vulneráveis, já que os membros desses grupos estariam sujeitos à 
permanente e injusta desigualdade que aflige a sociedade, justificando-se o 
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especial monitoramento de tais categorias interditadas.32 Roger Raupp Rios 
aponta que, frequentemente, a discriminação advém de práticas, medidas e 
decisões aparentemente neutras, cujos resultados geram impacto diferen-
ciado para diferentes indivíduos ou grupos, podendo ocorrer até mesmo 
quando não há intento discriminatório, ou seja, é possível que ocorram dis-
tinções ilegítimas mesmo que involuntárias.33 Assim, a discriminação seria 
um fenômeno objetivo e difuso, cujo enfrentamento seria dependente tanto 
da censura às suas manifestações explícitas ou dissimuladas, quanto daque-
las involuntárias, ou seja, em que é inexistente a vontade de discriminar.34 
Pode-se traçar a origem do conceito de discriminação indireta no direito 
da antidiscriminação norte-americano, cujo leading case foi Grigs v. Duke 
Powers, Co., bem como do denominado disparate impact, forma como a 
doutrina norte-americana se refere à discriminação indireta.35

No mencionado leading case, o Tribunal, ao analisar os impactos prá-
ticos das medidas implementadas, verificou que os testes propostos pe-
nalizavam desproporcionalmente os negros quando comparados com os 
funcionários brancos da empresa, decidindo o Tribunal que o conceito de 
discriminação deveria ser interpretado amplamente, alcançando não so-
mente as medidas deliberadamente discriminatórias, como também aque-
las dotadas de impacto racial diferenciado (entendimento este que pode ser 
estendido para todas as demais categorias interditadas de discriminação de 
acordo com o Pacto). Ressalta-se ainda que, frequentemente, as minorias 
são prejudicadas pela passividade estatal diante da discriminação, sendo 
a aplicação do disparate impact considerada constitucional pela Suprema 
Corte dos Estados Unidos. Roger Raupp Rios considera que o direito bra-
sileiro também veda a discriminação e que tal proibição tem assento cons-
titucional, como, inclusive, reconhece o Supremo Tribunal Federal. Para 
referido autor, o conteúdo antidiscriminatório integra o núcleo essencial 
do princípio constitucional da igualdade, tendo a vedação à discrimina-
ção indireta legitimidade constitucional.36 Segundo David Oppenheimer, 
a discriminação seria um fenômeno mais próximo da conduta negligente 
que de uma pretensa intencionalidade, raciocínio esse que reforçaria uma 
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concepção de discriminação indireta. Em consonância com o posiciona-
mento de Oppenheimer, Roger Raupp Rios aduz que seria pertinente, no 
caso brasileiro, a utilização da negligência como critério proibidor e san-
cionador da discriminação indireta. 

Em síntese, Roger Raupp Rios conclui que a discriminação indireta 
seria a violação do princípio da igualdade, sendo o seu combate fundamen-
tal para o enfrentamento da realidade discriminatória brasileira, sobretudo 
em razão da ultrajante disparidade entre os indicadores sociais de negros e 
brancos, quando segregados, sendo as condições de vida dos negros subs-
tancialmente inferiores às dos brancos.37 Conclusivamente, então, pode-se 
afirmar que uma disparidade da fruição dos direitos em questão, mesmo 
que não configure uma violação direta aos direitos protegidos pelo Pacto 
Internacional, constituiria per se uma violação ao dever de não discrimi-
nação.38 A utilização conjugada do controle de convencionalidade com o 
dever de não discriminação previsto no artigo 2º, parágrafo 2º, do Pacto 
Internacional, possibilita novas e amplas possiblidades de controle da atua-
ção estatal, mais amplas que aquelas presentes na tentativa de se dotarem 
os direitos sociais de aplicabilidade imediata. 

Isso porque o dever de não discriminação, embora muito frequen-
temente corresponda ao respeito a um direito assegurado no Pacto In-
ternacional, tem efetividade própria, ou seja, é capaz de regular situações 
independentemente de ocorrer uma violação ao direito “material”, sendo 
aqui visto como um dever procedimental. Neste sentido, Aaron Fellmeth 
colaciona exemplos na jurisprudência da Corte de Estrasburgo em que se 
verifica que um Estado que concede um benefício ou impõe um ônus no 
âmbito de um direito não deve discriminar arbitrariamente. Tal fato  leva 
à conclusão de que a Convenção Europeia de Direitos Humanos proíbe 
discriminação arbitrária em matérias não necessariamente tratadas como 
um direito humano protegido, como nos casos de adoção ou do exercício 
de uma determinada profissão.39 Muito apropriadamente, aponta-se que 
um Estado que deliberadamente aplicasse medidas discriminatórias contra 
um determinado grupo (utilizando-se de critério vedado, ou seja, objeti-
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vando prejudicar os mais vulneráveis), sobretudo se a característica na qual 
se baseia esta discriminação é vista como imutável ou involuntária, pro-
vocaria efeitos mais graves no grupo em questão do que aquelas medidas 
cujo intento é ser neutras em relação aos diferentes grupos.40 Dessa forma, 
o Direito Internacional dos Direitos Humanos veda tanto a discriminação 
direta quanto a indireta, ou seja, não se parte do pressuposto de que o Es-
tado teria atuado com boas ou neutras intenções, englobando as cláusulas 
antidiscriminatórias no Direito Internacional à interdição tanto quanto 
aos propósitos explicitamente discriminatórios quanto a efeitos material-
mente discriminatórios.41

Podem-se encontrar medidas que fustiguem os grupos vulneráveis 
ou minoritários sem que haja um intento explicitamente discriminató-
rio, ou seja, é possível que medidas que produzam um disparate impact 
em grupos similarmente situados seja uma possível violação do dever de 
não discriminação, estando a legitimidade dessas medidas condicionadas à 
existência de bases objetivas e razoáveis para a sua implementação.42 Com 
efeito, os desafios decorrentes da discriminação indireta requerem que o 
Judiciário examine não somente os atos alegadamente discriminatórios, 
mas também os aspectos demográficos, estatísticos e outras contribuições 
das ciências sociais, uma vez que uma política aparentemente neutra pode 
prejudicar um grupo vulnerável em razão de diferenças reais ou percebidas 
entre o grupo fustigado e os grupos majoritários. Caso seja verificado um 
disseminado e severo disparate impact em relação a uma dessas “populações 
protegidas”, não poderia o Estado opor como óbice para o cumprimento 
de suas obrigações quanto ao dever de não discriminação, limitações de 
cariz orçamentário, já que a medida corretiva não implica necessariamen-
te a utilização de novos recursos, mas sim uma distribuição de recursos 
(não exclusivamente financeiros, mas também técnicos e gerenciais) mais 
equânime dos recursos já disponíveis.O ponto distintivo de tal “lente” em 
relação à tentativa de efetivação direta dos direitos socioeconômicos por 
meio do Judiciário consiste essencialmente na possibilidade de se conside-
rar a escassez de recursos públicos (que, mesmo tendo um inegável cariz 
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ideológico, foi positivada) como um comando de otimização, isto é, dever 
se prover serviços adequados de acordo com o nosso grau de desenvol-
vimento para toda a população, sendo judicialmente vedado que certos 
grupos demográficos (quer negros, de uma certa renda, orientação sexual 
etc.) sejam desprovidos dos seus direitos consagrados na legislação pátria 
e internacional. 

****
Após a exposição das principais características do paradigma neolibe-

ral, bem como de seu irrefutável caráter ideológico e liame com as políticas 
de austeridade, constata-se a realidade da qual o Brasil não está imune. 
Nessa senda, consideradas as limitações que o paradigma neoliberal impõe 
à obtenção de recursos pelo Estado para dar concretude aos compromissos, 
legal e constitucionalmente assumidos, para com seus cidadãos, sobretudo 
às garantias constantes nos artigos 3º, 6º e 196, todos da Constituição 
Federal, retrocessos ou, na hipótese benigna, a ausência de progresso é o 
cenário mais previsível ao se analisar o quadro social pátrio. No entanto, 
defendeu-se, ao longo do presente trabalho, que as aporias conceituais para 
o fornecimento de condições condignas aos brasileiros não é um óbice in-
sanável para que o Judiciário aja. Feitas as referências às questões que jus-
tificam a insuficiência desta “efetivação direta” do direito à saúde por meio 
da atuação do Judiciário, evidenciou-se a necessidade de uma perspectiva 
teórica que concebesse a austeridade como parte integrante das finanças 
públicas, demandando-se que os recursos existentes sejam utilizados de 
modo a oferecer os melhores serviços à generalidade da população, em vez 
de somente aos beneficiados por uma decisão judicial.  

De fato, apontou-se que, diante da insuficiência do modelo atual de 
intervenção do Judiciário para a efetivação dos direitos sociais, haveria um 
caminho potencialmente mais frutífero, qual seja, a atuação do Judiciá-
rio para vedar a atuação estatal eivada pela discriminação indireta, prática 
vedada tanto por meio do ordenamento pátrio quanto pelos assumidos 
em âmbito internacional, sobremodo o Pacto sobre Direitos Sociais, Eco-
nômicos e Culturais de 1966. Com base nessa construção, propôs-se que 
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o Judiciário tenha um papel subsidiário/defensivo no tocante à efetiva-
ção dos direitos socioeconômicos, zelando pela aplicação proporcional de 
recursos públicos com o fito de impedir que grupos marginalizados não 
tenham suas necessidades minimamente atendidas.
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